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Afonso Cunha/MA,01 de outubro de 2025.

À Sua Excelência, o Senhor

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

AFONSO CUNHA - MA

Assunto: REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO

DE SERV!çOS DE MANUTENçÃO DE

vEícuros coM FoRNEcIMENTo DE PEçAS

PARA A FROTA DE VEíCUIOS DO

MUNrCíPrO DE AFONSO CUNHA/MA.

Exmo. Senhor,

Após diligências internas dos órgãos deste Município foi apurado a

necessidade, especificações e quantitativos dos materiais que ora se pretende

contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar

autorização para que seja instaurado processo administrativo visando REGISTRO DE

PREços PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA

pREsrAçÃo DE sERVtços DE MANUTENçÃo DE vEícutos coM toRNEclMENTo DE

nEçAS nARA A FROTA DE VEÍCUIOS DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, nas

especificações e quantitativos abaixo discriminados:

LOTE 1 - MANUTENçÃO

ITEM DESCRTçÃO

1
senvrço DE MANUTENÇÃO Oe VEíCULOS (MÃO

DE OBRA)

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

ITEM DESCRTçÃO UNID

2

FORNECIMENTO DE PEçAS,

ACESSÓRIOS, COT\4PONENTES

E/OU MATERIAIS

NECESSÁRIOS A

MANUTENçÃO E

coNSERVAçÃO DE VEíCULOS

PERCENTUAL DE

DESCONTO

000c01

,ffi AFONS
CUNH,

Êi
A



ut ilovo TEMpo oE uÍ{tÂo E PBoaEEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

A presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços,

destinada à futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção de veículos, com fornecimento de peças, revela-se medida
indíspensável para garantir a operacionalidade contínua e segura da frota de veículos
pertencente às diversas Secretarias Municipais de Afonso Cunha/MA.

A manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais é condição
essencial para assegurar a eficiência na execução das atividades administrativas e na

prestação de serviços públicos, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência

sociâ1, transporte institucional, infraestrutura e demais setores que dependem
diretamente de deslocamentos regulares. Ambulâncias, veículos de transporte escolar,

carros de apoio, máquinas leves e outros automóveis utilizados pela Administração
necessitam de serviços especializados e peças adequadas para operar com segurança,

reduzir riscos de falhas mecânicas e evitar interrupções de atividades essenciais.

A ausência de manutenção adequada compromete a continuídade dos

serviços públicos, aumenta custos decorrentes de reparos emergenciais, eleva o risco

de acidentes, dificultâ o atendimento de demandas urgentes e reduz a vida útil dos

veículos. Além disso, falhas mecânicas inesperadas podem prejudicar o tÍansporte de
pacientes, estudantes, equipes técnicas e servidores, acarretando danos

administrativos, sociais e financeiros.

A ãdoção do Sistema de Registro de Preços, por sua vez, permite

contratações planejadas, econômicas e alinhadas à demanda real de cada secretaria,

evitando aquisições desnecessárias, reduzindo gastos com serviços emergenciais e
assegurando maior controle, previsibilidade e transparência na gestão da frota. O

modelo possibilita à Administração solicitar serviços e peças sempre que houver

necessidade comprovada, garantindo resposta ágil e adequada às condições de uso dos

veículos.
Dessa forma, a contratação pretendida tem por finalidade assegurar a

continuidade, eficiência, segurança e qualidade na prestação dos serviços públicos

municipais, em plena conformidade com os princípios da economicidade, eficiência,
planejamento e interesse público que regem a Administração Pública.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início à contratação pública responsável para o objeto
acima descrito para atender todos os órgãos subscritores, conforme especificação em
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.

Respeitosa mente,

Secretário Municipal de Administreção e Finanças
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1. Informações Básicas

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEICULOS
MIII{ICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA

2. Descrição da necessidade

A presente contratação visa atender à necessidade das Secretarias Municipais de Administraçào e

Finanças, Educação, Saíde e Assistência Social de Afonso Cuúa/MA quanto à manutenção preventiva

e corretiva da frota oficial de veículos automotores, de forma contínua, eficiente e sob demanda,

abrangendo serviços de mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica,

lantemagem e pintura, aliúamento, cambagem e balanceamento, bem como o fomecimento de peças

e acessórios genuínos ou originais, com garantia de qualidade.

A medida é essencial para assegurar a disponibilidade permanente e em condições adequadas dos

veículos utilizados no transpoÍe de equipes tecnicas, pacientes, materiais, usuários de programas

sociais e servidores em deslocamentos instirucionais, tanto em áreas urbanas quanto rurais. A frota

municipal é intensamente utilizada em atividades administrativas, operacionais e de campo, incluindo

visitas técnicas, fiscalizações, atendimentos domiciliares, apoio a emergências e deslocamentos a

capacitações e eventos, razão pela qual a manutenção periódica e corretiva é indispensável para evitar
paralisações e garantir a segurança dos usuários.

Considerando o desgaste natural da frota, as condições precárias de parte dos veículos e a

imprevisibilidade das ocorrências de falhas, a adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e

eventual contrataÇão de serviços de manutençào apresenta-se como solução prática, segura e

economicamente vantajosa. Essa modalidade garante ao município maior agilidade na contratação,

racionalidade na aplicação dos recursos públicos e a devida continuidade dos serviços essenciais

prestados à poputação, em conformidade com o interesse público e os princípios da eficiência,

economicidade e continuidade administrativa.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

3.1. Prestação dos Serviços

A execução dos serviços será realizada de forma contínua e sob demanda, mediante solicitação

formalizada por meio de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. A contratada deverá

realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores oficiais do

Municipio de Afonso Cuúa-MA, abrangendo mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão

elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, aliúamento, cambagem, balanceamento, bem como o

fomecimento de peças e acessórios genuínos ou originais, com padrões de qualidade e garantia

compatíveis com os veículos atendidos.
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3.2. Execução por Localidades
Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelas Secretarias Municipais solicitântes,
preferencialmente na sede do Municipio de Afonso Cunha-MA. Quando necessário, a contratada
deveú disponibilizar transporte adequado dos veículos até sua oficina ou base operacional, sem ônus

adicional para a Administração.

3.3. Condições para Execução dos Serviços

A contratada deveÉ dispor de estrutura técnica e operacional compatível com o objeto, incluindo
equipe especializada, ferramentas, equipamentos e local apropriado paÍa a execução dos serviços
contratados. Deverá ainda garantir:

Atendimento dentro dos padrões de segurança e norÍnas tecnicas vigentes;

Utilizaçào exclusiva de peças genuínas ou originais, acompanhadas de nota fiscal;

Registro detalhado dos serviços realizados, peças substituidas e diagnóstico técnico.

3.4. Substituição de Veículos ou Serviços

Caso o serviço executado apresente falhas ou os veículos retomem com os mesmos problemas não

solucionados, a empresa deverá realizar, sem custos adicionais, a reaplicação do serviço ou substituição

das peças, conforme previsto na garantia técnica. Na impossibilidade de execução no prazo adequado,

a Administração poderá solicitar a substinrição da prestação do serviço por outro estabelecimento

vinculado à contratada.

3.5. Prazos de Atendimento
A contratada deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão

da Ordem de Serviço. O prazo pam conclusão dos serviços sení definido de acordo com a complexidade

da manutenção solicitada, devendo constar na Ordem de Serviço. Em casos urgentes, o atendimento

deveú ocorrer em até 6 (seis) horas, quando solicitado expressamente pela Administração.

3.6. Garantia dos Serviços e Peças

Todos os serviços prestados deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme Código de

Defesa do Consumidor, salvo prazos superiores estipulados pelo fabricante das peças utilizadas. A

contratada seú integralmente responsável por defeitos ou falhas recorrentes no período de garantia.

4. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços de mercado paÍa a contratação dos serviços de manutenção de veículos com

fomecimento de peças deveni seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/ME n"

ó5, de 7 de julho de 2021, com o objetivo de identificar empresas especializadas que atendam aos

requisitos tecnicos e operacionais exigidos. O levantâmento deve considerar não apenas os valores

praticados, mas tambem a capacidade de execução dos serviços, oS prazos de atendimento e o
cumprimento das exigências legais e regulatórias. Essa pesquisa será fundamental para orientar a

...oihu du estratégia de contratação mais adequada, bem como para subsidiar a negociação das

condições contratuais.

haça da C,omunidade, 56 - Ccnbo
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5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e colretiva
de veículos automotores oficiais do Município de Afonso Cunha/MA, com o fomecimento de peças e

acessórios de reposição genuínos ou originais, com padrões de qualidade e garantia. Trata-se de

solução tecnicamente adequada, operacionalmante eficiente e economicamente viável, que contempla

todo o ciclo de vida da frota municipal, desde a requisição sob demanda até a entrega do veículo em

plenas condições de uso.

A prestação dos serviços ocorrení de forma continua e sob demanda, mediante solicitação formal das

Secretarias Municipais, assegurando o suporte necessário para a conseÍvação, disponibilidade e

seguÍança da frota utilizada ern atividades administrativas, operacionais e de campo. Os serviços de

manutenção seÍão executados em oficinas credenciadas e adequadamente estruturadas, que deverâo

oferecer mão de obra qualificada e utilizar peças novas, originais ou genuínas, assegurando a

durabilidade e a confiabilidade dos veículos, bem como a preservação das garantias de f,âbrica quando

aplicáveis.

A execução contratual compreendeni não apenas a rcalizaçáo de reparos e revisões preventivas, mas

também a pronta resposta em situações emergenciais, como panes em vias públicas, necessidade de

guincho e tÍoca de equipamentos de segurança obrigatórios, evitando paralisações de veículos

utilizados para o transportê de pacientes, equipes tecnicas, materiais, usúrios de programas sociais,

bem como para a realização de visitas, fiscalizações, capacitações e demais ações vinculadas às

politicas públicas municipais.

Essa abordagem proporciona:

/ A continuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando que a frota municipal esteja

sempre em condições de atender às demandas da população;

/ A otimização de recursos públicos, reduzindo o risco de falhas graves decorrentes da ausência

de manutenção preventiva e evitando custos elevados com reparos emergenciais:

r' A ampliação da capacidade de resposta da Administração Pública frente a situações

emergenciais e demandas sazonais, por meio de atendimento célere e especializado;

r' A preservação da vida útil da frota oÍicial, garantindo maior durabilidade dos veículos e menor

depreciaçâo patrimonial.

A solução contempla a seleção de fomecedores qualificados, com estrutura fisica adequada, capacidade

técnica comprovada e equipe especializada em manutenção automotiva de veículos oficiais. A adesão

ao Sistema de Registro de Preços permitiní:

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/0001'91
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{ Flexibilidade na contratação conforme a demanda real de cada secretaria;

./ Redução de custos administrativos e operacionais, evitando a abertura de licitações recorrentes
para serviços semelhantes;

,/ Contratação transparente e competitiva, com base em critérios objetivos e padronizados;

/ Planejamento eficiente e previsibilidade orçamentária, permitindo melhor gestão da frota e de

recursos municipais.

O modelo adotado fortalece uma gestão pública mais eficiente, segura e racional, promovendo o
atendimento tempestivo e contínuo às necessidades de manutenção dos veículos oficiais do Município
de Afonso Cuúa/MA, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade

e continuidade do serviço público.

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base na frota de veículos oficiais
pertencentes ao Município de Afonso Cunha/MA, considerando o número de unidades atualmente em

operação e as demandas de manutenção identificadas pelas Secretarias Municipais, assim como no

último processo licitatório realizado pelo órgão. Para assegurar a compatibilidade entre a demanda

prevista e os quantitativos estimados, tomou-se como referência o funcionamento regular dessas

secretarias, o histórico de ocorrências de falhas mecânicas, elétricas e estruturais, bem como a

necessidade de manutenção preventiva periódica ao longo dos próximos l2 (doze) meses.

A projeção foi ajustada considerando fatores relevantes, como a intensificação das atividades

institucionais em andamento, o aumento do uso da frota em atendimentos à população, a ampliação de

programas sociais e educacionais, bem como a necessidade recorrente de deslocamentos em áreas

urbanas e rurais. 'também foram levados em conta aspectos sazonais, como os períodos de chuvas e

estiagem, que impactam diretamente no desgaste dos veículos e, consequentemente, na frequência das

manutenções preventivas e corretivas.

A estimativa foi estruturada com base em critérios objetivos e aliúada aos princípios da razoabilidade,

economicidade e eficiência, garantindo que a Administração Pública dispoúa dos meios adequados

para manter sua frota em perfeito estado de funcionamento, preservando a continuidade e a qualidade

dos serviços públicos prestados à população de Afonso Cuúa/MA.

LOTE 1- MANUTENçÃO

ITEM DESCRTçÃO UND qTD VALOR

UNIT
VATOR TOTAL

1
SERVIçO DE MANUTENÇÃO DE VEíCULOS (MÃO DE

oBRA)
HORAS 1400

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

Praça dâ Comunidade, S6 - Centro
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DESCRTÇÃO UNID

VALOR DO

ESTIIIADO PARA
CONTRATAçÃO

ALOR DO ESTIMAOO DO

OESCONTO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS,

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSÁRIOS
À MANUTENÇÃo E

CONSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

7. Estimativa do Valor da Contratâção

Com fundamento nas pesquisas de preços realizadas junto ao mercado e considerando os valores

praticados em contratações recentes devidamente registradas em plataformas públicas de compras

governamentais, estima-se que o valor global da contratação alcance aproximadamente
RS2.000.000,00 (dois milhões de reais). Essa estimativa tem como referência valor estimado global de

edital de licitação PE 029-2025 do Município de Anapurus/MA.

E. JustiÍicativa para o Parcelamento ou não da Soluçâo

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei n" 14.'13312021. o parcelamento do objeto deve ser

considerado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, de modo a ampliar a
competitividade, permitir a participação de empresas de diferentes portes e assegurar a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração. A mesma norma, contudo, admite a não realização do

parcelamento quando este se mostrar tecnicamente inviável ou antieconômico para a execução

contratual.
No caso da contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota oficial do Município

de Afonso Cunha/MA, com fomecimento de peças genuínas ou originais, o parcelamento do objeto

não se mostra viável nern recomendado, por razões de ordem técnica, operacional e econômica,

conforme se detalha a seguir:

A execução do objeto demanda tratamento integrado, pois envolve diferentes especialidades da

manutenção automotiva (mecânica, elétrica, eletrônica, refrigeração, arrefecimento, lanternagem,

pintura, alinhamento, balanceamento e cambagem), além de serviços complementares como guincho e

substituição de equipamentos obrigatórios (extintores). A fragmentação da contratação entre vários

fornecedores distintos comprometeria a uniformidade na execução, criaria diÍiculdades de coordenaçào

entre oficinas e aumentaria o risco de sobreposição ou lacunas na cobertura dos serviços necessários

às secretarias municipais.
Ademais, a gestão simultânea de múltiplos contratos, cada um vinculado a apenas uma parte da

manutençào ou fomecimento de peças, ampliaria a carga administrativa da Prefeitura e aumentaria os

custos indiretos de fiscalização e acompaúamento contratual. A experiência administrativa demonstra

que, nesse tipo de objeto, a pulverização de responsabilidades tende a gerar divergências sobre

garantias, atrasos na conclusão dos serviços e dificuldade de rastrear a origem de eventuais falhas, o

que compromete a eficiência e a continuidade da prestação.

Do ponto de vista econômico, a contratação por item único assegura a obtençào de economia de escala,

permitindo negociar melhores preços e condições para o conjunto dos serviços e fomecimentos. Isso

ieduz custos uni!írios, facilita a logística de reposição de peças e garante maior previsibilidade no

planejamento da manutenção da frota. O parcelamento, ao contrário, poderia elevar os custos finais,

kaça da Comunidade, 56 - Ccntso
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em razão da perda de escala, da duplicidade de estruturas operacionais e da ociosidade de recursos de
fomecedores contratados de forma fracionada.
Por fim, a natureza do serviço exige resposta úpida e flexibilidade na execução, inclusive em situaçôes
emergenciais (pane, acidente, necessidade de guincho imediato). A centralização da execução em
fomecedor único permite que a Administraçào obtenha substituições céleres de peças, execuçâo
integrada de diferentes serviços em um mesmo veículo e atendimento coordenado às demandas

simultâneas das Secretarias Mumcipais.
Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento do objeto não é tecnicamente viável nem

economicamente vantajoso para a Administração Pública, em conformidade com o disposto no art. 40,

inciso V, alínea "b", da Lei n" 14.13312021. Assim, a contratação deve se dar de forma centralizada,
visando assegurar maior eficiência, racionalidade administrativa, economicidade e continuidade da

prestação dos serviços de manutenção da frota municipal.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação, não possui relação de dependência tecnica, funcional ou operacional com outras

contratações em curso ou planejadas pela Administração Municipal de Afonso Cuúa/MA.
Trata-se de um serviço autônomo e específico, cuja execução independe de outÍas atividades ou

fomecimentos para seu pleno funcionamento. A prestação do serviço seú realizada por demanda,

diretamente nas unidades das Secretarias Municipais ou sob custos da contratada, não havendo

necessidade de integração com outros contratos.

Portanto, com base na análise da natureza e dâs características do objeto, conclui-se que esta

contratação não está vinculada a contratações correlatas ou interdependentes, não havendo

impedimentos tecnicos ou jurídicos quanto à sua tramitação e execução de forma isolada.

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação esuí alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei Orçamentríria Anuat (LOA), sendo paÍe
da estratégia da Administração Municipal de garantir a prestação de serviços públicos com qualidade,

eficiência e continuidade, conforme metas administrativas previamente estabelecidas.

11. ResultadosPretendidos

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota oficial

do Município de Afonso Cuúa,/MA, pretende-se alcançar resultados concretos e aliúados aos

principios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

O primeiro resultado esperado é a garantia da plena disponibilidade da frota municipal, assegurando

que os veiculos estejam em condições adequadas de uso para atender às demandas das Secretarias

Municipais. Isso inclui tanto a execução de atividades administrativas quanto as operacionais, técnicas

e de campo, que dependem diretamente do transporte eficiente e seguro.

Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
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Outro resultado almejado é a redução de falhas e paralisações decorrentes da ausência de manutenção
preventiva, evitando que veículos fiquem fora de operação por longos períodos e comprometendo a
prestação dos serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, deslocamento de equipes

técnicas, apoio a programas sociais e educacionais, além de fiscalizações em áreas urbanas e rurais.

Busca-se, ainda, a elevação do padrão de segurança veicular, por meio da execução regular de serviços
de mecânica, elétrica, eletrônica, arrefecimento, refrigeração, lantemagem, pintura, aliúamento,
balanceamento e cambagem, aliados à substituição e recarga de extintores, promovendo maior
conÍiabilidade para motoristas, passageiros e usuários atendidos pelos serviços públicos.

No aspecto econômico, espera-se a otimização do uso dos recursos públicos, com a contratação de

serviços e fomecimento de peças de reposição genuínas ou originais mediante critérios competitivos,

o que possibilita a obtenção de preços mais vantajosos e previsibilidade orçamentária. A adoção do

SRP permitiú contratações sob demanda, evitando gastos desnecessários com licitações repetitivas e

assegurando maior flexibilidade na gestiio da frota municipal.

Pretende-se, também, a padronização dos serviços prestados e das peças utilizadas, o que contribuirá
para a preservação da vida útil dos veículos, manutenção das garantias e redução da reincidência de

falhas, além de proporcionar maior controle administrativo e técnico sobre as manutenções realizadas.

Por fim, a Administração Pública objetiva com essa medida a agilidade no atendimento das demandas

ernergenciais, como panes em vias públicas e acidentes, por meio de serviços de guincho e reparos

imediatos, garantindo que a continuidade das ações govemamentais não seja prejudicada.

Em síntese, os resultados pretendidos abrangem:

r' Disponibitidade contínua e segura da frota oficial;

r' Redução do tempo de indisponibilidade de veículos;

/ Melhoria da segurança e da qualidade dos serviços prestados;

/ Maior eficiência na aplicação dos recursos públicos;

/ Planejamento e previsibilidade para a gestão da frota;

r' Continuidade e tempestividade na execução das políticas públicas municipais.

Dessa forma, a contÍatação em questão não apenas atende às necessidades imediatas das secretarias,

mas também fortalece a gestão pública como um todo, promovendo eficiência administrativa,

racionalidade econômica e melhoria na qualidade dos serviços prestados à população de Afonso

Cuúa/MA.

Praça da Comunidade, 56 - Centso
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Providências a serem Adotadas

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório por meio do sistema de registro
de preços, com a elaboração de minuta de edital e contratos, além da ampla dilulgação do certame.

13. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, com
fomecimento de peças e insumos, naturalmente envolve potenciais impactos ambientais que precisam

ser considerados pela Administração Pública. Esses impactos decorrem, sobretudo, do manuseio

inadequado de residuos sólidos e liquidos gerados nas oÍicinas, da destinação incorreta de peças

substihridas e do descaÍe de fluidos automotivos (óleo lubrificante, líquido de anefecimento, fluido
de freio, entre outros), que podem acarretar contaminação do solo, da água e da atmosfera,

comprometendo a qualidade ambiental e a saúde pública.

Entre os principais riscos ambientais identificados, destacam-se:

/ Contaminação do solo e dos recursos hidricos pelo descarte irregular de óleos, graxas e
combustíveis;

/ Emissão de poluentes atmosféricos decorrentes da queima inadequada de resíduos ou do uso

de peças não originais sem controle de emissões;

r' Geruçào de resíduos sólidos como pneus, Írltros, baterias e peças metálicas, que podem causar

impactos negativos se não forem encaminhados corretamente para reciclagem ou descarte

ambientalmente adequado;

r' Riscos à saúde dos trabalhadores e da comunidade, caso não haja controle sobre a manipulação

de produtos químicos e inflamáveis presentes nos processos de manutenção.

Para mitigar tais impactos, serão exigidas da empresa contralâda medidas preventivas e corretivas

compatíveis com a legislaçào ambiental em vigor, de forma a assegurar que as atividades sejam

realizadas com responsabilidade socioambiental. Dentre as ações mitigadoras, incluem-se:

r' Destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos e líquidos, em conformidade com as

normas da Resolução CONAMA n" 36212005 (óleo lubrificante) e outÍas regulamentações

aplicáveis;

r' Cobta seletiva e encamiúamento de pneus, baterias e filtros para empresas especializadas e

certificadas para reuso, reciclagem ou descaÍe;

y' Armazenamento seguro de produtos químicos e inflamáveis, an recipientes apropriados e em

áreas protegidas, evitando vazamentos e acidentes;

/ Utilização exclusiva de peças genuínas ou originais, que atendam às normas de segurança e de

controle de emissões, reduzindo a poluição atmosférica;

haça da Comunidadc, 56 - C€nho
CNIJ:06.@6.655/0001-91
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r' Manutenção preventiva regular, que, além de prolongar a vida útil dos veiculos, contribui para
reduzir a emissão de poluentes e o consumo desnecessário de insumos;

/ Fiscalização e monitoramento pela Administração Municipal, mediante exigência de

comprovantes de destinação de resíduos (manifestos de transporte e certificados de
recebimento).

Assim, a execução contratual pautada por critérios de sustentabilidade permitiná não apenas minimizar
os impactos ambientais inerentes ao objeto, mas também aliúar a gestâo pública de Afonso CuúaiMA
às práticas de responsabilidade socioambiental, promovendo o equilibrio entre eficiência
administrativa, preservação ambiental e qualidade de vida da população.

14. Declaração de Viabilidade

Diante das análises realizadas, das informações de mercado disponíveis e da aderência ao

planejamento institucional, declara-se viável, necessária e conveniente a contratação proposta, sendo

o modelo de Registro de Preços o mais adequado para garantir eficiência, economicidade e

continuidade do serviço público.

Afonso Cuúa/MA,0l de outubro de 2025.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0000.r.2

Vmmru"fur* &l"L
SECRETÁRIA MUNICIi'AL DE EDUCAÇÃO

uJWum*,,##* tt 
^&

SECRETÁRIA MUNICIPAL DI' SAUDE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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MAPA DE GEREÍ{CIAMENTO DE RISCOS

An. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Objeto Dêtâlhado
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE VEíCULOS COM FORNECIiiIENTO DE PEçÁS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos, em conÍormidade com o art. 18, inciso X da Lei n9 14,133/2021, tem como

objetivo identificar, avaliêr e propor ações de prevenção e contingência para os principais riscos que possam

comprometer o sucesso da Iicitação e a execução contratual. O instrumento viabiliza açôes contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados à gestão de riscos, permitindo que a Administração tome decisões com

base em dados objetivos e metodologias reconhecidas.

A metodologia adotada segue o Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU, utilizando escalas de probabilidade e

impacto para classificar os riscos em níveis que variam de baixo a extremo. Para cada risco, foram estabelecidas medidas

preventivas, ações de contingência e a indicação dos responsáveis por sua mitigação ou tratamento

\

PROEABITIDADÉ

Muito Eaixa

ESCÁTÂ DE PROBAEII.IDAOES

DESCRtçÃO OA PROBABILIDAOE, DESCONSIDERAI'/DO OS CONÍROLES

Em situaçóes excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas ciícun5tâ

essa possibilidâde.

ceíta. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias indicâm

possibilidadeMuito Alta

De foíma inesperada ou casuã|, o evento podeÍá oaorrer, pois as circunstâncias

De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam

De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam

-

ESCATA D[ COISEOUÊNCÂ§

DISCRrÃO DA PROBASIIIDADE, DESCOHSIDERANOO OS COI{TROLIS PESO

Muito Baixo
üÍ"1." lrpa.t, ,* objetivos (estratégicos, opeíacionais, de

nformação/comunicâção/divulSação ou de conÍormidade).
1

Baixo Pequeno impa.to nos objetivos (idem) 7

;

;
Médio

Alto

Moderado impacto nos obietivos (idem), porém íecuperável'

tltnlff(átivo impacto nos objetivos (idem), de difícil íeversão

Praça tla Comunidadc, 56 - Ceuro
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IMPACTO



uM t{ovo rElrPo oE u rÀ0 E Pt06REss0

ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL Df AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Cenlro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

0000í 4

\
Muito Alto

lCatastróílco 

imnacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

PROEABIIIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da têi 14.133/2021, o presente instrumento visa analisaí 05 riscos que possâm

comprometer o tucesso da licitação e a boa execução contratual.

Rlsco Aho - subdlm€nslonamerto do ob,do clnttatual

Etrpâ

Planejamento

lmpacto

Alto

PÍobabllldade

Média

Dano

A demanda íeal d€ manutenção e tipos de serviços/peças pode ser subestimada ou não especificada claramente, levando à contratação

de empresã incapaz de atender plenamente as necessidades dos ór8ãos'

Açôcs Pr€vênllvar

Realizar levantamento detalhado e atualizado dâ frota, com especificação dos tipos e

condiçôes dos veículo5.

lncluir estimativas realistas de demandâ de serviços e peças, com base em histórico de

manutenções.

Açôês d€ Conüngênclr

Revisão do termo de Íeferência para adequação do contrato em caso de inconsistênciâs

Redimensionamento do objeto contratual, caso comprovado o subdimensionamento

haça da Comrmidade, 56 - C€ntso
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Responsável

Secretaria

Secretaria

RC§ponsável

Secretaria

Secretaria

AFONSO
CUNHA

t'
MATRIZ DE RISCO

FIJ
al
E

MUITO AtTO Rlsca MÉDlo Rtsco MÍDlo R|SCO AITO R§COErIREMO trISCOEXTN€MO

AlÍo Rlsco gatxo Rrsco MÉoo Rtsao Ât To Rtsco ÂLTo Rrsco txÍn[Íúo

MÉolo Rrsco SAtxo Rrsco MÉcro nsco MÍDto $sco Âtro Rrsco Ár.To

BAIXO Rlsco BÂllo Rtsco BAxo Rrs€o MÉDto nsco MÉDto ntco MÉDto

MUITO BAIXO R§CO aAlXO RrÍo 8Átxo Btsco EArxo $sco 8Àrxo nrco mÉoo

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO AITA
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seleção do Fornecedor

lmpacto

Alto

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
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Probabilldad€

Média

Í)ano

Contratação de empresa que não possui estÍutuG física, equipamentos ou pessoal qualirlcado pâra atender aos padrões exiSidos,

compromêtendo a qualidade dos serviços e aumentando o tempo de indirponibilidade dos veículos.

Açõês PÍeventtvas

Erigir comprovação da capacidade técnica operacional e instalâções compativeis,

mediante vistorias, atestados e re8istros.

Avaliar os antecedentes da empresa quânto à prestação de serviços similâres à

administração pública.

açôe5 de contlntênch

Aplicação de penalidades e substituiçào do fornecedor em caso de inàptidão

comprovada.

Abertura de nova seleção complementar pâra suprir o serviço em caso de inexecução

parcialou total.

faspo.ú{v€l

ASente de Contratação

Agente de Contratação

Rllpoll3avêl

Gestor/Fiscal de Contratos

ASente de Contratação

Etapa
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

O pÍesente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENçÀO DE

vEicULoS coitr FoRNECITENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE VEíCULOS DO MUNICiPIO DE

AFONSO CUNHA/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA:

A presente justiflcativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de ÍealizaÉo dê Registro de Preços para

futura ê evenlual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos,
com fornecimênto de peças, destinados à frota oÍicial do Município de Afonso Cunha/MA.

O Município mantém uma frota composta por veículos automotores de diferentes marcas, modelos e
Íinalidades, utilizados em atividades administrativas e operacionais de intêresse público. O uso contínuo desses

veículos ocasiona o desgaste natural de componentes mecânicos, elétricos e estruturais, o que torna
indispensável a realização periódica de sêrviços de manutenção preventiva e correliva, a Rm de assegurar o

bom Íuncionamento e a seguíança dos equipamentos utilizados pela administração.

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como a soluçáo mais eÍiciênte

e adequada, pois permite a atuação planejada, êconÔmica e flexível da gestão pÚblica, garantindo o

atendimênlo das demandas conforme a necessidade real, sem a obrigatoriedade de contrataçáo imediata ou

global. Essa sistemática assegura maior controle sobrê as despesas públicas, possibilitando o pagamento

apenas pelos serviços eÍetivamente executados, conÍorme o princípio da economicidade previsto no art. 37 da

Constituição Federal e no art. 50 da Lei no 14.13312021.

Ademais, o Registro de Prêços propicia ampla competitividade entre os licitantes, permitindo que o Município

obtenha as melhores condições de preço, qualidade e prazo dê execução dos serviços. Também possibilita

celeridade nos atendimenlos emergenciais, evitando a paralisagão de veículos essenciais às atividades

administrativas e contribuindo para a continuidade e eÍiciência dos serviços públicos.

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura lécnica, equipamentos ou máo de obra especializada pa.a

executar intemamênte os serviços de manutençáo de sua frota. Por esse motivo, a contratação de êmpresa

especializada é indispensável para garanlir que os reparos e substituições de peças sejam realizados com

quâlidade, segUrança e observância das especiíicações técnicas rêcomendadas pelos fabricantes.

Por fim, destaca-Se que a natureza eventual e imprevisível das necessidades de manutenção ê reposição de

peças reforça a adequação do uso do sistema de Rêgistío de Preços, conÍorme o disposto no aÍt.82 da Lei no

\qlSSnOZi e nas direúizes do DecÍeto Federal n'7.89212013, aplicado de forma subsidiária.

oiantedoexposto,justiÍica-seplenamentearcalizaçãodoRegistrodePreçosparafuturaeevêntuaI
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos com Íornecimento

ãá p"ir'",."otoj que garantiÍá a eficiência, a economicidade e a continuidade dos serviços públicos'

;;"J;;;il á patrimôniõ público e assegurando o atendimento adequado às demandas da administração

municipal de Afonso Cunha/MA.

kaça da Comrmidade, 56 - Ccnro
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3. DO DETALHAMENTO DA ESTTMATTVA DE QUANTTDADE E DOS SERVIÇO:

LOTE 1 - MANUTENçÃO

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
VALOR

UN!T
VALOR TOTAL

1
sERVrÇO DE MANUTENÇAO DE VE|CULOS

(MAO DE OBRA)
HORAS 7400

R$ 154,33 R$ 1.142.066,67

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

TEM DESCRTçÃO UNID

VALOR DO

ESTIMADO PARA

coNTRATAçÃO

PERCENTUAL DO

ESTIMADO DO

DESCONTO

2

FORNECIMENTO DE

PEÇAS, ACESSÓRIOS,

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSARIOS

A MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE

VE[CULOS

)ERCENTUAL

DE

DESCONTO

Rs 1.267.891,33
tL,oo%

VALOR TOTAL R$ = 2.409.958,00 (dois milhões, quatrocentos e nove mil novecentos e cinquenta e oito
reais).

4. DAS CONDrçOES ESPEC|FICAS

4.1 - A empresa vencedora da licitação deverá ter sua oficina localizada a uma distância de no máximo, 100 km

(cem quilômetros), contados através de vias públicas, do Munícipio de AFONSO CUNHA - MA;

4.1.1 - Deverá possuirtodas as fenamentas apropriadas e específicas para execução de quaisquer serviços

automotivos;

4.2.2 - Equipamentos eletrÔnicos para testes de ignição e injeção eletrÔnica;

4.2.3 - Elevador hidráulico, elétrico e pneumático;

4.2.4 - Equipamentos eletrônicos para check-up em geral;

4.2.5 - Serviço de reboque 24 horas;

4.2.6 -Equipamento moderno para funilaria e pintura como estufa, pistola de alta pressão, entre outros;

4.3 - A empresa vencedora da licitação deverá indicar gerente, supervisor ou qualquer pessoa capacitada para

representá-la junto à Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA'

5. DA DESCR!çÃO DOS SERVIçOS

5.1 A consignatária contratada obriga-se a realizaçáo da manutenção geral dos veículos' com fornecimento de

peças, conforme disposto no termo de referência, e outros serviços agregados' nos veículos da frota do

município, compreendendo os seguintes serviços:

Prasa da Comunidade, 56 - Centro

CMJ: 06.096.655/000 I -9 I

ffi fiÊôlü§ii
CUNHA



ui, 0v6 ÍÊt p0 0Ê uillÀo E PnoceEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

0c00 í

a) - serviço especializado em reparos mecánicos em veículos à gasolina/álcool;

b) - serviço especializado em bombas e bicos injetores;

c) - serviço especializado em turbinas;

d) - sêrviço especializado em radiador, resfriador de olho e cooler;

e) - serviço especializado em reparos mecânicos em veículos à diesel;

í) - serviço especializado em repaíos mecânicos dos maquináÍios pesados das categorias (moto niveladoÍa) a

diesel;

g) - serviço especializado em reparos mecânicos dos maquinários leves das calegorias, (tÍatoÍ de pneu, pá

canegadeira, retroescavadeira a diesel;

h) - sêrviço especializado em ar-condicionado (veículos);

i) - serviço especializado êm cano de descarga (escapamento);

j) - sêrviço especializado em parte elétrica em gêral (veículos/máquinas);

k) - sêrviÇo espêcializado em tapeçaria, som e insulÍilme;

l) - serviço especializado em funilaria, Íibras e pinturas em veículos

m) - serviço especializado em soldas, toÍno, chassi, embuchamento, pinos, base de componênte;

n) - serviço especializado em alinhamento e recuperação em caÍdam;

o)- serviço especializado em alinhamento, balanceamento, cambagem e castre

p) - serviço especializado em alinhamento, balanceamento, cambagem e castre em veículos da linha pesada

(caminhóes e ônibus);

q) - serviço especializado em vidros automotivos, vidros elétricos, portas e trancas e travas elétricas;

r) - serviço especializado em confecção de mangueiras tubos e conÍecçóes hidráulicas e pneumálicas alta e

baixa preção e temperatura;

s) - serviÇo especializado em hidráulica (bombas, comando, circuito e pistÕes)

t) - serviço especializado em conserto pneumático (válvula de comando compressor de ar pneumático levante

do truque, servo de embreâgem, pistÕes de porta e circuito)

u) - serviço especializado em retiÍica de motores a gasolina/diesel e álcool.

5.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, bem

como a substituição de peças ali empregados, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias ofeÍtadas

para tais serviços, não inÍerior a 90 (noventa) dias.

6. DO FORNECIiIENTO DE PEçAS

6.1 - A empÍesa vencedora da licitaçào deverá Íornecer todas as peças necessárias e suÍiciêntes ao peíeito

funcionamenlo dos veículos indicados nesle termo de referência'

ô.2.SerãosubstituídastodasasPeçassemprequenecessáÍioaoperfeitofuncionamentodosveículos.

6.3-Quandodasubstituição,deverãoseraplicadassomentepeçasnovas'originaisourecomendadaspelo
fabricante,nãosendoaceitosobqualquerhipÓtesepeçasrecondicionadas.
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6.4 - Na absoluta falta dê peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedoÍa da

licitação, poderá a administraçáo autorizar, por escrito a subsütuição por peça não original ou Íêcomendada
pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança
do veículo e o comprometimento de outros componentes.

6.5 - A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora

da licitação a veíficação das peças instaladas.

7. DOS PRAZOS PARA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

7.1. Os serviços serâo executados com estÍita observância dos prazos e dos valores conslantes das tabêlas

abaixo dêscritas:

7.í.1 Tabela OÍicial de Preços de Peças e Acêssórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos

constantes do presente Edital;

7. 1.2 Tabela Temporária SINOIREPA,/MA;

7.1.3 - O pÍazo máximo para elaboração do oÍçamento é de 48 horas, contadas a partir da entrega do veículo

na oficina da contralada.

7.2 - O prazo mâximo para a execugão dos serviços, contados a partir da aprovaÇão do orçamenlo será:

7.2.1 - De funilaria - máximo de 20 (vinte) dias úteis;

7.2.2 - De pintura - Máximo de 10 (dez) dias úteisi

7.2.3 - De mecânica (incluindo injeÉo elêtrônica)- máximo dê 05 (cinco) dias úteis;

7 .2.4 - De lapeçana - máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.5 - De vidraçaria - máximo de 05 (cinco) dias Úteis;

7.2.6 - De elétrica - máximo de 05 (cinco)dias úteis;

7 .2.7 - Oe aÍ - condicionado - máximo de 05 (cinco) dias úteis.

7.3 - Na impossibilidade de execução dos serviços conÍorme prazos do subitem a emPresa contratada devêrá

apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos estipulados;

7.4 - O tempo gasto paÍa cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fornecido

pela concessionária das resPectivas montadoras.

8. DA GARANTIA

8.1 - Após o recebimento definitivo, os serviços teráo garantia mínima de 03 (kês) meses;

8.2-Aspeçasterãogarantiamínimade03(três)meses.casoofabricanleoumontadoraofereçagarantiamaior
está deverá Permanecer;

S.3.SemPrequesolicitadopelaPreÍeituraMunicipal,deveráaempresaconlratadademonstÍaroprazode
garantia dado Pelo fabricante.
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9. DA REALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS

9.1 - O custo dos seÍviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA (VHT) referenle à mão de
obra utilizada nos serviços dê manutenÉo preventiva e corÍetiva, inclusive com troca de peças, lendo como

tempo máximo aquele indicado no MANUAL DE REPAMÇÀo DE VEíCULOS fornêcidos pelas

concessionárias das Íespectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo necessário a cada

manutenção conforme os subitens 10.1, 10.2, 10.3 e 10.1.

9.2 - Os serviços serão realizados na oficina da empresa contÍatada de 2a à 6" (segunda à sexta)fêira, no horário

comêÍcial, ou em outro local, desde que informado previamente por escrito à Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA.

9.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contÍatada deverão ser precedidos de orçamento o

qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA, podendo

a mesma aprová-lo ou não;

9.4 - Oeverá ser êmitido um orçamento para cada vêículo. devendo conslar neste:

9.4.1 - Placa, marca e modelo do veículo;

9.4.2 - Quilometragem do hidrômetro e nível de combustível do veículo;

9.4.3 - Número dê horas necessárias para execução dos sêrviços, bem como sê êstas eslão em conformidadê

com o Manual Padrão de mão de obra da respectiva montadoÍa (fabricante) ou com a média do mêrcado local;

9.4.4 - Valor da hora cotada na licitação;

9.4.5 - Quantidade e preço das peças;

9.4.6 - Resumo dos serviços a seÍem realizados;

9.4.7 - Tempo de garantia das peças e serviços;

9.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a êmpresa contratada receberá o orçamenlo orjginal devidamente

autorizado;

9.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do eslacionamento da emprêsa contratada, sem

que seja cobrado quâlquêr custo pelo orçamento ou pela estadia do vêículo no seu pátio.

í0. Do PREçO

10..1 - para a cobrança das peças será utilizada como reÍerência a tabela de preços do fabricante, deduzido o

percentual de desconto concedido na planilha de preços.

10.2 - o valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte forma: o número de horas necessárias à

execução da manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores das

peças eventualmente fomecidas pela empresa contralada, se for ocaso;

10.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contralada dêveráo ser concedidos e indicados por

ocasião do orçamento;

10.4 - O faturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos

orçamentos devidamente autorizados' aos cuidados da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA'
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11. DAS OBRIGAçÓES

í1.í. CONTRATANTE

a) Receber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Edital ê seus anexos;

b) Veriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens Íecebidos provisoriamente com

as especiÍicações constantes do Edital e da pÍoposta, para Íins de aceitação e Íecebimento dêÍnitivo:

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeiçÕes, falhas ou inegulaÍidades veriÍicadas no

obiêto fornecido, paÍa que sêja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmentê designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no vâlor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

foÍma estabelecidos no Edital e seus anexos:

f) Assegurar os recursos orçamentários e Íinancêiros para custear os produtos;

9) A Adminiskação náo respondêrá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com

têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercêiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Reieitar os matêÍiais que não satisÍizerem aos padÍões exigidos nas especiÍicações;

i) Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

11.2 . CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editâ|, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e pêrfeila execuçáo

do objeto e, ainda:

b) procêder a execução dos sêrviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

especiÍicações constantes do item 3 do presente Termo de ReÍerência e da sua proposta comercial;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando conesponsabilidade do

Poder Público ou de seus agentês ou preposlos;

d) Mantêr inallerados os preços e condiçÕes pÍopostas;

e) RespondeÍ por todos os ônus decorrentes do transporle de embalagem, seguros, taxas, fÍetes e demais

encargos que venham incidir na entrega do material;

0 Lançar na nota Íiscal as especiÍicações dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

g)Nãotransferiraterceiros,totalouparcial,aêxêcuÉodoobjetosemapréviaeexpressaanuênciada

Contratantei

h)orientartecnicamenteosresponsáveispelaoperaçãodosmateíais.Íornecendoosesclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

i)Garantirqueosprodutosentreguesestejamemconformidadecomospadrõesdequalidadeexigidos

pela administraçâo PÚblica;

\
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j) EÍetuar a entrega dos materiais nos locais indicados pêla secretaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino Íinal;

k) Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Entregar os âlimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir

completa sêgurança durante o transportê, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do

produto, de acordo com as especificações técnicas;

n) Substituir quaisquer materiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

consêrvação, que apresente defêito ou não esteja em conformidade com as especiÍicações da proposta

apresentada;

o) Manter durante a vigência do contrato todas as condições dê habilitação e qualillcação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA:

p) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pêla CONTRATANTE;

q) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada.

12. DAS CONDTÇOES GERATS

12.1 - Todos os veículos que tivêrem cobertura de seÍviços garantidos por sêguro, a Prefeitura Municipal de

AFONSO CUNHA, não Ílca obrigada a realizar os serviços junlo à empresa contratada, podendo realizá-lo em

local divêrso, caso seja do seu interessê.

12.2 - Para possibilitar um desempenho viável para a Administração e a execução prática e funcional do contrato

sugêrimos o cÍitério de adjudicaçáo por lote.

13. DO QUANTITATIVO

As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do ContÍato'

reservando-se que as Secretarias do município, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial, integral oU até mesmo abster-se de adquirir quaiSquer itenS especilicados'

14. DO PAGAMENTO:

14.1-opagamentoseráefeluadoematé30(trinta)diaspêlasecretariaresPêctiva,medianteaapresentação

daFatura,NotaFiscalealestadospelosetorresponsável,acompanhadasdaSCeÍtidõesNegativasdeDébito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal.

14.1.1 - A CONTRATADA dêverá protocolar na sedê desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbadapelorepresentanlelegaldaempresaempapeltimbrado.contendoonodoprocessolicitatÓrio,as

inÍormaçÕesparacréditoemcontacoÍrêntecomo:nomeenÚmêrodoBanco'nomeenÚmerodaAgênciae

númerodaconta,anexandoaNotaFiscâldevidamenteatesta,emitidaSemrasura,emletrabemlegÍVel,

L.À

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNEJ: 06.096.655/0001-91



UM OV8 TEMPO DE UÍ{IAO E PNOGRÊS§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

juntamente com cópiâ do contralo, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNOT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidõês negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secrêtârias de Fazenda do Estado e do l\runicípio.

14.2 - Como condição para Administração eÍetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação:

14.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pêlo pêrfeito desêmpenho do material

fomeddo, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

14.4 - A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamentê com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornêcedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, náo se admitindo notas

fiscais/Íaturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

15. DA FORMALTZAçÃO E VtGÊ CtA:

15.1- O prazo de vigência da conkatação é de '12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogável por até 'í0

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. DA FTSCALIZÂÇÂO

16.1 Nos termos do art. 1 17 da Lei n' 14.133 de 2021 , a execução do conlralo deverá ser acompanhada e

fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contÍalo, representantes da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA,

especialmente designados confoÍme requisitos estabelecidos no aÍ1. 70 da mêncionada Lei, ou pelos

respectivos substitutos.

16.2. A Íiscalização de que trala este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica êm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentês

e prepostos.

16.3 O representante da Administraçáo anotaÍá em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente

envolvidos,delerminandooquefornecessárioàrêgularizaçãodasÍalhasoudefeitosobservadose

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabívêis'

a00a?,3
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,t7. DA FORUA E CRITÉRIOS OE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORI{ECEDOR

A Íorma a ser adotada será o PREGÂO ELETRÔNICO, sob o Sistema dê Rogistro de Prêços e com o critério

de julgamento adotado será o ilEl{OR PREçO POR lTEtl, conÍorme aíigo 60, XLl, da Lei no 1413312021 , uma
vez que essa modalidade é a mais adequada paÍa a aquisição de bens e serviços comuns, caraclerizados por

padráo objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma legislação estabelece
que o critério de julgamenlo Menor Preço é aplicável para contralaçóes em que a economia de recursos
públicos é priorizada, gaÍantindo a seleçáo da pÍoposta mais vantajosa para a Administração.

O Pregão Elêtrônico se apresenta como a melhor opção para essa contratação devido permitir a participação

de um maior número de fornecedorês, incluindo empÍesãs dê outras regióês, aumêntando a competitividade e

potencializando a obtençáo de melhores preços. Ademâis, a utilização dê meios eletrônicos reduz a

possibilidade de interferências indêvidas no pÍocesso licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamenlos e custos com documentação física dos licitantes.

A referida licitação justiÍica-se ser pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos da Lei no

14.13312021 e Decrelo Federal no 11 .46212023, pois o SRP peÍmite a formalização de uma ata de registro de

prêços com validade determinada, viabilizando a contratação.

Nesse sentido, importante frisar que durante a vigência da rêÍira Ata de Registro de Preços quaisquêr órgãos

ou unidade da Administração poderão utilizála, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Rêgistro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Rêssalta-se ainda que serão órgãos participantes os subscritores desle Termo de Referência, quais sejam as

SECRETARIAS DE ADMINISTMçÃO E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Além diSSO, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, Uma vez que oS serviços são

contralados apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, visto que, duranle a vigência da ata, os pÍodutos podem ser

solicitados de forma imediata, respeitando os quantitalivos e valores previamente estabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliaçâo da competitividade, pois o SRP permite que múltiplos

fomecedores registrem seus preços, possibilitando à administraçáo optar por aquele que melhor atende às

especificidades e prazos de cada evento, garantindo maioÍ eÍiciência e qualidadê na execução do objeto.

portanto, sugêrimos a modalidade Pregão EletÍônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por item, nos leÍmos da legislação vigênte

18. REQUISITOS DE HABILITAçÃO

18.1.HabilitaçãoJurídica,queserácomprovadamêdianteaapresentaçãodaseguinte
documentação:

18.1.1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

18.1.2. Prova de registro comercial, no caso dê empresa individual;

lS.l.3.Atoconstitutivo,estatulooucontralosocialemvigor,acompanhadodetodassuas
alteraçÕes,devidamenteregistrados,emsetÍatandodesociedadesempÍesariaise,no
caso de sociedade por açÕes, acompanhado dos documenlos de eleição de seus

etuais administradores;

1g.1.4. No caso de Sociedades simplês o ato constilutivo inscrito no CaÍtório Civil (Regisko

CivildasPeSsoaSJurídicasouCartÓriodeRegistrodeTítulosêDocumentos)
acompanhado da pÍova de Diretoria em exercício;
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18.1.5. Decreto de autorização, em sê trâtando de empresa ou sociedade estrangeira êm

funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

'18.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documenlos:

18.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido até 60
(sêssênta)dias de antecedência da data de apresentação;

18.2.2. Prova de inscrição no Cadastro dê Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegÍado

de lnformações sobre OpeÍações Interestaduais com Mercadorias ê Serviços) ou equivalente

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que lem a sua Atividade Comercial

êxclusivamente de Prestação de Serviços, emitido até 60 (sessenta)dias de antecedência da

data de apresentação;

'18.2.3. Cartão ou documento equivalente que constê lnscriÉo Municipal, que podeÍá ser substituído

pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

18.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante, que será rêalizada da seguinte Íorma:

'18.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Fedêrais e Dívida

Ativa da União, comprovando a rêgularidade perante a Fazenda Pública Federal;

18.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expêdida

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamente de Prestação dê Serviços.

'18.2.7. Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamentê de Prestação de

Serviços.

'18.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econÔmica, expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade paía com a Fazenda Municipal.

18.2.9. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com êfeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

18.2.10. CertiÍicado dê Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço.

1|8.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitosinadimplidospeÍanteaJustiçadoTrabalho;e,Ceíidãoderegularidadena
contratação de pcd, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigaçáo'

1g.2.12. Certidão SimpliÍicada e Espêcifica expedida pela Junta Comêrcial do Domicilio

da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

aPresentação.

Praça da Conunidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/000 l-9 I
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

0c0n.

'18.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

18.3.1. Balanços patÍimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íinanceiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramento, já êxigíveis e apresentados na forma

da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam
registÍados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo

a extÍair-se indice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados
pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e
Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.13312021\.

'18.3.2. Excetua-se da exigência da alínea anlerior o microempreendedor individual (art. 18 da

LC 12312006 clc atL 1.179, § 2" CC)e as Micro e Pequenas Empresas que propuseÍem

habilitação em licitações cujos objetos se.iam paía o fornecimento para pronta entrega

ou para locação de materiais (art. 30 Decrelo Federal no 6.204/2007).

18.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprií a exigência deste

subitem mêdiante a apíesêntação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstraçâo do Resultado levantado com base no mês

imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

18.3.4. SeÍáo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou;

Publicados em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da

sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autênticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da lN n0 65 do

Departamento Nacional do RegistÍo do Comércio - DNRC, de 1o dê agosto de 1997,

art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura ê de Encenamento.

Quando for apresentado o original do Oiário, para cotejo pela Pregoeiro e Equipe de

Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentaçáo, dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro em questâo. Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped-

Contábil (Decreto F ederal no 6.0?212007); nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa

RFB n" 787/2007, devendo aprêsenlar reÍeridos documênlos, devidamente assinados,

na forma do § 5o do art. l0 da lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juíídica, com dala não excedente a 60

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentaçáo da proposta de prêço.

18.4. A QualiÍicaçáo Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

18.4.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s)

por pessoa(s) juÍídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante

fomeceu produtos compatíveis com a proposla apresêntada, em caracteÍística e prazo,

informando âinda quê o foÍnecimento dos produtos foi satisfatório, sendo vedada a

apresêntaÉo de atestados genéricos.

19. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

1g.1. As despesas deconentes do objeto deste Termo corÍerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classiÍicadas no

contrato que será celebrado com a empresa coNTRATADA ou outros instrumentos hábeis.

Praça da Comrmidade, 56 - Cenro
CNII: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ô.655/0001-91

20. DAS DtSPOS|çÕES GERATS

20.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao

encargo da contÍatada o controle dê qualidade dos materiais/serviços, bem como visando a repetição de

procêdimentos às suas próprias custas para coneção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

2í. DO FORO

21.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranháo, para dirimir quâisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

Afonso Cunha/M4,01 de outubro de 2025.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

0 000,"7

\

Ú,ffilmt"fum 
"k^tr:SECRETARIA UUt{ICIPAL DE EDUCAÇAO

Ll'#"q);m;.: if! #.tii",.x-, ^sEcRETÁRrA iruNrclPAL oe srúoe

, df,hrú,-* olLn,t, ç/. 0,, .(..L'1 ClaudinbÍa Abrantes Da'Cunha

secnelÁnta MUNtctpAL DE ASStsrÊNctA soclAL

Praça da Comrmidade, 56 - Cenno
CNPJ: 06.096.655/0001-91

I,J,J./,.,L i-'"'lY 
"

''Wenüel Paranhos Lima do Vals
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PORTARIA N' OO4/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRP,
DA SECRETARIA MUNICIPAL OE

ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO ÍI'IUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretário, paÍa exercer a ÍunÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E
FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

N1.. 2o - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contráno.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

000n"3

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 473, ATONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, G' DE JANETRO DE 202s

DiriiHiütffiêiiit@

PORTARIA N" OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇão
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na função de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,

de CPF: 7X1.2X0.4X3-91.

AÍ1. 20 - Os eíeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIR.A ÍIIEDEIROS

Prefeito MuniciPal
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PORTARIA NO 006/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRN,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.".
OAGUIMAR GOIIiIES DA COSTA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA illEDElROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, paÍa exercer a função: Secretaria
Municipal EducaÉo de Afonso Cunha/MA, a
Sr.". DAGUIMAR GOMES DA COSTA, de

CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e G]mpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de .ianeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito MuniciPal

c 00n.Í)

Município de Afonso Cunhq

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 473, AFoNso CUNHA/MA - eurNTA-FErRA, 09 DE JANE|Ro DE 2025

PORTARIA N" OO7/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRÁ,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.a ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E OAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a ÍunÉo Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico de
Afonso Cunha/MA, a Sr.". ANALIOIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: o

7X5.7X7.6X3{0.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 dejaneiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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PORTARIA N" 123/2025 GAB. PREF. AC/ITIA

EXONERA DO CARGO DE DIREÍORA DO HOSPITAL MUNICIPAL. A

Sr.a I/ARLY ALMEIDA 0A SILVA VlElRA. E DAR OUÍRAS

PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO i'IUNICIPAL OE AFONSO CUNHA. ESTADO DO

ARANI{ÃO. PEDRO FERREIRA iIEOEIROS, no uso da atnbuiÉo
que lhe conÍsrê â L6i Orgánica do I\4unicipio, resolve:

Art. 1o - Exonerar do cargo Ce DIREÍORA, da ÍunÉo: Dir.torâ

AdmlnlslÍatlva do Hospital lrlunicipal a Sr.'. lrrARLY ALiIEIDA OA

slLvA vlElRA, dê CPF n" 0X6.0xí.4x3-58.

Art 20 - Esta portanâ êntra em vrgoÍ na data de suâ publlcaçào,

revogadas as disposrçõ€s em conlráno.

Dê-se ciência, p!blique'se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipalde Atonso Cunha (MA). em 06 de maio

de 2025.

An. 20 Esta Portanâ entrâ em yigor nâ dâla de sua publicâção,

produzindo efeitos a paítir de 07 de mâio de 2025. revogadas as

disposi@s em contráÍio.

Dê-se oência, publiquê-se ê cumpÉ-se.

Gabinete do PÍeleito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 06 ds maio

de 2025

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

PreÍerto Munrcipal

ldentifi cãdor: 1 88238ía 1 699bd3343a3a7d4ff 'l 35a5abc537b3a33 1 1

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Píefeito Muniopal

ldentiícadoÍ: 1 079-38b1 7caocâtâ8db7bd44d500045f4c91a8ab4dcc

PORTARIA N" í2,Ú/2025 GAB. PREF. ACiI'A

NOIIIEIA AO CARGO DE SECREÍÀRIA, OA PREFEITURA MUNICIPAL

DE AFONSO CUNHtuMA. A Sr.'I4ARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA,

E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO i'UNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESÍADO OO

MARANHÃO. PEDRO FERREIRÂ IIEOÉ|ROS, no uso da atnbu,Fo

que lhe confeÍe a Lei Orgánica do Municipro, resolve:

Art 1o Nomear ao cêrgo de Secíetána, para exercer a

Íunção SecrelaÍiâ Municipal de SaÚde e Saneamento Básrco de Afonso

Clnha/MA. a Sr.' T ARLY AL*IE|OA 0A SILVA VIEIRA' dê CPF: "

0x6-0xt.ax3-58.

PORTARIA N'125/2025 GAB. PREF. AC/I'A

DISPÔE SOBRE O AFASÍAMENTO OE SERVIDOR EFEÍIVO PARA

EXERCICIO OE CARGO EM COMISSÃO, E DAR OUTRAS

PROUDÊNCIAS

O PREFETTO UNICIPAL DE AFOi{SO CUIHA, ESTAOO DO

ríaRAilHÂo, PEDRO FERREIRA IIEDEIROS, no uso da atribuição

que lhe coníere a Lei Orgânica do Municipio. resolve:

An. lo Aíastar, a partrr do dia 01 de jáneiÍo de 2025, o servdoÍ

At{TOl{lO FARID FERREIRÂ CRlSPllú. de CPF n" 0X5.3X1.3X3'58.

ocupânte do caÍgo eíetivo de ÚotoÍista, lotâdo nâ Secretaria À,4unicipal

de EducaÉo. em razão de sue nomêáÉo pâ€ exercer o cârgo

comissionado de Secretário liuÍlicipal do iloio Amblênte do

Municipao dê Afonso Cunha/MA

Art. ? O aÍasi,amenlo dar'se-á com âs segurntes condições:

I o tempo de aÍaslamenlo será considerado paÍa todos os eíeitos de

lempo de seíviço no cargo efetivo;

ll - é facultado ão servidoí optâr pela íemuneração do cargo êÍêlivo ou

pela ÍemuneraÉo do cargo em comissão. coníorme declaração

expressa a seÍ frmâdajunto ao seto. de pessoal

Aí.3" Esta Portariâ entm em vigor na data de suâ publicaçâo, com

eíeitos a partir dê 01 de laneiro de 2025.

Dê-se ciância, pub[que-sê e cumpra-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de AÍonso Cunhâ (MA), em 06 de maio

d.2025

PEDRO FERREIRA ]ÚEDEIROS

Prefeito MuniciPal

ldentifi cador: 1 883-6d4c6c250fl a92dsctf3d7e€gcêafccd977b240

DÉnro oncnl
oÉRro oFrcr,ÂL I u rcipro oE aFor{so cuÍ{HA . i,ra
VOL. Vl - N' 05,1812025 - 06 DE AIO DE m25
tssN . xx[-xxxx

poRÍaRLa M 123J2025 GAB. PREF. Aol,t

PORTÀRIA N" 12{2025 GÂ9, PREF AO'À,IA

PORTARIA N' i2í2025 GAB, PREF AC/MA
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PORTARIA NO 02212025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO OE
SECRETÁRIA, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA/MA, A Sr.". CLAUDINEIA
ABRANTES DA CUNHA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
Secretária, para exerer a funçâo:
Secretária de Assistência Social e
Segurança Alimentar, a Sr.".
CLAUDINEIA ABRANTES OA CUNHA,
de CPF: o 3X2.3X4.5X1-72.

Art. 2o- Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de

Afonso Cunha (MA), em '15 de janeiro

de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito l\,4u nicipal

0 30t:l I
t

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

eDrçÃo: rue azs, nFoNso CUNHA/MA - eUARTA-FE|RA, 1s DE JANE|Ro DE 2o2s

PORTARIA If 023/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE ASSESSOR
JURíD|CO, O Sr. O SR(a). iIIANOEL
LUIZ JATI BACELAR, E DAR OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO i'ARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Assessor Jurídico, para exercer a funçáo:
Assessor Jurídico o Sr. MANOEL LUIZ
JATI BACELAR. de CPF no 0X3.2X6.2X3-
35.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

relroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiÇÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Processo n" 04112025

De acordo com as informações constantes neste Processo, aulorizo a solicitação REGI§TRO DE
PREÇOS PARA FUTURA f, EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADÀ NA PRESTAÇÃO Df, Sf,RVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEiCULOS
COM FORNf,CIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA Df, VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE
AFONSO CUNHA./MA, para atender as demandas das Sec. De Administração, Educação, Assistência

Social e Saúde, e encamiúo ao Agente de Contratação para providenciar a execução do procedimento

de contratação em conformidade com a lei n. 14.13312021e do Decreto Municipal que regulamenta a

matéria.

Após a tramitâção de toda fase intema, retome os autos para Íins de apreciação dos custos e viabilidade

técnica e legal de evenhral processo de contratação.

Afonso Cuúa,4\,!A,02 de outubro de2025.

Respeitosamente,

PRf,FEITO MUNICIPAL

kap da Comunidade, 56 - Cenno
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 0ó.096.655/0001 -9 I

DESPACHO

Proc.041,12O25

Obieto: Registro de preços para futura e eventual contrata(ào de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção de veículos com fornecimento de peças para a

frota de veículos do município de AÍonso Cunha/'lVIA.

De acorclo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do PreÍeito do plertr'r conforme a lei, realizo os seguintes

encaminhamentos com a finalidacle impulsion;rr o feito:

Ao Secretário rle Aclministração para a realização cla pesquisa c{e mercaclo para

iuntar o mapa de cotaçÕes com propostas comerciais, nos termos cla lei;

Ao Setor de Contabiliclade para inÍormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeila com a Lei Orçamentária Anual, senclo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a clepencler tlo

caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa;

c) A CPL para manifestar-se sobre a moclalidacle cle contrataçào e juntar rninuta

edital e anexos;

À Procuradoria Geral para emissão cle parecer iurídico;

À autoridade superior decidir sobre a autorização da cleÍlagração do

proceciimento licita tório;

A CPL para providências;

Ao Orclenador de Despesas para deliberaçào.

Afonso Cunha - IVIA,03 de outubro r,le 2025.

a)

b)

d)

e)

0

s)

//,*á*fr*"tt
ÁrrxeNoRE RAMIRÉ5 enlro

Agente de Contrataçào

haça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1

ffi iiÊiitü'§ii
GUNHA

\



UM NOVO TEMPO DE UIUIÀO E FROGBESSO

ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

solrcrTAçÃo I)E coTaçÃo

Oficio N": 041/2025

Prezado Seúor,

Solicitamos que apresentÉ proposta conrrcial confornr especificações e quantitativos

discriminados no formulário em anexo.

Agradecemos antecipadanrnte pela pÍestezâ e aguardamos o envio da cotação no

pnza de até 02 (dois) dias consecutivos. Informamos que a propostâ deverá rcr praz,o de validade

rrínirna de 60 (sessenta) dias, devendo a rnesrna esú datadâ, assinada e carimbaà

Atenciosamente,

Afonso Omha - MA" 06 de OUTUBRO de 2025.

cc003 i

o(Mh#lt
Secretário de Admiútração e Finanças

oBJETO REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENçÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA/MA



UM TIIOYO TEII'PO BE UHIÀO E PROGNESSO

0c003j
ESTADO DO MARANHÃO

,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I

MODELO DE PráNrLHÂ, PARA COTAÇÃO pE PREçOS

\

COTAÇÃO DE PREÇOS:

Origem da solicitação:

Razão Social (Ptoponente):

End.:

E-mail: Fone:

Representante:

LOTE t MÀNUTENÇÃO DE VEÍCULOS

-EM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
VALOR

uNrTÁRro (R$)
VALOR

TOTÀL (R$)

1
sERVrÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0r,IÃO Op
oBRA)

HORAS 7.400

VALOR TOTAL LOTE I (R$) =

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEÇAS

ITEM DESCRIÇÂO UNID

VALOR
ESTIMADO

DA
CONTRÂTACÃO

PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE

PEçAS E
ÀCESSORTOS (%)

2

FORNE CIMENTO DE PEÇAS, ACE SSÓRIOS,

COMPONENTES E/OU MATERIAIS
NECESSÁRIOS A MANUTENÇAO E
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS

PERCENTUAL
DE DESCONTO

a-
IoTAL LOTE II (l
)TAL GLOBAL (Rr$)=

PRÂZO DE ENTREGA:

ffi;
VALOR POR EXTENSO:

TNFORMAçÕBS eOlctoNAIS:

TOTAL
VALOR GLOBAL:



UU NOYO TEMPO DE UiIIÀO E PNOGRESSO

CüOO3| 1-!i

\

ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1-91

NOME /TELEFONE / ASSINÂTURÂ
DO REPRESENTANTE

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)



0 000:-,7

* outlook

soLrcrTAÇÃo DE coTAÇÃo - MANUTENçÃO DE VEÍCULOS - MUNTCíptO DE AFONSO CUNHA/MA

De compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Seg, 06/10/2025 12:59

Para centerautomotivo2@gmail.com <centerautomotivo2@gmail.com >

& 1 anexo (258 KB)

soLtctTAçÃo DE coTAçÃo - M1AN VEÍCULOS.docx;

Prezado(a) Senhor(a),

.- Solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações e quanütaüvos

discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA



?3

\

COTAÇÃO DE PREÇOS:

Origem da solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA

Razão Social (Proponente): R COSTA DIAS t-TD.,\

End.: AVENIDA A1âLIBA VIEIRA DE ALMEIDA. CENTRO CEP: 65500000 no rnunicípio de

Chapadinha

E-mail: CENTERALITOMOTIVO2@GMAIL.COM
Fone: (98\8524-1799

Representante: RAFAEL CIOSTA DIAS CPF n.o 041.563.:i83-47

LOTE 1: MANI-ITENÇAO DE vEI CI.JLOS

ITENl DESCRIÇÃO t.JNID.

VALOR
QTD. UNITÁRIO

(R§)

VALOR
TOTAL

(R$)

I
SERVIÇO DE MANU"TENÇÃO DE VEÍCULOS
(MÃO DE OBRA)

HOR{S 7.400 : 155.00 1.147.000,00

VALOR TOTAL LOTE I (RS) = 1.147.000,00

LOTE 2: FORNECTMENTO DE PEÇAS

ITENI DESCRIÇÃO . UNID

VALOR
ESTIMADO

DA
CONTRATAÇÃO

PERCENTUAL DE
DESCONTO

SOBRE PEÇAS E
.{CESSORIOS (%)

2

FORNECIME,NTO DE PEÇAS.,

ACESSORIOS. COMPONENTES.
E/OU MATERIAIS : PERCENTUAL

NECESSÁRIOS À DE DESCONTO

MANTJTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS i

1.273.170,00 llul,

VALoR TorAL LorE II (Rs) 1.213.170,00 -_- i

-vnloR 

TorAL GLpq4!-(BU = 2.120.17 0,o0

PRAZO DE ENTREGA: 30 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

ffiffiffiffit§
@g

-r-)



INf'ORIIIAÇÔES ADICIONAIS:

TOTAL GLOBAL: 2.420. I 70.00

Chapadinha -MA, I I de outubro de 2025.

R cosrA DrAs f;lliôd;:.á+io|As
LTDA:488274 !IDÀ48827,1.1r000re8

Oado!:2025.10.11
4'l 0001 98 ro0q3e.o3 oo

R COSTA DIAS LTDA

CNPJ : 48.827.44110001-98

RAFAEL COSTA DIAS

CPF: 041.563.383-47

SOCIO ADMINISTRADOR

CENYEIlI
.,^ I -:-/.t.a C-'. f-

É=} rii.ãN t tãg§rrgüaLl
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De CenterAutomotivo <centeraulomotivo2@gmail.com>

Data Sáb, 11/'1012025 13:59

Para compras afonso cunha < comprasafonsocunha@outlook.co m >

I 1 anexo (64'l KB)

COTAÇÂO 1 , CENTER

Prezados(as),

Agradecemos o contato e o interesse em nossos produtos/serviços.

Segue abaixo (ou em anexo) a cotação solicitada, conÍorme as especificações informadas:

Ficamos à disposição para quaisquer ajustes ou esclarecimentos necessários.

Aguardamos seu retorno para darmos prosseguimento.

Atenciosamente,

RAFAEL COSTA DIAS

CPF: 04'1.563.383-47

sÓcIo ADMINISTRADoR

Re: SOLTCTTAçÃO DE COTAçÃO - MANUTENçÃO DE VEíCULOS - MUNrCÍprO DE AFONSO
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soLrcrTAçÃo oe corAçÃo - MANUTENçÃo DE vEícuLos - MUNrcípto DE AFoNso cUNHA/MA

De compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Seg, 06/10/2025 13:00

Para quatrorodas.marinaldo@gmail.com <quatrorodas.marinaldo@gmail.com >

0J 1 anexo (258 KB)

solrcrTAçÃo DE coTAçÃo - MAN VEíCULOS.docx;

Prezado(a) Senhor(a),

. -Solicitamos a genüleza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especlficações e quantitaüvosv
discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

I

\



MARINALDO S. GOMES E CIA LTDA.ME

COETHO NETO.MA

RUA 14 DE A8RII. 181 - CENTRO

CNPJ: 04.347.385/0001-19

c c00.4

i Scanned with :

I § Camscannaii

2

\

COTAçÃO DE PREçOS:

origem da so,lciteção! PREFETTURA MUÍ{loPÂt DE AfoÍrso cuí{HA - MA

Rarão Soclâl (Proponêntel: MA ItAtDO 5 GOMES & CIA tÍOA

End.: RUA 14 DE ABRlt, 181- CEÍ{TRO - COTEHO Í{ETo-MÀ

E-mell: quatrorodas.marinaldo@lraail.com lFone: 98.98149-7002

Rêpresentante: MARIí{ALDO SOUSA GOMES

roTE 1: MAÍ{[,TEÍ{çÃO DE VEíCUTOS

ITEM DESCnTçÂo UNID. QTD.

vAt oR
UN]TÁRIO

ÍR9l

vÀton
rorAr (Rsl

1
SERVIçO DE MANUTENçÃO DE VEíCUIOS (MÃO DE

oBnAl
HO8A5 7 .400 150,00 1.110.000,00

vAloR TOTÀL toTE I (R$l = 1.11s.000,s9

LOTE 2: FORNECIMET{TO DE

]TÊM , DESCRIçÃo

;

UNID

vAr.oR
ESÍIMADO

DA

PERCENTUÂT DE

DESCOI{TO SOBRE

PEçÁs E ACESSóRIOS

z

FORNECIMENTO 0E PEçAs, ACESSÓRIO5,

COMPONENTES E/OU MATERIAIS

NECESSÁRIOS À MANUÍENÉO E

€oNsÉnvAçÃo DE vEÍculos

PEBCENTUAL

DE DESCONTO
1.221.000,00 10%

VAI.OR ÍOTAL LOTE II

VATORTOTAT CLOBAT

PRAZO DE Ei{TREGA: 30 dias

VÂIIDADE DA PnOPO§rAr 60 dies

VÂIOR PoR EnEÍ{30: D,ol§ mllhões, mreítos e Mnta e um mil reai§'

IIUFOSMAçôES ADIOO'{AIS:
IEmr I

ÍoÍÂLG!OPUi1331.000.m I

ry--
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MARINALDO S. GOMES E CIA LTDA.ME

COELHO NETO -MA

RUA 14 DE ABRIL, 181. CET{TRO

CNPJ: 04.347.385/0001-1e

coelho NêteMA,08 de outubro de 2025.

//*-,1.á W /r./,-
Mtrineldo dt S0rí.6n"t

CPf : 373.20Í1.63353

Sóclo Ádmlnirtndor

Mrrlnrldo Soun Gonrr t O. [td.
CNPJ: O{.1147.3E5/001.19

/§ /§///
{ . .'líi ô À .r
L' rJt'' r tj

t

§cannêd witfi 
1

G§ C-amscanner";
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\Re: SoLrcrTAÇÃo DE coTAçÃo - MANUTENçÃo DE vEícuLOs - MUNtcípto DE AFoNsO
CUNHA/MA

De MARINALDO SOUSA < quatrorodas.marinaldo@gmail.com >

Data Qua, 08/10/2025 17:03

Para compras afonso cunha <comprasaÍonsocunha@outlook.com>

I 1 anexo (1 MB)

CamScanner 08-1 0-2025 1 654_25 1 008_1 657'l 6.pdÍ;

v Em qua., 8 de out. de 2025, 1 5:58, MARINALDO SOUSA <guatrorodas.marinaldo@gmail.com >

escreveu:

Recebido.

Em seg., 6 de out. de 2025, 13:00, compras afonso cunha < comprasafonsocunha@o >

eScreveu:

Prezado(a) Senho(a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações

e quantitaüvos discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA



000n2
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sot-tcmnçÃo DE corAÇÃo - lrnlnureruçÃo or veícur-os - uururcípro DE AFoNso cUNHA/MA

De compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Sê9, 06/10/2025 12:59

Para brunopecasoficial.auto@gmail.com < brunopecasoficial.auto@gmail.com >

Ü 1 anexo (258 KB)

soLrcrrAÇÃo DE corAçÀo - UAN vEÍcuLos.docx;

Prezado(a) Senhor(a),

5
t,
1

--, Solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações e quantitativos

discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA



^õ:J/: /^) í.\ r1
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coTAçÃo DE PREÇOS:

Origem da solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA

Razão Social (Proponente): DIAS CON'IERCIO E SERVICO LTDA

End.: AV ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA. I I I6, CENTRO. CHAPADINHA MA

i-mail: brunoÍbpecas@gmail.com

Fone: (9s)B4ss{s8s

FORNECIMENTO DE PEÇAS

VALOR
ESTIMADO

PERCENTUAL DE
DESCONTO

SOBRE PEÇAS EDESCRIÇÃO UNID
DA

CONTRAT ACESSORIOS

PERCENTUAL
DE DESCONTO

1.309.504,00

VALOR TOTAL LOTE ll (R$ 1.309.504,00

VALOR TOTAL GLOBAL (R$ = 2.478.704,00

PRAZO DE ENTREGA: :30 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

ÚnUOn pOR EXTENSO: Dois milhões, quatrocentos e setenta e oito mile setecentos e quatro

ti

Representante: SARAH EVYLLANY VALE DIAS COSTA CPF N" 05i916723 l7

LOTE 1: MANUTEN

QTD

7.40(

..::_.T]: - VALORuNlranls TorAL (R$)

I , uu,oo l , ., ur roo,oosERVrÇO DE MANUTENÇÃO DE VE|CULOS
(MÃO DE OBRA)

VALOR TOTAL LOTE | (R$) = í.169.200,00

FORNECIMENTO DE PEÇAS,
ACESSORIOS,
COMPONENTES E/OU
MATERIAIS NECESSARIOS A
MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇAO DE VE|CULOS

reats.

98 91",O.7Ar7
9t1't9.77§' çltzs7-aAaO

I

,-N

12%



c300,^?

INFORMAçOES ADICIONAIS:

TOTAL GLOBAL: 2.47 8.7 04,00

Chapadinha -MÂ. I I de outubro de 1025.

DG!M6ar.úod'!n.lmnr.
§ üfl Rírraívart ous
o.o: 13/ro/m2s0e:r6r5r.16
wÍ,qu€.mhuPr://EÍd.Í 

', l9v bÍ

SARAH EVYLLANY VALE DIAS COSTA

Socia Administradora
RG.03 7445551009-8 SESP-MA

cPF N'05391672317

E"*-.

9A 0',1(,.4677
t4t19.77Ét qrrsr.e.úo ,"ar,t.""""\
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Re: soLlctTAçÃo DE coTAçÃo - rraaNurrNçÃo or vrícutos - MuNrcÍpto DE AFoNso
CUNHA/MA

De bruno peçâs < brunopecasoÍicial.auto@gmail.com >

Data Seg, t3l10/2025 13:55

Para compras aÍonso cunha <comprasafonsocunha@outlook-com>

I 1 anexo (596 KB)

COTACAO_2_-_BRUNO_P ECAS.pdí;

Prezados(as),

Agradecemos o contato e o interesse em nossos produtos/serviços.

Segue abaixo (ou em anexo) a cotação solicitada, conforme as especificações informadas:

Ficamos à disposição para quaisquer ajustes ou esclarecimentos necessários.

Aguardamos seu retorno para darmos prosseguimento.

Atenciosamente,
SARAH EVYLLANY VALE DIAS COSTA

Socia Administradora

Emseg,,6deout.de2025às12:59,comprasafonsocunha<@>
escreveu:

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificaçôes

e quanütativos discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

\



UM ilOVO ÍEMPO OE UN'IÂO E PROGRES§O

( ESTADO DO MARANHÃO (

}xEFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 I -91

Afonso cunha - MÀ 14 de outubro de 2025.

PROCESSO ADM N' O4u202s
oBJETo: REGtsrRo DE pREços PARA FUTURA E EVENÍUAL coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEctALtzADA NA PRESTAçÃo DE sERVtços DE

MANuTENçÃo DE vEÍculos coM FoRNEctMENTo DE pEças PARAA FRorA DE vEÍcuLos Do MUNIcíPlo DE AFoNso cuNHA,/MA.

EMPRESASQUE FOR ECERAM COTAçÃO:

1. R COSTA DIAS LTDA

2. MARINAI.DO S GOMES E CUT

3. DIAS COMERCIO E SERVICO LTDA

DE VALORES

LorE 1 - MANUTENçÃo R COSTA DIAS LTDA
MARINALDOSGOMESECIA

DIAS COMERCIO E SERVICO

LTDA VALOR ESTIMADO

ITEM oescnrçÂo UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VATOR TOTAL

1

SERVIÇO DE

MANUTENçÃO DE

vrÍculos 1ruÃo or
OBRA)

HORAS 7400 RS 1ss,oo
nS

1.147.000,00
Rs 1s0,00

nS

1.110.000,00
Rs 1s8,00

nS

1.169.200,00
Rs 1s4,33

R$

7.t42.066,67

VALOR ESTIMADO

LOTE 2 - FORNECIMENTO

DE PEçAS
UND QTD

VALOR EST.

DA
corurnrreçÃ

o

uÉota y. oe
DESC. SOBRE

PEçAS E

acrssóntos

VALOR EST. DA

conrnaraçÃ
o

ruÉora x oe
DESC. SOBRE

PEçAS E

acessónros

VALOR EST, DA

conrnarnçÃ
o

mÉorn x or
DESC. SOBRE

PEçAS E

acessóRros

VATOR EST. DA
corrRnmçÃ

o

uÉorn x or
DESC. SOBRE

PEçAS E

acrsónros

2

FORNECIMENTO DE

PEÇAS,

ncessóRtos,
COMPONENTES
E/OU MATERIAIS

rurcssÁRtos a
ueruurrruçÃo r

corusenvlçÃo or
vrÍculos

PERCENTUA

L
1

nS

L.273.770,OO
t7%

nS

1.221.000,00
t0%

nS

1.309.504,00
t2%

nS

1.267.89t,33
tL,00%

CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA



ESTADO DO MARANHÃO (
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

UM ilOVO TEMPO OE UiIIÀO E PROGRE§SO

§íenâel Paranhos Lima do Vall
Secretário Municipal de Administtação e Finanças

CNPJ: 06.096.655i0001-91
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

C:)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

Proc. Adm. n" 04112025

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotaçâo de preços a partir de consultas

a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros
contÍatos administrativos, bancos de preços, outros Orgãos, ou pessoalmente, em conformidade com
o que dispõe a leí 14.13312021e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTAÇÃO COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n' 6512021 SLTI/IVÍPOG, bem

como no aÍ. 23, § l" da lei no. 14.13312021 e no regulamento próprio deste Municipio, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens

e contÍatação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que

setor priorizou a ordem dos paÉmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente

Informa-se, com isso, que foram consultados os Sisremas Painel de Preço e Banco de

Preços, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas

no Comprasnel (Compras Gowrnamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fomecimento, comprometeu a exatidão

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é REGISTRO DE PRf,ÇOS

PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZÀDA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO
Df, PEÇAS PARA A FROTA DE VEiCULOS DO MUNICÍPIO Df, AFONSO CUNHA/MA,
sendo assim, para a formação de preço do processo supracitado, se fez necessário a observação de

vários parâmetros que não se conseguiu veriÍrcar através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de

preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível

tecnicamente comparar os objetos de pregões encontrados, quantidades fomecidas, condições

comerciais praticadas, locais de entrega e conelacionar outras especiÍicações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão no 281612014 do TCU, que diz:

000n:,i

\

"Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto. não teria sido

possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas

nas estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato' em

razão das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é

kaça da C,omunidade, 56 - Cento
CNU: 06.096.655/0001'91
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muito dificil quando a composiçâo de uma licitação seja aproveitada por outra
em sua integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras
diferentes, há diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames
destinados às contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de
planejamento da contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento
estimado".

Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no
processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro
parâmetro da lnstrução Normativa.

Além disso, A Sazonalidade no fomecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outÍos fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores

de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e
equipamentos, medicamentos e insumos, eventos variam de acordo com o período da aquisição e sua

região. Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo/SP, de um

medicamento cuja fábrica está sediada em São Paulo, ceÍamente sairá mais em conta que o

fomecimento para um Município situado no interior do Estado do Maraúão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não hformam o

valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,

por estes sites, o valorde determinado objeto varia de acordo com a região do fomecimento, quantidade

e período de fomecimento, sobretudo em tempos de pandemia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar
possiveis disparidades de preços ou preços inexequiveis, tentando se aproximar o mais fielmente do

caso concÍeto, de modo que adotou assim a consulta formal a fomecedores, como prevê a IN
SLTVMPOG n" 65/2021, depois da tentativa fiustrada do uso dos dados do Banco de Preços.

Visando boas púticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fomecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) empÍesas do ramo devidamente identificadas (razão social, CNPJ,

endereço, telefone e e-mail).

Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas pÍopostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo. Por conseguinte, o preço

médio gtobal estimado neste Processo Administrativo é de R$ 2.409.95E'00 (dois milhões

quatrocentos e nove mil novecentos e cinquenta e oito reâis).
Afonso Cuúa - MA. 14 de outubro de 2025.

')
l,
'1

JM*&J*,C,[*[
Secretário de Administraçâo e Finanças

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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DESPACHO CONTABILIDADf,

PROCESSO N'041t2025

OBJETO: Rf,GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA f, EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS COM FORNECIMENTO Df, PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO
MUNICÍPIO DE AFONSO CTJNHA/MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamenúria e financeira com a Lei

Orçamentrí,ria Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento

licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata de registro de

preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamenúria com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosamente.

Afonso Cuúa - MA, 15 de outubro de 2025.

Praça da C.omunidede, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/000 l-91
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PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE OIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da ahibuiçáo
que lhe confere a Le Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a funÉo: Diretora
Administ.ativa do Hospital Municipal a Sr.".

MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, de CPF

no 0X6.0Xí.4X3ó8.

Aft. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇóes em contrário.

Dê-se ciêncra, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito MuniciPal

CSCNr ;

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 475, AFoNso CUNHA/MA - qUARTA-FE|RA, ls DE JANE|Ro DE 2025

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO íI'IARANHÃO.
PEORO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GERAL, para exercer a funÉo:
Contador Geral do Município de Afonso
Cunha,MA, o Sr,". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e olmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em '15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA ÍIIEDEIROS

PreÍeito MuniciPal

ffi ,iÊ'ôlü§i;
CUNHA
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OCC .)

À
\.

Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

COMISSÂO DE CONTRATAÉO

AU'rUAÉo p0 PROCESSO 041/202s

r - DALTCTTAçÃO

Processo Administrativo Nq: 041/202 5

Requisitantês: Secretarias Municipais de Administração e Finanças, Educação, Saúde e

Assistência Social.

II . DO OBIETO DA TICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUM E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA/MA.

NI. DO RflÁTóRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pelas Secretarias Municipais

de Administração e Finanças, Educação, Saúde e Assistência Social, solicitando a

REGISTRO DE PREçOS PARÁ FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo nE SrnvtçOS DE MANUTENÇÃO DE VEICULoS CoM

FORNECIMENTO DE PEçAS PAp1 A FROTA DE VEÍCUL6S DO MUNICÍP1O DE AFgNSO

CUNHA/MA, cujo valor estimado da clcspcsa perfaz R$ 2.409.958,00 (dois milhões

quafocentos e nove mil novecentos e cinquenta e oito reâis).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lci

14.733/2021, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

haça da Comuuidade, 56 - Ccotro

CNPJ: 06'096.655/000 l-91
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administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os li citantes.

O artigo 18 e incisos da Lei na 74.133/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológÍcas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meío de termo de referência, anteproieto, projeto básico ou proieto

exe cutivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIll - a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

kaça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantaioso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o aÍt.24 desta Lei.

compro m eter o sucesso da

divulgação do o rçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como Ofício/Documento de Formalização da despesa,

Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Cotaçôes de Preços, Despacho da

contabilidade com informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do obieto,

lustificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6e da Lei ne 14.133/2021, que assim

determ in a:

Art. 6q Para os fins desta Lei, consideram-se: XXlll - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

Praça da Comrmidade, 56 - C€nEo
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descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da soluçào

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do obieto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do obieto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; l)

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçào do

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)

critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleçào

do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihe dão suporte, com os parâmetros utilizados para

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem

constar de documento separado e classificado; i) adequaçào

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do obieto, necessidade de contratação e iustificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e

incisos do artigo 18 da NLLC'

IV. DA MII{UTA DO EDITAL

Conformejáinformadoaonorte,aelaboraçãodaminutadoeditaléumdos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise iurídica contendo quatro anexos' quais sejam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços' o termo de referência e a

Praça ila Comrmidade, 56 - Ccoto
CNPJ: 06'096.655/000 l'91
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minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 da Lei ne 14.733/2027, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do obieto e às condições de pagamento.

V. DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seia devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei nç 74.73312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

obrigações da Contratante e Contratadâ, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do obieto, alterações, sançôes administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nq 14.133/2027' em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI . DA ESCOTHA DA MODALIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico pelo Sisteme de

Registro de Precos. nos termos da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021, dada a natureza

do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais fornecedores,

eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade

proporcionada pela realização do certame de forma eletrônica, permitindo a

participação de interessados de diversas localidades, fomentando a competitividade

e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas nlais vantajosas

p ara a Administração Pública'

Praça da Comunidade, 56 - C€nEo
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Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a

transparênciâ e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer

Jurídico.

Afonso Cunha/MA, 16 de outubro de 2025.

//,*-1* 3.*,"i"á
/ALEXANDRE RÁMIRE§/bRITO

Agente de Contratação

Praça ila Comuuidade, 56 - Crntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
pRocEsso Ao tNtsTRATtvo 1{. 04112025

OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVEI{ÍUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE TANUTEilÇÃO DE VEíCULOS CO FORIiIECIUENTO DE PEçAS
PARA A FROTA DE VEíCULOS DO TUI{IC|PIO DE AFONSO CUNHA/UA, DE ACOROO COU AS
ESPECTFTCAçÓES COI{STANTES l{O ANEXO l, DESTE EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

R$ 2.409.958,00 (dois milhôes, quatrocentos e nove mil novecentc e cinquenta e oiio ÍBais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia »«p(r(X)« às XX:XXhrs (horário de Brasília)

Critório de Julgamento:
MENOR PREçO POR ITEM

[odo de disputa:
Abeúo

PREFERÊilCIA UE/EPP/EQUIPARADAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

c;i0nfil
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO IiI" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0/t1/2025

1. O MUNtCiPtO DE AFOI{SO CUNHA. por meio da SECRETARIA MUNTCTPAL DE AOMTNTSTRAçÃO E

FINANçAS, representado por WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, Secretário Municipal de

Administraçâo e Finanças da PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, nos termos de Portaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Decrelo Municipal n' 008 de 1010412024, torna público para

conhecimento de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

tipo MEi{OR PREçO POR ITEM que se acha abêrto, nesta Prêfeitura, que tem por obielo o REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE iIANUTENÇÃO OE VEiCULOS COTI FORNECIMENTO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE VE|CULOS DO MUNICíP|O DE AFONSO CU HA/MA, que será regido pela Lei

Federal no 14.13iJ, d e 0110412021 , pelo Decreto Federal 11 .462 de 3110312023, pelos Decretos Municipais

no 1.789 de 11104123 eno 1.796 de 1910412023, 1.862 de 0í/09/2023, além das demais normas legais em

vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei

Complementar no 147 de 0710812014 e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

MANUTENÇÂO DE VE|CULOS COM FORNECI ENTO DE PEçA§ PARA A FROTA DE

vEicULoS DO TUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, OE ACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE EDITAL., conÍorme condições,

quantidades e êxigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida êm itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos ilens forem de sêu interesse.

3. DO REGISTRO DE PREçOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parlicipantes, bem como a eventuais adesóes são

as que constam da minuta dê Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os inleressados que esliveÍem pÍêviamente credenciados no

Sistema eletrônico provido pelo Município, poÍ mêio do sílio httos://www.licitaafonsocunha.com.br

4.1.'l.O cadastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httDs://www.licitaafonsocunha.com.bÍ Para ter ace§so ao sistema eletrÔnico, os

interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deveráo se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruçõês detalhadas para sua coírela utilização.

c ccít{13
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4.1.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidâde do licitante ou
dê seu reprêsentantê legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esle Pregão.

4.'Í.3.O licitante rêsponsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pêlas transaçôes efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pralicados diretamente ou por seu reprêsentante, excluída a Íesponsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e êmprêsas dê pêquêno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.í 33 , de 2021 , para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendêdoÍ individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemenle são inÍerioÍes a RS80.000,00
(oitenta mil reais), não haverá tratamento diferenciado na formulaÉo da proposta entrs ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restriÉo de parlicipação de êmprssas normais poderá

restringir a participaçáo de empresas participantes e lrazet pteluizo ao con,unto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Não poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2.autor do antêprojeto, do projeto Msico ou do proiêto executivo, pessoa física ou juÍídica,

quando a licitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bêns a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prqeto básico

ou do pÍoieto êxecutivo, ou emPresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou d€tentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontÍatado, quando a licitação veÍsar sobre serviços ou

foÍnecimonto de bens a ela necessários;

4.4.4.possoa física ou jurídíca quê se encontrê, ao tempo da licitação, impossibilitada de

parlicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.5.aquelê que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabâlhista ou civil com dirigente do ór9ão ou entidade contÍatante ou com agente público

que desempenhe Íunçáo na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contÍato, ou

que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade,

até o têrceiro grau;

4.4.6.empresas conlroladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de'í976, concorÍendo entre si;

4.4.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em .iulgado, por exploraÉo de trabalho infantil,

por submissão de tÍabalhadoÍes a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.9.OÍganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa condição:

4.4.10. Não poderá participar, diÍeta ou indirêtamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgáo ou entidadê contratante, devendo ser observadas as

üCn5;,1'ffis ,iÊôlü§ii
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situações que possam configurar conflito de inleresses no exercício ou apôs o exercício do
Glrgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 'lo do art.

9'da Lei no 14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo êconômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recuÍsos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando intêresse econômico em comum:

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com 5,4, l,'a" e ll, "a', da Constituiçáo
Federal.

O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitarúe que atuê em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadê da sanção a êla

aplicada, inclusive a sua conlroladoÍa, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu sêrviço, o autor dos poetos e a empresa a
que se reÍerem os itêns 4.4.2 e 4.4.3 podeÍão participar no apoio das atividadês de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentês públicos do ór9ão ou entklade.

Equiparam-se aos aulores do píojeto as empresas inlegrantes do mesmo grupo econÔmico.

O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contÍatado a elaboraÉo do proleto básico e do projeto executivo, nas

contÍataçôes integradas, ê do projeto execúivo, nos demais regimes de exêcução.

Em licitações e contralaçÕes reálizadas no âmbiio de projetos e programas parcialmênte

financiados por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou poÍ organismo Íinanceiro

internacional com Íêcursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou iurídica que integÍe o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea Íios termos da Lei no 14.133/202'l .

4.10. A vôdação dê que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxiliê a condução da

contrataÉo na qualk ade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou representaÍrte de empresa que preste assessoria técnica.

DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresenlação de propostas e

lancss e de julgemento.

Os licitantês encaminharão, êxclusivamênte por mêio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data ê o horário estabêlecidos para abertura da sessão pÚblica.

ccc0$j
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4.5.

4.6.

4.8.

4.9.

5.2.

5.1.

5.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lancês, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anteÍior, simultanêamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens e '10.3.'l deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pÍóprio do sistema, que:
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5.4.'Í . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresenlada compreende a integralidade dos custos para atendimênto dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição FedêÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao definidos no instrumento convocatório;

5.4.2.não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê ê não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artioo 7'. XxXlll. da Constituicão;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll ê lV do aÍt. 1' e no inciso lll do art. 50 da Constltuicâo Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dêficiência e para Íeabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas especÍÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deveÍá dedaraÍ, ainda, em campo próprio do sislema

eletrônico, que cumpre os Íequisitos estabelecidos no aÍtioo 16 da Lei no 14.133. de 202í.

5.6. O fomecedor enquadrado como microemPresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em câmpo próprio do sistêma eleÍônico, que cumpre os

requisitosestabelecidosno@,estandoaptoauSufrUir
do tratamento Íavorecido estabelecido em seus aís.42 a 49, observado o disposto nos §§ 'lo ao

30 do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 202'l .

5.6.1.Se for o caso, no itêm êxclusivo para participaÉo de microempíêsas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo "náo'impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.6.2.nos itens om que a participação não for exclusiva para microempÍesas e empresas de

pequeno porie, a a$inalação do campo "não' apenas produzirá o efeilo de o licitante não

teÍ dil€ito ao tratamento favorecklo plêvisto na @, mesmo

que micÍoempresa, emPÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitanle às sanções previstas

na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitanbs poderão retirer ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fasê de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

hâbilitação anteriormente inseridos no sislema' até a abertura da sessão pública.

5.9. Dosde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramêtrizar o seu valor

final mÍnimo ou o seu percêntual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecêrá às seguintes rêgras:

5.9..1.a aplicaÇão do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidiÍá tanto em relaçáo aos lancês intermediários quanto em Íelaçáo ao lance que

cobrir a melhor oÍeíta; e

S.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fnal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que tÍata o subitem acima'

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçao acompanhar as operaçÕês no

sistema eletrônico duranle o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pêla Administraçáo ou de sua

desconexão.

l]CCC ô
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5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoí do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sislema eletrônico, bem

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrênte, com o seguinte conteúdo, de apresêntação obrigatória;

6.1.1.Descrição completa do objeto da prêsente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, em conÍormidade com as especiÍicaçÕes do Termo de

Refêrência - ANEXO I dêste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exêmplo: lransportes, tÍibutos de

qualquer natureza e todas as despêsas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do objêto da presente licitaçáo;

6.1 .3. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessênta) dias, a conlar da data da sêssão

de abertura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Refêrência.

6.2. Todas as êspeciÍicaçÕes do ob.ieto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não podêrá ofeÍocêr proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contrataçáo.

6.3. Nos valores pÍoposlos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam dirêta ou indirêtamente na

exêcução do objeto.

6.4. Em se tratando de seruirps com íomecimênto de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,

o licitantê dêvorá indicaÍ os sindicatos, acordos coletivos, convençóes coletivas ou sentenças

normativas que regem as cat€gorias proÍissionais que executarão o serviço e as respectivas datas

bases e vlgências, com base na ClassiÍicação Brasileira de Ocupações - CBO.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamenle em sessão pÚblica, por meio de

sistema eletíônico. na data, horário e local indicados nestê Edital'

7.2. Os licitantes podêrão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistêma, até a abertura da sessão pública'

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ênlre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhaÍ lances exclusivamentê por meio de

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado

no registro.

7.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item'

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturâ da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

'7
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O licitantê somente poderá oÍêrecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou pêrcêntuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposla que cobrir a mêlhor oferla deverá

ser de R$ 0,01 (zero vírgula zero um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema,

na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento sêguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

7 .11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa 'aberto',

os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7 .11.1 . A etapa de lances da sessão públicâ têrá duragão de dez minutos e, após isso, será

pronogada automalicamente pelo sistema quando houver lancê ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraÉo da sessão pública.

7.11.2. A pronogação automática da etapa dê lancês, de que trata o subitem antêrior, será

de dois minutos e oconerá sucessivamente sempÍe que houver lancês enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances inteÍmediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na foÍma eslabelecida nos itens anteÍioÍês, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistêma ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a difeÍença om relação à proposta classiÍicada em

segundo lugaÍ for de pêlo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

dê apoio, poderá admitir o reinício da disputa abeÍta, para a deÍinição das demais

colocaçÕes.

7 .11.5. Após o reinÍcio previsto no iteín supÍa, os licitantes serão convocados para apresenlar

lances intermedlários.

7.12. Caso seja adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado , os licitentes apresentarão lancês pÚblicos e sucessivos, com lance rinal e fechado.

7 .12.1. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração inicial de quinze minutos. Após

e§§€ prazo, o Siíema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que

traôscorr€rá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, íindo o qual será

automaticamente encenada a recepção de lances'

T.,l2.2.Encerradooprazoprevistonosubitêmanterior,osistemaabriráoportunidadêpara
que o âtÍor da oÍerta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até 10% (dez por

cento)superioresàquelapossamoÍertarumlancefinalefechadoematécincominutos,o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra' o licitante poderá optar por manteÍ o

seu Último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

7.12.4. Não havendo pelo menos tÍês ofeÍtas nas condições definidas neste item' poderáo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação' até o máximo

de três, oferecer um lance final ê fechado em até cinco minutos' o qual será sigiloso até o

enceÍTamento deste pÍazo'

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anterioÍes' o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

J0nI, S
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7.13. Caso se.ia adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentaÍem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, alé
o encêrÍamento da sessâo e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍinidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores pÍopostas, consideradas as
empatadas, oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada aulomaticamente pelo sistêma quando houver lance ofêrtado nos últimos dois

minutos do período de duraÉo da sêssão pública.

7.13.3. A pronogação automática da etapa de lances, de que trate o subitem antêrior, será

de dois minutos e oconerá sucessivamente sêmpre que houver lancês enviados nesse
peÍíodo de prorrogaÉo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forme estabêbcida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lancês

conformê a oÍdem final de classificação.

7.13.5. DeÍinida a melhor píoposta, se a diferença em Íelação à proposta classificada em

segundo lugar Íor de pelo mênos 5% (cinco poÍ cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paÍa a deÍlnigão das demais

colocaçôes.

7.í3.6. Após o reinício previslo no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermodiários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistêma ordenará e

divulgaÍá os lances s€guÍdo a oídom cGscente de valores.

7 .15. Não sêrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquelê que Íor recebido

ê registrado em pÍimeiro lugaÍ.

7..16. Durante o transcriÍso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do

valor do monor lance Íegistrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso do desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema elctÍônico poderá permanecer acessível aos licitanles pafa a recepção dos lances.

7.1g. euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiÍo persistir por tempo superior a

dêz minutos, a sessão pública será suspensa e Íeiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico ulilizado para

divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta'

7.20. Em relação a itens não exclusivos paÍa participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encenada a elapa de lances' será efetivada a verificação automática'

junio à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará êm coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes' procedendo à comparação com

os valoÍes da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte' assim como das demais

classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos aÍts 44 e 45 da Lei Comolementar no'123'

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8 538 de 2015'

JctÊ3

\



uM flovo ÍEMpo oE uí{rÂo Ê pno6nÉss0

lL,
ESTADO Do MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dê pêqueno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideÍadas empatadas com a primeiÍa colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior lerá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valoÍ inferior ao da pÍimeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicâção automática para tanto.

7.20.3. Caso a microêmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisla ou

não se manifeste no prazo estabelecido, sêíão convocadas as demâis licitantes

microêmpresa e empresa de pequeno porte que se enconfem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classiÍicâção, para o exercíc'ro do m6smo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso dê equivalência dos valores apresentados pêlas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos inlervalos estabêlecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para qu€ sê identifique aquela que primeiro podeÍá

apresentar melhor ofeÍta.

7.21. Só poderá haveí empate entre pÍopostias iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase Íechada do modo de disputa ab6Íto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desempate será

aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.'Í33. de 2021, nêsta ordem:

7.21.'l .1 . disputa final, hipótesê em que os liciüantes empatados poderão apÍesentar nova proposta em

ato contínuo à classiÍicaçáo;

7.21.1.2. ayaliaçâo do desempênho contratual pÍévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente seÍ utilizados registros cadaslrais pâra efeito dê atesto de cumprimento de

obrigaçÕes previstos nêía Lei:

7.21.'1.3. desenvolvimento pelo licitante de açõês de equidade entre homens e mulheres no ambienle

de trabalho, conformo regulamonto;

7.21.1 .4. desênvolvimento pelo licitante dê programa de integridade, conÍorme orientações dos órgãos

de controlê.

7.21.2. Porsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenle, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.í. empresas estabelecidas no teÍritório do Estado ou do DistÍito Federal do órgáo ou entidâde

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ór9ão ou

entidadê de Município, no terÍitório do Estado em que este se localizê;

7 .21.2.2. emgresas brasileiras;

7 .21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

dezembro de 2009.

da Lei n' 12.187, de 29 de

7.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipÓtêse da proposta do primeiro

colocadopermaneceracimadopreçomáximoouinferioraodescontodêfinidoparaacontratação,
opregoeiropoderánegociarcondiçÕesmaisvantajosas,apósdeÍinidooresultadodojulgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classiÍicaçâo inicialmente estabelecida' quando o primeiro colocado' mesmo após a
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negociação, foÍ desclassiÍicâdo em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo defi nido pela Administração.

7.22.2. A negociação será realizada poÍ mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pregoeiro solicitaÍá ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lânce ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementiares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos nestê Edital e já apresentados.

7.22.5. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeleck o, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o PregoeiÍo iniciaÉ a fasê de acoltaÉo e julgamento da
proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

8.í . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiÍo veíificará se o licitante provisoriamente classiÍicado

em primeiro lugar atende às condições de participaÉo no cêrtame, conforme previsto no art. 14

da Lei no í4.133/2021, legislaÉo coÍrelata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanÉo que impeça a peÍticipação no certame ou a futura conlÍalaçáo, medianle a

consulta aos seguintes cadastfos:

8.1 .l.S|CAF;

8.l.2.Cadastro Nacional de EmpÍ€sas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httosr ,vww.portaltransoaÍencia.qov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoía-Geral da

União ( httosy/www.ooítaltransoarencia.oov. br/sancoes/cneo).

8.2. A consufta aos cadasúos seú Í@lizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força de v6daÉo de que trata o artioo 12 da Lei n'8.429 de'1992.

8.3. Caso conste na Consutta de SituaÉo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivâs

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

aponbdas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018 art.29. caput)

8-3..1.A têntâtiva de buía será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dê

Íornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art' 29. §í")'

8,3.2.olicitanteseráconvocadopaÍamanifestaçãopreviamenteaumaêventual
desclassiÍicaçáo. (lN n" 3/2018. art 29, §2o).

S.3.3.constatadaaexistênciadesanção,olicitanteserárepuladoinabilitado,porfaltade
condição de Participação.

NahipótesedeinveÍsãodasfasesdehabilitaçãoejulgamento,casoatendidasascondiÇÓesde
participação, será iniciado o procedimento de habilitaçâo'

Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugaÍ tenha se utilizado de algum

tratamentoÍavorecidoàsME/EPPs,opregoeiroveriÍicarásefazjusaobenefício,emconformidade
com os itêns EÍÍo! Fontê de rêfeÍÉncia não encontrada' e 5 6 deste edital'

cc17l
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8.6. VeriÍicadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no aÍtiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de
2022.

8.7. Sêrá desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.'l.contiver vícios insanáveis;

8.7.2.não obedecer às especilicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3.apresentar pÍeços inêxequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataçâo;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras êxigências destê Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de que trâta o caput, poderá sêr considerada após

diligência do prêgoeiÍo, que comprove:

8.7.6.1. quê o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inêxistirem custos de oportunidade capazês dejustificar o vulto da oferta.

8.8. Em contrãtação de serviços de êngenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada poÍ preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caraclêrização do sobrepreço se dará pela supêração do

valor global sstimado;

8.8.2.No regime dê emproitrda por preço unitário, a caÍacteizagáo do sobrepreço sê dará pela

supêraÉo do valor global estimado ê pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforÍne planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso de serviços de engenhaÍia, sêrão consideÍadas inexequívêis as propostas cujos

valoras forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

AdministÍação, indopendentemente do regime de execução.

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitantê vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitênta e cin@ por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença

entre estê último ê o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis de

acordo com a Lei.

g.9. se houvêr indícios de inexêquibilidâde da proposta dê preço, ou êm caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser êÍetuadas diligências, para que a êmpresa

comprove a exêquibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata

contratação, o pregoeiro poderá dêsclassificar sumariamente a proposta tida como inêxêquível.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elâborada pela

Administração, o licitante classiÍicado em primêiro lugar será convocado para apresentaÍ Planilha

por ele elaborada, com os respêctivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da Proposla.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentaràAdministração,pormeioeletrÔnico,asplanilhascomindicaçãodos

CClnT;3
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo êlaborado pela AdministÍação, bem
como com delalhamento das BoniÍicagões e Oespesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedora,
admitida a utilização dos pÍeços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empÍeitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma físico-Íinanceiro e paru balizaÍ
excepcional aditamento poslerior do contrato.

8.í1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, dêsdê
que não haja majoração do pÍeço e quê se comprove que este é o bastantê para arcar com todos

os custos da contrataçáo;

8.1 1.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhes que não alterem

a substância das propostas;

8.11-2. Considera-se eno no preenchimento da denilha passível de coÍreçáo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabivel esse regime.

8-12. Caso o Termo de Referência exija a apÍesentaçáo de amoslra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.13. Por mêio de mensagem no §stema, será divulgado o local ê horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja Presença será facultada a todos os

intêressados, incluindo os dêmais licitantgs.

8.14. Os resultados das avaliaçõos serão divu§ados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entÍega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa

aceita pelo PregooiÍo, or havendo entrogB de amostra fora das especiÍicações previstas nestê

Edital, a proposta do lioitante será Í€cuseda.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

prego€iÍo analisará a aceitat*lidade da proposta ou lance oÍerlado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a vêrificação da(s) amostra(s) ê, assim, sucessivamente' até a veriÍicação de

uma qu€ atênda às especmcações constantes no Termo de Referência

9. DAFASE DE HABILITAçÂO

9.1. Os documontos pÍevislos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstÍaÍ a

capacidade do llcitante de ÍealizaÍ o ob,eto da licitação, serão exigidos para Íins de habilitação,

nos tormos dos arts. 62 a rc dê1ei-!:-lll!. -de , a saber:

9.2. Habilitação JuÍídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguintê documentação:

9.2.'l.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.2.2.Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações,devidamenteregistrados,emsetratandodesociedadêsempresaÍiaise'no
caso de sociedade por açóes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

edministradores:

!-t n Pt f
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9.2.4.No caso dê Sociedadês simples o ato constitutivo inscrito no Caítório Civil (Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Titulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

9.2.5.Oecreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira em
funcionamento no País ê ato dê registro ou autorização para funcionamênto expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que será comprovada medianle a apÍesentação dos sêguintes documentos:

9.3.'l.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido até 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação;

9.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduâl (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçõês sobre Operações lnterêstaduais com Mêrcadorias ê Sêrviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que lem a sua Atividade

Comercial exclusivamenle de PrestaÉo de Sew§os, emitido até ô0 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação;

9.3.3.Cartâo ou documento equivalentê que conste lnscriÉo Municipal, quê poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova de regularidadê perante a Fazenda F€deral, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que seÍá Í€alizada da seguinte Íorma:

9.3.5.Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos ê Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazênda Pública Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dê Negaliva, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual, oxceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de PÍestação de SeÍviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Eslado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa Iicitante' comprovando a

rêgdaridade pera com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Aüvidde ComeÍcial exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.8.Cêrüdão lüegativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

oompTovando a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal'

9.3.9.Ce(idão Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante'

@mprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

9.3.10.CêrtificadodeRegularidadedesituaÉodoFGTS_cRF,emitidopelaCaixa
EconÔmica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia poÍ

TêmPo de SeÍviço.

9.3.11. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)' ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho' comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Jusiiça do Trabalho ê, Certidão de regularidade na contÍatação de

pcd, que deve sêr supeÍior' igual ou indicar a desobrigação;

9.3.
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9.3.12. Certidão Simplificada e EspeciÍica expedida pela Junta Comercial do Oomicilio da
sede da licitante, emitida até 60 (sessenta)dias de antecedência da data de apresentação;

9.4. As microemprêsas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçâo exigida
para eÍeito de comprovação de regularidade 1lscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta aprêsente

alguma rêstrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momênto êm que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administÍaÉo pública, para a regularização da documêntação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuâis certidões negativas ou positivas com eÍeito de cêrtidão nêgativa (art.42, §1", LC

123/06).

9.5. Este benefício será concêdido somente às emprêsas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-rêgularização da documentaÉo, no prazo previsto neste item 7.8, imdicará êm decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. Í 56 da Lei '14.133, dê 10 de abtil de 2021 .

Nestê caso, será facultado à Administração convocãr licitantes remanêscentes, ocasião em que será

assêgurado o exercício do direito de preferência às demais micro€mpÍesas e empreses de pequeno porte,

cuias Propostas estiverem no inteÍvalo de empate pÍevisto no item 6.6.

9.7. OualiÍicação Econômico-Financeira, que será comprovada medianlô a apresentação dos seguintes

documentos:

9.7.1.Balanços palrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íinanceiros de acordo com Lei

vigenle, com termo de abeÍtura e encenamento, iá exigíveis e apresentados na forma da

lêi, vedados a subslituiçáo poÍ balancetês ou balanços provisÓÍios, êm que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulanle (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez CorÍentô (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do rêspectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço PatÍimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.133120211.

9.7.2.Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art '18 da LC

1231200É, dc art. í.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitaÉ€s cuios objetos sejam paÍa o fornecimento para pronla entrega ou

para locação de materiais (art. 30 Decreto Federal n'6.20412007).

9.7.3.4s emgesas cmt menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Pahimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imêdiatamente

anterioÍ à data dê apresentaÉo da proPosta

9.7.4.Sêrão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonslrações

contábeis assim apresentados: Publicados em oiário oÍicial ou; Publicados em jomal de

grande circulaçáo ou; Registrados na Junta comercial da sêde/domicílio do licitante oui

Éor côpia do Livro DiáÍio, devidamentê autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do oepartamenlo Nacional do Registro do

Comércio-oNRc,de.lodeâgostode1997,art.6o'acompanhadaobrigaloriamentedos
Termos de Abertura e de Encenamento. Quando for apresentado o original do Diário, para

cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, flca dispênsada a inclusão' na documentação'

dosTermosdeAbertuÍaedeEncerramentodoLivroemquestão.SistemaPÚblicode
EscÍituÍaçãoDigital-Sped-Contábil(DecretoFederalno6.022l2007\inostêrmosdoart.
2" da lnsirução Normativa RFB no 797/2007, devendo apÍesentar reÍeridos documentos,

devidamente assinados, na forma do § 50 do art lO da lnstrução Normativa DNRC no

10712008.
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9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

9.8. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

9.8.'1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu
produtos compatíveis com a proposta aprêsêntada, em característica e pêzo, iníormando

ainda que o fomecimenlo dos pÍodutos Íoi satisíatório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

9.8.2.O fornecedor disponibilizará lodas as inÍormaçôes necessárias à comprovação da

lêgitimidade dos atestados, aprêsentando, quando solicitado pela Administração, ópia do

contrato que deu suporte à contÍatação, êndereço atual da contratantê e local em que foi

executado o obieto contratado, dêntre outÍos documentos.

9.9. Ouando permitida a participação de empresas ostrangeiras que náo funcionem no País, as

exigências dê habilitaÉo sêrão atendidas medianle documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.10. Na hipótese dê o licitante vencedor ser empí€sa estrangeira que não funcione no País, para

Íns de assinatura do contrato ou da ata de registÍo de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serâo traduzidos por tÍadutor iuÍamentado no País e apostilados nos termos do

dispoStono@,oUdeoutroquevenhaaSUbstituÊlo,ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão s€r apresentados em original ou por cÓpia;

10.1. Os documentos exigidos para fins dê habilitação poderão ser substituídos por registro cadastÍal

emitido por órgão ou entidâde públice, desde que o registro tenha sido fêito em obediência ao disposto na Lêi

no 14.1332021.

10.2. Será veriÍicado se o licitante aprêsentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarãnte responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da

lei (art. 63. l. da Lei n" 14.133/2021).

í0.3. A verificaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletÍônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissoÍes

de cêrtidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

í0,3.1. 08 documentos exigidos para habilitação deverão sêr enviados por meio do sistema,

em Íormato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2.NahipótesedeafasedehabilitaçãoanlecedêrafasedeapÍêsentaÉodepropostas
elances,oslicitantesencaminharão,pormeiodosistema,simultaneamenteoS
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percênlual de desconto'

observado o disposto no § 1o do art. 3ô e no § 1o do art 39 da /nstrucão NorÍnativa SEGES

no 73. de 30 de setenbro de 2022'

lo.4.AveriÍlcaçãodahabilitaçáooUaexigênciadosdocumentosne|enâocontidossomentêSerá
Íeita em relação ao licitante vencedor.

10.4.1. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que conslem do Termo de Referência

somenle serão exigidos, em qualquer caso' em momento poslerior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado'

Ur: i'
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10.4.2. Rêspêitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade llscal, quando a
Íase de habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lancês ê de
julgamento, a verificaÉo ou êxigência do presentê subitem ocorÍerá em relação a todos os
licitantes.

1'1. Após a êntrêga dos documenlos para habilitação, não sêrá permitida a substituiçâo ou a apresêntação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (lêi 14j33121, ad. 64, e lN 73/2022. art. 39.

§4"):

11.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresêntados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.1.2. atualização de documêntos cuja validade tenha êxpiÍado após a dala de rec€bimento

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dê GlntralaÉo poderá saneÍ erÍos ou Íalhas, que

não altôrêm a substância dos documentos e sua validade juÍídica, mediantê decisão fundamentada,

registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindclhos eíicácia para fins ds habilitaÉo e classificaÉo.

Na hipótesê de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinârá a proposta

subsequente e assim sucessivamênle, na oadem de classiÍicação, até a apuraÉo de uma pÍoposta que

atenda ao presentê edital;

14. Somentê serão disponibilizados para acesso públbo os documentos de habilitação do licitante cuia

proposta atenda ao editald€ licitaÉo, após concluídos os procedimentos de quê trata o subitem anterior.

í5. Quando a fase de habilitação anteceder a de iulgEmento e já tiver sido encenada, não cabeíá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou sÓ conhecidos

após o julgamento.

í6. DAAÍA DE REGISTRO DE PREÇOS

.lô.Í. Homologedo o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo dê 05

(cinco) dias, coÍitados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços,cu,oprazodevalidadeencontra.senelafixado,sobpenadêdecadênciadodireitoà
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no'14 133' de 2021

16.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez' por igual período' mediante

solicitaÉodolicitantemaisbemclassificadooudoÍornecedorconvocado,desdeque:

(a) a solicitação seia devidamente justiíicada e apresentada dêntro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela AdminisÍação'

l6.3.Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitaledisponibilizadano
sistema de registro de Preços'

CC{f i'7
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os ilens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidadês, preços registrados e demais
condições.

'16.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços Íegistrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realização de licitação

especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍlcada.

16.7 . Na hipó{ese de o convocado não assinar a ata de registÍo de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, Íica facultado à AdministÍação convocar os licitantes Íemanescsrtes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo ê nas condiçô€s propostas pelo

primeiro classificado.

17. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes quê aceilarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classiÍicaÉo na licitação; e

17.1.2. dos licitantes que manfúerem sua proposle original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem dê classificação dos licitantes ou

fomecedores registrados na ata.

17.2.1. A apresentação de novas propostas na fo.ma deste item náo prerudicará o resultado

do cêrtamo ôm rêlação ao licitaÍÍe mais bem classiÍicado.

17.2.2. Para finsdaordem de classifcação, os licitantes ou íornecedores que aceitarem cotar

o objêto com preço igual ao do adiudicatário antecederáo aqueles que manliveÍem sua

proposta orEinal.

17.3- A hatÍlitaçâo dos licitantos que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necÉs§dade dê contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

j7 .3.1. quardo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições $tabelecidos no edital; ou

17.3.2. qu€ndo houver o cancelamento do registro do Íomecedor ou do registro de preços,

nas hiÉt€sês previstas nos arl' 28 e art.29 do Decreto n0 11 462123'

17.4.NahipótesedenenhumdoslicitantêsqueaceilaramcotaÍoobjetocompregoigualaodo
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual pÍazo e nas condições propostas

peio primeiro classiÍicado, a AdministÍação, observados o valor estimado e a sua eventuâl

atualização na íorma prevista no edital, poderá:

17.4.1. convocar os licitantes que manliveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificaÉo, com vistas à obtenÉo de preço melhor' mesmo que acima do

Preço do adiudicatário; ou

lT,4.2.adiudicarefirmarocontratonascondiçõesofertadaspelos|icitantesremanescêntes'
observadaaordemdeclâssifcação,quandofrustradaanegociaçãodemelhorcondição'
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í8. OOS RECURSOS

18.1. A interposição de recurso ÍefeÍente ao julgamento das propostâs, à habilitaÉo ou inabilitaçáo

de licitantes, à anulação ou revogaÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14 133 . de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ala.

18.3. Quando o rêcurso aprêsentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

18.3.1 . a intenÉo de recorrer deverá ser manifêstada imediatamont€, sob pena de preclusão;

18.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de reconer não será inÍerior a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o qÍazo paÍa apresentação das razÕes rearrsais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

18.3.4. na hipótese de ãdoção da inversão de fases pÍevista no § 1o do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apÍesentBção das razÕes recursais seÍá iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

18.5. O recurso será dirigido à autoíidede que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo,

encaminhar recurso para a aúoÍidade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dêz) dias úteis, contado do recebimento dos eutos.

18.6. Os Íecursos interpostos Íora do prezo nâo serão conhecidos.

18.7. O prazo para epÍ€sentaÉo d€ cdltrarÍazões ao recurso pelos dêmais licitantes será de 3

(três) dias trtêis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegureda a vista imêdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.8. O twurso e o pedido dê Íeconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reconida âtá quê sobrev$ha decisão Íinal da autoridade competente.

lg.g. O acdhimêflto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ig..lo. Os autos do píocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletónico do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site.

í9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

l9.1.Cometeinfraçãoadministrativa.noslermosdalêi,olicitanteque,comdolooUculpa:
,lg.,l.l.deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocerlamêounãoentregarqualqueÍ

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍtame;

lg.l,2.Salvoemdecorrênciadefatosupervenientêdevidamentejustificado,nãomantivera
ProPosta em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação:

19.1.2.2. recusar-se a enviaÍ o detalhamento da proPosta quando exigível;

i 0,1 ':11
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'Í9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. dsixar de apresenlar amostÍa;

'19.'1.2.5. apresentar proposta ou amostra êm desacordo com as êspêcificaçóês do edital;

'19.1.3. não celebraÍ o contralo ou não êntregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sêm juslificativa, a assinar o contrato ou a ata de Íegistro de preço, ou a acêitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'19.1.4. apresentar declaraÉo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

'19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza, em especial
quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a l€i;

'19.í.ô.2. induzir deliberadamênte a eno no julgamento;

19.1.6.3. aprêsentar amostra falsilicada ou deteriorada;

19.1.7 . praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar o§ objetivos da llcitação

19.1 .8. praticar ato lesivo prsvisto no art. 50 da Lal n.o 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sanções, sem p§uízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa:

'19.2.3. imp€dimento de licitar e contratar e

19.2.4. declareção de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, enquanto perduÍaÍem os molivos

dgteíminantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplhaçâo das sançóes serão considerados:

'19.3.1. a natureze e a gravidade da infraçáo comelida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuanles

19.3.4. os danos que dela provierem paÍa a Administraçáo Pública

19.3.5.aimplantaçãoouoapeíÍeiçoamentodeprogramadêintegÍidade,conformênormas
e orientações dos Órgãos de controle'

19.4.AmultaSeráÍecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobreovalordocontrato
licitado,recolhidanoPrazomáximode30(trintâ)dia3Úleis,acontaÍdacomunicaçãooficial.

19.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 19 1 1, 191 2 e 19 1 3' a multa será de 0'5o/o a

'15% do valor do contrato licitado

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19 1 4' 19'1 5' 19 1 6' 19 1 7 e19 1 8' a multa

será de 15% a 30% do valor do contÍato licitado'

\
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licilar ou contratar poderão sêr aplicadas, cumulativamente ou não, à pênalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

19.7. A sanÉo de impedimênto de licilar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciâ

das infraçõês administrativas Íelacionadas nos itens í9.1.í, 19.í.2 e 19.1.3, quando não se
justiÍicar a imposição de pênalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito dâ Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao Íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ, em decorrência da prática das infrações disposlas nos itens í9.1,4, 19.1.5, 19.1.6,

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infÍaçÕes administralivas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e

19.1.3 quê justiÍiquem a imposição de penalidade mâis grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.' 14.13312021 .

19.9. A recusa injustiíicada do adjudicatário em assinar o @ntrato ou a ata de Íegistro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instÍumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, dêscrita

no item 19.1.3, caracterizará o descumprimênto total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da gaÍantia de proposla em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do aÍt. 45, §4" da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

19.10. A apuração de rêsponsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitaÍ e

contÍatar ê de declaração dê inidonêúadê para licitar ou contratar demandará a instauração dê

processo de Íesponsabilização a ser conduzido por comissão composla por 2 (dois) ou mais

servidores esláveis, quê avaliará fatos e circunslâncies conhecidos e intimará o licitanie ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação'

apresentar dêfesa escÍita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

19.'11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dê advertência,

multa e imp€dimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à

autoídade que tiver profeÍido a decisão recorÍida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco)

dias utêis, encaminhará o recuÍso com sua motivaÉo à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos autos.

19.j2. Caberá a apresenta@ de pedido de reconsideração da aplicação da sanÉo de declaração

de inidoneídade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, ô decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, conlado do seu recebimento.

19.,|3. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão

Gcorida até que sobrevenha decisão final da autoridade compelente'

19'l4.Aaplicaçãodassançõesprevistasnesteêditalnãoexclui,emhipÓtesealguma,aobrigaçáo
de reparação integral dos danos causados

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

20.l.QualquerpessoaépartêlegítimaparaimpugnaresteEditalporirrêgularidadenaaplicação
daLeino14.,133'de2o2l,devendoprotocolaropedidoaté3(trêS)diasÚteisantesdadatada
abertura do cedame.

20.2.ArespostaàimPugnaçãoouaopedidodeesclaÍecimentoserádivulgadoemsítioêletrônico
oÍicial no prazo de ate ã (trcs) olas úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma elekônica no
próprio portal de compras públicas do órgáo, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações e pedidos de esclaÍecimentos nâo suspendem os prazos previstos no

certame.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos aulos do processo dê licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicâda nova data para a rêalização do cerlame.

21. OAS DTSPOSTçOES GERATS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.

21.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato supervêniento que impêça a realização

do certame na data marcada, a sessáo será âutomaticaírente lransferida para o primeiÍo dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estab€bcido, desde que não haja comunicaÉo
em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo.

21.5. As normas disciplinadoras da lkitaçáo serão sempÍa interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comproínetam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contretação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepara@o e apresentaÉo de suas propostas e a

Administração não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da

condução ou do reaultado (b Processo licitatÓrio

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos êm dias de expediente na

Adminl§üaçáo.

21.A. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desdo que seia possível o apÍoveitamento do ato, observados os princíPios da isonomia

e do interêsse públho.

21.9. Em caso de divsrgência êntÍe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalêcerá as deste Edital'

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ínteg[a, no Portal Nacional de Contratações

públbas (pNCp), na plataforma do pregão eletÍônico, e no portal de tÍansparência do Município.

21.11 . lntegrem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2'l .11.1. ANEXO I - Termo de Referência

z'.t.11 .1 .1. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnicô Preliminar

21.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de ContÍato

21 .11 .3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

21.11.4. ANEXO lV - Declaração conjunta

\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobrê o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE EITIPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

DE VEíCULOS COM FORNECIiiENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE VE|CULOS DO MUNICíPIO DE

AFOl{SO CUNHA/IUIA.

2. DA JUSTIFICATIVA:

A presente justiÍicativa têm por finalidade demonstrar a necessidadê de realização de Registro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços dê manutenção de veículos,
com fomecimento de peças, destinados à frota oÍicial do Município dê Aíonso Cunha/MA.
O Município mantém uma frola composta por veiculos automotores de difêrentes marcas, modelos e

finalidades, utilizados em atividades administrativas e operacionais dô inteÍesse público. O uso contínuo
dêsses vêículos ocasiona o desgaste natural de componêntes mêcánicos, olétricos e estruturais, o que torna
indispensável a Íealização periódica de serviços dê manutenção preventiva e conetiva, a Íim de assegurar o

bom funcionamento e a segurança dos equipamentos utilizados Pela administração.
A contÍatação por meio do Sistema de Rêgistro de Preços (SRP) apresenta-se como a solução mais eficiente
e adequada, pois permite a atuação planeiada, econÔmica ê froxivel da gestão pública, garantindo o
atendimento das demandas confoÍme a necessidade Íeal, sem a obíigatoriêdade de contrataçâo imediata ou
global. Essa sistemática assegura maior controlê sobre as despesas públicas, possibilitando o pagamenlo

apenas pelos servigos eÍetivamente exêq{ados, conforme o princípio da economicidade previsto no art. 37

da Constituição Federal e no art. 50 da Lei n0 14j3312021.
Adêmais, o Registro de Preços propicia ampla competitividadê entre os licitantes, permitindo que o Município
obtenha as melhores condiçõês de prêço, qualidade e prazo de execução dos serviços. Também possibilita

celeridade nos atendimentos emergenciais, evitando a paralisação de veículos essenciais às atividades
administrativas e contribuindo para a continuidade e eficiência dos serviços pÚblicos.

Ressalta-se quê o Município não dispõe de estrutura técnica, equipamentos ou mão de obra especializada
para executar inleÍnamente os serviços de manutenção de sua fÍota. Por esse motivo, a contratação de
êmpresa especializada é indispensávêl para gaÍantir que os reparos e substituições de peças sejam
Íealizados com qualidede, sêguÍança e observância das especiÍicações técnicas recomendadas pelos

fabricantes.
Por Íim, destaca-se que a natureza eventual ê imprevisível das necessidades de manutenção ê reposição de
peças rebrça a adequação do uso do Sistema de RegistÍo de Preços, conforme o disposto no art. 82 da Lêi

n' 14.1332021 e nas diretÍizes do Decreto Federal no 7.89212013. aplicado de forma subsidiária.
Diante do exposto, iustifica-se plenamente a realizacÃo do Regisko de Preços para futura e eventual

contrataçáO de emprêSa especializada na prestaçâo dê serviços de manutenção de veículos com

fornecimento de peças, medida que garantirá a eÍiciência, a economicidade e a continuidade dos serviços
públicos, presêryando o patrimônio público e assegurando o atêndimento adequado às demandas da

administraçáo municipal de AÍonso Cunha/MA.

3. DO DETALHAMENTO DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DOS

4. LOTE 1 . MANUTENçÃO

ITEM DESCRTçAO UNO QTD
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1
SER\4ÇO DE MANUTENçÃO DE VEiCULOS

(MAO DE OBRA)
HORAS

740
0

R$ 154,33 R§
1.142.066,67

í'inn o.rvLrL/r j I
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VALOR TOTAL R$ = 2.409.958,00 (dois milhões, quatrocentos e noye mil novecentos e cinquenta e
oito reais).

4. DAS CONDrçÕES ESPECíFTCAS

4.1 - A empresa vencedora da licitação deverá ter sua oÍicina localizada a uma distância de no máximo, 100

km (cem quilômetros), contados através de vias públicas, do Munícipio de AFONSO CUNHA - MA;

4.1 .'l - Deverá possuir todas as fenamentas apropriadas e especíÍicas para execução de quaisquer serviços

automotivos;
4.2.2 - Equipamentos eletrônicos para testes de ignição e injeção eletrÔnica;

4.2.3 - Elevador hidráulico, elétrico e pneumático;

4.2.4 - Equipamentos eletrônicos para check-up em geral;

4.2.5 - Serviço de reboque 24 horas;

4.2.6 -Equipamento moderno para funilaria e pintura como estufa, pistola de alta pressão, entre outros;

4.3 - A empresa vencedora da licitação deverá indicar gerente, supervisor ou qualquer pessoa capacitada para

representá-la junto à Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA.

5. DA DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

5.1 A consignatária contratada obriga-se a realização da manutenção geral dos veículos, com fornecimento de

peças, conforme disposto no termo de referência, e outros serviços agregados, nos veículos da frota do

município, compreendendo os seguintes serviços:

a) - serviço especializado em reparos mecânicos em veículos à gasolina/álcool;

b)- serviço especializado em bombas e bicos injetores;

c) - serviço especializado em turbinas;

d) - serviço espocializado em radiador, resfriador de olho e cooler;

e) - serviço especializado em reparos mecânicos em veÍculos à diesel;

f) - serviço especializado em reparos mecânicos dos maquinários pesados das categorias (moto niveladora) a

diesel;
g) - serviço especializado em reparos mecânicos dos maquinários leves das categorias, (trator de pneu, pá

carregadeira, retroescavadeira a diesel;

h) - serviço especializado em ar-condicionado (veículos);

i) - serviço especializado em cano de descarga (escapamento);

j) - serviço especializado em parte elétrica em geral (veículos/máquinas);

k) - serviço especializado em tapeçaria, som e insulfilme;

l) - serviço especializado em funilaria, fibras e pinturas em veÍculos

m)- serviço especializado em soldas, torno, chassi, embuchamento, pinos, base de componente;

n)- serviço especializado em alinhamento e recuperação em cardam;

o) - serviço especializado em alinhamento, balanceamento, cambagem e castre

Ô.\.^ôUUÜI' trJ

\

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

ITEM DESCRTçÃO UNID

VALOR DO

ESTIMADO PARA
coNTRATAÇÃO

PERCENTUAL DO

ESTIMADO DO

DESCONTO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS,
COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSARIOS

A MANUTENÇÃO E

coNSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

)ERCENTUAL

DE

DESCONTO

R$ 1.267.891,33
11,000/o

eq ;iÊôiiiü
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p) - serviço especializado em alinhamento, balanceamento, cambagem e castre em veículos da linha pesada
(caminhões e ônibus);

q) - serviço especializado em vidros automotivos, vidros elétricos, portas e trancas e travas elétricas;
r) - serviço especializado em confecção de mangueiras tubos e confecções hidráulicas e pneumáticas alta e

baixa preção e temperatura;
s) - serviço especializado em hidráulica (bombas, comando, circuito e pistões)

t)- serviço especializado em conserto pneumático (válvula de comando compressor de ar pneumático levante
do truque, servo de embreagem, pistões de porta e circuito)

u) - serviço especializado em retifica de motores a gasolina/diesel e álcool.
5.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, bem

como a substituição de peças ali empregados, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias

ofertadas para tais serviços, não inferior a 90 (noventa) dias.

6. DO FORNECTMENTO DE PEçAS

6.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as p€ças necessárias e suficientes ao perfeito

funcionamento dos veículos indicados neste termo de referência.

6.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos.

6.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas pelo

fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas.

6.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde gue fundamentado pela empresa vencedora da

licitação, poderá a administração autorizar, por escrito a substifuição por peça não original ou recomendada
pelos fabricantes, salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a
segurança do veículo e o comprometimento de outros componentes.

6.5 - A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora

da licitação a verificação das peças instaladas.

7. DOS PRAZOS PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

7.1. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas

abaixo descritas:

7.1.1 Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos

constantes do presente Edital;
7 .1 .2 T abela Tem porária SIND I RE PAIMA;

7 .1.3 - Q prazo máximo para elaboração do orçamento é de 48 horas, contadas a partir da entrega do veículo

na oficina da contratada.

7 .2 - O pmzo máximo para a execução dos serviços, contados a partir da aprovação do orçamento será:

7.2.1 - De funilaria - máximo de 20 (vinte) dias úteis;

7 .2.2 - De pintura - Máximo de 10 (dez) dias úteis;

7.2.3 - De mecânica (incluindo injeção eletrônica) - máxirtro de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.4 - De tapeçaria - máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.5 - De vidraçaria - rnáximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.6 - De elétrica - máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.7 - De ar - condicionado - máximo de 05 (cinco) dias úteis.

7.3 - Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem a empresa contratada deverá

apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos estipulados;

7.4 - O tempo gasto para cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fornecido

pela concessionária das respectivas montadoras.

8. DA GARANTIA

,-' -, ^ ,^,
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8.1 - Após o recebimento definitivo, os serviços terão garantia mínima de 03 (três) meses;
8.2 - As peças terão garantia mínima de 03 (três) mesês. Caso o fabricante ou montadoÍa ofereça garantia

maior está deverá permanecer;

8.3 - Sêmpre quê solicitado pela Prefeitura Municipal, devêrá a empresa contratada demonstraÍ o prazo de
garantia dado pelo Íabricante.

9. DA REALTZAçÃO DOS SERV|çOS
9.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TMBALHADA (VHT) Íeferente à mão de

obra utilizada nos serviços dê manutenção pÍeventiva e corretiva, inclusive com tÍoca de peças, tendo como

tempo máximo aquele indicado no MANUAL DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas

concessionárias das respectivas monladoras (fabricante), no qual consta o têmpo necossário a cada

manutenção conforme os subitens 10.1, 10.2, 10.3 e 10.1.

9.2 - Os serviços serão realizados na oÍicina da empresa contratada de 2" à 6" (sêgunda à sexta) feira, no

horário comercial, ou em outro local, desde que inÍormado previâmsnte por escrito à Prefeitura Municipal de

AFONSO CUNHA.
9.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contralada dev€Éo ser precedidos de orçamento o

qual deverá ser encaminhado pela empresa conlratada à PÍefeitura Municipalde AFONSO CUNHA, podendo

a mêsma aprová{o ou não;

9.4 - Deverá ser emitido um oÍçamento para cada veículo, devendo constar neste:

9.4.1 - Placa, marca e modelo do veículo;

9.4.2 - Ouilometragem do hidrÔmetro e nível dê combustível do veículo;

9.4.3 - Número de horas necessáías para execução dos serviços, bem como se estas estão em conformidade

com o Manual Padrâo de máo de obra da respectiva montadora (Íabricante) ou com a média do mercado

local;
9.4.4 - Valor da hora cotada na licitrção;
9.4.5 - Ouantidade e preço das p€ças;

9.4.6 - Resumo dos serviços a serqr realizados;

9.4.7 - Tempo de garantia das peças E sêrviços;

9.5 - Caso seja aprovado o oÍgamento, a empresa contratada receberá o orçamento oÍiginal devidamênte

autorizado;
9.6 - Caso seia rejeitedo o orçamento, o veículo será retirado do estacionamenlo da emprêsa conlratada, sem

que seia cobrado quahu€Í custo pelo oÍçamento ou pela estadia do veiculo no seu pátio.

10. DOPRÉçO

10.1 - Para a @brança das peças será utilizada como referência a tabela de preços do Íabricante, deduzido o

pêrcantual dê desconto concedido na planilha de preços.

10.2 - O valor a sêr pago pelo sêrviço será calculado da seguinte íorma: O número de horas necessáias à

execução da manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores das

peças eventualmente fomecidas pela empresa contralada' se Íor ocaso;
'10.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deveÍâo ser concedidos e indicados por

ocasião do orçamento;

10.4 - O faturamento será realizado mensalmenle, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos

orçamentos devidamente autorizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal dê AFoNSO CUNHA.

11. DAS OBRIGAçÓES

11.1. CONTRATANTE

\
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a) Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bêns Íecebidos provisoriamentê com

as especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagão ê recêbimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou inegulaÍidades verificadas no

obieto fomecido, para que seja substituído, rêparado ou conigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

espêcialmênte designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objêto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) Assegurar os rêcursos orçamentários e financeiros para cuslear os produtos;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contretade com

lerceiros, ainda que vinculados à exêcução do presente Têrmo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decoÍrência de ato da CoÍ Íatada, de sêus emfl€gados, prepostos ou

subordinados:

h) Rejeitar os materiais que náo satisÍizerem aos padÍõês exigidos nas especiÍicações:

i) Aplicar à licitante vencedora as sançÕes administrativas previstas na lêgislação vigentê.

1í.2 - COI{TRATADA
a) A Contratada deve cumprir tod6 as obrigaçÕes constanles no Edital, seus anexos e sua pÍoposta,

assumindo como exclusivamente Seus os ris@s ê as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objêto e, ainda:

Proceder a execução &s serviçodmateriais adjudicados, dê conÍoÍmidade com o quantitativo e as

especiÍicâções Constantes do item 3 dO pÍêsênte Termo de Referência e da sua proposta comercial;

Responsabilizar-se pelos danos causados diÍelamente à Administração ou a teÍceiros, deconente de

sua culpa or dolo dureÍrtê o período de entrega do malerial, não implicando corresponsabilidade do

Poder Públho ou de seus agentes ou prepostos;

Manter inaltdSdos o3 preços e condiçôes propostas;

Reponder poÍ todos o8 ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros' taxas, Íretes e

dsnals encargos que venham incidir na entrega do material;

Laí§ar na nota ff§cal as especiÍicaçÕês dos matêriais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

Náo transfêÍlr a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência

da Contratants;

Oíentar tecnicamente os responsáveiS pela operaÉo dos materiaiS, Íomecendo os êsclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

Garantir que os produtos enlregues estejam em conformidade com os padrÕes dê qualidade exigidos

pela administraçáo pública;

Efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados pela secrelaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino final;

t3

b)

c)

d)

o)

e)

h)

i)
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k) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo pÍevisto, com a devida comprovação:

l) Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, êm invólucro lacrado, de forma a peÍmitiÍ

completa segurança durante o transporte, acompanhado dê nota fiscal, discriminado o quantitativo

do produto, de acordo com as êspeciÍi@çÕes técnica§;

n) Substituir quaisquer matêÍiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom êstado de

conservação, que apresente defeito ou não esteia em conformidade com as especiÍicações da

proposta aprêsentada;

o) Manter durante a vigência do contrato todas as condiçÕes de habilitaçáo ê qualiÍicaçáo exigidas nêstê

TERMO DE REFERÊNCIA:

p) Prestar as informações e os esclarêcimenlos solicitados pela GONTRATANTE;

q) ComunicâÍ imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer iÍrcoÍlÍormidade apresenlada.

12. DAS COND|çÔES GERAIS

12.1 - Todos os veículos que tiverem cobertura de serviços garantidos poÍ seguro, a Prefeitura Municipal de

AFONSO CUNHA, não Íica obrigada a realizar os serviços junto à empresa contÍatada, podendo realizá-lo

êm local diverso, caso seja do seu interesse.

12.2 - PaÍa possibilitar um desempenho viável para a Administração e a execução prática e funcionel do

contrato sugerimos o critério de adiudicação por lote.

13. DO QUANTITATIVO
As quantidades píevistas na tabela adma são estimatives máximas para o período de validade do Contrato,

reservando-se que as Secrêterias do município, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podaÍdo ser parciel, integralou até mesmo absler-sê de adquirir quaisquer itens especiÍicados.

14. OO PAGATIENTO:
.14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias pela socrêtaria rospectiva, medianle a

aprêsontAÉO da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões

Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e CeÍtidão de Regularidade com a Fazenda Federal,

Estadual e MuniciPal.

14.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada

e carimbada pêlo rêpresentante legal da empÍesa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório'

aS informações para crédito êm contA conentê como: nome e número do Banco, nome e número da Agência

e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidadê de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Cêrtidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela PÍocuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município'
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14.2 - Como condiÉo para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação:

14.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do matêÍial

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do reÍerido mateÍial;

14.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela pÍópria Contratada, obrigatoÍiamentê com o númêro de

inscrição no CNPJ com que foi cadaslrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, nâo se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

15. DA FORUALTZAÇÃO E VrGÊilClA:
15.1- O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência gue consta

descrita no instrumento contratual, na forma do aÍtigo 105 da Lei n" 14. 133, dê 2021, proÍrogável por até 10

anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n" '14.133, de 2021.

16. DA FTSCALTZAçÃO
16.1 Nos termos do arl. 117 da Lei n0 14.133 de 2021, a execução do conlÍato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, repÍosêntantes da PGfeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estab€lecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitulos.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante tsrceiros, por qualquer inegularidade, ainda qu€ Íesultantê dê impeíeições lécnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocoÍrência dosia, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de sêus agentes

e prepostos.

'16.3 O representanto de AdministrãÉo anotará em Íegistro próprio todas as ocoíências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenle

envolvidos, deteÍminando o quê for ne@ssário à regularização des falhes ou defeitos observados e

encaminhando os apontramentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17. DA FORilIA E CRITÉRIOS DE JULGA ENTO PARA ESCOLHA OO FORNECEDOR

A Íorma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistêma de Registro de Preços e com o

critério de julgamento adotado será o UENOR PREçO POR lTEll, conforme artigo 60, xLl, da Lêi no

1413J12021, uma vez que essa modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns,

caracterizados por padrão objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislação estabelece que o critério de julgamento Menor Preço é aplicável para contratações em que a

economia de rêcursos públicos é prioizada, garantindo a seleçáo da proposta mais vantajosa para a

Administração.

O pregão Eletrônico se apresenla como a melhor opção para essa contÍataçáo devido permitir a participação

de um maior númeÍo de fornecedorês, incluindo empresas de outras Íegiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obtenção de melhores preços. Ademais, a utilização de meios eletrÔnicos reduz a

possibilidade de interferências indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência'

bem como elimina os deslocamentos e custos com documentação Íísica dos licitantes

cffr(AFONSO
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A referida licitação justifica-se sêr pêlo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos da Lei no

14.13312021e Decrelo Federal no 11.46212023, pois o SRP permile a formalizaçáo dê uma ata de registro dê
preços com validade determinada, viabilizando a conlratação.
Nesse sentido, importante frisar que durante a vigência da reÍira Ata de Registro de PÍeços quaisquer órgãos
ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podêndo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Ressalta-se ainda que serão órgãos participantês os subscritores deste Termo de Referência, quais sejam as

SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Além disso, o registro de preços promove a economia de rêcursos públicos, uma vêz quê os serviços são

contratados apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assegura maior agilidade na contrataçáo, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podem sêr

solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos ê valores previamêntê êstabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP permiG que múltiplos

fornecedores registrem seus preços, possibilitando à administração oplar por aquele quê melhor atende às

especiÍicidades e prazos de cada evento, garantindo maior eficiência e qualidade na execução do objêto.

Portanto, sugerimos a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critéío de
julgamento menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

'r8. REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

18.1. HabilitaÉo Jurídica, que será comproveda mediante a apresentaÉo da seguinte

documentação:

18.1.1. Cédula de identidade do ompresário ou de lodos os sócios;

18.1 .2. Prova de regisho comerciel, no caso de empÍesa individual;

18.1.3. Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

allerações, devidamente registrado§, em se tratando de sociedades empresariais e,

no ca§o dâ sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleiçáo de seus

atuais administradoÍesi

'18.1.4. No caso de Socledades simples o ato constitutivo inscrito no CartóÍio Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

18.1.5. Dêcreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociêdade estrangêira em

funcbnamento no País e ato de registro ou autorizaçáo Para funcionamento expedido

pelo óígão competente, quando a atividade assim o exigir.

1g.2. Reguladdade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

18.2.1. P§ta de lnscriÉo no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido até 60

(sessenta) dias de antecêdência da data de aprêsentação;

1g.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

delnformaçÕessobreoperaçõeslnterestaduaiscomMêrcadoriaseServiços)ou
equivalente da sede do licitante, êxceto para àquêlas empresas que tem a sua Atividade

comercialexclusivamentedePrestaçãodeserviços,emitidoaté60(sessenta)diasde
antecedência da data de apresentaçáo:

18.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que podêrá ser substituído

pelo Alvará de LocalizaÉo e Funcionamento'
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'18.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

í 8.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Oívida

Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazênda Pública Federal;

18.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posiliva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regulaídade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

18.2.7. Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, êxpedida pelo Estado do domicílio ou s€dê da empresa licitantê,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estedual, excdo para àquelas

empresas que tem a sua Atividade ComeÍcial exclusivamente de Pt€stação de

Serviços.

18.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa

à atividade econômica, expedida pelo Municlpio do domicílio ou sede da emprêsa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

'18.2.9. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efêitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, êxpêdida pelo Município do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

'18.2. 10. CertiÍicado dê Regularidade de Situa@o do FGTS - CRF, emitido pêla Caixa

Econômica Fedêral - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de SeÍviço.

18.2.11. CeÍtidáo Negativa de DátÍtos TrÔalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos

de ll€gativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tíabalho ou Conselho Supêrior da

Justiça do Trabâlho ou TÍibunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência

de débitos inadimplidG porante a Justiça do Trabalho; e, Certidão dê regularidadê

na contÍataÉo de pcd, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação.

18.2.12. Certidão SimpliÍicada e Especifica expedida pela Junta Comercial do

Domicíio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação.

18.3. QualiÍrcaçao EconÔmiccFinanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documeírtoE:

í g.3.1. Balanços patrimoniais dos últimos (02)dois exercícios financeiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramento, iá exigíveis e apresentados na forma

da lei, vedados a substituição poÍ balancetes ou balanços provisÓrios, em que

estejam registrados os valorês do ativo ciÍculantê (AC) e do passivo circulante (PC),

de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um),

indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que

elaborou e Cêrtidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art 69, lnciso l, Lei

14.133t20211.

.18.3.2 Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18

da LC 123/2006 clc ad.'1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que

propuserem habilitação êm licitações cuios objetos sejam paÍa o foÍnêcimento para

pronta entrega ou para locação de materiais (art.30 Decreto Federal n" 6'204/2007)'
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18.3.3. As empresas com menos de um exercício financêiro dêvem cumprir a exigência deste
subitem mediantê a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço
Patrimonial e da DemonstraÉo do Resultado levantado com base no mês

imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

18.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patÍimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍicial ou;
Publicados em jomal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da

sedê/domicílio do licitante ou: Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de í997,
art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Ab€Ítura e de Encerramento.

Quando for apresentado o original do Diário, paÍa cotejo pela Pregoôiro e Equipe de

Apoio, Íica dispênsada a inclusão, na documenlação, dos Termos dô Abertura e de
Encerramento do LivÍo em questão. Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped-

Contábil (Oecreto Federal no 6.02212007)', nos termos do art. 20 da lnstrução

Normativa RFB n" 78712007, dêvendo apresenlar reforidos documentos,

devidamente assinados, na forma do § 5o do art. í0 da lnstrução Normativa DNRC

no '10712008.

21.11.5. Certidão Nêgativa de Falência ou C,oncordata (Recupsrâção Judicialou Extrajudicial),

expedida pelo distÍibuidor da sede da psssoa Jurídica, com dala não excedente a ô0
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentaÉo da proposta de preço.

18.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comProvada através de:

18.4.1.01 (um) ou mais atestado(s) ou declaraçãdôes) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa(s)jurídice(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante

fomeceu produlos compatívêis com a proposta apresentada, em característica e

prazo, informando ainda que o fornêcimenlo dos produtos foi satisfatório, sendo

vedada a apresenlação dê atêstados genéricos.

19. DA DOTAçÃO ORçAMEITÁRIA
19.1. As despesas deconentes do Obreto deste Termo corÍerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamônto Prefeitrra Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classiÍicadas

no contrato que será celebrado com a ompresa CoNTRATADA ou outros instÍumentos hábeis.

20. DA§ DISPOSTçÕES GERAI§
20.1. Em hipótg§€ alguma seÍão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o @ntrole de qualidade dos materiais/serviços, bem como visando a repetição de

procedimentos às suas próprias custas para corÍeção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

21. DO FORO
21.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de Coelho Nêto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do pÍesente instrumento.
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Apêndice

ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR - ETP

1. lnformações Básicas

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEíCULOS COM
FORNECTMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VETCULOS DO MUNTCTPTO DE AFONSO CUNHA/MA

2. Descrição da necessidade

A presente contratação visa atender à necessidade das Secretarias Municipais de Administração e Finanças,
Educação, Saíde e Assistência Social de Afonso Cunha/MA quanto à manutenção preventiva e conetiva da
frota oficial de veículos automotores, de forma contínua, eficiente e sob demanda, abrangendo serviços de
mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura,
alinhamento, cambagem e balanceamento, bem como o fornecimento de peças e acessórios genuínos ou
originais, com garantia de qualidade.
A medida é essencial para assegurar a disponibilidade permanente e em condições adeguadas dos veículos
utilizados no transporte de equipes técnicas, pacientes, materiais, usuários de programas sociais e servidores
em deslocamentos institucionais, tanto em áreas urbanas quanto rurais. A frota municipal é intensamente
utilizada em atividades administrativas, operacionais e de campo, incluindo visitias técnicas, fiscalizações,
atendimentos domiciliares, apoio a emergências e deslocamentos a capacitações e eventos, razão pela qual

a manutenção periódica e corretiva é indispensável para evitar paralisações e garantir a segurança dos
usuários.
Considerando o desgaste natural da frota, as condições precárias de parte dos veículos e a imprevisibilidade
das ocorrências de falhas, a adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de
serviços de manutenção apresenta-se como solução prática, segura e economicamente vantajosa. Essa

modalidade garante ao município maior agilidade na contratação, racionalidade na aplicação dos recursos
públicos e a devida continuidade dos serviços essenciais prestados à população, em conformidade com o
interesse público e os princípios da eficiência, economicidade e continuidade administrativa.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

3.1. Prestação dos Serviços

A execução dos serviços será realizada de forma contínua e sob demanda, mediante solicitação formalizada

por meio de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. A contratada deverá realizar os serviços

de manutenção preventiva e conetiva de veículos automotores oficiais do Município de Afonso Cunha-MA,

abrangendo mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e
pinturã, alinhamento, cambagem, balanceamento, bem como o fornecimento de peças e acessórios genuínos

ou originais, com padrões de qualidade e garantia compatíveis com os veículos atendidos.

3.2. Execução por Localidades

Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelas Secretarias Municipais solicitantes'

preferencialmente na sede do Município de Afonso Cunha-MA. Quando necessário, a contratada deverá

disponibilizar transporte adequado dos veículos até sua oficina ou base operacional, sem Ônus adicional para

a Administração.

\

3.3. Condições para Execução dos Serviços
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A contratada deverá dispoÍ de estrutura técnica e operacional compatível com o objeto, incluindo equipe
especializada, ÍêrÍamentas, equipamentos e local apropriado para a execução dos serviços contralados.
Deverá ainda garantir:

. Atêndimento dentro dos padrões de segurança e normas técnicas vigentes;

. Utilização exclusiva de peças genuínas ou originais, acompanhadas de nota fiscal;

. Registro detalhado dos serviços realizados, peças substituídas e diagnóstico técnico.

3.4. Substituição de Veículos ou Serviços

Caso o serviço executado apresenle falhas ou os veículos retomem com os mesmos problemas não
solucionados, a empresa deverá realizar, sem custos adicionais, a reaplicação do serviço ou substituição das
peças, conforme previsto na garantia técnica. Na impossibilidade de execuÉo no pÍazo adequado, a

Administração poderá solicitar a substituição da prestaÉo do servigo poÍ outÍo estabelecimento vinculado à
contratada.

Prazos de Atendimento

itr' .)

\

A contratada deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da
Ordem de Serviço. O gÍazo pa,a conclusão dos serviços será definido de acoÍdo com a complexidade da
manutenção solicitada, devendo constar na Ordem de Servi;o. Em casos urgenles, o atendimento deverá
ocorrer em até 6 (seis) horas, quando solicitado expressamentê pela Administração.

3.6. Garantia dos Sêrviços e Peças

Todos os serviços prestados deveráo ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme Código de Defesa
do Consumidor, salvo prazos supêriores estipulados peb Íabíicante das pêças utilizadas. A contratada será
iniegralmente responsável por defeitos ou Íalhas Íecorrentes no período de garantia

4. Lêvantamento dê tlercado

A pesquisa de preços de mercado para a contratação dos serviços dê manutenção de veículos com

fomecimento de pêças dêverá s€guir as diÍêtrizes êstabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/ME no 65,

de 7 de julho de 2021, com o obi€üvo de identificar empresas especializadas que atendam aos requisilos

técnicos e operacionais eÍgidos. O levantamento deve considêrar não apenas os valores praticados, mas

também a capacidade de execuçâo dos serviços, os pÍazos de atendimento e o cumprimento das exigências

tegal8 ê rogulatóÍias. Essa pesquisa será fundamental para orientar a êscolha da estratégia de contratação

mais adequada, bem como para subsidiar a nêgociaÉo das condições contratuais.

5. Oescrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na adoção do Sistema de RegisÍo de Preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenÉo preventiva e correliva de veículos

automotores oÍiciais do Município de Afonso Cunha/MA, com o fornecimento dê peças e acessÓrios de

Íeposição genuínos ou originais, com padrões de qualidade e garantia. Trata-se de solução têcnicamente

"j"qràdu,-op"r"aionalmenle 
eÍiciente e economicamente viável, que contempla todo o ciclo de vida da fÍota

municipal, desde a requisição sob demanda até a entrêga do veículo em plenas condições de uso_.

A preitaçáo dos serviços oconerá de forma contínua e sob demanda, mêdiante solicitação formal das

Secreiariás Municipais, assegurando o suporte necessário para a consêrvação, disponibilidade e segurança

dá Írota utilizada em atividadés administrativas, operacionais e de campo. Os serviços dê manutenção sêrão

execulados em oficinas Credenciadas e adequadamente estruturadas, que deverão oÍerecer mão de obÍa

qualiÍicada e utilizar peças novas, originais ou genuínas, assegurando a durabilidade e a conÍiabilidade dos

veículos, bem como a preservação das garantias de Íábrica quando aplicáveis'
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A execução contratual compreenderá não apenas a íealizaÉo de reparos e revisões preventivas, mas
também a pronta rêsposta em situaçÕes emeÍgenciais, como panes em vias públicas, necessidade de guincho
e troca de equipamentos de segurança obrigatórios, evitando paralisações de veículos utilizados para o
transporte de pacientes, equipes técnicas, maleriais. usuários dê programas sociais, bem como para a
realização dê visitas, fiscalizações, capacitaçÕes e demais ações vinculadâs às políticas públicas municipais.

Essa abordagem proporciona:
r' A continuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando quê a Írota municipal esteja sempre

em condições de alendêr às demandas da populaÉo;

r' A otimização de recursos públicos, reduzindo o risco de falhas graves deconentes da ausência de
manulenção prêventiva e evitando custos elevados com reparos emerg€nciais;

r' A ampliação da capacidade de rêsposta da AdministraÉo Pública frente a situaçÕos emêrgênciais e
demandas sazonais, por meio dê atendimento célere e especializado;

r' A preservação da vida útil da Írota oÍicial, gaÍantindo maior durabilidadê dos veÍculos ê menor
depreciaçáo patrimonial.

A solução contempla a seleçáo de fomecedores qualificados, com esfulura física adêquada, capacidade
técnica comprovada e equipe especializada em manutonção automotiva de veículos oficiais. A adesão ao
Sistema de Registro de Preços permitirá:

/ Flexibilidade na contratação conforme a demanda real de cada secrêtaria;

r' Reduçáo de custos administrativos e op€racionais, evitando a abertura de licilaçÕes recorrentes paÍa

serviços semelhantes;

/ ContrataÉo transpaÍentê ê compêtitiva, com base em critérios objetivos e padronizados;

r' Pbnêjamento eÍicientê e previsibilidade oÍçamentáíia, permitindo mêlhor gestão da frota e de

recursos municipais.

O modelo adotado fortalêce uma gsstão pública mais eficiente, segura e racional, promovendo o atendimento

tempestivo e contínuo às necêssidadês de manutençáo dos veículos oÍiciais do Município de Afonso

Cunha/MA, em conformidade com os principios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do

serviÇo público.

6. Esümativa das Qurntidarles a serleín contEtadas

A estimativa das quanüdades a serem contratadas Íoi elaborada com base na ftota de veículos oficiais

pertencentes ao úunicípio de Afonso Cunha/MA, considerando o número de unidades atualmenle em

operação e a8 dêmandas de manutenção identiÍicadas pelas Secretarias Municipais, assim como no Último

proceiso licitatório realizado pelo ór9ão. Para assêgurar a compatibilidade entre a demanda prevista e os

quantitativos estimados, tomou-se como referência o funcionamênto regulaÍ dessas secretarias, o histórico

de ocorrências de falhas mecânicas, elétricas e estruturais, bem como a necessidade de manutenção

preventiva periódica ao longo dos prÓximos 12 (doze) meses

Â projeção íoi ajustada coniiderando falores relevantes, como a inlensificação das atividades institucionais

em aÁdàmento, o aumênto do uso da frola em atendimenlos à população, a ampliação de programas sociais

e educacionais, bem como a necessidade reconentê de deslocamentos em áÍeas urbanas e rurais. Também

Íoram levados em conta aspectos sazonâis, como os períodos de chuvas e estiagem, que impactam

diretamente no desgaste dos veículos e, consequenlemente, na Írequência das manutençÕes preventivas e

corretivas.
A estimativa foi êstruturada com base em critérios obietivos e alinhada aos princípios da razoabilidade,

economicidade e eíiciência, garantindo que a Administraçáo Pública disponha dos meios adequados para

manter sua frota em perfeito estado de funcionamento, preservando a continuidade e a qualidade dos serviços

públicos prestados à população de AÍonso Cunha/MA.
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7. Estimativa do Valor da Contratação

Com fundamento nas pesquisas de preços realizadas junto ao mercado e considerando os valores praticados

em contratações recentes devidamente registradas em plataformas públicas de compras governamentais,

estima-se que o valor global da contratação alcance aproximadamente R$2.000.000,00 (dois milhÕes de
reais). Essa estimativa tem como referência valor estimado global de edital de licitação PÉ 029-2025 do

Município de Anapurus/MA.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art.40 inciso V, alínea "b', da Lei no 14.13312021, o parcelamento do objeto deve ser

considerado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, de modo a ampliar a

competitividade, permitir a participação de empresas de diferentes portes e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração. A mesma norma, contudo, admite a não realização do parcelamento

quando este se mostrar tecnicamente inviável ou antieconômico para a execuçâo contratual.

No caso da contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota oficial do Município de

Afonso Cunha/MA, com fomecimento de peças genuÍnas ou originais, o parcelamento do objeto não se mostra

viável nem recomendado, por razões de ordem técnica, operacional e econÔmica, conforme se detalha a

seguir:

A execução do objeto demanda tratamento integrado, pois envolve diferentes especialidades da manutenção

automotiva (mecânica, elétrica, eletrônica, refrigeração, arrefecimento, lanternagem, pintura, alinhamento,

balanceamento e cambagem), além de serviços complementares como guincho e substituição de

equipamentos obrigatórios (extintores). A fragmentação da contratação entre vários fornecedores distintos

comprometeria a uáiformidade na execução, criaria dificuldades de coordenação entre oÍicinas e aumentaria

o risco de sobreposição ou lacunas na cobertura dos serviços necessários às secretarias municipais.

Ademais, a gestão simultânea de múltiplos contratos, cada um vinculado a apenas uma parte da manutenção

ou fornecimãnto de peças, ampliaria a carga administrativa da Prefeitura e aumentaria os custos indiretos de

fiscalização e acorpaáhamento contratual. A experiência administrativa demonstra que, nesse tipo de objeto'

a pulvertação de responsabilidades tende a gerar divergências sobre garantias, atrasos na conclusão dos

serviços e dificuldade de rastrear a origem de eventuais falhas, o que compromete a eficiência e a
continuidade da prestação.

''. .,
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LOTE I - MANUTENÇÃO

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

1
sERVrÇO DE MANUTENÇÃO DE VE|CULOS
(MAO DE OBRA)

HORAS 7400

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

ITEM DESCR§ÃO UNID

VALOR DO

ESTIMADO PARA
coNTRATAÇÃO

PERCENTUAL DO

ESTIMADO DO

DESCONTO

2

FORNECTMENTO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS,

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSARIOS A

MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO
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Oo ponto de vista econômico, a contratação por item único assegura a obtenção de economia de escala,
permitindo negociar mêlhores preços e condiçÕes para o conjunto dos serviços e fomecimentos. lsso Íeduz
custos unitários, facilita a logística de reposiÉo de peças e garante maior previsibilidade no planejamenlo da
manutenção da frota. O parcelamento, ao contráío, poderia elevar os custos finais, em razão da pêrda de
escala, da duplicidade de estruturas operacionais e da ociosidade de recursos de fornêcedores contratados
de forma fracionada.

Por fim, a natureza do serviço exigê resposta rápida e flexibilidade na execução, inclusive em situaçÕes
emergenciais (pane, acidente, necessidade de guincho imediato). A centralização da êxecução em Íornecedor
único permite que a AdministÍaçáo obtenha substituiçôes céleres de peças, execução integrada de diÍerentes
serviços em um mesmo veículo e atendimento coordenado às demandas simultáneas das SecÍetaías
Municipais.

Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento do objelo não é tecnicamentê viável nêm sconomicamente
vantajoso para a Administração Públicâ, em conÍormidade com o disposto no ar1.40, inciso V, alínea "b', da
Lei no '14.1331202'1. Assim, a conlratação deve se dar de forma csntralizâda, visando assegurar maior
eÍiciência, racionalidade administrativa, economicidade e continuidade da preíação dos serviços de
manutenção da frota municipal.

9. ContrataçÕes Corrêlatas erou lnteÍdependentes

A contratação, não possui ÍelaÉo de dependência técnica, íuncional ou operacional com outras contralações
em curso ou planejadas pela Administração Municipal de Afonso Cunha/MA.

Trata-se de um serviço autônomo e específico, cuja execução independe de outras atividades ou

fornecimentos para sêu pleno funcionamênto. A píesta9âo do serviço será realizada por demanda,

diretamente nas unidades das Secretarias Municipais ou sob custos da contratada, não havendo necessidade

de integraÉo com outros contratos.

Portanto, com base na análise da natureza o das caÍacterísticas do objeto, conclui-se quê esta contratação

não está vinculada a contrataçóes corelatas ou intêrdependentes, não havendo impedimentos técnicos ou
jurídicos quanto à sua tramiteção e exocuçáo de Íorma isolada.

l0.Alinhamento €|lEe d Contrateçlo ê o Planeiamento

A conbatação está a||rhada ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), sendo parte da

estratágia áa Administração Munkipal de garantir a prestação de serviços públicos com qualidade, eficiência

e continuljade, @nforme metas administrativas previamente êslabelecidas.

1 l.Resultados PÍrtendidos

com a adoção do sistema de Rêgistro de Preços para futura e eventual contratação de emprêsa

áspecializadá na prestação de serviçoi de manutenÉo preventiva e corÍetiva de veículos da frota oÍicial do

MrinicÍpio de Afonso Cúnha/MA, prétende-se alcançar Íesullados concretos e alinhados aos princípios da

eÍiciência, economicidade e continuidade do serviço público.

ô primeiro resultado esperado é a garantia da plena disponibilidade da frota municipal, assêgurando que os

veiculos estelam em condiçóes adáquadas de uso para atendeí às demandas das Secretarias Municipais.

lsso inclui taáto a execução de atividades administrativas quanto as operacionais, técnicas e de campo, que

dependem diretamente do transporte eficienle e seguro.

outro resultado alme,ado é a Íedução de falhas e paralisações @correnles da ausência de manutenção

Jreventivà, evitanOo que veículos fiquem Íora de operação por longos periodos e comprometendo a pÍestaçâo

J
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dos serviços públicos essenciais, como transporte de paciêntês, deslocamento de equipes técnicas, apoio a
programas sociais ê educacionais, além de Íiscalizações em áreas urbanas e rurais.
Busca-se, ainda, a elevâçáo do padráo de segurança veicular, por meio da execução regular de serviços de
mêcânica, elétrica, eletrônica, arrefecimento, reÍrigeração, lanternagem, pintuÍa, alinhamento, balanceamento
e cambagem, aliados à substituição e recarga de extintores, promovendo maior confiabilidadê para
motoristas, passageiros e usuários atendidos pelos serviços públicos.
No aspecto econômico, espera-se a otimizaçáo do uso dos recursos públicos, com a contralação de serviços
e Íornecimento de peças de reposição genuínas ou originais medianle critérios competitivos, o que possibilita
a obtenção de preços mais vantajosos e previsibilidade orçamentária. A adoção do SRP permitirá
contratações sob demanda, evitando gastos desnecessários com licitaçõês Íepêtitivas ê assêgurando maior
nexibilidade na gestão da frota municipal.
Pretende-se, também, a padronização dos serviços prestados e das peças utilizâdas, o quê contribuirá para

a prêservação da vida útil dos veículos, manutenÉo das gaÍantias e Íedução da rêincidência de falhas, além
de proporcionar maior controle administÍativo e técnico sobre as manulenções realizadas.
Por fim, a Administração Pública objetiva com essa medida a agilidade no atendimento das demandas
emergenciais, como panes em vias públicas e acidentes, por meio de serviços de guincho € Íeparos
imediatos, gaÍantindo que a continuidade das açõês governamentais não seja prêjudicâda.

Em síntese, os resultados pretendidos abrangem:

r' Disponibilidade contínua e segura da frota oficial;

r' Redução do tempo de indisponibilidade de veículo§;

/ Melhoria da segurança e da qualidade dos serviços prestados;

/ Maior eÍlciência na aplicação dos Íecursos públicos;

r' Planeiamenlo e pÍevisibilidade para a gestão da Írota;

/ Continuidade e tempêstividade na êxed.çáo das pollticas públicas municipais.

Dessa Íorma, a contratagão em quêstão não apenas atende às necessidades imediatas das secretarias, mas

também fortalece a g6stão públice como um todo, promovendo eficiência administrativa, racionalidade

econômica e mêlhoria na qualidade dos serviços prestados à populâção dê Afonso Cunha./MA.

'12. ProvidôncLs e aeÍem Adobdas

Serão adotadas as providências de Íormalização do processo licitatório por meio do sistema de registro de

preços, com a elaboraÉo de minuta de edital e contratos, além da ampla divulgação do ceÍtame.

1 3. Possívelr lmpactoc Ambientais

A contratação d6 serviços de manutenção preventiva e conetiva de vêículos automotores, com Íornecimento

de peças á insumog, naturalmente envolve potenciais impactos ambientais que pÍecisam ser considerados

pela Ádministração Pública. Esses impactos decorrem, sobretudo, do manuseio inadequado de resíduos

sólidos e líquidoi gerados nas oficinas, da destinação incorreta dê pêças substituídas e do dêscarte de fluidos

automotivos (óleo- lubrificante, líquido de anefêcimento, fluido de freio, entfe outÍos), que podêm acarrêtar

contaminação do solo, da água e da atmosÍera, comprometêndo a qualidade ambiêntal e a saúde pública.

Entre os principais riscos ambientais identificados, destacam-se:

/ contaminação do solo e dos Íecursos hídricos pelo descaÍtê irregular de Óleos, graxas e

combustíveis:

\
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r' Emissão de poluentes almosféricos decorÍentes da queima inadequada de resíduos ou do uso de
peças não originais sem conlrole de emissõesi

/ Geêçáo de resíduos sólidos como pneus, filtros, baterias e peças mêtálicas, que podem causar
impactos negalivos se não Íorem encaminhados corretamente para reciclagem ou descarte
ambientalmente adequado;

r' Riscos à saúde dos trabalhadores e da comunidade, caso não haja controle sobre a manipulação de
pÍodutos químicos e inflamáveis presenles nos processos de manutenção.

Para mitigar tais impactos, serão exigidas da emprêsa contratada medidas preventivas e corÍetivas
compatíveis com a legislação ambiental em vigoÍ, de forma a assêgurar que as atividades sejam realizadas
com responsabilidade socioambiental. Dentre as ações mitigadoras, incluem-se:

r' Destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos e líquidos, em confoÍmidade com as
normas da Resolução CONAMA n" 362/2005 (óleo lubriÍicante) e outras regulamentações aplicáveis;

r' Colêta selêtiva e encaminhamento de pneus, baterias e Íiltms para êmpresas especializadas e
certificadas para reuso, reciclagêm ou descarle;

/ Armazenamento seguÍo de produtos químicos e inflamáveis, em recipientes apropriados e em áreas
protegidas, evitando vazamentos e acidentes;

r' Utilização exclusiva de peças gênuínas ou originais, que atendam às normas de segurança ê de
controle de emissôes, reduzindo a poluição atmosíérica;

r' Manutenção preventiva regular, que, além de prolongar a vida útil dos veículos, contribui para reduzir
a emissão de poluentes e o consumo desnecessário de insumos;

r' Fiscalização e monitoramento pela Administração Municipal, mediante exigência dê comprovantes de
destinaçâo de rêsíduos (manifestos de transporte e certificados de recebimento).

Assim, a execução contratual pautada por critérios de sustentabilidadê permitirá não apenas minimizaÍ os
impactos ambiêntais inerentes ao ob,sto, mas também alinhar a gestão pública de AÍonso Cunha/MA às
práticas de responsabilidade socioambiental, promovendo o êquilíbrio entre eficiência administrativa,
preservação ambiental e qualidade de vida da populaÉo.

l4.Declaraçáo de viabilidade
Diante das análises realizadas, das infoÍma@s de mercado disponíveis e da aderência ao planejamento

institucional, declara-sê viável, necaesáÍia ê convênlente a contÍâtação proposta, sendo o modelo de

Registro de Preços o mais adequado para garântir eÍiciência, economicidade e continuidade do sêrviço

público.

l1'1 l
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

CoNTRATO N" _/20XX
PROC. ADilt. N" ........../XXXX.

CONTRATO OE FORNECIMENTO/PRESTAçÂO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO OE AFONSO CUNHA-
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA UI{ICIPAL OE XXXXXXXXXX DE
AFONSO CUNHAIMA, sediada na inscrito(a) no CNPJ sob o no................................, neste ato
representado(a) pelo(a) .........................(car9o e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de

de 20..., publicada no de ..... de ............... d8..........., inscrito(a) no CPF no

portado(a) da Carteira de ldentidade no ...................................., doravante dênominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

....., em ............................. doravant€ designada CONTRATADA, nêste ato representada
pelo(a) Sr.(a) poÍtado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o)

e CPF no tendo em vista o quê consta no Proc€§so no ..............................
RESOLVET celêbrar o presente Contrato decorrente da licitaÉo na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO
l{o. XXX/XXXX - e do PROCESSO AD INISTRATIVO N." XXX)ç com fundamento da Lei no 14.133, de 1o

de abíl de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, medianle as seguintes
cláusulas e condiçôes:

1. CúUSULA PRIIiEIRA - OBJETO

1.í.O objeto do presente Termo de Conlrato xxxxrxrrrxrxxxxxxxxr, conforme especiÍicaçÕês e

quantitativos êstabelecidos no Editaldo Pregão identmcado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, indep€rÉente dê transcÍição.

1.2. Discriminaçâo do obioto;

IÍEM DESCRTçAO/

ESPECIFICAçÃO
MARCA

UT{IDADE

DE MEDIDA
QUANTI
DAOE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

,|

Nota explicetiva: A tabela acima é meramente ilustÍativa, caso seia exlensa - deverá ser mencionado que

constaà em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O gÍazo de vigência deste Termo de contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conÍorme art 106daLei no 14.133121.

3. CúUSULA TERCEIRÂ - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... ........(. ............ ).

3.2. O cronograma de desembolso seÍá realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

arl. 141, da Lei Federal no 14.133121.

,ffi iiÉôtü§ii
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decoÍentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidênciários, fiscais e
comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do
objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÂo oRÇATEI{TÁRIA

4.1.As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prêvista no orçamênto do Município, na classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxlxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxlxxxlxlxlxxxxlxlxxxxxxlxxxxxxxxxlxxxlxx

5. CúUSULA OUINTA - PAGAUENTO

5.1. O pagamento será feito pela SecÍetaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante TransÍerência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorÍerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentaÉo da competente Nota Fiscal ou Fatura,
poderá também âs contratantês, tendo em vista a natureza do otieto, realizar o pagamento parcial ou totâl

de forma antecipada, lêvando em consideraçâo as característices do objeto, como reserva de agenda para

apresentação artística, locação de equipamentos e elc;

5.2. A CONTRATADA deverá pÍotocolar na sedê desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representanle legal da empÍesa em papêl timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conla coÍÍênte como: nome e número do Banco, nome e número da Agência ê

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta,6mitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidóes atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situaçáo do Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS, Certidão de

Oébitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conlunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedêrais e à Dívida

Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Necional, e certidóes negativas de débitos

expedidas por óÍgãos das Secretarias de Fazanda do Estado e do Municipio.

5.3. Como condição paÍa Adminis@o êíetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação:

5.4. O Íecêbimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo peíeito desempenho do equipamento

fornecido, cabendo.lhe sanaÍ quaisqueÍ inegularidades detêctadas quando da utilização do reÍerido

equipamento;

5.5. A nota Íiscal/Íatura deverá ser êmitida pela própria Contratada, obÍigatoriamente com o nÚmero de

inscrigão no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Conúato, não se admitindo notas Íiscais/faturas

emitidas oom outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. GúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂçÓES

6.1. o preço contÍatado á fixo e iÍreaiustávêl

6.2. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 14.133. de

2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do conlrato.

6.4. As supressões resultantes de acoÍdo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CúUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIUENTO DO OBJETO

T.l.oobJetodeverásêrentrêgueconformeordemdeÍomecimentoqueseráemitidapelaCoNTRAÍANTE.
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7.2. As condições de entrega ê recebimento do ob.,eto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCn -
ANEXO I.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCALTZAÇÃO

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,
na foÍma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULA ilONA - OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçÕes da CONTMTANTE e da CONTRATAOA são aquêlas previstas no TERiTO OE

REFERÊNC|A - ANEXO I.

10. cúusuLA DÉcruA- sAilçóEs ADmrNrsrRAflvAs

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133/2'Í , de 2021 a Contratede que:

10.1.1. lnexecuÉo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em docorrência da contretação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
'10.'1.3. Fraudar na execuçáo do contrato;
10.'1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal:

10.1.6. Não mantiver a proposta.

'10.2. A Contratada que cometer qualquer das infÍaçôes discÍiminadas no subit€m acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil ê cÍiminal, às seguintes sangõês:

'10.2.1. Advertência porÍaltas leves, assim êntêndkjas aquelas que não acanetêm pOuízos significativos para

a Contratante;

10.3. Multa moratória de Q,3Yo (zero vírgula fês por c€nto) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o vâlor da

parc€la inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, obsêÍvando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.'t. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo peícentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida;

10.3.3. Suspensão d€ licitar e impodimênto ds contralar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lrnpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequênte

descÍodêfldamento no Sistema do Cadastro Própdo da PreÍeituÍa Municipal de Afonso Cunha/MA pêlo prazo

de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de iniôneidade para licitar ou contÍatar com a AdministraÉo Pública, enquanto

perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada Íessarcir a ContÍatante

pelos prejuízos causados;

'10.4. Também Íicam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.i. Tenha sofÍido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de

quaisqueÍ tributos;

'10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a AdministÍação em virtude dê atos ilícitos

praticados.

a,rj !), .,
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'10.5. A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defêsa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lêi no

14.133, de 2021.

'10.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gÍavidade da conduta
do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministÍação, observado o pÍincípio

da proporcionalidade.

10.7. As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no Sislema de Cadastro Próprio da Prefeitura
Municipal de Afonso Cunha/MA.

1'1. cúusuLA DÉcruA pRrrErRÂ - RESctsÃo

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser Íescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consêquências indicadas no art. 80 da mêsma Lei, sem preiuízo das
sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incoÍporação da contratada com/êm outra p6ssoa jurídica, desde quê

seiam observados pela nova pessoa juÍídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contralo; não ha.ia prejuízo à execução do obreto

pactuado e haia a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contralual serão formalmentê motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defêsa.

11.4. A CONTRATADA rêconhece os dirêitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa
prêvistas nos arts. '137, '138 e 139 da Lei no 14.133, dê 2021.

'Í 1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspeclos, conÍorme o caso:

í 1.5. 1 . Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou perctrlmente cumpridos;

1 1.5.2. RelaÉo dos pagamentoo lá efetuados e ainda devidos;

'Í 1.5.3. lndenizaçÕes e multas.

,t2. cúusuLA DÉcmA SEGUIIDA - VEDAçÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.í. Caucionar ou úilizar este TeÍmo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;

12.1.2. lntenomper a execução contratt al sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. À Subclntretação total, sêndo permitido até o limite de 30%, apÓs consulta a CoNTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCITA TÉRCEIRA - DOS CASOS O ISSOS'

13.1 . Os casos ofilissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitaçôes e conlralos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 ' Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

1,.. CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA -PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, Por extrato, no Diário

OÍicial do Município, no pÍazo previsto na Lei no 14.'133, de 202'Í.

,ll1 ,'1
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,I5. CúUSULA DÉCIiIA QUINTA - FORO

'15.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execuÉo deste TeÍmo de Contrato será o da
Comarca de Coelho Neto - MA.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o pÍesentê Termo dê Conkato foi lavrado em três (kês) vias de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AÍonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20)«

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal cia CONTMTADA

-a{.ur;.i- '
._)

\



uu r.tovo TEtitPo tE uirÂo E pBocgEsso

ISTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS t{o _/PE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de xx de )«)q, iluNlciPlo DE AFoNSO CUNHA/ 4, através da coMlssÃo DE
CoNTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/ltlA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no p«XXX)«XXXXXX, no uso de suas atribuições,
E EM fACE dO PREGÂO ELETRÔilICO NO XX/XXXX-SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO .O

xXX/XXxx, tipo mênor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as determinaçÕes da Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores, pelos preceitos
dê direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de prêço . A êmpresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n0 XXXXxXXxXXxXXxxxxXxXXX, sediada na
XXXXXXXXXXXXX, N" XX, Baino HXXXX, CEP XXXXxxxx, XXXxx - Xx, neste ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da CaÍteira de ldentidade no Xxx)«n«X)«»(xXX expedida pelo
órgão X)íXX, e CPF Íro XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em face de terem aprêsentado as
propostas mais vantajosas para o PREGAO ELETRONICO No XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram
homologados pelas autoridades administrativas competente.

Cláusula Púmein: Do obiêto

O presente instrumênto tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (dozê) meses, do tipo

XXXXXXXXXXXX , paÍa a 

-, 

de acordo com as especificaçÕes contidas no Termo de Referência do

editalda licitação PREGÃO ELETRÔNICO N" ....../XXXX-SRP, que passa a Íazer parte desta ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiÍicada(s) em 1o

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identiÍicada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos lermos do art. 84 da Lei no 14j3312021.

Este instrumento não obriga o Município de AÍonso Cunha/MA a Íirmar contratações nos valores estimados,
podendo ocorrer licitaçÕês especíÍicas para aquisiçáo do objeto, obedecida a lêgislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência do foÍnecimento do objeto, em igualdade de condiçóes.

Em caso de adesões, caberá a empresa benêíiciária da ata de registro de preços, observadas as condiçóes

nela estabêlecidas, optar pela aceitaçáo ou náo dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não

prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorÍentês da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

As adesÕes à ata somente poderão ser eÍetuadas com autorização do ór9ão gerenciadoÍ. ApÓs a autoÍização,

o "carona" deverá efetivar a contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamentê, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, relpeitando o prazo de vigência da ata, quândo solicitada pelo órgão não participantê.

Para Íins de autorização, sÓ serão aceitos pedidos de adesÕes às atas que não excedam, por ór9ão ou

entidade solicitante, a 50% por cênto dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços'

os valores decorrentes das adesÕes à ata de registro de preços não podêrão exceder, na totalidade, dobro

do valor de cada item registrado na ata de registro de prêços para o órgão gerenciador e Órgáos participantês'

(, ^ô4 t
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Cláusula ferceire: Da geÉncia da prcsente Ata de Registrc de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Cláusula Quarta: Dos pÍeços, especrr?cações e guanütaüvos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), emprêsa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:

ITEM
DESCRTÇÃO/

ESPECIFICAçÃO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

NoÚá explicativa: A tabela acima é meramente ilustratíva, caso se.la extensa - deverá ser mencionado que

constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Prcjeto Básico e com a

vencedoftt.

Cláusula Quinte: Da Revisáo dos Prcços

Os valores registrados permanecerão fixos e irrea.iustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso dê comprovação do desequilíbrio econÔmico-financeiro, a ser

feita, preferencialmenle, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

fiabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmênte a elevação do custo do objeto.

para a concessão desla revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA a

vaÍiação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documênlos

comprobatórios da majoraçáo.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá eÍetuar o fomecimento pelo Preço registrado,

mesmo que a revisão seja posteÍiormente julgada procedenle.

Ctáusule SeÍúa; Do Cancetamento do Registrc de Prêços
A emprssa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condigões da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Adminislração, sem

justificativa aceitável;

lll - Não acêitar reduziÍ o seu prêço registÍado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121:

L ;t r'r ::tr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Poderá ainda seÍ cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso
foÍtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atâ, devidamente comprovados ê justificados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, o cancelamento ocoÍÍeÍá mediante
detêrminação da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA.

Cláusula Sétima: Dos tticitos Penais
As infrações pênais tipiÍicadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem preiuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contôto
Nas eventuais necessidades da contratação do objêto constante da presente ATA, o fomecedor será
convocado pãra assinatura do contrâto, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva
convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durantê o sêu lranscurso,
desde que ocona motivo justificado e aceito por esta Administração Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e aceita pela autoridade

competente, bem como a não manutençáo dê todas as condições exigidas na habilitação, sujeitaÍá o licitante

às penalidades cabíveis, devendo a AdministÍaÉo cancelar o registro do licitante, podendo adolaÍ as

providências estabelêcidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos pÍevistos no arl. '124 da Lei 14.133121, dêsde que haja intêressa da

Administração, com a aprêsentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposiçôes Gera,b
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no

êdital de licitação e seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipóteses previstas no art. 18, § 1" art. 19, inciso I e an.?1, incisos le ll, do Decreto no í 1.462/2023.Passam

a iazer paàe desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas aprêsêntadas pêlos licitantês.

Foro paia dirimir qualque; dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de AÍonso Cunha/MA.

E, por estarem iustos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (kêS)

vias de igual teór, na presença dê duas testemunhas paÍa que surtam seus legais e iurídicos efeitos.

Afonso Cunha - MA, ..... de....................... de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

.:J
,
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ANEXO !V

"MODELO DE DECLARAçÃO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipalde Afonso Cunha - MA

DECLARAçÃO COtt.lUrre

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XXX)(/XXXX.
Data da realização do certame:)fi de )fiX)ü de )fiXX.

Prezado Senhor,

A empresa , inscrita no CNPJ oo................, por intermédio de seu

representante legal o (a) S(a).... ......, portador (a)da Cl no.................... e do CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei Federal
n.o 14.133t2'1, que até a presente data nenhum fato oconeu que a inabilite a participar do PREGÃO em

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim,
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal a.o 14.133121, que não possui em seu quadro funcional

servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federaln.o 14.'133121,que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133121, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emp{€ga menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta an€xa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta

anexa não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de

qualquer outso participante ptencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outt o participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

pê§§oa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencíal ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida

L ti t.i Í iic
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d)

e)

licitação;

eue o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

eue o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oÍicial das

propostas;

eue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmá-la.
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Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Obseruação: em caso afirmativo, assinalar a ressa/va acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel
que identifique o órgão (ou empresa) emissorl
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Município de Afonso Cunhq
,JI

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

EDIçÃo: Ne 417, AFoNso cUNHA/MA - SEXrA-FEIRA, 17 DE JANEIRo DE zo25

ô'f *

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEAR COMISSÃO DE
coNTRATnçÃO PARA
DESEII'IPENHAR AS FUNÇOES
ESSENCTAIS INERENTES À
EXECUçÃO DA LEt No 14.133, OE 2021
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ
ourRAS pnouoÊttcrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, ESTADo Do meRAruHÃo,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

1712025-DPEMAICOELHO
resolve:

NETO,

Considerando o disposto nos artigos 11 e

6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de
contratação; e

Gonsiderando a necessidade de

designação de agente de contratação para
que, no exercícicr das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei
no 14.133, de 2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por
ela reguladas, bem como quanto à
utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a
contrata$o direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art.75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contratações diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Unico: No âmbito da
modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados como membros da

Função Gratificada FG-3 R$ 300,00

Função Gratificada FG-4 R$ 200,00

ffi
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF no 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÉ. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria
deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que
vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recêpcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redações.

Art. 40 - Os efeitos desta portaria

relroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiÍo de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

cípio de Afonso Cunho

O OFICIAL
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025

j,l
À^

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Muniopal no 285, de 11 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho
municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho
tutelar;

DECRETA:

Art. í o. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaÉo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.
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ESTADo oo nalRAlHÂo
FEITURA MT]NICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNP.I: 06.09ó.655/0001-91

,Ref .' Processo n" 0'íl/2025

Requerunle nos Arrros.' Agente de Contratação/PMAC
Iníeressado: Secretariâs Municipais de Administração, Educação. Saúde e Assistência Social.

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de
Pregâo EletÍôrico. Registro de preços para futura e

e\entual contratação de ernpresa especializada na

prestaçâo de serviços de manutençâo de veículos com
fomecimento de peças para a frota de veículos do
nrunicípio de Afonso Cunha/MA.

Pat'a melhor compreensão didátic'a, estc pdt'ecer dí\'iÍle-se cn Relotório, ,4nálíse du Denrundu.

Disposilivo e Encam in ham ento.

R[1.\'róRIo

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo OÍicio/Documento de Formalização da

Demanda solicitando o Registro de preços para Íltura e eventual contrataçào de empresa especializada

na prestação de serviços de manutençâo de veículos com Íbmecimento de peças para a frota de veículos

do município de Afonso Cunha/MA.

De felevante. cumpre destacar que consta nos autos, além do olicio supracitâdo. Estudo técnico

preliminari Tenno de Referência: Despacho de autorizaçâo. Despacho do agente de conh'ataçào:

relatório com pesquisa de mercado e preço médio; despacho do setor contábil e relatório de

disponibilidade de Dotaçào Orçamentária para viabilidade do pleito. Despacho de autuação do

processo.

Por fim, verifica-se que a Comissâo de Contratação juntou aos autos. a sua Poftaria. bem como

minuta de Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento. análise e emissào de parecer jurídico por

parte desta Procuradoria Geral. de acordo com os ditarnes contidos na Lei N' 11.1331202l,.

E o breve relatório.

haça da Comrmidade, 56 - Cenúo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÂO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA ffi"''^\Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.096.ó55/0001-91

r. coNsrDrna.ÇÕesrNrclArs:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na rnodalidade Pregàtr

Eletrônico referente o Registro de preços para futura e eventual contratação tle empresa

especializada na prestâção de serviços de manutenção de veiculos com fornecimento de peças

para â frota dê veículos do municipio de Afonso Cunha/MA. considerando as disposições contidas

na Lei 14.133/2021- que estabelece as novas normas gerais de licitaçôes e contratos admin istrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação. cujo fundarnento está previsto no

art. 53 da Lel n' 14. 133/2021 :

Am. 53. Ao final da fase preprratót'ia. a processa licitatório seguiní para o órgào

de assessommento jurídico da Adrninisttação. que realizará controle prévio de

legalidade rnediante análise jurídica da contrataçào.

l" Na elaboração do parecer jurídico. o órgào de assessoramento jurídico da

Administraçào devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagenr simples e compreensível e de fotma

clara e objetiva, com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contrataçào e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise iurídica:

2',(VETADO).

3u Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e juridico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

^rt. 
54.

4" Na forma deste artigo. o órgão de õsessoramento jtrrídico da Administração

tanrbém realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas. acordos.

termos de cooperação. convênios, ajustes. adesões a atas de registro de preços.

outros instrumentos congêneres e de seus lermos aditivtls.

kaça à Comrmidade, 56 - Centso

CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNÍCIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ dâ Comrnidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

5o E dispensável a análise jurídica nas hipóIeses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá consiclerar o baixo valor. a

baixa complexidade da contrataçào. a enlrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato. convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento j u ríd ico.

Ao disseftâr sobre o dispositivo acima. José Anacleto extlai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Juridica:

"O parecerjurídico é instÍumento de controle prévio de legalidade. (art. 53, caput.

A manifestaçâojurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório. e não apenas

sobra a minula do instrumento convocatório. Assim- todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (aí. 53. Sl'. ll). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos fonrais: (li) o estudo

técnico preliminar: (lll) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo, (vil a aferiçào dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivaçâo e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciaçào destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, lnas tão sonrenle jur'ídico"

Posto istg. a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante. mas âos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Parecer terão seus conteítdos

considerados como verossímeis- sem prejuízo de apuraçào de eventual responsabilidade caso nào

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra. o controle prévio de legalidade se dá em

f'unção do exercício da competência da análise jurídica da ftÚura contÍataçào. nào abrangendo-

portanto, os demais aspectos envolvidos- como os de natureza lécnica. mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgâo de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. nem de

atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada unr destes obsenar se os seus atos estão dentro do setl

espectro de comPetências.

kaça da Comunidade, 56 - Ccntro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 1
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0(XlI -9I

i)

\"É rro0tg§§0

Finalmente. deve-se salientar que determinadas observações são t'eitâs sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria âutoÍidade assessorada a quenr incumbe. denho da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar. ou não. tais ponderaçôes.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguirnento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Adnrinistração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente. registra-se que o processo se enconlta. até a presente data, com os seguintes

documentos:

Oficio de Forrnalização de Demandal

Estudo Técnico Prelirninar:

Tenno de Referência:

Despachos:

Orçamentos:

Documentos orçâmentários;

Parecer da Cornissào de Contrataçào:

Minutâ de Edital e anexosr

Tais documentos fazem parte do da charnada fase preparâtória da licitaçào. tlevendo. portânto.

observar, na medida do possível. o art. I 8. caput, da Lei n" 14. i i3/202 I :

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anuâl de

que trata o inciso Vll do caput do art. l2 desla Lei. sempre que elaborado. e

com as leis orçamentárias. bem como abordar todas as consideraçôes técnicas,

mercadológicas e de g!'stão que podem inlerferir na contmtaçào.

compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contrataçào tirndamentada en estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse pÚblico envoh ido;

haça da Comrmidade, 56 - C€utro

CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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CNPJ: 06.096.655/0001-91

Il - a definição do objeto pârâ o âtendimento da necessidade. por meio de tenno

de referência. anleprojeto, projeto brisico ou projeto executivo, conforme o

caso:

III - a definição das condições de execução e pagamento. das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação:

V - a elaboração do edital de licilaçào:

VI - a elaboraçào de minula de contrato. quando necessária, que constafá

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação:

Vll - o regime de tbrnecimento de bens de prestaçào de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia obsen'ados os potenciais de economia de

escala:

Vlll - a modalidade de licitaçào. o critério dejulgamento, o modo de disputa e

a adequaçào e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Adminisrraçào Pública" considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

lX - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificaçâo técnica. mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou \alor significativo do objeto. e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço ejustificava das regras pertinentes a paíicipação de

empÍesas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execuçâo contratual

XI - a motivaçào sobÍe o momento da divulgação do orçamento da licitação.

observado o art. 24 desta Lei.

kaça da Comrmidade, 56 - C€nüo
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Pelo que consta nos documentos. as .tustificativas que Ínotivam o pedido de conh'ataçào e os

documenlos mencionados no dispositilo acimr 5e rnostrarn presentes neste Parecer.

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n" l4.l3l/2021. o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regÍÍs relativas à convocação, ao julgamento. à habilitaçâo. aos recursos e às

penalidades da licitação. à fiscalização e à gestâo do contralo. à entregâ do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoçâo da modalidade pregão. conforme o ar1. 29 da referida Lei. o objeto â

ser licitado deverá possuir padrÕes de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado.

A t,ei n" l4.ll3/2021 consagÍa a prefer'ência pelo procedimento sob a fonrra eletrônica.

consoante disposição do 52" do art. l7:

Art. 17.

(... )

§2'As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica"

admitida a utilização da lbrma presencial. desde que motivada. devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gÍavada em áudio e vídeo.

sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitaçào. Ricardo Alexandre Sampaio

argumenta:

Esta previsào legal não impede. em absolulo- a realização de licitaçÕes

presenciais. mas deixa claro que' independentgnente do Poder ou Entc da

Federaçào a que se vincule o órgão ou entidade pronlotora do certame, a regra

é que as licitações seiatn processadas. pretêrencialmente' em ambiente

eletrônico. Nesses lermos. entende-se que a realização excepcional de licitação

sob a Íbrma presencial requer a demonstrâçào de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situaçâo fática. E. com base nessa oldem de ideias'

eventual inviabilidade de adoçào do meio eletrônico nào pode ser confundida

com simples opçào discricionária da autoridade competente' Significa dizer

Praça da Comrmidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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que a nolma elege. inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

para. depois. ao condicionar a adoçào do meio presencial â moti!ação, tornar

seu uso obrigatório. a nào ser quando inl iár'el.

0 uso e a aplicabilidade da licitaçâo na l'onra eletr(lnica. proporck)narn grandes vantagens aos

entes públicos. r']otadamenle enl virlude de sLras caracteristicas de celeridade. desburocratizaçào.

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contralaçào. sendo mais vantajosa em relaçào

à forma presencial. nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o poteneial aumento da competitividade do ceftame,já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podern

participar de forma remota. Com isso. aumentarn as chances de a administraçào

realizar urna contrataçào economicamente mâis Íàvorável-já que. além de utna

possível ampliaçào do número de participantes - o que estimu la a concorrência.

estes deixam de precisar realizar gastos com transporle ou diárias. por exemplo'

para enviar um representante a um pregão presencial realizado ent um local

distante. Outro benefício ol-erecido pelo pregão eletrônico é a irnpessoalidade

do procedimento, r'isto que os compelidores participam do pregão de fonna

anônima. sendo identiÍicado apenas o vencedor do certame. após o

encerramento da disputa de lances. já na fase de habilitaçào da sessão pública

digital. Dessa forma. diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes. prálica comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim. a nrodalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança. pois a maior paÚe dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. o que elirnina possiveis perdas que

comumeute ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à prôpria sociedade a análise da integra do procedimento'

3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de t,icitação na modalidade Pregào Eletrônico.

destacam-se os seguintes pontos relevanles:

haça da Comrmiilade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Objeto da licitação: O edital deve âpresentar de Íbrma clara e precisa a descriçâo do objeto da

contmtação, detalhando as especificaçÕes técnicas necessárias para a execução dos serv iços. Verificou-

se que o objeto €stá adequadamente definido no editâl em conforrnidade com as diretl'izes da Lei

14.13312021.

Documentaçâo exigida: E imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para comprovaçâo da habilitação .jurídica. regularidade fiscal, qualificação lécnica.

qualificação econôm ico-Íinanceira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam propotcionais e adequadas ao

objeto da licitaçâo. em confonnidade com os princípios da isonomia. r'azoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios dejulgamento: O edital deve estahelecer os critérios ohjetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos peltinr'ntes.

E fundamental que tais critérios eslejam em confonridade com o disposlo na Lei 14.133/2011.

priolizando a busca pela melhor relação custo-beneÍicio para a adnrinistraçào pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e làclír'eis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Alérn disso. é

necessário que seja âp[esentado um cronograrna detalhado de execução dos sewiços. considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da adrninistração.

por derradeiro, cumpre salientar que a presente manilestaçào toma por base. exclusivamente.

oS elementos que constam. até a presente data. nos autos do processo administrativo em epígraÍ'e.

Destarte. à luz da competência desta Procuradoria Geral, nâo lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbilo da Prefeitura Municipal- nem analisar

aspectos de natuÍeza eminenlemente técnico-administratila'

Pr+a da Comrmidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 l'91
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ESTADO DO MAR"{NHÃO
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DtsPostTo

Ante âos fatos expostos e análise jurídica realizada corn base na Lei n' 14. I 33/202 I e non'nâs

correlatas, entende-se por opinar neste paÍecer que. dianle da presente análise. verificanros que todo o

procedimento administrativo até o presente momenlo. bem como a minuta- está em consonância com

os ditalnes da Nova Lei de Licitações, lembrando-se que as especificaçôes técnicas e a estitnativa de

custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sná cerrsrra.

á\a n//\// l.l/r \ ro

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS pâra conhecilnento-

providências e dernais deliberações ao seu cargo.

Afonso Cunha,i \44.20 de outubro de 1025.

rosE DIEGo LEAL §:[::siE:frili,*
SELE5:01 721 | /Pl srtes:otz:ttze::o

Dador: 2025.10.20 I4:19:24
{3',00'

JoSÉ DIÊGO LEAL SELES
PGM.,1C/MA

haça da Comunidade, 56 - Ccnuo
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PORTARIA NO 010/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO OE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSE
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEORO
FERREIRA MEDEIROS. no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GEML, para exercer a

função: PROCURADOR GEML o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de.ianeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIM MEDEIROS

Prefeito Municipal

Poder Executivo
EDIçÃO: N9 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE .'ANEIRO OE 2025

DiiiHió"âffiêiiit@

PORTARIA iP OI1/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
COORDENADORA DE
ENFRENTAMENTO A VloLÊNCN
GONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E
PROVIDÊNCIAS.

DAR OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrAoo Do MARANHÃo, PEDRo
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçâo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a funçáo:
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO
À VIoLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, a

Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

" .,; 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

Processo: 041/2025

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informaçôes constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE

PEçAS PARA A FROTA DE VEÍCUIOS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA e

encaminho à Comissão de Contratação para execução do procedimento de contratação

dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §3e da Lei n.14.'133/2021 e do

regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA,21. de outubro de 2025.

wEN DEL PA RAN Hos I?l','r^:J.1f;Hiirtà:
LIMA DO L|MADovAlEsosl2l663eo

VALE:00512166390 ?ados:202s'r0'2r 
r6:26:s8

Wendel Paranhos Lima do Vale

Secretário Municipal de Administração E Finanças

Praça da Comunidade, S6 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1-9 I
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í4/2025. SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 041/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALCONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA
NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE mANUTE,TÇÃO DE VE|CULOS COM FORNECTMENTO DE PEçAS
PARA A FROTA DE VEICULOS DO iiUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA, DE ACORDO GOM AS
ESPECIF|CAçÕES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE EDtrAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

R$ 2.409.958,00 (dois milhões, quatrocentos e nove mil novecentos e cinquenta e oito reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/1112025 às 10:00hrs (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO POR |TEM

Modo de disputa:
Aberto

PREFE RÊNCIA i'IE'EPP'EQUI PARADAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

,ffi iiÊôrü§ii
GUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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UM Í{OVO IEMPO DE UNIÂO E PNOGNESSO

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 014'2025 . SRP
PROCESSO AD INISTRATIVO No 0/í'l/2025

1. O MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA. por meio da SECRETARIA MUNTCTPAL DE ADMI{|STRAçÃO E

FINANçAS, represêntado por WENDEL PARANHOS Lll\rA DO VALE, Secretário i/'lunicipal de

Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha - MA, nos lermos de Portaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Dêcreto Municipal n' 008 de 1010412024, torna público para

conhecimento de todos os interessados que seÍá realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

tipo MENOR PREçO POR ITEM que se acha aberto, nesla Prefeilura, que tem por objeto o REGISTRO

OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE E PRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE VEíCULOS COM FORNECIi'ENTO DE PEÇAS

PARA A FROTA DE VE|CULOS DO MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA/i,A, quê será regido pela Lei

Federal no 'Í 4. í 33, d e 0110412021 , pelo Decreto Federal 11 .462 de 3110312023, pelos Decretos Municipais

no 1.789 de '11104123 e n" 1.796 de 1910412023,1.862 de0110912023, alem das demais normas legais em

vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, e Lei

Complementar no 147 de 0710812014 e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação e o REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENçÂO DE VEíCULOS COíII FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE

VEÍCULOS DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAçOES GONSTANTES 1{O ANEXO I, DESTE EDITAL., conÍorme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anêxos.

A licitação será dividida em itens, conformê tabela constante do Termo dê Rêferência, facultando-

se ao licitante a paÍticipagáo em quantos itens foÍêm de seu interesse.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e paÍlicipantes, bem como a eventuais adesÕes são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Prêços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os inleressados que estiverem previamente credenciados no

Sistema eletrônico provido pelo Município, por meio do sítio https:/iwww.licitaafonsocunha.com.br

4.1.1.O cadastro na plataÍorma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaafonsocunha.com.br Para ter acesso ao sistema eletÍÔnico, os

inleressados deverão dispor de chave de idêntiÍicação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deveráo se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamênto, obtêndo instruções detalhadas para sua correta utilização.

.-;i) l . rj
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f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

4.1.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de sêu representante legal e a pÍesunÉo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamênte ou por seu represenlante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promolora da licitaÉo por eventuais danos

decorrentes dê uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2. Será concedido traiamento favorecido para as micÍoempresas e êmpresas de pequeno porte, para

as sociedadês cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de2021, para o agricultor

ÍamiliaÍ, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

pÍevistos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemente sâo inferiores a R$80.000,00

(oitenta mil reais), não haverá tratamento diferenciado na formulâção da proposta entre ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reservada a ME e EPP, com a Íinalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, ha.ia vista que tal a restrição de participação de empresas normais poderá

restringir a participação de empresas participantes e lrazer pÍejuízo ao conjunto ou complexo do ob.ietivo a

ser alcançado.

4.4. Não poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s):

4.4.2.aulot do anteprojeto, do pÍojeto básico ou do poeto executivo, pessoa Íísica ou .iurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimenlo de bens a ele Íelacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboração do pÍo.ieto básico

ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dirêito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fomecimento de bens a ela necessários;

4.4.4.pessoa Íísica ou jurídica que se enconlre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participaÍ da licitaçáo em decorrência dê sanção que lhe Íoi imposta;

4.4.s.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê público

que desempenhe função na licitaÉo ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja conjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiÍo grau;

4.4.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 dê

dezembro de í976. concoÍrendo entre si;

4.4.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do êdital, tenha

sido condenada.iudicialmente, com kânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil,

por submissão de trabalhadorês a condiçóes análogas às de escravo ou poÍ contratação

de adolescentes nos casos vedados pêla legislaÉo trabalhista;

4.4.8.agente público do órgáo ou entidade licitantê;

4.4.9.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contralo agente público do Órgão ou entidade contratante' devendo ser observadas as

U t.r t, ' ',7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000t-91

situações que possam conÍigurar conflilo de inleresses no exercício ou após o exêrcício do
caÍgo ou emprego, nos têrmos da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme §_flqgll
9o da Lei no 14.133. dê 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

direlores, sócios ou repÍesentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando inteÍesse econômico em comum;

4.4.12. Cujo propÍietários e/ou sócios exeÍçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com 54, l, "a'e ll, 'a', da Constituiçâo

Fedêral.

4.5. O impedimento de que irata o item 4.4.4 seÉ também aplicado ao licitante que atue êm

substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanção a êla

aplicada, inclusive a sua controladora, conlrolada ou coligada, desde quê devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizaÉo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.6. A critério dâ Administração e exclusivamente a seu seÍviço, o autor dos pÍojetos e a empresa a

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 podeÍão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, dê execuÉo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contralação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçõês integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitaçÕes e contrataçÕes rêalizadas no âmbito de poêtos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaÉo estrangeiÍa ou por organismo Ílnanceiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seia declerada inidônea nos termos da Lei n0 14.'13312021.

4.10. A vedaÉo de que trata o item 4.4.8 estende-se a teÍceiro que auxilie a condução da

conlratação na qualidade de integrantê de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou representante de emPresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.'1. Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as Íases dê apresentação de propostas e

lances e de iulgamento.

5.2. Os licitantes encaminhaÍão, exclusivamente por meio do sistema êletrônico, a proposta com o

prêço ou o percentual de dêsconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

5.3. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licilantês

encaminharão, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obseÍvado o

disposto nos itens e 10.3.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

i
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5.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a pÍoposta apresentada compreênde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua enlrega em deÍinilivo e que

cumpre plênamente os rêquisitos de habilitaÉo definidos no instrumento convocatório;

5.4.2.não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubrê e não emprega

menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artiqo 7'. XXX|ll. da Constituicáo;

5.4.3.não possui êmpregados executando tÍabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá dêclarar, ainda, em campo prÓpÍio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

5.6. O fomecedor enquadrado como microemPresa, empresa de pêquêno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pÍóprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no '123. de 2006, estando apto a usuÍruir

do tratamento Íavorecido êstabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

30 do art. 4o. da Lei n.o 14.133. de 2021 .

5.ô.1.Sê for o caso, no item exclusivo para participação de micÍoemprêsas e empresas de

pequeno porie, a assinalação do campo 'não' impedirá o prosseguimento no certame, paÍa

aquele item;

5.6.2.nos itens em que a particiPação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo "náo" apenas produzirá o eÍeito de o licitante nâo

ter direilo ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadê cooperaliva.

5.7. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitaÍá o licitante às sanções prêvistas

na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anieceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Dêsde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantê poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastÍamento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

5.9.1.a aplicâção do intervalo mínimo de diÍerença dê valores ou de percentuais entÍê os lances,

que incidiÍá tanlo em relação aos lances intermediários quanlo em relaÉo ao lance que

cobrir a melhor oÍerta; e

S.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respêitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

S.10. Caberá ao licitante intêressado êm pârticipar da licitação acompanhar as operaçÕes no

sistêma eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrênle da

perda dê negócios diante da inobservância dê mensagêns emitidas pela Administração ou de sua

desconexáo.
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5.1'l . O licilante devsrá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante dêvêrá enviar sua proposta mediante o preênchimento, no sistema eletÍônico, bem

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanlo às expressÕes técnicas de uso

corÍente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

6.1.1.DescÍição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, em conformidade com as espêciÍicaçÔes do Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitáÍio e o valor lolal da proposta. Nos preços propostos deveráo estaÍ incluídos,

além do lucro, todas as despêsas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, dirêtas ou indiretãs, rêlacionadas com a execução

do objeto da presente licitaÉo;

6.'l .3.PÍazo de validade da proposta: não inferior a 00 (sessenta) dias, a contar da data da sessão

de abertura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

6.2. Todas as especiÍlcaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá ofereceÍ proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contralação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na

execução do obieto.

6.4. Em sê tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime dê dedicação exclusiva,

o licitante deveÍá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias proÍissionais que executarão o serviço ê as resPectivas datas

bases e vigências, com basê na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

7, DA ABERTURA OA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automalicamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormentê inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoêiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lancês exclusivamente por meio de

Sistema elêtrônico, sendo imedialamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valoí unitário do item.

os licitantes podêráo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital

t
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,01 (zero vírgula zero um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema,

na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7 .11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais

colocações.

7 .11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. ApÓs

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances'

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que r: autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

1.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais

colocações.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletr.ônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÊ a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da cornunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

1.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática'

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8'538. de 20'15.
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7.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eíeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade

da Administração Pública estadualou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no territÓrio do Estado em que este se localize;

7 .21.2.2. empresas brasileiras;

7 .Z'1.2.9, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei no 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

ffi ,{Êiiiü§ii
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7 .22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8"3.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veriíicará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.'ll332QZL, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.S|CAF;

8.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httos://www.oortaltransparencia.qov.br/sancoesiceis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https://www.portaltransoarencia.qov. br/sancoes/cneo).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018, art. 29. capuf)

8.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018' art. 29' §1").

8.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. §2o).

8.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 5.6 deste edital.

Í,4.:l
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Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1.contiver vícios insanáveis;

8.7 .2.náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paÍa a

contratação;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caraclenzaçáo do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

8.8.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata

contratação, o pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexequível.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da ProPosta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
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8.11.

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com delalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedoÍa,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integÍada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-Íinanceiro e para balizaÍ
êxcepcional aditamento posteÍior do contrato.

Enos rrc preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desdê
que não haja majoração do preço e que se comprove que esle é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limila a sanar enos ou Íalhas que não alteÍem

a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se eno no preenchimento da plânilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostÍa, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.13. PoÍ meio de mensagem no sistema, seÍá divulgado o local e horário de Íealização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja prêsênça será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licilantes.

8.14. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s)' o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que alenda às especificações constantes no Termo de ReÍerência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suÍicientes para dêmonslrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no '14 133. de 2021, a saber:

g.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

9.2.1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

9.2.2.PÍova de registro comercial, no caso de empresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatulo ou contrato social em vigor, acompanhado dê lodas suas

alterações, devidamente rêgistrados, em se tralando de sociedades êmpresariais e, no

caso de sociedade por açÕês, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradores:

\ ,.' l .. ,j
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o alo conslilulivo inscrilo no Cartório Civil (Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou Cartório dê Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de DiretoÍia em exercício;

9.2.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamenlo no País ê ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigiÍ.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.1.Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido até 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação;

9.3.2.Prova de inscÍição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntêgrado de lnfoÍmaçõês sobre OpeÍaçÕes lntêrestaduais com Mêrcadorias e Serviços)

ou equivalente da sêde do licitante, exceto para àquelas êmpresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços, emitido ate 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentaçãoi

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que conste lnscriçáo Municipal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova de Íegularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que seÍá rêalizada da seguinte forma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Cêrtidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda PÚblica Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dê Nêgativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empÍesa licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazênda Estadual, exceto para àquelas empresas que têm a sua Atividade Comercial

exclusivamenle de Prestação de Serviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, êxpedida pelo Estado do domicílio ou sede da emprêsa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.8.Certidão Negativa de Débilos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,'

comprovando a regulaÍidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.9.Certidão Negativa, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sêde da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.10. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade pêranle o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

9.3.11' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), oU positiva com eÍeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Tfabalho e, certidão de regularidade na contÍatação de

pcd, que devê seÍ superior, igual ou indicaÍ a desobrigação;
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9.3.12. Certidão SimpliÍicada e Especifca expedida pela Junta Comercial do Domicilio da
sede da licitante, emitida até 60 (sessenta)dias de antecedência dâ data de apresentaÉo;

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveÍão apresenlar toda a documentação exigida
para eÍeito de comprovação de regularidade fiscal Íelacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresenle
alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencêdor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da administÍação pública, para a regularização da documentação, pagamenlo ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidõês negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.42, §'lo, LC

123/06).

9.5. Este benêíício seÍá concêdido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.ô. A não-regularizaÉo da documentaÉo, no prazo previsto neste ilem 7.8, implicará em decadência do

direito à contrataçáo, sem prêjuízo das sanções pÍevistas no Art. 156 da Lei 14.133, dê | 
o de abril de 2021 .

Nestê caso, será facultado à Administragáo convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será

assêgurado o exercício do direito de preÍêrência às demais microempÍesas e empresas de pequêno porte,

cuias Propostas estiverem no intervalo de empate pÍevisto no item 6.6.

9.7. QualiÍicação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresenlação dos seguintes

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Ílnanceiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramenlo, já êxigíveis e apresenlados na forma da

lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisÓrios, em que estejam

Íegistrados os valores do alivo circulante (AC) e do passivo ciÍculantê (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Patrimonial.(At't. 69, lnciso l, Lei 14.133120211.

9.7.2.Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 c/c art. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitaçáo em licitações cujos objetos sejam para o fornecimênto para pronta entrega ou

para locação de mateÍiais (art.3o Oecreto Federal no 6.204120071.

9.7.3.As empresas com menos de um exercício financêiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da DemonstraÉo do Resultado Ievantado com base no mês imediatamente

anterior à data de aprêsentação da proposta.

9.7.4.Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patÍimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;

Por cópia do Livro Oiário, devidamente autenlicado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da ticitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio - DNRC, de 1o de agosto de'1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando Íor apresentado o original do Diário' para

cotejo pela Pregoeiro e Equipe dê Apoio, fica dispensada a inclusão' na documentação,

dos Termos de Abertura e de EncerÍamento do Livro em quesláo. Sistema PÚblico de

Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto FedeÍal no 6.022120071i nos termos do art.

20 da lnstrução Normativa RFB n0 787/2007, devendo apresentar reÍeridos documentos,

devidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da lnstrução Normativa ONRC n"

107/2008.
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9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidoÍ da sede da pessoa jurídicã, com data não êxcedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da pÍoposta de preço.

9.8. A Qualificação Técnica dos licitanles deverá ser comprovada alravés de:

9.8.1.01 (um) ou mais atestado(s) ou declaraçáo(Ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante fomeceu
produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e pÍazo, informando

ainda que o fomecimento dos produtos Íoi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

aiestados genéricos.

9.8.2.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovagão da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, êndereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre oulros documentos.

9.9. Quando permitida a participação de empresas êstrangeiras que náo funcionem no País, as

exigências dê habilitação serão atendidas mediante documentos equivalenles, inicialmente

apressntados em tradução livre.

9.í0. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de essinalura do contrato ou da ata de registro de preços, os documenlos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor iuramentado no País e apostilados nos lermos do

diSpostono@,oudeoutroquevenhaasubstitUí.lo,ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10. Os documentos exigidos para Íins de habilitação podeÍão ser apresenlados em original ou por cópia;

10.1. Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser substituidos poÍ Íegistro cadastral

emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lêi

n' 14j33D02'1.

10.2. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos Íequisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prêstadas, na forma da

lei (art. 63. l. da Lei no 14.133/2021).

10.3. A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e êntidades emissorês

de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

10.3.1. Os documentos exigidos para habilitação deveÍão ser enviados por meio do sistema,

em formato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipótese dê a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apÍesentaÉo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistêma, simultaneamente os

documentosdehabilitaçãoeaPropostacomopreçoouopercentualdedesconto,
observado o disposto no § 1o do aÍl. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstÍucão ivormaÍiva SEGES

no 73, de 30 de setembro de 2022.

10.4. A veriÍicação da habilitaçáo ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente sêrá

feita em relação ao licitante vêncedor.

10.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somênte serão exigidos, em qualquer caso' em momênlo posteÍior ao julgamentÔ das

propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado'
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10.4.2. Respeitada a êxceção do subitem anterior, relaliva à regularidade fiscal, quando a
fasê dê habilitagão anleceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verifcação ou exigência do presenie subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será peÍmitida a substituição ou a apresenlação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.'133/21, aÍt. 64, e lN 73/2022. art. 39.

§4):

11.1.1. complementação de informaçôês acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos exislêntes à época da abeÍtura do

cêrtame: e

11 .1.2. atualizaçáo de documenios cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erÍos ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante dêcisão Íundamentada,

registrada em ata e acessível a lodos, atÍibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaÍá a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposla que

atenda ao presentê êdital:

Somente serão disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

euando a Íase de habilitaçáo antecedeÍ a de iulgamento ê já tiver sido encenada, não cabêrá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supeÍvenientes ou sÓ conhecidos

após o julgamento.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a paÍtir da data de sua convocação, paÍa assinar a Ata de Registro de

preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

16.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante

solicitaÉo do licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apreseniada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicaiiva apresentada seia aceita pela Administração

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de Preços.
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'16.4. Serão formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quanlas forem necessárias para o
Íêgistro de todos os itens constantes no Têrmo de ReÍêrência, com a indicação do iicitantê
vencedor, a descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condiçôes.

16.5. O preço Íegistrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1ô.6. A existência de preços registrados implicará compÍomisso de fomecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realização dê licitação

especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata dê registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classmcação, para íaz+lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.

17. DA FORMAçÂO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1. Após a homologação da licitação, sêrá incluído na ata, na forma de anexo, o registÍo:

'17.1.1. dos licitantes que aceilarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificaÉo na licitação; e

17 -1-2. dos licitantês que mantiverem sua pÍoposta original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem dê classiÍicação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

17 .2.1. A apÍesentação de novas propostas na Íorma deste itêm não pÍejudicará o resultado

do cerlame em relaÉo ao licitante mais bem classiÍicado

17.?.2. Para flns da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fornêcedores que aceitarem cotar

o objêto com preço igual ao do adiudicatário antecederão aqueles que manliveÍem sua

ProPosta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efêtuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

17 .3.1. quando o licilante vencedor não assinaÍ a ata de registÍo de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamento do Íegistro do Íomecedor ou do registro de preços,

nas hipótêses previstas nos art. 28 e aí|.29 do Decrelo no 11 462123'

17.4. Na hipótese de nênhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatáÍio concordar com a conlratação nos teÍmos em igual prazo e nas condições propostas

pelo pÍimeiro classificado, a AdministraÉo, observados o valoÍ estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, podeÍá:

17,4,1. convocar os licitantes que mantiveram Sua proposta original Para negociação, na

oÍdemdeclassificação,comvistasàobtençãodepreçomelhor,mesmoquêacimado
Preço do adjudicatário; ou

17 .4.2. adjudicar e Íirmar o contralo nas condições oÍertadas pelos licitantes Íemanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.
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18. DOS RECURSOS

í 8.'1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitãção ou inabilitação

de licitantês. à anulação ou revogaÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

18.3.1 . a intenção de recoÍrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dê prêclusão;

18.3.2. o prazo paía a maniÍestação da intenção de reconer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o pÍazo parc apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1o do art. 17 da Lêi no

14.133, de2021, o prazo para aprêsentação das razões recuÍsais será iniciado na data dê

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pÍÓprio do sistêma.

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver edilado o alo ou proferido a decisão recorÍida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úleis, ou, nesse mesmo pÍazo,

encaminhaÍ recurso para a autoridade supeíor, a qual deverá proÍerir sua decisão no pÍazo de '10

(dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.6. Os recursos interpostos foÍâ do prazo nâo serão conhecidos.

'18.7. O prazo gara aprêsentação de contrarÍazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(tÍês) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intêrposição do

recurso, asseguÍada a vista imediata dos elêmentos indispensávêis à defesa de seus interesses.

18.8. O recurso e o pedido de Íeconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somenle os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1B..lO. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio

eletrônico do ór9ão promotoÍ da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site.

19, DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

.19.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de êntregar a documentaÉo exigida para o certamê ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

19.1.2. Salvo em dêcorrência de fato superveniênle devidamente justificado, não mântiver a

ProPosta em esPecial quando:

19.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou apÓs a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C ,l 
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19.1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

'19.1.2.4. dêixar de apresentar amostra;

'Í9.'1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregaÍ a documenlação exigida paÍa a contralação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua píoposta:

19.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de [egistro de preço, ou a aceitar

ou relirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍaÉo;

19.1.4. apresenlar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a licitação

19.1.5. ftaudar a licitação

19.í .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

19.í.6.3. apresentar amostra ÍalsiÍlcada ou deterioÍada;

19. 1 .7. pÍaticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os obietivos da licitação

19.1 .8. praticar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20í 3.

19.2. Com fulcÍo na Lei no 14.í33. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa;

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida.

19.3.2. as peculiaÍidades do caso concrelo

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a AdministÍação Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

.19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidênte sobre o valoÍ do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1.ParaasinfraçÕesprevistasnositens19.1.1,19.1.2e19.1.3,amultaseráde0,5%a
15% do valor do contÍato licitado.

19.4.2.ParaasinÍraçõesprevistasnositenslg.'1.4'19.í.5,19.1.6,'19'17e1918'amulta
será de 15% a 30o/o do valor do contrato licitado.
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19.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar ê dêclaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

'19.6. Na aplicação da sanção de multa seíá Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sançáo de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens '19.'1.1, 19.1.2 e 19.í.3, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ê contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federalivo a qual peítencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou

contrataÍ, em decorrência da prática das infraÇões dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, í9.í.6,
19.1.7 e í9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 'Í9.1.2 e
'19.1.3 que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, d a Lei n.' 14.13312021 .

19.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no ilem 'Í9.1.3, caracleÍizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do arl. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidonêidade para licitar ou conlratar demandará a instauraçáo de

processo de responsabilizaÉo a ser conduzido por comissão compostâ por 2 (dois) ou mâis

servidores estáveis, que avaliará Íatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação.

apÍesentar defesa escrita e especificar as píovas que pretenda produzir.

19.11. Cabêrá recurso no prazo de 'Í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar ê conlratar, conlado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver profeÍido a decisão reconida, que, sê não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍeÍir

sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis, contado do recêbimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias Úteis, contado do sêu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão eÍeito suspensivo do alo ou da decisáo

recorrida até quê sobrevênha decisão Íinal da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sangÕes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar êstê Edilal por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, dêvendo pÍolocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antes da data da

abertura do certame.

?0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seÍá divulgado em sítio eletrônico

oÍicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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20.3. A impugnação e o pedido de esclaíêcimento poderão ser realizados por forma elelrônica no
próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail.

?0.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contÍatação, nos autos do processo de licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema elêtrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato supervenienle que impeça a realizaçào

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horáÍio anteriormentê estabelecido, desdê que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as refêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasilia - OF.

21.4. A homologação do resuttado desta licitação não implicará diíeito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍessê da AdministÍação, o

princípio da isonomia, a finalidadê ê a seguÍança da contrataÉo.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dê suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável poÍ esses custos, independentemênte da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se.á o dia do início

e incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

21.8. O dêsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamenlo do

licitante, desde quê seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital ê de seus anexos ou demais peças

que compõêm o processo, prevalêcerá as deste Edital

21.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntêgra, no Portal Nacional dê Contratações
públicas (pNCP), na plataÍorma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.

21.11. lntegram este Edital, paÍa todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

21 .11.1. ANEXO I - Termo de Referência

21.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

21 .11 .2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

21.11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

21 .11.4. ANEXO lV - Declaração conjunta
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Afonso Cunha/MA,22 de outubro de 2025.

il,Y"{,"P.1"*#,[,,I
Secretário Municipal de Administração e Finanças

a ll ,\l/orlr.ihs.\- ç*** a^ {"t-' Daguiroar Gomes da costa
SecÍetáÍia llunicipal de Educaçáo

Últmf,g e,pryfr,"Jtu#r*r,,J,l*,
SecÍetária Municipal de Saúde

,N$xtr*]Ç*rÇdafrl,kx
Secretária Municipal de Assistência Social

r-)

\

,ffi ,iÊôlii§
GUNH'

ii
I



uM Í{ovo rEt po DE urrúlAo E PRo8REsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

,,?

It

\
ANEXO !

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE

DE VEiCULOS COM FORNECTMENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE

AFONSO CUNHA/MA.

PARA FUTURA E EVENTUAL

SERVrçOS DE MANUTENçÃO

VE|CULOS DO MUNIC|PIO DE

2. DA JUSTIFICATIVA:

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de realização de Registro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos,
com fornecimento de peças, destinados à frota oficialdo Município de Afonso Cunha/MA.
O Município mantém uma frota composta por veículos automotores de diferentes marcas, modelos e

finalidades, utilizados em atividades administrativas e operacionais de interesse público. O uso contínuo
desses veículos ocasiona o desgaste natural de componentes mecânicos, elétricos e estruturais, o que torna
indispensável a realização periódica de serviços de manutenção preventiva e corretiva, a fim de assegurar o

bom funcionamento e a segurança dos equipamentos utilizados pela administração.
A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como a solução mais eficiente
e adequada, pois permite a atuação planejada, econômica e flexível da gestão pública, garantindo o

atendimento das demandas conforme a necessidade real, sem a obrigatoriedade de contratação imediata ou

global. Essa sistemática assegura maior controle sobre as despesas públicas, possibilitando o pagamento

apenas pelos serviços efetivamente executados, conforme o princípio da economicidade previsto no art. 37

da Constituição Federa{ e no art. 50 da Lei no 14.13312021.
Ademais, o Registro de Preços propicia ampla competitividade entre os licitantes, permitindo que o Município

obtenha as melhores condições de preço, qualidade e pruzo de execução dos serviços. Também possibilita

celeridade nos atendimentos emergenciais, evitando a paralisação de veículos essenciais às atividades

administrativas e contribuindo para a continuidade e eficiência dos serviços públicos.

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura técnica, equipamentos ou mão de obra especializada
para executar internamente os serviços de manutenção de sua frota. Por esse motivo, a contratação de

empresa especializada é indispensável para garantir que os reparos e substituições de peças sejam

realizados com qualidade, segurança e observância das especificações técnicas recomendadas pelos

fabricantes.
Por fim, destaca-se que a natureza eventual e imprevisível das necessidades de manutenção e reposição de

peças reforça a adequação do uso do Sistema de Registro de Preços, conforme o disposto no art. 82 da Lei

no 14.133t2021 e nas diretrizes do Decreto Federal no 7.89212013, aplicado de forma subsidiária.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a realização do Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos com

fornecimento de peças, medida que garantirá a eficiência, a economicidade e a continuidade dos serviços

públicos, preservan-do o patrimônio público e assegurando o atendimento adequado às demandas da

administração municipal de Afonso Cunha/MA.

3. DO DETALHAMENTO DA ESTTMATTVA DE QUANTIDAPE E DOS

4. LOTE 1 -MANUTENÇÃO

DESCRçÃO

1.142.066,67
srnvtço or ltt,q,trtureNçÃo or vEícuLos

,ffi ;iÊtiíü§ii
CUNHA

ITEM UND QTD
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1 HORAS
740

0

R$ 154,33
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LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEçAS

ITEM DESCRTçÃO UNID

VALOR DO

ESTIiIIADO PARA
CONTRATAçÃO

PERCENTUAL DO

ESTIT'ADO DO

DESCONTO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS,
COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSÁRIOS
À MANUTENÇÃo E

CONSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO
R$ 1.267.89í ,33

1 1 ,00%

VALOR TOTAL R$ = 2.409.958,00 (dois milhões, quatÍocentos e novê mil novecentos e cinquenta e
oito reais).

4. DAS CONDrçÕES ESPECíFTCAS

4.1 - A êmpresa vencedoÍa da licitação deverá ter sua oÍicina localizada a uma distáncia de no máximo, 100

km (cem quilômetros), contados através de vias públicas, do Munícipio de AFONSO CUNHA - MA;

4.1.1 - Oeverá possuir todas as fenamentas apropriadas e específicas para execução de quaisquer serviços

automotivos;
4.2.2 - Equipamentos eletÍônicos para testes de ignição e injeção eletrônica;

4.2.3 - Elêvador hidráulico, elétrico e pneumático;

4.2.4 - Equipamentos eletrônicos para check-up em gêral;

4.2.5 - Serviço de reboque 24 horas;

4.2.6 -Equipamento moderno para funilaria e pintura como estufa, pistola de alta pressão, enlre outros;

4.3 - A empresa vencedora da licitação dêverá indicar gêrente, supervisor ou qualquer pessoa capacitada para

rêpresenlá-la junto à Prêfeitura Municipal de AFONSO CUNHA.

5. DA DESCRTçÃO DOS SERVIçOS

5.1 A consignatária contratada obÍiga-se a realização da manutenção geral dos veiculos, com Íornecimento de

peças, conforme disposto no teÍmo de referência, e oulros serviços agregados, nos veículos da Írota do

município, compreendendo os sêguintes serviços:

a) - serviço especializado em reparos mecánicos em veículos à gasolina/álcool;

b) - serviço especializado em bombas e bicos injetores;

c) - serviço especializado em turbinas;

d) - serviço especializado em radiador, resÍÍiador de olho e cooler;

e) - serviço êspecializado em reparos mecânicos em veículos à diesel;

0 - serviço especializado em reparos mecânicos dos maquinários pêsados das categorias (moto niveladora) a

diesel;
g) - serviço especializado êm reparos mecânicos dos maquinários leves das categorias, (trator de pneu, pá

carregadeira, retroescavadeira a diêsel;

h) - serviço especializado em ar-condicionado (veículos);

i) - serviço especializado em cano de descarga (escapamento);

j) - serviço especializado em parte elétÍica em geral (veículos/máquinas);

k) - serviço especializado em tapeçaria, som e insulÍilme;

l) - serviço êspecializado êm funilaria, fibras e pinturas em veículos

m) - serviço especializado em soldas, tomo, chassi, embuchamento, pinos, base de componente;

n) - serviço espêcializado em alinhamento e recupeÍação em cardam;

o) - serviço especializado em alinhamento, balanceamento, cambagem e castrê

3
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p) - serviço especializado em alinhâmento, balanceamento, cambagem e castre em veículos da linha pesada
(caminhões e ônibus):

q) - serviço especializado em vidros automotivos, vidros elétricos, poítas e trancas e travas elétricas;
r) - serviço especializado em conÍecçáo de mangueiras tubos e confecções hidráulicas e pneumáticas alta e

baixa preção e tempêratura;
s) - serviço especializado em hidráulica (bombas, comando, circuito e pistôes)

t) - serviço especializado em conserto pneumático (válvula de comândo compressor de ar pneumático levante

do truque, servo dê embreagem, pistões de porta ê circuito)

u) - serviço especializado êm retiÍica de motoÍes a gasolina/diesel e álcool.

5.2 - A contratada deverá executar, às suas êxpensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos, bêm

como a substituição de peças ali emprêgados, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias

ofertadas para tais serviços, não infeÍior a 90 (noventa)dias.

6. DO FORNECIMENTO DE PEçAS

6.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer lodas as peças necessárias e suÍicientês ao perfeilo

funcionamento dos vêículos indicados nesle lermo de referência.

6.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos.

6.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente pêças novas, originais ou recomendadas pelo

fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas.

6.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamêntado pela empresa vencêdora da

licitaçâo, poderá a administração autoÍizar, por escrito a substituição por peça não original ou rêcomendada

pêlos fabricantes, saliêntando que estâ não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a

segurança do veículo e o compromelimento dê outros componentes.

6.5 - A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA poderá, a qualquer momento, solicitar à emprêsa vencedora

da licitação a veriÍicação das peças instaladas.

7. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços seÍão executados com estrita obsêrvância dos prazos e dos valores constantes das tâbêlas

abaixo descritas:
7 .1.1 fabela OÍicial de Preços de Peças e Acêssórios Novos e Genuínos, êmitida pelo ÍabÍicante dos veículos

constantes do presênte Edital;

7.1.2 Tabela Temporária SINDIREPÁr/MA;

7.1.3 - O prazo máximo para elaboração do oíçamento é de 48 horas, contadas a partir da entrega do vêículo

na oÍicina da contratada.

7 .? - O pÍazo máximo paÍa a execução dos serviços, contados a partir da aprovação do orçamento será:

7.2.1 - De funilaria - máximo de 20 (vinte) dias úteis;

7 .2.2 - Oe pintuÍa - Máximo de 10 (dez) dias úteis:

7.2.3 - De mecânica (incluindo injeção eletrÔnica)- máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.4 - De tapeçaria - máximo de 05 (cinco)dias úteis;

7 .2.5 - Oe vidÍaçaria - máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.ô - De elétrica - máximo de 05 (cinco) dias úteis;

7.2.7 -Oe at - condicionado - máximo de 05 (cinco) dias Úteis.

7.3 - Na impossibilidade de execuÉo dos serviços conforme prazos do subitem a empÍesa contratada deverá

apresentar justiÍicativa poÍ escrito, em tempo hábil para a aprovaÉo, e dentro dos prazos êstipulados;

7.4 - O tempo gasto para cada serviço nâo pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fomecido

pela concessionária das respectivas monladoras

8. OA GARANTIA

l
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8.1 - Após o recebimento deÍinitivo, os sêrviços terão garantia mínima de 03 (três) mesesi
8.2 - As peças teráo garantia mínima de 03 (tÍês) meses. Caso o fabdcante ou montadora oÍereça garantia

maior está deverá permanecer;

8.3 - Sempre que solicitado pela PreÍeitura Municipal, deverá a empresa contratada demonstrar o prazo de
garantia dado pêlo Íabricante.

9. DA REALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS
9.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA (VHT) referente à mão de

obra utilizada nos serviços de manulenÉo pÍeventiva ê corrêtiva, inclusive com trocâ dê pêças, lendo como

tempo máximo aquele indicado no MANUAL DE REPARAÇÃO DE VEíCULOS fornecidos pelas

concessionárias das respeclivas montadoÍas (Íabricante), no qual consta o tempo necessário a cada

manutenção conforme os subitens 10,1, 10.?, 10.3 e 10.1.

9.2 - Os serviços serão realizados na oficina da empresa conlratada de 2á à 6" (segunda à sexta) feira, no

horário comercial, ou em outro local, desde que informado previamêntê por escrito à Prefeitura Municipal dê

AFONSO CUNHA.

9.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precêdidos de orçamento o

qual deverá ser encaminhado pela empÍesa contratada à Prefeitura Municipal dê AFONSO CUNHA, podendo

a mesma aprová-lo ou náo;

9.4 - Deverá sêr êmitido um orçamento para cada veículo, dêvendo conslar neste:

9.4.1 - Placa, maÍca e modêlo do veículo;

9.4.2 - Quilometragem do hidrômetro e nívêl de combustível do veículo;

9.4.3 - Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se eslas estáo em conformidade

com o Manual Padrão de mão de obra da respectiva montadoÍa (Íabricante) ou com a média do mercado

local;
9.4.4 - ValoÍ da hora cotada na licitação;

9.4.5 - Ouantidade e preço das peças;

9.4.6 - Resumo dos serviços a serem rêalizados;

9.4.7 - Tempo de garantia das peças e seÍviços:

9.5 - Caso seja aprovado o orçamenlo, a empresa contratada receberá o orçamento oÍiginal devidamente

autorizado;
9.6 - Caso seia [ejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa contratada, sem

que seia cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veículo no seu pátio.

10. DO PREçO

'lO.i - Para a cobrança das peças será utilizada como refeÍência a tabela de preços do fabÍicante, deduzido o

percentual de desconto concêdido na planilha de preços.

10.2 - O valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte íorma: O número de horas necessárias à

execuçâo da manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores das

pêças eventualmente fornecidas pela emPresa contratada' se Íor ocaso;

10.3 - Eventuais dêscontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e indicados poÍ

ocasião do orçamento;

10.4 - O Íaturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os Íespectivos

orçamentos devidamente autoÍizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal de AFoNSO CUNHA.

11, OAS OBRIGAÇÔES

,t í. í. CONTRATANTE
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a) Receber o objêto no prazo e condições estabêlêcidas no Edital e sêus anexos;

b) VeriÍicar minuciosamentê, no prazo Íixado, a conformidade dos bens rêcebidos provisoriamente com

as especiÍicaçÕes constantes do Editale da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo:

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobÍe impêrfêições, falhas ou inêgularidades vêriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, repaÍado ou corÍigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

e) EfetuaÍ o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objêto, no prazo e

forma sstabelecidos no Edital e seus anexos;

0 Assêgurar os recursos orçamentários e Íinancêiros para cuslear os produtos;

9) A Administração não Íesponderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de ContÍato, bem como por qualquer

dano causado a tercêiros em deconência de ato da Contratada, de seus empÍegados, pÍepostos ou

subordinados;

h) Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especiÍicaçóes;

i) Aplicar à licitante vencedora as sanções âdministralivas previstas na legislação vigente.

1í.2 - CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

Proceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quanlitalivo e as

espeoiÍicações constantes do item 3 do presente Termo de Rêferência e da sua proposla comeÍcial;

ResponSabilizar-se pelOS danos causados diretamênte à AdministraÉo ou a terceiros, deconente de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do

Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

Manter inalterados os preços e condições propostas;

Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e

demais encargos que venham incidir na entrega do material;

Lançar na nota fiscal as especiÍicações dos materiais e/ou serviços, dê modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Rêferência;

Não transferir a terceiros, lotal ou parcial, a execuÉo do obieto sem a pÍévia e expressa anuência

da Contratante;

Orientar têcnicamenle os responsáveis pela opeÍação dos materiais. fomecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito Íuncionamento;

Garantir que os produtos êntregues estejam em coníormidade com os padrões de qualidade exigidos

pela administração pública;

Efetuar a entrega dos materiais nos locais indlcados pela secretaria, garantindo a integridadê dos

produtos até o destino final;

b)

c)

d)

e)

s)

h)

AFONSO
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,]1.- l
L u'.- l:



uM tirovo 
'EMPo 

0c uNlÂo E PnocnEsso \

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

k) ComunicaÍ à Contratante, no prazo máximo de 72 (setentâ e duas) horas que anlecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpímênto do prazo previslo, com a devida comprovação:

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualifcação exigidas na licitação;

m) Entregar os alimentos âcondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a pêrmitir

completa segurança durante o transportê, acompanhado de nota Íiscal, discriminado o quantitativo

do produto, de acordo com as especmcâções lécnicas;

n) Substituir quaisqueÍ materiais que não estejam dentro do padrão de qualidadê, em bom estado de

conservação, que apresenle defeito ou não esteja em conformidade com as espêciÍicaçÕes da

proposta apresentada;

o) Manter durantê a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA:

p) Prestar as inÍormaçÕês e os esclaÍecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

q) Comunicar imediatamente à CONTMTANTE sobre qualquer inconformidade aprêsentada.

12. DAS CONOIÇÔES GERAIS

.12.1 - Todos os veÍculos que tiverem cobertura de serviços garantidos por §êguro, a Prefeitura Municipal de

AFONSO CUNHA, não Íica obrigada a realizar os serviços junto à empÍesa contralada, podendo realizá-lo

em locâl diverso, caso seja do seu interesse.

1Z.Z - paÍa possibilitar um desempenho viável para a Administração e a execuÉo prática e Íuncional do

contrato sugerimos o critério de adjudicaÉo por lote.

13. DO QUAI{TITATIVO
As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do Contrato,

reservando-se que as Secretarias do município, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisqueí itens especificados.

14. DO PAGAilIE TO:
14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela sêcretaÍia rospectiva, mediante a

apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das certidóes

Nêgativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal.

14.1.1 - ACONTMTADA deverá protocolar na sede desta PreÍeitura a solicitação de pagamênto, assinada

e carimbada pelo represenlante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatÓrio,

as inÍormações para crédito em conta conente como: nome e nÚmero do Banco, nome e número da Agência

e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamenle com cópia do contrato, ópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

certiÍicado de Regularidade de situação do Fundo de Garântia do Tempo de seíviço - FGTS, Certidâo de

Débitos TÍabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Rêlativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da união, expedida pela ProcuÍadoria Geral da Fazenda Nacional, e certidõês negativas de débitos

êxpedidas por órgãos das SecretaÍas de Fazenda do Estado e do Municipio'
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14.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mêsmas condições de habilitação;

14.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

Íornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

14.4 - A nota fiscal/fatura deveÉ ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamentê com o número de

inscrição no CNPJ com que foi câdastrado no departamênto de cadastro de fornecedores da PrêfêituÍa

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo dê Íiliais ou da matriz.

15. DA FORMALTZAçÃO E VrGÊr{CrA:
15.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na foÍma do artigo 105 da Lei n" 14.133, dê 2021, pronogável por ate 10

anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. DA FTSCALTZAçÃO
16.1 Nos termos do art. 117 da Lei no 14.133 de 2021 , a execv@o do conlralo deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contralo, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.70 da mencionada Lei, ou

pelos respêctivos substitutos.

16.2. A fiscalização de que trata estê ilem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante tercêiros, por qualqueÍ inegularidade, ainda que resultante de imperfêiçôes lécnicas ou vícios

redibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus agentes

e prepostos.

16.3 O representante da AdministraÉo anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

,I7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forme a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços e com o

critério de julgamento adotado será o lrENoR PREÇO POR lTEil, conforme artigo 60, xLl, da Lei no

1413312021, uma vez que essa modalidade é a mais adequada paÍa a aquisição de bens e serviços comuns,

caracterizados por padrão objetivo dê desempênho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislação estabelece quê o critério de.iulgamento Menor Preço é aplicável para contrataçõês em que a

economia de recursos públicos é priorizada, garantindo a seleçãO da proposta mais vantajosa para a

Administração.
O pregão Eletrônico se apresenta como a melhor opção para essa contratação devido permitir a participação

de um maior númêro de Íornecedores, incluindo empresas de oulías regiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obtenção de melhores preços. Ademais, a utilização de meios elêtrÔnicos reduz a

possibilidade de inteíêrências indevidas no procêsso licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamentos ê custos com documentação física dos licitantes,
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A refêrida licitação justifca-se ser pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos lermos da Lei no

14.13312021e Decreto Federal no 11.46212023, pois o SRP permite a formalização de uma ata de registro de
preços com validâdê dêtêrminada, viabilizando a contratação.

Nesse sêntido, importante frisar que durante a vigência da refiÍa Ata de Registro de Preços quaisquer órgãos

ou unidade da Administração poderáo utilizá-la, podêndo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Prêços de acordo com a legislação vigente.

Ressalta-se ainda que serão órgáos participantes os subscritores dêste Têrmo de RêÍerência, quais sejam as

SECRETARIAS DE ADMINISTMÇÃO C TIUAruçNS, EDUCAÇÂO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Além disso, o regislro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contralados apenas quando necessáÍio, evitando aquisiçôes desnecessárias ou desperdício. Também

assêgura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podem ser

solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos e valores previamente eslabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP permite que múltiplos

Íornecedores registrem seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

êspeciÍicidades ê prazos de cada evento, garantindo maior eficiência e qualidade na execução do objêto.

Portanto, sugeÍimos a modalidade PÍegão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com cítério de
julgamento menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

'r8. REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

18.1. HabilitaÉo Juridica, que será comprovada mediante a aprêsentação da seguinte

documentação:

18.'l . 1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

18.1.2. Prova de registro comercial, no caso de êmpresa individual;

í8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçôas, devidâmente registrados, em se tÍatando de sociedades empresariais ê,

no caso de sociedade por açóes, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradores;

18.i.4. No caso de Sociedadês simples o ato constitutivo inscrito no CartóÍio Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

18.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento êxpedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

18.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguinles

documentos:

.18.2.1. Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), êmitido até 60

(sessenta) dias de antecedência da data de aprêsentação;

1g.2.2. prova de inscíção no Cadastro de Contribuinies Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegÍado

de lnformaçóês sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou

equivalente da sede do licitante, exceto Para àquelas emprêsas quê tem a sua Atividade

comercial exclusivamente de Prestação de serviços, emitido até 60 (sessenta) dias dê

antecedência da data de apresentação;

18.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscÍiÉo Municipal, que poderá ser substituído

pêlo Alvará dê Localizaçáo e Funcionamento.
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18.2.4. Prova do regularidade perante a Fazenda Federal, Estaduale Municipal do domicílio

ou sede do licitante, quê sêrá realizada da seguinte forma:

18.2.5. Certidão Negâtiva, ou Certidão Positivã de Tributos e ContribuiçÕes Federais ê DÍvida

Ativa da Uniáo, comprovando a regularidadê perante a Fazenda Pública Federal;

18.2.6. Cêrtidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pêlo Estado do domicílio ou sede da empresa licitanle, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

18.2.7. Certidão Negativa, ou CeÍlidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas

empresas quê tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de

Serviços.

18.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com êÍeitos de Negativa, relativa

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade paÍa com a Fazênda Municipal.

18.2.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dê Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da emprêsa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

18.2.10. CertiÍicado de Rêgularidade de SituaÉo do FGTS - CRF' emitido pela Caixa

Econômica Federal- CEF, comprovando a Íegularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço.

18.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos

de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexislência

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; e, Certidão de regulaídade

na contratação de pcd, que deve ser superior, igual ou indicar a desobÍigação.

18.?.12. CeÍtidão Simplificada e EspeciÍica expedida pela Junta Comercial do

Domicilio da sede da licitante, êmitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação.

.18.3. QualiÍicação EconÔmico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentaÉo dos seguinles

documentos:

18.3..1. Balanços patfimoniais dos Últimos (02)dois exercícios financeiros de acordo com Lei

vigente, com termo de aberluÍa e encerramento, iá exigíveis e apresentados na forma

da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que

estejam rêgistrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC)'

de modo a extrair-se índice de Liquidêz Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um)'

indicados Pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que

elaborou e Certidão do referênte ao Balanço Patrimonial (Art 69, lnciso l, Lei

14.133t2021],.

.1g.3.2. Excetua-se da exigência da alínêa anteÍior o microempreendedor individual (art. 18

da LC 123/2OOO c/c art. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que

propuserem habilitação em licitações cujos objetos sêjam para o fornecimento para

pronta entrega ou paÍa locação de materiais (art. 3o Decreto Federal n' 6 20412007'1'
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18.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço
Patrimonial e da DemonstraÉo do Resultado levantado com base no mês

imediatamente anterioÍ à data dê apresentação da proposta.

18.3.4. Serão considerados acêitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou;

Publicados em jomal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da

sêde/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na Íorma da lN n" 65 do

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997,

art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Têrmos de Abertura e de Encerramento.

Ouando for apresentado o original do Diário, parâ cotejo pêla Pregoeiro e Equipe de

Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentaÉo, dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de Escíturação Digital - Sped-

Contábil (Decreto Federal no 6.022120071:, nos termos do aí'20 da lnstrução

Normativa RFB no 787/2007, devendo apresentar referidos documentos,

devidamente assinados, na foÍma do § 5" do art. 10 da lnstruçáo Normativa DNRC

no '10712008.

21 .11.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não êxcedente a 60

(sessenta) dias de antecedência da data dê apresentação da proposta de preço.

'18.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

'18.4.1. O1 (um) ou mais atestado(s) ou declaraÉo(ões) de capacidade técnica, expedido(s)

por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante

fomeceu produlos compatíveis com a proposta apÍesêntada, em característica e

pÍazo, informando ainda que o foÍnêcimento dos produtos foi satisÍatório' sendo

vedada a apresentaçáo de atestado§ genéricos

19. DA OOTAçÃO ORçAUENTÁRIA
19.í. As dãspesas decorrentes do Objeto deste Termo corÍerão por conta dos recursos especíÍicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classificadas

no contrato que será celebrado com a empresa CoNTMTADA ou outros instrumentos hábeis.

20. DAS OTSPOSIçÕES GERAIS
2O.1. Em hipótàse alguma serão aceitos itens êm desacordo com as condições pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos mateÍiais/seÍviços, bem como visando a repetição de

procedimentos às suas próprias custas paÍa coneção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade êxigida.

21. DO FORO
2i.i. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
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Apêndice

ESTUDO TÉCNICO PRELI INAR - ETP

í. lnfoÍmações Básicas

ObiEtO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE VEíCULOS COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEíCULOS DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA./MA

2. Descrição da necessidado

A presente contratação visa atender à necessidade das Secrêtarias Municipais de Administração e Finanças,
Educação, Saíde e Assistência Social de AÍonso Cunha/MA quanto à manutenção preventiva e corretiva da
frota oficial de veículos automotoÍes, de ÍoÍma contínua, eÍiciente e sob demanda, abrangendo serviços de
mecânica em geral, arreÍecimento, rêÍrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lantêrnagêm ê pintura,
alinhamento, cambagem e balanceamênto, bem como o fornecimento de peças e acessórios genuínos ou
originais, com garantia de qualidadê.
A mêdida é essencial para asseguÍar a disponibilidade permanente e em condiçÕes adequadas dos veículos
utilizados no transporte de equipes técnicas, pacientes, materiais, usuários de programas sociais ê sêrvidores
em deslocamenlos institucionais, tanto em áreas uÍbanas quanto rurais. A fÍota municipal é intensamênte
utilizada em atividades administrativas, operacionais e de campo, incluindo visitas técnicas, Íiscalizações,
atendimentos domiciliares, apoio a emergências e deslocamentos a capacitaçÕes e eventos, razão pêla qual
a manutenção periódica e corretiva é indispensável pâra evitar paralisaçóês e garantir a segurança dos
usuários.
Considerando o desgaste natural da frota, as condiçôes precárias de parte dos veículos e a imprevisibilidade
das ocoÍÍências de falhas, a adoÉo do Sistema dê Registro de Preços para futura e eventual contratação de
serviços de manutenÉo apresenta-se como soluÉo prática, segura e economicamente vantajosa. Essa
modalidade garante ao município maior agilidade na contrataÉo, racionalidade na aplicação dos recursos
públicos e a devida continuidade dos serviços essenciais prestados à população, em conformidade com o
interesse público e os princípios da eficiência, êconomicidade e continuidade administrativa.

3. D,Bscrição dos Requisitos da Contratação

3.1. Prestação dos Serviços

A execução dos serviços será realizada de forma contínua e sob demanda, mediante solicitação formalizada
por meio de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria requisitante. A contÍatada deverá realizar os sêrviços
de manutenção preventiva e coÍretiva de veículos automotores oÍiciais do Município de Afonso Cunha-MA,

abrangendo mecânica em geral, arreÍecimento, refrigeração, revisão elêtrica e eletrônica, lantemagem e

pintura, alinhamento, cambagem, balanceamenlo, bem como o fornecimento de peças e acessÓrios genuínos

ou originais, com padrÕes de qualidade e garantia compatívêis com os veículos atendidos.

3.2. Execução por Localidades

Os serviços deverão ser êxecutados nos locais indicados pelas Secíetarias Municipais solicitantes,
preferêncialmentô na sede do Município de Afonso Cunha-MA. Quando necessário, a contratada deverá

disponibilizar transporte adequado dos veículos até sua oficina ou base operacional, sem Ônus adicional para

a Administração.
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A contratada dêvêrá dispor de estrutura técnica e operacional compatível com o objeto, incluindo equipe
especializada, fenamentas, equipamentos e local apropriado para a exêcução dos serviços contratados.
Deverá ainda garantir:

. Atêndimento dentro dos padrões de segurança e noÍmas técnicas vigentes;

. Utilização exclusiva de peças genuínas ou originais, acompanhadas de nota fiscal;

. Registro detalhado dos serviços realizados, peças substituídas e diagnóstico técnico.

3.4. Substituição dâ Veículos ou Serviços

Caso o serviço executado apresente Íalhas ou os veículos retomem com os mesmos problemas não
solucionados, a empresa dêvêrá rêalizar, sem custos adicionais, a reaplicação do serviço ou substituição das
peças, conforme previsto na garantia técnica. Na impossibilidade de execução no prazo adequado, a

Administração poderá solicitar â substituição da prestação do serviço por outÍo estabelecimento vinculado à

contÍatada.

3.5. Prazos de Atendimento

A contratada deverá iniciar o atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da
Ordem de Serviço. O pÂzo paÍa conclusão dos serviços será definido de acordo com a complexidade da
manutenção solicitada, dêvendo constar na Ordem de Serviço. Em casos urgenles, o atendimênto deverá
oco,Íer em até 6 (seis) horas, quando solicitado expressamente pela Administração.

3.6. Garantia dos Serviços e Peças

Todos os serviços prestados deverão teÍ garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme Código de Defesa
do ConsumidoÍ, salvo prazos superiores estipulados pelo fabricante das peças utilizadas. A contralada será
integralmente responsável por defeitos ou falhas recorrentes no período de garantia.

4. Levantamento de ercado

A pesquisa de preços de mercado para a contratação dos serviços de manutenção de veículos com
Íomecimento de peças deverá seguií as dirêtrizes estabelecidas na lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65,
de 7 de julho de 2021, com o objetivo de identiÍicar empresas especializadas quê atendam aos requisitos

técnicos e operacionais exigidos. O levantamento deve considerar não apenas os valores praticados, mas

também a capacidade de execução dos serviços, os prazos de alendimento e o cumprimento das exigências

legais e rêgulatórias. Essa pesquisa será fundamental para oriêntar a escolha da estratégia de contratação
mais adequada, bem como para subsidiar a nêgociação das condições contratuais.

5. Oescrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na adoção do Sistema de Registro dê Prêços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na prestaÉo de serviços de manulenção preventiva e corretiva de veículos

automotores oficiais do Município de Afonso Cunha/MA, com o fornecimento de peças e acessÓrios de

reposição genuínos ou originais, com padrÕes de qualidade e garantia. Trata-se de soluçáo tecnicamente

adequada, operacionalmente eÍicienle e economicamente viável, que contempla todo o ciclo de vida da Írota

municipal, desde a requisição sob demanda até a entrega do veículo em plenas condiçÔes de uso.

A prestação dos serviços oconeÍá de forma contínua e sob dêmanda, mediante solicitaçáo formal das

Secretarias Municipais, assegurando o suporte necessário para a conservação, disponibilidade e segurança

da frota utilizada em atividades administrativas, operacionais e de campo. Os serviços de manulenção serão

executados em oÍicinas credenciadas e adequadamenle estruturadas, que deverão oÍerecer mão de obra
qualiÍicada e utilizaÍ peças novas, originais ou genuinas, assegurando a duÍabilidade e a confiabilidade dos

veículos, bêm como a preservaÇão das garantias de Íábrica quando aplicáveis.

AFONSO
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A execução contratual compreenderá não apenas a realizaçáo de reparos e revisões preventivas, mas
lambém a pronta resposta em situaçÕes emergenciais, como panes em vias públicas, necessidade de guincho
e troca de equipamêntos de segurança obrigatóÍios, evitando paÍalisaçóes de veículos utilizados para o
transporte de pacientes, equipes técnicas, materiais, usuáÍios de programas sociais, bem como para a
realização de visitas, fiscalizações, capacitações e demais ações vinculadas às políticas públicas municipais.

Essa abordagem proporciona:
/ A continuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando que a frota municipal esleja sempre

em condiçôes de atender às demandas da população;

r' A otimização de recursos públicos, reduzindo o risco de falhas graves deconentes da ausência de
manutenção preventiva ê evitando custos elevados com reparos emergenciais:

/ A ampliação da capacidade de Íesposta da Administração Pública frente a siluaçóes emeÍgenciâis e

demandas sazonais, por meio de atendimento célere e especializado;

r' A preservaÉo da vida útil da frota oÍicial, garantindo maioÍ durabilidade dos veículos e menor
depreciaÉo patrimonial.

A solução contempla a seleção de fomecedores qualificâdos, com estrutuÍa fisica adequada, capacidade
lécnica comprovada ê êquipe especializada êm manulenção automotiva de veículos oficiais. A adesão ao
Sistema dê Registro de Preços permitirá:

r' Flexibilidade na contratação conforme a demanda real de cada secretaria;

r' ReduÉo de custos administrativos e operacionais, evitando a abertura de licitaçÕes recorrentes para

serviços semelhantês;

r' ContrataÉo transparente e competitiva, com base em critérios objetivos e padronizados;

r' Phnejamento eÍiciente e previsibilidade orçamentária, permitindo melhor gestâo da Írota ê de
recursos municipais.

O modelo adotado fortalece uma gêstão pública mais eÍicienle, segura e racional, promovendo o atendimento
tempêstivo e contínuo às necessidades de manutênção dos veículos oflciais do Município de Afonso

Cunha/MA, em conformidade com os princípios da legalidade, eÍiciência, economicidade e continuidade do
sêrviço público.

6. Estimativa das Quantidades a seÍem contÍatadas

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base na Írota de veículos oficiais
pertencentes ao Município de Afonso Cunha/MA, considerando o número de unidades atualmente êm

operação e as demandas dê manutenção identiÍicadas pelas Secrêtarias Municipais, assim como no Último

processo licitatório Íealizado pelo órgão. PaÍâ assegurar a compatibilidade entrê a demanda prevista e os
quantitativos estimados, tomou-se como referência o funcionamento regular dessas sêcretarias, o histórico

de oconências de falhas mecânicas, elétricas e estruturais, bem como a necessidade de manutençáo
preventiva periódica ao longo dos prÓximos 12 (doze) meses.
A poeção foi ajustada considêrando fatores relevantês, como a intensiÍicaçâo das atividades inslilucionâis
em andamento, o aumento do uso da frota em atendimentos à população, a ampliação de programas sociais

e êducacionais, bem como a necessidade reconente dê deslocamentos em áreas urbanas e rurais. Também

foram lêvados em conta aspectos sazonai§, como os períodos de chuvas e estiagêm, que impactam

dirêtamente no desgaste dos veículos e, consequentemente, na frêquência das manutenções prêventivas e

corretivas.
A estimativa foi estruturada com base em critérios ob.ietivos e alinhâda aos princípios da razoabilidade,

economicidade e eficiência, garantindo que a Administração Pública disponha dos meios adequados para

manter sua Írota em peíeito estado de funcionamento, preservando a conlinuidade e a qualidade dos serviços

públicos prestados à população de AÍonso Cunha/MA.
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7. Estimativa do Valor da Contratação

Com fundamento nas pesquisas de preços realizadas junto ao mercado e considerando os valores praticados

em contratações recentes devidamente registradas em plataformas públicas de compras govemamentais,

estima-se que o valor global da contratação alcance aproximadamente R$2.000.000,00 (dois milhões de
reais). Essa estimativa tem como referência valor estimado global de edital de licitação PE 029-2025 do
Município de Anapurus/MA.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art.40, inciso V, alínea "b', da Lei no 14.13312021, o parcelamento do objeto deve ser

considerado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, de modo a ampliar a

competitividade, permitir a participação de empresas de diferentes portes e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração. A mesma norma, contudo, admite a nâo realização do parcelamento
quando este se mostrar tecnicamente inviável ou antieconômico para a execução contratual.

No caso da contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota oficial do Município de

Afonso Cunha/MA, com fornecimento de peças genuínas ou originais, o parcelamento do objeto não se mostra

viável nem recomendado, por razões de ordem técnica, operacional e econÔmica, conforme se detalha a

seguir:

A execução do objeto demanda tratamento integrado, pois envolve diferentes especialidades da manutenção

automotiva (mecânica, elétrica, eletrônica, refrigeração, arrefecimento, lanternagem, pintura, alinhamento,

balanceamento e cambagem), além de serviços complementares como guincho e substituição de

equipamentos obrigatórios (extintores). A fragmentação da contratação entre vários fomecedores distintos

comprometeria a uniformidade na execução, criaria dificuldades de coordenação entre oficinas e aumentaria

o risco de sobreposição ou lacunas na cobertura dos serviços necessários às secretarias municipais.

Ademais, a gestão simultânea de múltiplos contratos, cada um vinculado a apenas uma parte da manutenção

ou fornecimãnto de peÇas, ampliaria a carga administrativa da Prefeitura e aumentaria os custos indiretos de

fiscalização e acompaáhamento contratual. A experiência administrativa demonstra que, nesse tipo de objeto'

a pulvertação de responsabilidades tende a gerar divergências sobre garantias, atrasos na conclusão dos

serviços e dificuldade de rastrear a origem de eventuais falhas, o que compromete a eÍiciência e a

continuidade da prestação.

LOTE í - MANUTENçÃO

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

I SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
(MAO DE OBRA)

HORAS 7400

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEÇAS

ITEM DESCRTçAO UNID

VALOR DO

ESTIMADO PARA

coNTRATAÇÃO

PERCENTUAL DO

ESTIilIADO DO

DESCONTO

2

FORNECTMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSARIOS A

MANUTENçÃO E

CoNSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO
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Do ponto de vista econômico, a contrâtação por item único assegura a obtênção dê êconomia dê escala,
permitindo negociar melhoÍes preços e condições para o conjunto dos serviços e fornecimenlos. lsso reduz
custos unitários, facilita a logística de Íeposiçáo de peças e garante maior previsibilidade no planejamento da
manutenção da frota. O paícelamênto, ao conlrário, poderia elevar os custos finais, em razão da perda de
escala, da duplicidade de estruturas operacionais e da ociosidade de recursos de Íornecedores contratados
de Íorma fracionada.

Por fim, a natureza do serviço exige resposta rápida e flexibilidade na execução, inclusive em situações
êmergênciais (pane, acidsnte, necessidadê de guincho imediato). A cenlralização da execução em fornecedor
único permitê que a Administração obtenha substiluições céleres de peças, execuÉo integrada de diferentes
serviços em um mesmo veículo e atendimento coordenado às demandas simultâneas das Secrelarias
Municipais.

Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento do objeto não é tecnicamente viável nem economicamenle
vantajoso para a Administração Públaca, em conÍormidade com o disposto no art. 40, inciso V, alínea 'b", da
Lei n, 14.13312021. Assim, a conlratação deve se dar de forma centralizada, visando assêgurar maior
eÍiciência, racionalidadê administrativa, economicidade e continuidadê da píêstação dos serviços dê
manutenção da frota municipal.

9. ContÍataçôes Con€latas erou lnteÍdependentos

A contratação, não possui relação de dependência técnica, funcional ou operacional com outras contrataçóes
êm curso ou planejadas pela AdministraÉo Municipal de AÍonso Cunha/MA.

Trata-se de um sêrviço autônomo e específico, cuja execução independe de oulras atividades ou

Íomecimentos parâ seu pleno funcionamento. A prestação do serviço será realizada por demanda,
diretamente nas unidades das Sêcretarias Municipais ou sob custos da contratada, não havendo necessidade
de integração com outros contÍatos.

Portanto, com base na análise da natureza e das caracteÍísticas do ob,eto, conclui-se que esta contratação

não está vinculada a contÍatações conelatas ou interdependentes, não havendo impedimentos técnicos ou
juridicos quanto à sua tramitação e execução de forma isolada.

l0.Alinhamento entre a Contrateção e o Pleneiamento

A contratação está alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei Orçamentária Anual (LOA), sendo parte da

estratégia áa Administração Municipal de garantir a prestaÉo de serviços pÚblicos com qualidade, eficiência

e continuidade, conforme metas administrativas previamente estabelecidas.

11,Resultados Pretendidos

com a adoção do sistema de Registro de Preços para futura e eventual contrataçáo de empÍêsa

especializadá na prestaçáo de serviços de manutenÉo prevenliva e conetiva de vêículos da Írota oÍicial do

Município de AÍonso Cúnha/MA, pÍetênde.se alcançar resullados concretos e alinhados aos princípios da

eÍiciência, economicidade e continuidade do serviço pÚblico.

O primeiro resultado esperado é a garantia da plena disponibilidade da Írota municipal, assegurando que os

veiculos estejam em condiçôes adequadas de uso para atender às demandas das Secretarias Municipais

lsso inclui taáto a execução de atividades administrativas quanto as operacionais, técnicas e dê campo, que

dependem diretamente do transporte eficiente e seguro.

Outro resultado almejado é a redução de Íalhas e paralisaçóês decorÍentes da ausência de manutenção

freventiva, evitando que veículos Íiquem fora de operaÉo por longos períodos e compromêlendo a prestação

\
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dos serviços públicos êssenciais, como transpoÍte de pacienles, deslocamento de equipes técnicas, apoio a
programas sociais e educacionais, além de fiscalizações em áreas urbanas e rurais.
Busca-se, ainda, a elevação do padráo de segurança veicular, por meio da execução regular de serviços de
mecânica, elétrica, eletrônica, arreÍecimento, reÍrigêração, lantemagem, pintura, alinhamento, balanceamento
ê cambagem, aliados à substituiçâo e recarga de extintores, promovendo maior conÍiabilidade para
motoristas, passageiros e usuários atendidos pelos serviços públicos.
No aspecto econômico, espera-se a otimizãção do uso dos recuÍsos públicos, com a conlratação de serviços
e fornecimento de peças de reposiÉo genuínas ou originais mediânte critéÍios competitivos, o que possibilita
a obtenção de preços mais vantajosos e pÍevisibilidade orçamentária. A adoção do SRP permitirá
contrataçÕes sob demanda, evitando gastos desnecessários com licitações Íepetitivas e assegurando maior
flexibilidade na gestão da frota municipal.
Pretende-se, também, a padronização dos sêrviços prestados e das peças utilizadas, o que contribuirá para
a preservação da vida útil dos veículos, manutenção das garantias e Íedução da reincidência de falhas, além
de proporcionar maior controle administrativo e técnico sobre as manutençõês realizadas.
Por fim, a Administração Pública objetiva com essa medida a agilidade no atendimento das demandas
emergenôiais, como panes em vias públicas e acidêntês, por meio de serviços de guincho ê reparos
imêdiatos, garantindo que a continuidade dâs açôes governamsntais não seja pre.iudicada.

Em síntese, os resultados prelendidos abÍangem:

r' Disponibilidade contínua ê segura da fÍota oÍicial:

r' Redução do tempo de indisponibilidade de veículos;

r' Melhoria da segurança e da qualidade dos serviços prestados;

r' Maior êÍiciência na aplicação dos recursos públicos;

r' Planejamento e previsibilidade para a gestão da frota;

/ Continuidade e tempestividade na execuçáo das políticas públicas municipais.

Dessa Íorma, a contÍataÉo em questáo não apenas atende às necessidades imediatas das sêcretarias, mas
também fortalêce a gestão pública como um todo, promovendo eficiência administrativa, Íacionalidade
econômica e melhoria na quâlidade dos serviços prestados à população de Afonso Cunha/MA.

'12. PÍovidências a seÍem Adotadas

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório por meio do sistema de registro de

preços, com a elaboração de minuta de edital e contratos, além da ampla divulgação do certame

1 3. Possivsis lmpactos Ambientais

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corÍetiva de veículos automotores, com foÍnecimento

de peças á insrmos, naturalmente envolve potenciais impactos ambientais que precisam ser considerâdos

pela Ádministração Pública. Esses impactos decorrem, sobretudo, do manuseio inadequado de resíduos

sólidos e líquidoa gerados nas oÍicinas, da destinaÉo incorreta de peças substituídas e do descarte de fluidos

automotivos (óleo lubrificanie, líquido de aneÍecimento, fluido de Íreio, entre outros), que podem acarrêlar

contamineção do solo. da água e da atmosfera, comprometendo a qualidade ambiental e a saúde pública.

Entre os principais riscos ambientais identificados, destacam-se:

/ contaminação do solo e dos recursos hídricos pelo descarte irregular de óleos, graxas e

combustíveis;

\
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Emissão de poluentês atmosféricos decorrentes da queima inadequada de residuos ou do uso de
pêças não originais sem controle de emissÕes:
Geração de resíduos sólidos como pneus, filtros, baterias e peças metálicâs, que podem causar
impactos negativos se náo forem encaminhados corretamente para reciclagem ou descarte
ambiêntalmente adequado;
Riscos à saúdê dos trabalhadores e da comunidade, caso não haja controle sobre a manipulação de
produtos químicos ê inflamáveis presentes nos processos dê manutenção.

Para mitigar tais impactos, sêrão exigidas da empresa contratada medidas prevenlivas e correlivas
compatíveis com a legislação ambiental em vigor, de forma a assegurar que as atividades sejam realizadas
com responsabilidade socioambiêntal. Oentrê as açôes mitigadoras, incluem-se:

Destinação ambienlalmenle adequada de resíduos sólidos e líquidos, em conformidade com as
normas da Resolução CONAMA n" 362/2005 (óleo lubriÍicante) e outras ÍegulamentaçÕes aplicáveis;
Coleta seletiva e êncaminhamento de pneus, baterias e fittros para empresas especializadas e
certificadas para reuso, reciclagem ou descarte;
Armazenamênto seguro de produtos químicos e inflamáveis, em Íecipienles apropriados e em áreas
protegidas, evitando vazamentos e acidentes:
Utilização exclusiva de peças gênuínas ou originais, que atendam às normas de segurança e de
conlrole de emissões, reduzindo a poluiÇão atmosférica;
Manutenção pÍeventiva regular, que, além de prolongar a vida útil dos veículos, contribui para reduzir
a emissão de poluentes e o consumo dêsnecêssário de insumos;
Fiscalização ê monitoramento pela Administração Municipal, mediante exigência de comprovantes de
dêstinação de resíduos (manifestos de tíansporte ê cêrlificados de Íecebimento).

Assim, a execução contÍatual pautada por critérios de sustentabilidade peÍmitirá não apenas minimizar os
impactos ambientais inêrentes ao objeto, mas também alinhar a gêstáo pública de AÍonso Cunha/MA às
práticas de Íesponsabilidade socioambiental, pÍomovendo o equilíbrio êntre eficiência administrativa,
prêservação ambiental e qualidadê de vida da populaÉo.

l4.DeclaÍação de Viabilidade
Diante das análisês rêalizadas, das informaçôês de mercado disponíveis e da aderência ao planejamento

institucional, declara-se viáyê|, necessária e conveniente a contratação proposla, sendo o modelo de

Registro de Preços o mais adequado para garantir eficiência, economicidade e continuidade do seÍviço
público.

\

,ffi rlia a



UM Í{oVO TEMPO DE Ul'llAo E PBoGaESSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO II

INUTA CONTRATO

CoNTRATO N" _/20XX
PROC. AOt[. No ..........IXXXX.

COIiITRATO DE FORT{ECITTENTO'PRESTAçÃO OE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFO SO CUI{HA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O iíUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/i'A, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE
AFONSO CUNHA/MA, sediada na inscrito(a) no CNPJ sob o no ................ neste ato
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de..... de

de 20..., publicada no de..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF no

portado(a) da Carteira dê ldentidade n0...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a )

....., em ............................. doravante designada CONTRÁTAOA, neste ato reprêsentada
pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldêntidade no ................., expêdida pêla (o)

e CPF no tendo em vista o que constâ no Processo no ..............................
RESOLVEiI cêlebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔI{lCO
No. XXX/XXXX - e do PROCESSO ADmI ISTRATIVO N.o XXXX, com Íundamento da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as sêguintes
cláusulas e condiçóes:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do pÍesente Termo dê Contrato xxxxxxxxxrrrxxxxxxxx, conforme espêcificaçÕes e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identiÍlcado no preâmbulo e na propostã vencedora, os quais

integram este instrumento, independênte de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM oESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA

UNIDADE
DE MEDIDA

OUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

,|

Note explicdliva: A tabela acima é meramenle ilustrativa, caso sefa extensa - deverá ser mencionado que

constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O Wazo de vigência deste TêÍmo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorÍogado conforme art. '106 da Lei no 14.133121.

3. CúUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... ....(... ...........)'

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, duranle a vigência do contrato, inciso ll do

art. 141, da Lei Federal n' 14.133121.

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

'ffi ,tÊtilü§ii
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indirelas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, llscais e
comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. GúUSULA QUARTA - DoTAçÂo ORÇAUENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamênto do Município, na classiÍicação abaixo:

xxxxxrxxxxxxxxxxxxx.fxxtxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxrxxxxxxrrxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5. CúUSULA QUINTA - PAGAUENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respecliva, em moeda conente nacional, mediante TransfeÍência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da compelente Nota Fiscal ou Fatura,
poderá também as contratantes, tendo êm visla a natuÍeza do ob.ieto, ÍealizaÍ o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideração as caracteÍísticas do objeto, como reserva de agenda para

apresentaçáo artística. locação de equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede dêsta PreÍeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante lêgal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaçÕes para crédito em conta coÍrentê como: nome e númeÍo do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

iuntamente com cópia do contÍato, cópia da nota de empênho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situaçáo do Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNOT, Certidão Conjunta Negativa dê Débitos Relativos a Tributos FedeÍais e à Dívida

Ativa da Uniâo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e cêrtidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.

5.3. Como condição para Administragão efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação:

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pêlo perfeito desempenho do equipamento

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer iÍrêgularidades dêtectadas quando da utilização do reÍerido

equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo nolas Íiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÓES

6.'1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos ou suprêssões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIUA - ENTREGA E RECEBIUENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fomecimento que será emitida pela CoNTRATANTE.

''.. ' ,)
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERiIO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCALTZAÇÃO

8.1. A Íiscalizaçáo da entrega do objeto será eÍetuada por Representantê dêsignado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Oecreto Municipal.

9, CLÁUSULA I{ONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATAI{TE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATAOA são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊT{CIA - A1{EXO I.

I0. cúusuLA DÉcrtlA- sANÇÔEs AD[r]{rsrRATrvAs

10.1. Comete infração administrativa nos têrmos da Lei n" 14.133/21, de 2021 a Contratada que:

10. 1 .1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fÍaude Íiscal;

'10.í.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem acima Íicará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês sançÕes:

10.2.1. Adveítência por faltas leves, âssim entendidas aquelas que não âcanetem prejuízos significativos para

a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero víÍgula tÍês por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até a data do êfêtivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta)dias;

10.3.1. Multa compensatória de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do obieto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcionâl à obrigaÉo inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo Prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos;

10.3.5. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo peÍantê a própria

autoídade que aplicou a penalidâdê, que será concedida sempÍe que a ContÍatada ressarcir a Contratante

pelos preiuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.í. Tenha sofrido condênação dêÍinitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude Íiscal no rêcolhimento de
quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilícitos
praticados.

1.)
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla dêfesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021.

10.6. A autoridade compêtentê, na aplicação das sanções, levará em consideÍação a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministÍação, observado o princípio
da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PÍeÍeitura
Municipal dê Afonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCIUA PRI EIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de ContÍato podeÍá ser rescindido nas hipótesês prêvistas nos arts. 137, í 38 e 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicávêis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contÍatada com/êm outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não hala preJuízo à execução do objeto
pactuado ê haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de Íescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e 139 dâ Lei no 14.133, de2021.

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguinles aspeclos, conforme o caso:

1 1.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11 .5.3. lndenizações e multas.

,12. CúUSULA DÉcIuA SEGUilDA - VEDAçÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.L Caucionar ou utilizar este Termo de Conkato para qualquer operação Íinanceira;

12.1.2. lntenompeÍ a execução conlratual sob alegação de inadimplemento por pa(e da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CONTRATANTE.

,I3. CúUSULA DÉCI A TERCEIRÂ - DOS CASOS O ISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contrâtos administrativos e, subsidiaÍiamênte,

segundo as disposições contidas na Lêi no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos conlratos.

14, CúUSULA DÉCITA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extralo, no Diário

OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei n0 14.133, dê 2021.
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15. CúUSULA DÉCIi'A QUINTA - FORO

í5.í. O Foro para solucionar os litígios que decoÍrerem da êxêcução deste Termo de Contrato será o da
Comarca de Coelho Neto - MA.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o pÍesente Teímo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presênça de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos êÍêitos, quê, depois dê lido e

achado em oÍdem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20)«

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

AI{EXO

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _/PE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de xx de )«xx, ttUNlCiPlO DE AFONSO CUNHA/MA, através da COMISSÃO DE
CoNTRATAçÃO DA PREFETTURA iTUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscÍito(a) no CNPJ sob o no XXp«XXX)OO«XX, no uso de suas atÍibuições,
E EM fACE dO PREGÂO ELETRÔNICO NO XX/XXXX-SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O

XXX/XXXX, tipo menor preço poÍ item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as determinâçõês da Lei n" 14.133/21 e suas alteraçóês posteÍiores, pelos preceitos
de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ala de Registro de preço . A empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na
XXXXXXXXXXXXX, No XX, Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX - XX, nestê ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, poÍtador da Carteira de ldentidade n" /ü»«»«)«xX)«)« êxpedida pelo
órgão )OíXX, e CPF no XXXXXXXXXXXXX, decla-rada VENCEoORA, em face de terêm apresentado as
propostas mais vantajosas para o PREGÂO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e dêmais atos foram
homologados pelas autoridades administralivas competente.

Cláusula Primein: Do objeto

O presente inslrumenlo tem poÍ objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo
XXXXXXXXXXXX, gaÂ a _. de acordo com as especificaçóês contidâs no Termo dê Rêfêrência do
edital da licitação PREGÃo ELETRôNICO 1{" ...,../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 10

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços ê das Âdesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paíir de sua publicação no Diário Oficial do
Município - DOM/MA, podendo ser pÍorÍogada nos lermos do art. 84 da Lei n' 14.13312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a ílrmar contrataçõês nos valores estimados,
podendo ocorrêr licitaçõês especííicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação peÍtinente, sêndo
assegurada ao detentor do registro a preferência do fomecimento do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneÍiciária da ata de registro de prêços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrenles de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras dêconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

As âdêsões à ata somente podeÍão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização.
o "carona" deverá eÍetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência
da ata.

Caberá ao óÍgão gerenciador aulorizar, excepcional ê justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto no
item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão náo participante.

Para Íins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas quê não excedam, por órgão ou
entidadê solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Prêços.

Os valores decorrentes das adesÕes à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro
do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador ê órgãos paÍticipantes.
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Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Regisfro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Cláusula Quafta: Dos preços, especificações e quantitaüvos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal( is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM
DESC R1ÇAO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explícativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso se7ã exÍensa - deverá ser mencionado que
constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a

vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e ineajustáveis pelo período de '12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula Sexúa: Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

lV - Softer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121'

,l
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Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato supervenienle, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamênte comprovados e justiÍicados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusula Séüma: Dos tlícitos Penais
As infrações penais tipiÍicadas na Lei 14.133121 seráo objeto de processo judicial na forma lêgalmente
prevista, sem prEUízo das demais cominações aplicáveis.

Ctáusula OÍteve: Do ContÍeto
Nas evêntuais necessidades da contratação do objêto constante da píesente ATA, o Íornecedor será
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva
convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso,
desde que ocona motivo justiÍicado e aceito por esta AdministraÉo Pública.

A recusa em formalizar o aiuste, no prazo previsto, sem jusüficativa por escrilo e aceita pela autoridade
competente, bem como a não manutenção de todas as condiÉes exigidas na habilitaçáo, su.ieitará o licitante
às penalidades cabíveis, devendo a AdministraÉo cancelar o registro do licitante, podendo adotar as
providências estabelecidas no edital.

O contrato podêrá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133121 , desde que haja interessa da
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposições Gerars
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitaÉo, pela empresa, das condiçóes estabelecidas no
êdital de licitação e seus anexos.
O licitante vencêdor somente seÍá liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas
hipóteses previstas no art. 18, § 1o art. 19, inciso I ean.21, incisos lê ll, do Decreto no 11.462l2023.Passam
a fazer parte desta ATA, para todos os efeilos, a documentaÉo e propostas apresenladas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquêr dúvida odunda da êxecuÉo deste ajuste será o da Comarca de Afonso Cunha/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que Íoi impíesso em 03 (kês)
vias de igual têor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

I
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ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAÇÃO"

llmo- Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAçÃO CONJUI{TA

Liciração: PREGÃO ELETRÔNrCO No XXXXXXXX.
Data da realização do ceíame: XX de §X)(x de )fiXX.

Prezado Senhor,

A êmpresa ..........., inscÍila no CNPJ n0................, por intermédio de seu

representante legal o (a) S(a)............ ........., portador (a) da Cl no.................... e do CPF no

DECLARA, sob âs sanções administrativas cabíveis e sob as pênas da lêi, êm espêcial o art.

299 do Código Penal BrasileiÍo, que:

1 ) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos têrmos do artigo 156, inciso lV, da Lei Federal
n: 14.133t21, que até a presente data nenhum Íato oconeu que a inabilite a participar do PREGÃO êm
epígrafe, ê que contra ela não existe nenhum pedido de Íalência ou concordala. Oeclara, oulrossim,
conhecer na ÍntegÍa o Edital e que se submele a todos os seus teÍmos.

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.o 14.13321, que não possui em seu quadÍo funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou êntidade contratante ou responsável pela licitaçáo.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/2'Í, que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal '14.133121, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz

2l Quanto à elaboraÉo indepêndente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneiÍa independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, informado a, disculido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), poÍ qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

c) Que não têntou, por qualquer mêio ou por qualquer pessoa, influir na dêcisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Oue o conteúdo da proposta anexa não será, no lodo ou em parte, direta ou indirêtamenle, comunicado
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes
da adiudicação do objeto da reÍerida licitação;

e) Que o conteúdo da proposla anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integranle de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciênte do teor e da exlensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçÕes para Íirmá-la.
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Local e data

Nome e assinatura do rspresentante legal

[ObseNaçáo: em caso atirmativo, assr,harar a íessa/va acima - Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel
que identifrque o óryáo (ou empresa) emissorl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2025-SRP - O Municipio de Afonso Cuúa - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei n' 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, que realizará às l0h00min ( dez horas) do dia l0 de novembro de

2025, a licilÀçío na modalidade Pregão Eletrônico n' 01412025, do tipo menor preço por
item, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS pAR"q, A FROTA DE VEÍCULOS DO Mr.JNrCiPrO DE AFONSO
CLTNHA/MA. A presente licitação será realizada através da platâforma https://
wu,rv.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de

segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala da Comissão de

Contratação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cuúa - MA,
CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https:/i * wu.afonsocunha.ma.sov.br/,
www.tce.ma.qov.br e https:/,'pncp.eov.bn, demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-a fonsocunha(nrhotmail.com. Alexandre Ramires Brito.
Agente de Contratação. Afonso CuúaÀÍA. 23 de outubro de 2025.
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PREcÀo ELETRÓNlco N" 014/2025§RP - o Município de Afonso

Cunhâ - MA, toma público aos intêressados que, com base as

disposiçôes da Let n' 14.13312021 e suâs allerãçóes poslenores. que

realizará às 10h00min ( dêz horas)do dia 10 de novembro de 2025, a

licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n' 0142025, do tipo menor

preço por item, tendo por objeto REGISÍRO DE PREÇOS PARA

FUÍURA E EVENTUAL CONTRAÍAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

DE VEICULOS COIú FORNECIMENÍO DE PEÇAS PARA A FROTA

DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHÁ/MA. A PTESENTê

licitaçáo será rêalizada alravés da plataforma httpsj/

www-licitaaÍonsocunha.com.br . O Edital e s€us anexos encontram-se

disponlveis de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min para

retirada grátis na Sala da Comassão de ContrataÉo. localizêda nâ

Praça da Comunidade. nô 56. Centro, Afonso Cunha - [,14. CEP:

consulta65.505.000. ou por

site httos://www.aíonsocunha.mâ.9ov .bal,

www.tce.me.gov.br e httosj/pncp.gov.br/, demais iníoÍmações na

Comissão do Contíataçáo ou por e-mâil cpl-âfonsocünha(Ohotmail.com

Alexandre Ramrres Brito. Agenle de Contratação. AÍoaso CuíhêúMA. 23

de outubro de 2025.

ldentiÍcador: 2429'1 528 1 cl 2b7 e1 ad172bm3a5846b7d69ddadb365
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UM NOVO TE't,tPO BE UilIÀO E PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 l -9 I

RELATORIO DE PROPOSTAS
INICIAIS

\



&m.x7. llm*t'

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

Propostas lniciais

N'0'14

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

1

sERVrÇo DE MANUTENÇÃo DE vEiculos (MÃo DE oBRA)

7400

1.142.042,00

Empresã

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Valor Unitário

148,00

Valor Total

1.095.200,00

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 t2025 1 9r47;23 CLASSIFICADA

COMERCIAL SAMPEçAS LTDA 15O,OO

AM AUTO CENTER LTDA 154,30

'1 .'1 10.000.00 0911'1t2025 15:43:49 CLASSIFICADA

1.'t41.820,00 10t1112025 07 t45.39 CLASSIFICADA

N' 2

FoRNEcTMENTo DE eEÇAS, AcESSóRtos, coMpoNENTES E/ou MATERTATS..-,Descrição:

Quantidade: 1

Valor: '1.267.891,33

Empresa

IVARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Valor UnitáÍio

850.000.00

Vâlor Tolal

850.000,00

Data/Hora Registro Situaçâo

061 1 1 12025'19:47:34 CLASSIFICADA

Página 1 de 2
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AM AUTO CENTER LTDA 1.267.000.00 1.267.000,00 10t11t2025 07.46.00 CLASSTFTCADA

Propostas lniciais

N'0í4

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA 1.115.744,37 1.115.744,37 0911112025 15:44:08 CLASSIFICADA

Págtna 2 de 2



UM iTOVO ÍEMPO DE UNIÂO E PNOGIESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PROPOSTA READEQUADA

EMPRESA:

MARINALDOSGOMES&CIA
LTDA

€D"'(
,ffi iiÊôtü§i5

CUNHA



t.,: '-.?
NALDO S. GOMES E CIA LTDA-ME

COELHO NETO.MA
RUA 14 DE ABRIL, 181 - CENTRO

CNPJ: 04.347.385/0001 -1 I

PROPOSTA READEQUADA

Ao
Agente dê ContÍateção da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 014/2025 - CPL/PMAC
PROCESSO ADIUINISTRATIVO N' 04í/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
V CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE MANUTENÇÁO Or VEÍCULOS COM FORNECTMENTO DE
PEÇAS PARA A FROTA DE VE|CULOS DO MUN|C|PTO DE AFONSO
CUNHA/MA

Prezado(a) Senho(a),

A empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no

04.347.385/000'l-í9, com endereço na RUA'14 DE ABRIL, 181 - CENTRO,
COELHO NETO-MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu representante lêgal,
Marinaldo Sousa Gomes, portado(a) da cédula de identidade no 1099914
SSP/PI e do CPF N" 373.209.633-53, apresentar proposta comercial relativa à
licitaçáo em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissôes que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e
sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais) para o objeto desta licitação,
conforme demonstrativo abaixo:

1. LOTE I . MANUTENçÃO

ITE
M

DESCRTÇÀO UND QTD
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE

VE|CULOS (MÃO DE OBRA)
HORAS 7 400

R$
99,90

R$ 739.260,00

RUA 14 DE ABRIL, 181 - CENTRO, COELHO NETO-MA

CN PJ : 04.347.385/0001-19

marinaldom4rodas@hotmail.com

\"

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEÇAS

ITEM DESCRTÇÃO UNIO
VALOR PARA

CONTRATAçÀO
PERCENTUAL
DE DESCONTO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS,
COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSÁRIOS
À MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO OE

VEiCULOS

PERCENTUAL

DE

DESÇONTO

R$ 798.599,00
12,00yo

§*q



u'l
Valor total global R$ í.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinte ê sete mil
oitocentos e cinquenta e nove reais).

Nome completo do responsável pela assinatura do Conirato:
lUarinaldo Sousa Gomes, portado(a) da cédula de identidade no 1099914

SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53, sócio da empresa.
Dados Bancários da EmpÍesa:
Banco do Bradesco
Agência n" 1 134
Conta Corrente n" 0010897-9
MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

l
\

Telefone: (98) 98149-7002
e-mail: @
Prazo de validade da proposta: conforme edital.
Prazo de entrega: conforme edital.

v 
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuiÇões e
obrigaçóes sociais, trabalhrstas e previdenciárias e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Pregão EleÍônico.

Coelho Neto/MA, 10 de novembro de 2025.

A$inado dê Íomà digltâl por

MARTNALDo sousA ãfriljff*li,
GOME5:37320963353 oâdo§ 2025.1r.r0 r6:2s:20

{3 00

Marinaldo Sousa Gomes
MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ no 04.347.385/000í-í9

RUA 14 DE ABRIL, 181 _ CENTRO, COELHO NETO-MA

CNPJ: 04.347.385/0001-19

marinaldom4rodas@hotmail.com
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA:

MARINALDOSGOMES&CIA
LTDA

@"''ni



Lu. )
COMPiOVÀIIÍE DEIàSCRICÀO E DE SIÍUÀÇÂO CÀDÂ§ÍML

Comprovantê de lnscrição e de SituaÇão Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de ldenlillcação da Pessoa JuÍídica e, se houveí qualqueÍ divergência, pÍoyidencie iunto à RFg a sua atualizaçâo

cadaslÍal.

A infoÍmação sobre o poÍle que consta neste comprovante é a declaÍada pelo contíibuintê.

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CAOASÍRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

i*-'
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TRIBU]IIAL DE COÍIIÍAS DA UÍIIÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretament€ nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A intbrmaçào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27l10/2025 l0:54:48

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de sinrplificaçào e racionalizaçào

de senuiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 11.965. de 23 de abril de 201'1. Lei n' 13.460, de 26

dejunho de 2017, Lei n' 13.726. de 8 de outubro de 2018, l)ecreto n'8.638 de 15. de janeiro de 2016.

da Pessoa J urídica:
Razão Social: MARINALDO S GOI\IES & CIA LTD^

J: 04.3.17.385/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:

tla consulta: \ada Consta

acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQU I.

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçires Cí\eis por -{to dr lmprobidade.{.dministrati\â

Resultado da consulta: Nada Consta

acessâr a certidào original no portal do órgào gestor. clique AQUI.

Gestor: Portal da Transparôncia
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esrrltado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUL

Gestor: Portal da Tra nsparência
adastro: CNEP - Cadastro r-acional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidào orisinal no oonal do órsào gestor. cliquc AQU l.

Gestor: CNJ

I nelegibilidade
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MINISÍÉBIO DA INDÜSTRIA É DO COMÊRCIO
ocr nl^M8Nro N/\croil^l oE nEGEIÍt0 t o coMÊllclo
SISTÊMA NACIONAL DE NEOSTHO OO COMÊNCO
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ctAlr§uLA 1.' - hoMÉ C0MERC|ÂL gEoE E FORO
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Or sôcbg poüraC ds connm ecordo a a quah,sr têmpq, lÍr8Í wna rgffia npnsol pelo arercício da get0n-

ch, a ttttdo dc 'pm'loborri, tcopcltadm ar limit4ôcs legab úgontae

* ggU§uLA 8.' - tucno§ uou PFEJI Eo§
{-

.-, § Os bcoe o6u prciuhc apurados am balarço a rer realizado @s o término do e)eicício social ssrão repani-

- L dor antrs os aàdóA propottíma[nünto à! cotas dc cada um no cepital cocial, podondo or sóclos, todtvia,

i§) opi"r6 peto aumcnb àe crpltal uühando os tucros. a/ou compenaar os poltízos em exercEioe íuluros.

üráusut.l g.r - 0EUBERâçüEs soclAl§

.rAedeftereçõctsooitisdequolcu'ínaturezs,inchrrirreparaaexcttrglodcúciqsgrãotomadaspelossócios
ogtbtts guo detontrem a mdorb do capital social.
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À eocbdrdc poderê a qralcprer tarnpq abrir íiliais ê outíos eetabelecimantos. no país ou íora dele por rto
da ar gcrüncb ou por dsfibcração dos tócit»-

ctjusuu tt - DlssourÇÃo oe soclEDÂDE
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nt íotme abaip:

tGrhn*r.r.tsÉú t! - ffiI

0001

Scanned with ,l

§CamScanner,

Í11

\

r orD I n§.!E! B ÍIut(plt Dr rÚ{m r o0l]rü IIo lut 8[.llnrg úluur r,t7trüD-úItrll,r,F ltrtrú rr rü t ú 0tllr$ EB
úDr r rEiDE, USurAn ü rrrrn f,r railb rG c DIrd
ãa Lrüt §t )*t r @ EE Iu c Er rG §rmlloo'
rú e rú.rp úJr!,s r r0(8, ,El& ú§s t a0úrírt, tr@

mE.c5.t&.1ã. 5,ol!!aoai.ca(irrtEGrt coo a6r,



P^n^ usíl o0 nE6§rn0 DE coMÊRco
fi l.rt,:r'{ i li) ;.j â,.:iL':l^l. Ot'li:jlÍ Ílt0 UU Ct}Íúlnci(l

,: 
1 l':.i,r. r',',1'tí:, r,r! I'i'.i,:!l' I fin l. ír díf iif nClO

d*clarar,t. §ü§ i" 1;1iri3 ric lei, $u$ t1âa esião Lrcursot; ern guaisqueÍ dos crimas pÍsvisto§ em lri ou nss

iegois qu,: lt:3!:ttll i:nrtr:Ct.lc,t de e;lgrcer -trüdaííe§ :trercantis,
i o1 sÔcielr itrStes e ccntt{risílss ossh'{r;r '.rsi? in§tntln?nto em 0t I !I

§t ÊÍtíô ô §r§§íl',f) ?.lr:1."'.r, tt:l rrnserrç:l tla§ tnrternutlltAs íbirixo:
I vias, de igual

!§.-g!L* -ll - It ,'c ttlE ae F
.t,.i., rlj

--â"-"-'

a
o
a
4
u

§oBoml6git z ootgsgt r

I or"..r* 011005568-1

iü**r.$ i

-: --iõ,uÀÉãtffi-- I

ÉEcREr'lnPcEnAL 
S
É
ô

o
o

Ê

o
o

E

H
oo{q

./'" ,'(cc.-xi ('(-:Ê-
t-rÍfrrreÍa

rDvocatx,
cl?-0?úJÉe6r7

oÁDuÂ-t'?§À

r llfiTf.üliJfiti lÍ:;:

r.rr,ri.l,irrÍ.,.+friri:/t::',r"-':-'|::,11.::'.'l\nr,§iô:r:!lrrr.t (nlldrlcr l!.,r.tJtloltil.;g g^UâU'Sl'C,6.9.l.(.tnlottdÉt C6.ffã GEl

r Scannêd with i

i§ Cam§canner'i

0001.e2

. . .i1: 
i1;1 1*12.'iÍ,i 

r(:i:l::t ri í..i : . itr'a



fi
0001Í'3

§canned wiih i

§CamScanner"i

\ALTERAçÃo cor{ÍRÂTUAL rr0t or sôcleorbe "irÊnsÉfiif, umtTADA:
f,ARtlül"oo s GotfEàà ên É.toa

"t?

n§UllAL"0O §olr§Â GO[E8, brdsfo, nanmaldaBudüih, oeOo üU o Éltfrú'de cmunhâo parc{alde

bena, ampaoâlo, po{bdor da Câdub do ldênfredo no"!099911 §gP.Pt, c ito bÉf n0 373.ã}9.03}5ô
resdonb o dorrhhdo à Rrn trlqno BHlr, 179, Cônúo, CEP 6§,820{00, Cootho Nslo - MA.

RlltUll00 t{0llâT0 0E ilnEnÀ brg1eÍ0, n8tÍd d0 Mgtrl Alrns - Pl, solblÍo, nmcldo sm

l7Ã,lrl97t ornptaeb, poíúÍ do CpF íf {m.095.69}.31e Cádub ds klonfrlado n' 34ô84Í500 SSP - SP,

ÍssiFrta s ffia à Rua Valonün Ânüí*0 d0 Sorsa, 8{9, Cofiüo, CEP 65.62&000, Coslho Nelo - ItriA

(rrt S?,I, CCl2002l ünhm $cios da Sodedde Emgesáda Limilada UAflllALIlO § GOTES t CIA

LII}A, con sêde à Rm 11 do ÀUn, 181, Cilto, CEP 65.620{00, Coeho Neto - l,l4, dev[damenle

cadmHa no Cdasüo Na&nd da'Pesoa Jurídba - CNPJ mb o n0 {,{.317.3851000í.í9 e com o' Cmfab §odal aquhre na Jurh CoítrÍtid do Esledo & Mananhâo - JUCEMA sob NIRE n0

21200{g§lf com dêSdto em 08t0ilÍlt00l, resolwm de deíe e oomum a@ído, alleru a Conhato

§odaldaftrme*gúth:

t - ÂumeflEse 0 cetH Oa soiledaOe para R$ 500.000,00 (qu!*enbo mil aab), divídidos em 500.000

(q$nhdrbs Íniü Sntb, cqn vdor nomlna de R$ í,00 (Hum red) cada uma. 0s sócios tARliULO0
§ixJsÂ 00,Ers r RÂflullDo tlotATo DE otll/ERÂ aínbG iá qtalituadc, íntegralizam rnsle ato

cada um 175.m0 (oenb e sehnh e ciro íld) qrobs, oorn vakr nontnd dB R$ 
,l,00 

{um red} cada uma

pedaando um bB de Rl t75,0 (urbo sóenA e *ro ÍÍÉ ÍB*), em npeda mnente do PaÍs.

Ape r 39*o dr tsenrfeúrch ô guúf, dlÍrltor e ruponrbllldada, o capihl social Íica

üülbuído da rcgulnb form:

2 . Às alhraçúes pmadldae vigorere a Wrir da dda do tWEilÍo ne ürnh Coínsídd do Esffi do

l6mhâo - "t CEti{A, peÍÍÍEêeÍrdo hdbrdas e an Sno vipr ae dât'iuÍs dáusulas comlaües no

6nfâbsocid,

E por estaam bdoo ilsbs e conhddc na mehor hma do dtr€b, frmant o pÉseoh Ínsüurnnh em 03

([Ês] vhsdel,ualeor.

CEho t'leb - ÍttA,20 deJeplode 20í5.

NONÂTO DE OLIVEIRA
c?F:r73.N9.63y53



ALTENAçAO COilTRATUAT TIC TZ OI SOCTOIDE EIFRE§Á+I UrrMO*
nAfuilALDo § cotrE§ & ctÂ l.TDÂ

t ÀRlttAL§O §Ot §A GO§§, bÍas[olm, naürrd de nuÍfrlllA, cÀado vb o rqgime de comunhâo parcial de

bens, ompr*h, poíhdor da Cêürh ds ldonüddo nc 1tt999tl SUP Pl, e, do CPF no 373.209.63$53,

nsirlanb e dmlcf,ado à Rn [Qm Bu&r, 179, Coíüo, CEP 05.62ü000, Cooülo l'leto - MA.

Rfin ilD0 ll0llÀT0 DE 0iJYBnÀ bredeho, netud de M§rd Alns - Pl, solteiro, nascido am

17,011197{, oilpt*b, poÍUordo CPF írr 1m.006.89$31e Côdrda d€ Hanlidde n' 346811500 S§P '§F,
ÍÉldefiE e dorÍlclda § Rn V*ntn An6nb ds q!e, 819, G€íüD, CEP 65.620{00, Cosüo NBto - MA

(rÊ S?,1, C0ltm) &icos sôcios da Suiodde Enpm&{a L"ffia IARlllAtD0 § @üE§ t Cn

LlOf cffit sÊds à'Rra Í{ do A!il, l8l, 0oÍ1t0, CEP 6§.fl0tr, CBho Ndo ' MA, devidamenb

cadastrdâ m cedasüo Nedmsl ds Fs8soe Juídile - CIIPJ sob o no (,1,3a7385m00t.{9 e oom o

Co6f& sodd aÍqr$ído na Juoh CdnqIJC do Esh& do [4aranhão - JUCEMÂ sob NIRE n0

XUO§totf csn àespedto em 0C,&fA0í, msofinm d0 dmo o comum a@Ído, albrar o Coofeb

Sodeldsbímâseghh:

t -ArÍnenh-se o c4ühl da sociadade paa RS 5fi).mO,m (ryirfrentos rrl raaís), dlrid,q ry.500-000

1qdúB 1gl S,ofh, conr relo nqntre de Rl l,m fUmUt cada 
_uma. 

0s sócios tAR,llAL0O

i[ru§A ffitÉ'c mnUxoO l{SlAT0 DE oLmnÀ nnbc i'â quaffica&o' integnalizam nesle ato

*ü ,t ,75.m0 penh e $bnta e cho rnil) gtto6, cun valoí Ílomhd de R$ í,00 1um re{ úa uma

p.rffidr um utà de R§ í75.m0 {csrU e séúu e cüno íÍfl ÍBah), em moeda conenh do País-

Apôr r ;pçao d. üurôrlmL d. $obq dÍtlb. e n$omrttlôd.ü o crpltsl roclal lica

&üüultfo ü rrguffir hrmi

Z . As dfenapos pípoêdids dgmre a palir da data dê íWbÚo na Junta Cornercial do Eslado do

úscütb - jUCeim, pamapcenOo halterdas e em phm rlg as demds dáu§ulas conshnles no

conbab sod€ú.

E pryeattilt bdot[rsbo e cmhahdos na rnellmrbma doüEb, fnnan'o pesenb insüumenb em 6
(ü€§l dasde ígudDoí.

i. Coofto ttleb - MA, 20 de Jetdto de 2015.
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ALTERAçÃO CONTRATUAL No 05 DA SOCTEDADE EMPRESÁRn LTM|TADA:

MARINALDO S GOMES & CIA LTOA

MARINALDO SOUSA GOMES, brasileiro, natural de Buriti-MA, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade n" 1099914 SSP-PI, e do CPF no 373.209.633-53,

residente e domiciliado à Rua Magno Bacelar, 179, Cenko, CEP 65.620-000, Coelho Neto - MA.

RAIMUNDO NONATO DE OL|VEIRA, brasileiro, natural de Miguel Alves - Pl, solteiro, nascido em

1710111974, empresáÍio, portador do CPF no 4ô0.695.693-34 e Cédula de ldentidade n' 346641500 SSP -

SP, residente e domiciliada à Rua Mangueiras, 138, Parque Amazonia, CEP 65.620-000, Coelho Neto -
IúA (att. 997, l, CC/2002) únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada MARINALoO S GOMES &

CIA LTDA, com sede à Rua 14 de Abril, '181, Centro, CEP 65.620-000, Coêlho Neto - MA, devidamentê

cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ sob o no 04.347.38í000í í I e com o

Conlrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob NIRE no

21200496911 com despacho em 06/03/2001, resolvem de pleno e comum acordo, alterar o Contrato

Social da forma seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA

O sócio RAIMUI{DO NONATO DE OLIVEIRA, acima qualiÍicado, cede e transÍere R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 250.000 (duzentas e crnquenta mil) quotas, ao sócio

Íi4ARINALDO SOUSA GOMES, em moeda conente do Pais, dando plena, e inevogável quitaçâo dos

direitos e deveres do sócio que se retira.

CLAUSULA SEGUNDA

A administraqão da sociedade fica a cargo do sócio MARINALDO SOUSA GOMES acima qualifcado, com
os poderes e atribuições de Sócio AdministÍador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interessê social ou assumir obrigaçôes seja em íavor de qualquer dos
quotislas ou de terceiros, bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo dos
ouhos sócios.

CLAUSULA TERCEIRA

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que náo está impedido de exercer a administração da
sociedade por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontraÍem sob os efeilos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicost ou por crime Íalimentar,

de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conha a economia popular, ctntra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da conmrrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

CLAUSULA QUARTA

As alteraçoes procedidas vigorarão a partir da data de registro na Junta Comercialdo Estado do Maranhão

- JUCEMA, permanecendo inalleradas e em pleno v(;or as demais cláusulas constantes no contrato

social.
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ALTERAçÂO CONTRATUAL No 05 DA SOCIEDADE EMPRESÁRA L|M|TADA:
MARINALDO S GOMES & CIA LTOA

E por estarem lodos justos e conlratados na melhor Íorma do direito, Íirmam o presente instrumento em 01

(uma) via de igual teor.

Coelho Neto - MA, 13 de Setembro de 2022.

MIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

cPF 460.695.693-34

?fi3
l

IUARINALDO SOUSA GOMES

cPF 373.209.633-53
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

JUCÉltaA

ClRIItIco o rlcÍgtto E 2610912022 a0t52 9oB L' 2022109a36r.
DnoroC!Í.O: 22109a369 DB 26 I 09 I 2022.
cóDtoo Dr vrrrllcÀÇIo: 12212619319. CxP., Dl 9t l: 043,rr3€5000119.
rltt: 21200at6911. coI attÍrot Do tlolstio ü. 11/0912022.
IÀtI|alLDO g. OOIS t CII !mâ

cÀruós ÀtDnÉ Dt tao§,1!9 PtttliÀ
srcxEaíllo - 6!iÀL

ü. aD!.[t.cI1.n. gov.b!

sê rEp!esÉ., É:ca s::.r.o à cor.r9lovaçár de ..s respêct:vÕs p.r:ar-:
:nfo@ndo sê:is !.:!ê.:rÍcs cóJlqôs Jê vê!jf:.raai1

MARINALDO SOUSA GOÀ4ES

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

IDENTIFI DO(S) ASSINANTE(S)

CPFiCNPJ Nome

37320963353

46069569334
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R6ultâdo ó. Conlulta Sl ÍEGRAICuS

toEt{Tlftc^çÃo
CGC! 04.147.385/0001-19 !íicrlÉo E t durl: tz.1a22to-9

Razão Sochl: MARINALOO S GOMES & ClÁ LTDÁ tt€

Rcgim. 
^pu..Éo: 

SII,IPLES tl^CloNAl

ENPÊRÉçO

Logaaaroúm: RUA 14 oE ABRIL

l{úmc]o: 181 Complcúcnto:
A.lrro: CENTRO

ruíicípio: COELHO IE o ur: ía
CEPi 55620000 DDD: Í.Llon t 34732272

riFoRrAçóEs corPlE ÉNraRÉs

cttaE 45'10703 - coMÉRcto a v^RElo DE ptças E ÂcESSóFtos Novos pai.Â

Princip.l: vEicutosalÍoüoÍoREs

cl{^B S.cundrriot

,rr.rr, lpggpe a *P neçro DE i!^QulriÀs E EQUIPAxÉrÍos P Â ÂGRlcutÍul^ E

üA*úTE CIO E ffP s ç^O DE Í!ÂTORES ÂGRlCOr.^s

SERVICOS DE LÀNÍERXÀGEI' OI] FUI{IIÁRIA E PINTURA DE VEICULOS AUÍOMOÍORES

sEivrços D€ 
^uilqirExÍo 

É 6 ! rcE r'rEtÍro DE vÉicuLos À,roioroREs

aEcotiDlctoN^ttEt{Ío E RÉcupEtÂÇÁo oE MoroREs p ÀÁ vElculos ÁuroMoroREs

Sltu.Co C.d..E l Vlg.ít r HAAILÍADO

ort dc.ir sttu.Éo c..t ri.h 2a/o7/2o25

otitG^çóEs
NFê à partií de 0r/04/2010 - (4661300), 0r/r0l2010 - (2950600), 23103/2017'
(cNÁE's): (Dlvido.miss:lovolunüiria),

E9F ô partir de: o1l122018,

cTÊ á partú de:

obs€rvâçáo: Os dados acimá estão baseados eflt inÍomaçõês íornêodâs pêlo 9róprio
contribulnte cidastrôdo, Não val€m como certidào de sua eÍetÚa etlstência de Iàto e dê
dneito, nâo são oponiveis à Fâzênda e nêm €xcluem ê rêsponsâbilidãde lributáha
derivadô de operâçô.s com ele ôrustàdas.

Datr d. Con.ult : Z7lr0/2025

llúmêro dà Consulb:

o

sERvtços oE eoRRÀcHÂpIÀ pÂtÂ vEicr.lLos ÂL"or'roÍoREs

ÂLI]GI]EL OE I,,IÂQI]IItAs E EQ1]iPÂÉEIJTOS ÂGRICOLlS sEM OPEFÂDO'

Oescriçào Ct|ÂE
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GovêÍno do Esledo do Mârânhão
Secreta.ia de Estâdo de lndústria e comercio - SEINC
Junta Cômerciâl do Eslado do Maíanháo

CEHTIDAO ESPECIFICA

Sislema Nacional dê Regislro de Empresas Mercanlis - SINRÉM

:ê[ilicamas qire as .lo.lnâç.€s anáixo cônsiaÍ] losdocln êÍri.s arqLpâdôs
nestã iúÍila comàcÊlê sáo

Esla cerldáo loi

Se impressa. veíiricar sua corn o código 5|L2GPVH.

FÁCIL "ÁRÀxHTo-

CêrliÍicamos quê IIABINALDO S. GOMES & ClÂ LTDA
enconlra*ê registíada nesla Junta Comêrciâ|. como segue:

NIRE 212004969Í't

cNPJ 04.347.385/0001n9

Endereço Completo Rua 14 DE ABHIL, Ne 181, rrxrr, cENTao - Coêlho NêtorMA - CEP 65620-000

223

002

223
223
310

223
223
002

223
223
002

l{úmero

24250570734
202400s8500
20221094:169

20220870r60
202.1534641
20190909978

20190056916
20180092910
20171185226

20170493296
20170264530
20170036618

20160428130
20150078269

20130246620
2013024317 5
m130243175

002
21200496911

ÂÍqrlYállEnlos PoltedoE3

Í)ârâ D.3cíiÉo

08/0t2025 BALANCO
19101/2024 BALÁNCO
26!O9im22 ALTERÂCAO DE OADOS (EXCETO NOME

EMPR€SARIAT)
13t07Éí22 BALANCO
30112,2021 8ÂLANCO
O7!OAi2O19 OUTROS DOCUMEI.IIOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESARIO
01022019 BALANCO

NÃo
NÂo
NÂO

NÀO
NÁo
NÁo

NÃO
NÃO
NÁo

NÀO
NÀO

NÀO
NÀO
NÁO

NÁO
NÂO

2iJO9'2011 ALTEBACAO OE DADOS iEXCETO NOIV1E

223
002

223
002
002

904
090

ldol

Prolocolo: MÂC2500712510

Siluação

Slalus

0304 2013
271ü3 2rr13
27t03t2013

:i r'l:rl1

M4C25007r25r0
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\EsÍÂDo oo mRlrxÃo
PREFEITURA }IUI{ICIPAL DE COÊLHO NETO
OEPAATAIE TO DE ADSMSTRACÂO TRIBUÍAFIA

CNPJ: 052tÍItE0001S

il&lhil: líJfin?s

llEtLllnl{P.l: 1a'8n$

cofinüüha: M RIIüLDO S. GOIES E Clr LTD - r,E

om Êür.: At Ío PEç S OuArnO ROOAS

C?firGrfJ: (X{l4fiEsmi 19

ncrh.cÍlçlo Eúrl:
EnôÍr0o: Rt A 14 O€ ABRII- l8l ' CE {TRO

CEF: 6562üm
Oo.lFLnrmbr

Er!Ícícb: 2025

v.l&t 3111Ü?325

2qr6dt
45re
45164

'É:dB
aaúrür
4S!rü
4n2a0a,

iêidclol.nülo. ícNlílCo Ô lrobo F.l lrlacllloa rr§i.loü
3ÍJCca ô L.n{Irt ú trlLl a rlÍln Ô t.h&a lroalúíta
l.tlíoaôffi a llltcerí! Ô t,&úa.r5ltlclona
llrrátr ô àonÉL rrl rtLnb rlnrúolr
co't..!5 r Eq! ô ,.t-. d.b. lErc. !-i ví.rí6 rürúbrü
Coataaü a Yrllo ô pürícoa. c.rr-41
Co.!aí!|o Etld. Ô rtHtLrlr

CGLHO IEIO. IÀ 1Zú2120i15

Rkardo Yhna Búlo!
m1,202!ac

Sac,.ddo llrnlchal d. GaaÚo a Ofçaíranto

REI{OVAOO AXUALXENTÉ

PrÉ Offi Yú!-.3!. Cd'o I FdI: {a) XI}liã
c§J: 6.r'i.tlrul- I . cfr: aatto{ - clErr€ iErol.

.-lx riÉrqafi€lÚd'str

Hoúto ô RÍrCo,lntao:

L5 ô Saarrfr

Ír.r:0rüü §: llfl|(a
SIrb

Or:(,,Oü5:12fi0
oo.nl.to

lb:0ll:0
F,Ldo

o.a: 0 Ál.: o

ALVA&( DE LOCALIZACÃO E TUNCIONAMENTO

Palo .rocrmtb da antc.drçro M & 12!gi2l*á ttítírnE a Írr|t ü uclnçt . Yêíftc.çao
Fllcd D.fl LocaaE Éo da Il, lírD.Idmnto Arrí! o .rldclo.ÊlflL ÍthÍldo' coílo,Inl o Códho
TÍlbsltr .b @ELIlo l€TO. Ld n' adlrÚO.
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coMpnovA[rt Dt INscRrcÀo L DL st]uÀÇÂo aÀDÁsrRÀ.

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divêrgência, pÍovidencie iunlo à RFB a sua atualização

cadastÍal.

A infoÍmação sobre o porle que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA oo BRASIL

caDÂsrRo NÂcroNÂL DÂ pEssoa JURiDtca

l==a-----]
l aulo PEcÀs ouaTio R pÁ! l !l.E I

2!.10{-a0 - Rcoral.lo mnlo . alp.nçlo c. mroú p.n v.kulo. .domrcd
ra.1a-7-1í - .nú.nçto . Errãêo d. lquh.. . .qllr.omor t ô .Irlcdlca . p.cún
t!.1a-r-12 - iltnlLnçlo. rp.Éêo rt lÊ1oú..!ft ob.
rú.20i{2 - l}.Niço. d. hrnrulpm ou ílnlLrL . phrún .l. v.aol.. .úoôotónr
rt5.20a{a - srrlço. d. .ll.ô.m.ro . t.hí4mnr. ir. v.L!to. .{t mrloG
a5.20{i6 - 9ílço. rL Dor.ci..ir 9.ã v.l.cb. .uloúor.ú
a5.a0-7{5 - ConúEb r ro1. th pEuralico. . .l ô.iÉr
a6ltJ40 - C!ôaÉb .r..rdliL th íàquh.., .p..[nc . .qriDrmr B ,.,. {.o .!ror..!áno; p. . . p.ç.3
,rr.rza{o - C.íúGio v.rjÉ! rh luôrifcriÍG
ar,.2340 - Conraclo v.rlEL d. h.nd.l .Lr.lêo
4rlu4{0 - cornarcio v.Ejl!ú ú ú.rd.i. d. c.úL!ça. .n g.õl
7r.11{-00 - lodêo .r. rdoúôv.r3 ..6 @rddor
?7.311-{0 - alucc.l d. f,aqrlÉ. . .qulp. úo..arLoL. s ot õd.r

ApÍovâdo pela ln§lrução NomâlÚa RFB n'2 119 de 06 de dezêmbrc de 2022

Émrlido no dia 05111/2025 as l6;z!:tvt (dâiae hoÍa dô gÉsrliâ). Pâgina 1t'l

c*n* [ e"rú*-

0g

\

A RFB âgGdecs a suaYisllâ. PaÍa rnlomâções sobíe políica de pí[acidadê e usdioue aoul
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COEL}IO NETO
SETOR TRIBUTABIO
PÇ GETULP VARGAS, NI S/N . CENTBO

CNPJ: 05281 7380001 98

0210

t

I
I

,1

V .t:;
i lrI rI| -ti

| ,:i

I id

| 'i|",

Cadastro:

Contribuinte:

8a!Íro'

cPFlcNÊ.1: 0434738500011 I
Gomplem:

CEP: 6562C000

EVANDRO

iüi!)l.ii

iI
tIÍ{!

ii
ii

iI
{i

Emissãc; ü,ll[tt2I,üú:252§ Validade: 31nÜNá

Número/Controle da Cerlidáoi DTSBElorrÚ{o^AsA

Praç. Criúllo v!Íg.s, Slll, CenlÍo I Fono: (98) 3{I}tÍ21
CNPJ:0528t.738000t'§8 - CEP: s5.Gã400 - OOELHO }IETO{|A

Blnlll: pmcn.gsblno@hotmrll"com

i

Scanned wíth

, G§ Camscanner

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBFOS MOBILIABIOS
MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍP|o

SETOR TRTBUTÁR|O da preÍeilura Municipalde COELHO NETO, a requerimento da pessoa

interessada MARINALDO S. GOMES E CIA LTDA - ME, CERTIFICA, para os íins que se lizerem necessários,
quê a pessoa iurídica/física a seguir r€lerênciada não registra débitos mo-biliários CND e CNDA com os coíres

iriUticôs municípais até a presinte data, tendo a pÍesente CERTIDÃO validade alé o dia 3111212025,

iessalvado o Oiràito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimenlo de débitos, lrÍbutários ou nã0, constituidos

anteriormenlê a esta data mesmo durante a vigôncia desse prazo.

BCy'lnscr. Estadua.l:

UÂNNALDO S. GOUES E CIA LTDA'.lIE

RUA rdDEABRIL,iSl
CEÍ{TRO

COELHO NETO*IA

PoÍtrrÍr nr 0a4n025 - CC

.t

i.l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍVIDA ATIVA DA U IÃO

Nomê: MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ: 04.347.385/000'l-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêÍem a ser apuradas, é certiricado que:

1. constam débitos administrados pela SecÍetaíia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos leÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 19ô6 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que delermina sua
desconsidêraçâo paÍa Íins de ceÍliÍcaÉo da regulaÍidade Íiscal. ou ainda nâo vencidos; e

2. náo conslam inscÍiçÕes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 20ô do CTN. este documento tem os mesmos eÍeilos da certidáo
negativa.

Estâ cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da adminisÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à vêriÍicaçáo de sua autenlicidade na lnternet. nos

êndereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpr^dww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratualamente com base na PortaÍiâ Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deA1O2014.
Emitida às 1405:43 do dia 2U0712025 <hora e dala de Brasilia>.

Válida até 1810112026.

Código de controle da certidâo: 5F15.2443.22C0.14F9
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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CERT I DÀO

PODER JUDI CIÁRIC
JUSTIÇÀ DO TRABALI.IÔ

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

Nome: MARINALDO S GOMES & CÍA LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 04.347.385/0001-19
Certidão n": 42149755 / 2025
Expedição: 23/07 /2025, às L6:26:27
validadet \9/01/2026 - 180 (cenLo e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que IíÀRINÀÍ.DO S GOIíES & CIÀ LTDÀ (IíÀTRIZ E FIIJIÀIS) ,

j-nscrito (a) no CNPJ sob o n' 04.347.385/0001-19, NÃo coNsrÀ como
inadimplence no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da consolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-o L2.440/201L e

13.467/2077, e no AEo 0L/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f ili-ais.
A aceitação desEa cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
rnt.erneE (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida graEuitamente .

rNFOR!íÀçÃO TMPORTÀIIIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a JusE.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição tegal, cont.iver força executiva.

Dúvidas e §ugeslões: cndEo"sl. j'rs.b.
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t
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO OO TRABALHO

CERTIDAO

EMPREGADOR: MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ: 04.347.385/0001 -1 I
CERIDÃO EMITIDA em2711012025, às 10:25:56

Conforme os registros administrativos do Ststema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado estava, em 19/10/2025. DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista

no art. 93, caput, da Lei no 8.2í 3 de 1991 .

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https:/lcertidoes.sit.trabalho.gov. bípcdreab/verificar com o código de verrficação
YIfkSpDqi FPgIlg.
2. Estâ certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 19/10/2025. Em regra, o intervalo entre a

data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em nzáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificaçÕes nos dados enviadas apÓs 19/10/2025 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange aulos de infração. lermos de compromisso e
decisÕes judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas co-m

deficiêncià ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conÍorme art.93
da Lei no 8.213 de 199í.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. .
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 40 da Portaria MTE no 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluidos da base de cálculo os aprendizes contratados e os

afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por

invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o númeÍo
inteiro suferior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles

empregaáos com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social

co,itraiâdos na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os aÍastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

b. Esia certidão foi emitida em 2711012025 e tem prazo de validade de 30 dias.



31t1012425 09 32 Consulta Regularidadê do EmpÍegador
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C,.'JíA
CÂIXÂ €Cl]NÔM'CA TÉDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.347.38s/ooo r- 19

Razão
MARINALDO S GOTíES E CIA LTDA

Endêreço: RUA RUA 14 DE ABRIL 181/ cENTRo / coELHo NETo / MA / 65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrêntes das obrigações com o FGTS.

vaaidadetZT /lol2o25 a 25/LU2o25

CeÉificaçáo Número: 20251027 0247 7242328809

Informação obtida em 3Lllol2025 09:.32i21

A utilização deste Certificado para os fins Previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwuY.caixâ.gov,br

https //consulta-crf.caixa.gov.bíconsultacrf/pages/consultâEmpregador'lsÍ
111



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

N' Certidão: 331 139/25 Data da 2911012025 22:20:26

lnscriçãoEstedual: 121822109 CPF/CNPJ:0437385000119

Razão Social: MARINALDO S GOMES & CIA LTDA ME

Endereço: RUA 14 DE ABRIL, 181 CEP:65620000 - CENTRO

TeleÍone: (98\34732272 Município: COELHO NETO UF: l\,44

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria.

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.i72, de 25 de outubro dê 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência-

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias: 2710112026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUIÍAMENTE.

0002í 5

Data lmpressão: 0511112025 16.41.13



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

0811012025 09:11:42

lnscriçãoEstadual: 121822109 CPF/CNPJ:04347385000119

Razão Social: MARINALDO S GOMES & CIA LTDA ME

Endereço: RUA 14 DE ABRIL, 181 CEP: 65620000 - CENTRO

CertiÍicamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/01/2026'

A autenticidade desta certidão deveÍá ser conÍirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

0c02 Í 6

CERflDÃO NEGATIVA DE DiVtDA ATIVA

Data daN" Certidão: 094543125

- T"l"fon", (98)34732272 Município: COELHO NETO UF: MA

Data lmpressão: 27 11012025 10.21.34
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Ministério da lndústria e Comércio ExterioÍ e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Begistro EmPresaÍial e lnlegraçáo
JUCE}IA

00021 3

\

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de AbertuÍa e de EnceÍramento do LivÍo Digilal com caÍacteÍís'licas abaixo, conÍerido e

autenticado por TSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12517345391 em 3'l/10/2025, pÍotocolo 251270491.

para validâÇáo de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessado o Portal de SeÍviços / verilicâÇão de documentos

do Empreendedor OtplwwweqpE§C!q9!!S3§9y!0 e inÍormar o código de veriÍicaçâo'

T,4ARINALDO S. GOIÚES & CIA LTDA

2120049691 '1

043473850001 19

Coelho Neto

HERCILIO MACIEL RIBEIRO l,/4012189

MARINALDO SOUSA GOMES

cttrl'tc! I 
^otttrrcrçIo 

g t1't1ol2o23 o7:19 so8 r' 202!1270'91'

?toroaur: 2512?0'91 Dt 2rl1ot?025' c{Dtoo Dl vtrrPtcÀçIo'
12517!153t1''ltt: 21200'969U'
xr.iInIDO 3. Oorlg É cl,r L"D

JUC!l,lA
raltÍr^ P^!g6rl

rrsDorúrú ttl,À loÍÚtrcrçío
úo luÍs' !1/10/2025

q)!"'t'c11 'u Eov'b!

Àvàlidâd.d.lteddc.to,E.!sp!.6.o'fi.'su]eltoàcd'P!@âçãode!uãàut.lticiit.dê.oa^'-'-----.;;".i;;' pód'i', llrorrudo Eê$ legpectivos 'ód!eo6 
de verrricàcão'

01 I 01 12023 - 31 I 1 2t ?023
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Ministério da lndústria e Comércio Exlerior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamenlo de Registro Empresarial e lnlegração

JUCE},IA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteríslicas abaixo. conÍerido e

autenticado por TSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n" 12517345464 em 3'l110120?5. protocolo 251270653.

Para validaçáo de Autenticação dos Termos. deverá ser acessado o PoÍtal de Serviços / veriÍicação dê documêntos

do Empreendedor (Np:ruUrysIpI9§qlASIIê49y!4 e inÍormar o código de veriÍicaçáo.

Nome Empresarial: MARINALDO S. GOI\,IES & CIA LTDA

2120049691 1. Númêro

043473850001 19

Munícipio: Coelho Neto

Tipo de Livro: DlÁRro

37320963353 MARINALDO SOUSA GOMES
lr

cltÍtlrco I lúTítrc çIo Á t''lLolzols o?:51 9oB Í' 2025127Ô553'

PtorocoÍ,o: 2512?0551 Dl 2'/lot1o25' óDrOO Dr VrrllrcrçIo:
L251?3a546a. Illt: 21200"6911'
xli í LDO S. OOrtS a crÀ LÍDÀ

JUCÊl,lA
rgtDl! Dl"Úgrr

BlgDoxaÍvrL PrLÀ ÀltDrttcÀçIo
sÍo tsts, 31/10/2025

q)s'!'!'ciI 'u'gov'bÉ
Àw.I'dÀded.stêdocureuto,..ilp!ê66o,fic.3u]êrtoàCdlrov.çàodesuââuLeDt:cididênos

'esF.ti""" 
port.ia, itrfo@d't sêus lesPectivG cóttiqÔê de reritlcàçào

HEBCILIO MACIEL RIBEIRO MA012189
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Termo de Abertura

Nome do Lavro: DIARIO

No de Ordem: 9

O presente livro do tipo DIARIO conlem ÍegistÍos numerados, do no 01 ao no 06, e servirá pata a escrituração dos

tançamentos próprios da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA, municipio Coelho Neto, CNPJ n'

04.347.385/0001-19, Número de Registro (NIRE) 2120049691 1

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/03/2001

\-rto constitutivo : 2120049691 1

Coelho Neto, 0110112023

HERCILIO MACIEL RIBEIRO MARINALDO SOUSA GOMES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE SÓcio, Administrador

cRc/MA 012189 cPF 373.209.633-53
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

cNPJ/MF: 04.347.38s/mo1-19
NIRE: 21200496911

Rue 14 de Abril Ne,181- Centro
Coêlho Neto -Ma.Cêp 65620-000

BA|-ANçO PATR|MONTAT ENCERRADO EM 31/1212023

ATIVO
Circulante

D is ponibilidad es

Contâs A Receb€r

Estoques

lmpostos A Recuperar

lR E Contr Social Diferidos
Fundos De Recebíveis

Desp. Antecipadas
Outros
TOTAT ATIVO CIRCUTANTE

NÃo clRCULANTE

Rêalizável A Longo Prazo

Contâs A Receber

lR E Cont Social Deferidos

lmpostos A Recuperar

Depósitos Judiciais
TOTAL DO REAL LP

PERMANENTE

lnvestimentos
lmobilizados
Outros
TOTAL DO AT PERMANENTE

TOTAT DO ATIVOS

158.677,43

175.613,49

208.629,78
0,00

0,00
0,00

4.2L3,40

L7r3,27
54É.?47,37

155.590,45
0,00

27.269,70
0,00

176.960,15

159.616,32
7t4.698,70

7 .3L9,99

281.635,01

1.005.942,53

coelho Neto - MA,08 de Janeiro de 2024

Marinaldo sousa Gomes

Socio Administrador

CPF:373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

cRc MA 012189
Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ/MF: 04.347.385/0001-19
NIREr 21200496911

Rue 14 de Abtil,181- centro
Coelho Neto -Ma.Cep 65620-000

BALANçO PATRTMONTAL ENCERRADO EM 31/1212023

PASSIVO

Circulante
Fornecedores
Financiamentos
Salário e Contribuições Social

Prov P/lR e Contr Social

Financiamentos compra lmóveis

Alugueis a Pagar

Dividendos e Jrs S/ Cap Próprio

Outras Obrigaçôes

TOTAT PASSIVO CIRCUTANTE

NÃO CIRCUTANTE

Exigível a longo prazo

Financiamento
lmp e Contr Recolher

Prov P/Contintenciais
TOTAI EXIG Pt

PATRIMÔNIO TÍQUIDO

PL

Capital Social

Reservas De capital
Lucro Liquido do Exercicio

TOTAT Pt

TOTAI PASSIVO+Pt

1,29.767,65

55.918.31
11.510,00

2.520,35

0,00
0,00

2.212,33

7.790,71,

203.719,35

57.915,33
5.548,72

0.00
63.464,05

s00.000,00
0,00

239.759,\3
739.759,13

1.m6.942.53

Coelho Neto - MA,08 de Janeiro de 2024

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administradôr
CPF:373.209.633'53

Hercilio Maciel Ribêiro

cRc MA 012189
Contâdor
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ/MF: 04.347.385/0001-19
NIRE: 212qM96911

Rua 14 de Abril, Ne,181-Cêntro
Coelho Neto-Ma. Cep 6562G0ü)

DEMONSTRATIVO DE RESUI.TADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO,2023

(+) Receita Bruta De Venda
(-) lmposto s/ Vendas (lcms e Simples Nacional)
(=) RECEITA tlQUlDA DE VENDAS

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas
(=) LUCRO BRUTO

{-) Despesas Com Vendas
(-) Despesas Gerais E Administrativas
(-) lmpostos E Íaxas
(-) Despesas com Depreciações E Amortizações
(+) Equivalência Patrimonial
(+) outras Receitas (Desp) operacionais Líquidas

(+)Receitas Financeiras

{-) Despesas Financeiras
(=l LUcRo oPERACIOÍ{At

Receitas Não Operacionais Líquidas

(=l TUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAI

(-) lmp De Rendâ e Contr Social Corrente
(-) lmp De Renda e contÍ Social Diferido
(=} LUCRO TíQUIDO ANTES DA PART ADM

(-) Participação 0os Funciónarios No LL

(=l rucRo ÚqurDo Do ExERcíclo

coelho Neto - MA, 08 de Janeiro de 2024

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador
CPF: 373.209.633-s3

1.607.581,87
-128.772,36

1.478.E09,51

1.130.007,30
348.802,21

2.61,2,40

85.860,00
s.612,57

76.975,97

0,00
0,00

5.950,87

980,30

242.77t,74

3.677 .75

246.448,89

0,00

0,00

246.448,89

6.689,76

239.759.13

Heícilio Maciel Ribeiro

cRc MA 012189
ContadoÍ
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MARINALDO 5 GOMES & CIA LTDA
cN PJlMF 04.347.38s/0001-19

NIRE:21200496911

Rua L4 de Abril, ne, 181, Centro
coelho Neto -Ma. cep 65620-000

"ANAIISE ECONOMICO- FINANCEIRA"

INDICES MINIMOS ACEITÁVEIS

a) ILC- Índice de Liquidez Correntes= 5,05>a 1.00

b) ILG- índice de Liquidez Geral=5,05 > 41,00

c) IGE- Índice de Endividamento Geral= 0,80 < a 0,50

FORMUIÁ PARA AVATIAçÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

FóRMUtAS

Coelho Neto - MA,08 de janeiro 2024

N' DENOMINAçAO FÓRMULA ÍN DrcE

01 Liquidez Corrente ILC = (AClPc) = 549.347,37 I 204.719,35= 1.5

02 Liquidez Geral ILG =(AC+ARLP} /(PC+PELP) =549.347,37 +17 6.960,75 /204.7 19,35+62.464,05=2.7 1

03 End ividamanto Geral tEG= (PC+PELP)/AT = 2O4.7 19,35+67.464,05 I r.007,942,53= 0,26

04 ISG lsovencia Geral tsG =( AT)/PC+PELP = 1.0O7.942,53 /204.7 19,35+62.464,O5= 3.7 7

DOS TERMOS DAS

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

ISG Sovencia Geral

Marinaldo sousa Gomes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

cRc MA 012189
contador
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Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 9

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 06, e serviu para escrituração no

período de 0110112023 a 3111212023, da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA.

Coelho Neto, 31 I 1 212023

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/MA 012189

MARINALDO SOUSA GOMES

Sócio. Administrador

cPF 373.209.633-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de DesbuÍocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA consta assinado digitalmente poÍ:

00a??s

Páginal de7 
\

CPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

37320963353 MARINALDO SOUSA GOMES

cttttlrco I ^mrtrcrçÍo 
!a ,1/10/2015 o?:19 sol l' 2o2aL210a9L.

ltOrocllo: 2t12?Oat1 Dt 2alLOl202a, ÍI : 21200'116111.

rltrariDo 9. Gorlg t c!]r llDl

Igllt,À DÀ!g9II
tt5Dox6Árrt!. DtÍ.À lúTltrrcÀÇIo

slo loÍs, 31/10/2025
úPt...!.ct1.D. gov. br

JUCEIttA

TDENTTFTCAÇÂO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 10

O presente livro do tipo DlÁRlO contem registros numerados, do no 01 ao no 06, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA, município Coelho Neto, CNPJ no

04.347.385/0001-19, Número de Regisho (NIRE) 2120049691 1 .

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0610312001

\-ro constitutivo : 21 2004969 1 1

Coêlho Neto. 01101 12024

HERCILIO MACIEL RIBEIRO MARINALDO SOUSA GOMES

PROFISSIONAL DA CONÍABILIDADE SÓcio, Administrador

cRc/MA 0'12189 cPF 373.209.633-53
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJINíF: 04.347.3851000 I - I 9

NIRE: 2120049691 I

Rua l4 de Abril No, I 8 I - Centro
Coelho Neto -Ma.Cep 65620-000

BALANÇO PATRIMONTAL ENCERRADO EM 3 r/12i2024

ATIVO
Circulante

Disponibilidades
Contas A Receber

Estoques

Impostos A Recuperar

IR E Contr Social Diferidos
Fundos De Recebíveis\-/ 
Desp. Antecipadas

Outros
TOTAL ATIVO CIRCULANTE

NÃo CIRCULANTE
Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

IR E Cont Social Deferidos
lmpostos A Recuperar

Depósitos Judiciais
TOTALDOREALLP

, PERMANENTE
Investimentos

Imobilizados
Outros

TOTALDOATPERMANENTE

TOTALDOATIVOS

205.072,70
I 10.233.45

130.91 8.50

0.00

0.00

0.00

2.910.40

r . 195.00

450.269,45

135.612.00

0,00

25.677 .99

0,00

161.289,99

170.000.00

r 25.555.80

718.82

296.274,62

907.834,06

Coelho Neto - MA, 05 de Maio 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

llercilio lr,Íaciel Ribeiro

CRC MA OI2I89
Contador



MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJIMF: 04.347.3851000 I - I 9

NIRE: 21200496911

Rua 14 de Abril.l S l - Cenho

Coelho Neto -Ma.Cep 65620-000

PASSIVO
Circulante

Fornecedores

000 ?,?9
PEg$a43db 7

q

\

80.912.00

30.91 8.31

19.780,60

3.239,86

0.00

0.00

0,00

16.805.00

148.415,91

Dividendos e Jrs Sr'Cap Próprio
Outras Obrigações
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE

NÃO CIRCULANTE
Exigível a longo prazo

Financiamento

Inrp e Contr Recolher
Prov Pr'Contingenciais

TOTAL EXIG PL

PATzuNIONIO LÍQUIDO
PL

Capital Social
Reservas De Capital

Lucro Liquido do Exercicio

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO'PL

50.905,50

3.500,5 5

0.00

54.406,05

500.000.00

0.00

20s.012,10

705.012.10

907.834.06

Coelho Neto N{a.. 05 de Maio 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Adntinistrador

CPF: 373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA OI2I89
Contador
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MARTNALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJiMF: 04.347.3851000 l-l 9

NIRE: 2120049691I
Rua l4 de Abril, N",l 8l {entro
Coelho Neto-Ma. Cep 65620{00

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 3I DE DEZEMBRO.2024

(+) Receita BrutaDe Venda 1.880.000,50
(-) Imposto Si Vendas (Icms e Simples Nacional) 106.800,05

(:) RECETTA LIQUIDA DE VENDAS 1.673,200,41

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas 1.3 16.000.35

(:)LUCROBRLITO 357.200,09

O DespesasCom Vendas 5.612,40

(-) Despesas Gerais E Administrativas 95.860,00

(-) lmpostos e Taxas 7.612,67

(-) Despesas Com Depreciaçôes E Amortizações 20.91 5,97

(+; Equivalência Patrimonial 0.00

(+) Oúras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas 0.00

(+)Receitas Financeiras 0,00

(-) Despesas Financeiras 5.296.45

(=)LUCROOPERACIONAL 221.902,60

Receitas Não Operacionais Líquidas 0,00

(=)LUCRO ANTES DO IIúPECONTRSOCIAT 221.902,60

(-)ImpDe Rendae Contr Social Conente 0.00

G) Imp De Rendae Contr Social Diferido 0,00

(:)LUCRO LÍQUIDO ANTES DA PARTADN,I 221.902.60

(-) Participação Dos Funciónarios No LL 16.890,50

(=)LUCROLIQUIDODOEXERCICIO 205.012,10

Coelho Neto - MA. 05 de Maio de2025

Marinaldo Sousa Comes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

Hercil io lvlaciel Ribeiro

CRC MA OI2I89
Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ/MF 04.347 .385 t000 I -le

NIRE: 21200496911

Rua 14 de Abril. no. 181. Centro
Coelho Neto -Ma. Cep 65620-000

..ANALI SE ECONOMICO. FINANCEIRA''

INDICES MINIMOS ACEITÁVEIS

a) tLC- Índice de Liquidez Correntes: 5.052a 1.00

b) ILG- Índice de Liquidez Geral:5,05 > 41.00

c) IGE- Índice de Endividamento Geral= 0.80 < a 0,50

FORMULA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

Coelho Neto - MA, 05 de Maio 2025

NO DENolvílNAÇÃO FORMULA INDICE

0l Liquidez Corrente 1pç = (AC..TC) = 150.269.45/148.4.l 5,91= 3.03

02 Liquidez Geral ILG =(AC+ARLP) {PC+PELP) -_15().269,45 + I 6 I .289,95/ I 48.4 I 5.9 I +54.406,05:3.0 I

03 Endividamanto Geral rEG: (PC+PELPyAT : 148.41 5.9 t+54.406,05/907.834.A6: 0.22

04 ISG Isovencia Geral ISG =( AT)iPC+PELP = 907.834.0 61 1 48.115,9 I +54..40 6.05= 4.17

DENTIFI ) DOS TERMOS DAS FORMULAS

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Pruzo

AT Ativo Total

ISG Sovencia Geral

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador
CPF:373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MAOI2I89
Contador
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O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 06, e serviu para escrituração no

período de 0110112024 a 3111212024, da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA.

Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 10

Coelho Neto, 31 I 1212024

HERCILIO MACIEL RIBEIRO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/À/A 012189

MARINALDO SOUSA GOMES

Sócio, AdministradoÍ

cPF 373.209.633-53
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA consla assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

37320963353 MARINALDO SOUSA GOMES

cBRttFrcg l ÀulssrrcÀÇÃo a4 3L/Lol2o25 07:51 soD N' 20251270553'

PROTOCOLO: 2512?0653 DB 21/L0/2025. xIRE: 21200'95911'

xtx.txÀr.Do g. coxls & crÀ r,lDÀ

ISÀBEI.À PÀLÚSXI

nlsporsÁw rru eutrrrrrclçío
sio LuÍs, 3r/Lo/202s

qpre!af acil.!a. gov. br

JUCE},IA

TDENTTFTCAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)
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;'n'"'1de5 \MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ/M F : 04.347,!8s I 0001-19

NIRE: 21200495911

Rua 14 de Abril Ne,181- Centro
Coelho Neto -Ma.Cep 55520-000

BALANCO PATRTMONTAL ENCERRApO EM 31/1212023

ATIVO

Circulante
Disponibilidades
Contas A Receber

Estoques

lmpostos A Recuperar

lR E Contr Social Diferidos

Fundos De Recebíveis

Desp. Antecipadas

Outros
TOTAL ATIVO CIRCUIANTE

NÃO qRCUI.ANTE

Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

lR E Cont Social Deferidos

lmpostos A Recuperar

Depósitos Judiciais

TOTAL DO REAI tP

PERMANENTE

lnvestimentos
lmobilizados
outros
TOTAL DO AT PERMANENTE

TOTAL DO ATIVOS

158.677,43

175.6L3,49

208.629,78

0,00

0,00

0,00
4.2L3,40

1..213,27

548.347,37

155.690,45
0,00

2L.269,70
0,00

176.960,15

159.616,32

174.698,70
7.319,99

281.635,01

1.006.942,53

Coelho Neto - MA, 08 de Janeiro de 2024

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF:373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CN PJIMF : M.347 .385 I O00 1-19

NIRE: 21200496911
Rua 14 de Abril,181 - Centro

Coelho Neto -Ma.Cep 65620-000

BALANçO PATRTMONTAT ENCERRADO EM 3u12l2023

PASSTVO

Circulante
Fornecedores
Financiamentos
Salário e Contribuições Social

Prov P/lR e Contr Social

Financiamentos Compra lmóveis

Alugueis a Pagar

Dividendos e Jrs 5/ Cap Próprio
Outras Obrigações

TOTAT PASSIVO CIRCUIÁNTE

NÃO CTRCUIÂNTE

Exigívela longo prazo

Financiamento
lmp e Contr Recolher

Prov P/Contingenciais
TOTAL EXIG Pt

PATRIMÔNIO LíQUtDO

PL

Capital Social

Reservas De Capital

Lucro Liquido do Exercicio

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO+PL

Coef ho Neto - MA, 08 de Janeiro de 2024

129.767,65

55.918.31
11.510,00

2.s20,3s
0,00

0,00
2.212,33

1,.790,71.

203.719,35

57.915,33

5.548,72

0.00
63.464,05

500.000,00
0,00

239.759,13

739.759,1?

1.006.942.53

Hercilio Maciel Ribeiro

cRC MA 012189

Contador

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador
CPF:373.2O9.633-53
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CN PJIMF: 04.347 .385 I 0001- 19

NIRE: 21200496911

Rua 14 de Abril, Ne,181 {entro
Coelho Neto-Ma. Cep 65520-000

DEMONSTRATIVO DE RESUTTADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 31DE DEZEMBRO,2023

(+) Receita Bruta De Venda
(-) lmposto S/ Vendas (lcms e Simples Nacional)

{=) RECEITA tlqUlDA DE VENDAS

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas
(=) LUCRO BRUTO

(-) Despesas Com Vendas

(-) Despesas Gerais E Administrativas
(-) lmpostos E'Iaxas
(-) Despesas Com Depreciações E Amortizações
(+) Equivalência Patrimonial
(+) Outras Receitas (Desp) Operacionais Líquidas

(+)Receitas Financeiras
(-) Despesas Financeiras
(=ILUCRO OPERACIONAL

Receitas Não Operacionais Líquidas

(=) LUCRO ANTES DO IMP E CONTR SOCIAI

(-) lmp De Renda e Contr Social Corrente
(-) lmp De Renda e Contr Social Diferido
(=) tucRo tíQurDo ANTES DA PARTADM

(-) Participação Dos Funciónarios No LL

(=) LUCRO ÚqUrDO DO EXERCíC|O

Coelho Neto - MA, 08 de Janeiro de 2024

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

1.607.581,87
-128.772,36

1.478.809,51

1.130.007,30

348.802,21

2.61,2,40

85.860,00
5.612,67

1.6.975,97

0,00

0,00
5.950,87

980,30
242.77L,74

3.677.1.s

246.448,89

0,00
0,00

246.448,89

6.689,76

239.759,13

Hercilio Maciel Ribeiro

CRC MA 012189

Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
cN PJIMF 04.347 .38s 10001-19

NIRE: 21200496911

Rua 14 de Abril, ne, 181, Centro
Coelho Neto -Ma. Cep 65620-000

"ANAIISE ECONOMICO. TINANCEIRA"

rNDrcEs MrNrMos AcE[ÁvErs
a) ILC- índice de Liquidez Correntes= 5,052a 1.00

b) ILG- Índice de Liquidez Geral=5,05 > 41,00

c) IGE- índice de Endividamento Geral= 0,80 S a 0,50

FORMUIA PARA AVALTAçÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

Coelho Neto - MA, 08 de janeiro 2024

N" DENOMTNAÇÃO FÓRMULA íruorcr

01 Liquidez Corrente 11ç = (AClpC) = 549.347 ,371204.719,35= 1,.5

02 Liquidez Geral IL6 =(AC+ARLP) /(PC+PELP) =549.347,37 +17 6.960,15 /204.7 L9,35+62.464,05=2.7 I
03 Endividamanto Geral IEG= (PC+PELP)/AT = 204.7 19,35 +62. 46 4,05 l'J,.O07,9 42,53= 0,26

04 ISG lsovencia Geral 156 =(eT)/PC+PELP ='J..OO7 .9 42,53 I 20 4.7 19,35 +62. 464,05= 3 .7 7

DOs TERMOS DAS FORMUIAs

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

ISG Sovencia Geral

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador
CPF: 373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro

cRC MA 012189

Contador
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SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

SecÍetaria de Governo Digital

Departâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

37320963353 MARINALDO SOUSA GOMES

JUCEI'A

ctrtattc! o ttoltrro aa LrlOLl2Ozt lOrOT 90! I' 202a0051500.

,tOlocot.o: 2aOO'a5OO Dt L l 0r'/ 2021.
cÚDroo Dt grtrrrc çIo. L2aoor15al2. ctPi, Dr Sloar 043ar36s00011,.

Ítit: 21200496911, @I ttttIOA oo taOlStto d. 0eloll202''
nrrn!Do t, oolla I cl,l LtDa

cuLoS Dú Dl rolttg Pltltll
gtcitrÍrro _ ottrl,

Er.q,r.t.!.clI.Ú.gd.br
i. s-. à::.n:r.liariê 'r' respê"rÚr '1r:rr:'

.n! !rínd i' .'
À validâde dêstê dôcuentc,

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S)
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ/MF: 04.347.385i000 I - I 9

NIRE:21200196911
Rua 14 de Abril N", I 8 l - Centro

Coelho Neto -Ma.Cep 65620-000

ATIVO
Circulante

Disponibilidades
Contas A Receber

Estoques

lmpostos A Recuperar

lR E Contr Social Diferidos
Fundos De Recebíveis

Desp. Antecipadas

Outros
TOTAL ATIVO CIRCT]LAI\{TE

NÃO CIRCULANTE
Realizável A Longo Prazo

Contas A Receber

IR E Cont Social Deferidos

Impostos A Recuperar

Depósitos Judiciais
TOTALDOREALLP

PF,RMANENTE

Investimentos

Imobilizados
Outros

TOTALDOATPERMANENTE

TOTALDOATIVOS

205.012,10
1 10.233.45

130.9 t 8.50

0.00

0.00

0.00

2.910.40

l. 195.00

150.269,45

135.612,00

0,00

25.677 .99

0,00

161.289.99

170.000.00

125.555.80

718.82
296.274,62

907.834,06

Coelho NeÍo - MA, 05 de Maio 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

Hercilio lr'Íaciel Ribeiro

CRC MA O12I89

Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA L DA

CNPJ/MF: 04.347.3 851000 1- l9
NIRE: 2120049691 I

Rua 14 de Abril.l8l - Centro

Coelho Neto -lvla.Cep 65ó20-000

PASSIVO
Circulante

Fornecedores
Financiamentos
Salário e Contribuições Social

Prov PI'IR e Contr Social

Financiamentos Compra lmóveis
Alugueis a Pagar

Dividendos e Jrs S,' Cap Próprio
Outras Obrigações
TOTAL PASSTVO CIRCULANIE

NÃo CIRCULANTE
Exigível a longo prazo

Financiamento

lmp e Conlr Recolher
Prov PrContingenciais
TOTAL EXIC PL

PATRTTlrÔNro LiQUTDO

PL

Capital Social

Reservas De Capital
Lucro Liquido do Exercicio

TOTAL PL

TOTAL PASSIVO+PL

80.9r2.00
30.918.3 l
19.780,60

3.239.86

0.00

0.00

0,00
16.80-s.00

118.415,91

5n q05 50

3.500.55

0.00

54.406,05

500.000.00

0.00

205.012.10

705.0 t2.10

907.834.0ó

coelho Neto I!Ía., 05 de Maio 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Âdminisrador
CPF: 373.209.ó33-53

Hercilio l\'tac iel Ribeiro

CRC MA O 12I89

Contador
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MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ/MF: 04.347.3851000 l- I 9

NIRE: 2120049691I
Rua l4 de Abril, N",l 8l {entro
Coelho Neto-lvla. Cep 65620400

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXECICIO PROCEDIDO EM 3I DE DEZEMBRO. 2024

(+) Receita BrutaDe Venda 1.880.000,50
(-) Imposto Sl Vendas (Icms e Simples Nacional; 206.800,05

(:) RECETTA LIQUIDA DE VENDAS 1.673,200,44

(-) Custos Dos Produtos E Mercadorias Vendidas I .3 16.000.35

(=)LUCROBRUTO 357.200,09

(-) DespesasCom Vendas 5.612,'10

(-) Despesas Gerais E Administrativas 95.860,00

(-) lmpostos eTaxas 7.612,67

(-) Despesas Com Depreciaçôes E Amortizações 20.915,97

(+) Equivalência Patrimonial 0.00

(+) Oúras Receitas (Desp) Operacionais Liquidas 0.00

(+)Receitas Financeiras 0,00

(-) Despesas F'inanceiras 5.296.45

(=)LUCROOPERACIONAL 221.902,60

Receitas Não Operacionais Liquidas 0,00

(=) LUCRO AN'rES DO IN,IP E CONTR SOCIAT 221.902,60

(-) Imp De Renda e Contr Social Corrente 0'00

(l Imp De Rendae Contr Social Diferido 0'00

(=)LUCRO LíQUIDOANTES DA PARTADN',I 221.902-60

(-) Participação Dos Funciónarios No LL 16.890,50

(=)LUCR0 LIQUIDODOEXERCICIO 20s.012'10

Coelho Neto - MA. 05 de Maio de 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF: 373.209.633-53

Hercilio N'laciel Ribeiro

CRC MA OI2I89
Contador
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AItMARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ/MF 04.347 .385 1000 I - I 9

NIRE: 21200496911

Rua 14 de Abril. no. l8l, Centro
Coelho Neto -Ma. Cep 65620-000

..ANALISE ECONOMICO- FINANCEIRA''

TNDICES MINIMOS ACEITÁVEIS

a) ILC- Índice de Liquidez Correntes= 5.05>a 1.00

b) ILG- Índice de Liquidez Geral:S,05 à 41.00

c) IGE- Índice de Endividamento Geral= 0,80 < o 0,50

FORMULA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIM

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FORMULAS

Coelho Neto - MA, 05 de Maio 2025

Marinaldo Sousa Gomes

Socio Administrador

CPF:373.209.633-53

Hercilio Maciel Ribeiro
CRC MA()12I89

Contador

NO pp1lgyhreÇÀO FORMULA INDICE

0l Liquidez Corrente 119 = (ACipC) : 150.269.15 I I 48.415,9 I = 3.03

02 Liquidez Geral 11-6 =1AC+ARLPt (PC+PELP) d50.269.45+ l6l .289,95/ I 48.4 15.91 + 54.406,05:3,0 I

0i Endividamanto Geral IEG: (PC+PELP)/AT : I 48.41 5.9 I +54.406.05/907.834,06: 0.2?

04 ISG Isovencia Ceral ISG =( AT)/PC+PELP = 907.834.0 6l | 48.11 5,9 I +54..406.05= 4.17

AC Ativo Circulante

ARLP Ativo Realizável a Lonso Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo

AT Ativo Total

ISG Sovencia Geral
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Secrêtaria Espêcial de Desburocratizaçáo, Gesláo e Governo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgislro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARINALDO S. GOMES & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CtttIrIC! O rt(,tttio u 0l/05/2025 1!!1' SOA r' 
'02505?0?:'''Dldloclta: 250570,:la D, oA / 05 1202t'

cÚDr@ Dr vtittrcrdo. 1250,5a2950. clPJ Dr sto'! 0'!'7!e5000119'
Err! 2U00a96911. col tttlÍ!3 Do rtolgtto dt 05/O5/2O2''

JUCE}IA torrruDo a. ooN.ta E er.À ltDÀ

c itog lDÚ Dt rctÀls Plttlt
SacttÍ&to_oltll.

ú. q,r"'!'cil'r'Eov'ba
À wãrrdâit de.!ê dodmoro, .ê !twÍ"to, f!'á lujêito i 

'oqtw'çÀo 
dê sua âutêEticidadê 'oô

Í..pêctircs portlis. lDfom'ttÕ 6êus !'sp'ctiwo6 códígos dê wetrrrc'Çào

CPF/CNPJ Nome

02034297377 HERCILIO MACIEL RIBEIRO

37320963353 MARINALDO SOUSA GOMES

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S)
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11t11t2025 1107 CERTIDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CERTIOAO DE REGULARIOADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDAOE DO HARANHÃO CERTIFICA qUE O

profissional identificado no presente documento encontra-se em situaÉo REGULAR nesle
Regional. apto ao exercÍcio da alividade contábil nesla data, de acordo com as suas
pÍerogativas profrssionais, coníorme estabelecido no ari. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

lnformamos que a presente certidáo não quita nem invalida quaisquêr débitos ou iníÍaçõês que,
posleriormente, venham a ser apurados conlra o titular deste .egislro. bem como náo atesla a

regularidade dos trabalhos lécÍlicos elaborádos p€lo profrssionalda Contabilidade.

CONSELHO RÉGIONAL DE CONÍABILIDADE . TIA

Crrli.Lo n.': f,ârzo25it 0ü27!9
Nom.: HERCIUO IÀCIEL R|SEIRO CPF: 020.342.!7!-z
CRC/UFr'uA{í21!9O Câl.gori.rCONTAOOR
v.lid.d.: 0902/2026
Finalidâd.: 8ÂLÂNÇO PATIiI ONIÂL, REGISTRÂoo NA JUNÍA COMERCTÂL

Confrmê a oxislência deslê documênlo na Égina tY\rwcícma.org.br medianle nÜmero do controle á
sêgrrú

CPF 020.3,12.973-77 Controle: 6063.7832.79,45.6259

httss://servicos.cÍcma.o19 b.:444lscÍipts/SoL-dhpv03ttlÂ'dlUlogin
2t2
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\AcRcMA
CÔ§I.TIO FEGrg\lÂT O"O'JIA![.DÁDE
DO MÂRÁNúO

coNSELHo REGtoNAL DE coNTAB|LIDADE Do ESTAoo oo uanetHÃo
ceRrtoÃo DE HABTLtTAçÃo pRoFrssrolrAl

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certiflca que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil.

A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Emissáo: MARANHÁO, 04t1112025 as 12:00:22.

Válido até: O2l 0212026.
Código de Conhole: 2169865.

Para verificar a autenticidade deste documento consulle o site do CRCMA.

aboutrblânk

âbout blank

NOME................. : HERCILIO MACIEL RIBEIRO
REGISTRO.......... : MA-012189/06
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : ..'.342.973:'

1t1
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pooER JUoEúRrc Do EsÍaoo Do x RANHÃo

coaragadôrla Ca.al da Juadça
l'Vl.a dr Com..c. d. Coalho N.to

CERTJUDONE.IVCN . 322025
Código dê validação: 09308Ê6E9C

Número da guia: 25052401 0022607 89.

CERNDÃO ÚNrcA DE DISTRIBUrcÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimenlo de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos íeitos reÍerentes às Varas Cíveis,
Gomércio, Fâzenda Pública, Familia, Falência ou Concordata, Recuperação
Judiclal ou Extraiudicial, lnsolvêncla Clvll, Sucessão, lnventário, lnterdlção,
Tutola, Curatela, Àusência e Criminal, a partir do dia 10 (primeiro) do mÇs de janeiro
do ano de dois mil _e quatoze (2014) até ? pJeseíltg detarconstatei NAO EXIST-IR
distribuicão de AÇOES DE FALENCIA E CONCORDATA ou RECUPERAÇAO
FISCALJUDICIAL ou EXTRÀ,UDICIAL, em desfavor de MARINALOO S. GOMES &
ctA LTDA, Nome de Fantasia: MECÂNICA AUTOPECAS QUATRO ROOAS, inscrira
no CNPJ 04.347.38í000í-19, estabelecida a Rua 14 de Abril, no í81, Baino Centro,
nesla cidade de Coelho Neto - MA. CERTIFICO, finalmente, que esla Secretaria de
Dístribuicâo é a única1 existente na Comarca de Coelho Neto, que abrange os Termos
Judiciáriôs de AÍonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Eslado do Maranhão. O
reíerido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente cedidão na Secretaria de
Distribuicão a meu @roo. no Fórum "Jo'sé Vera-Crüz Santana', aos 09/'t0/2025, nesta
ciclade de Coelho Netõ. Estado do Maranhão. Eu, Raimundo Reis Lopes de Oliveira,
Distribuidor Judicial, mat. í503911. consultei, digitei e conÍeri e assino.

oBSERVAçÂO:
Período da Pesouisa: í0 anos
Pesqulsa nos SiLtemas THEMISPG e PJE

RAIMUNDO REIS LOPES DE OLIVEIRA
FunÉo Graüficada Especial

í'Vara da ComaÍca do Coelho N€to
Maúlcula í$3911

t oqmüb 6lú. COAjO l€fo, Úrl0râ@5 0:36 (R^ln m REls LoPÉS DE OLIVEIRA)

CÊíÍ.n ÍrO E lrrc,}l . fãn5, CâílíP: o3@EtEgc
VrSa o d(ErÜio rtt f,Ír.ün| t,. b'Í\'tld!i'oc olt'

fur.a da fn ahL raltt. arn aúa raaPoar"ôltdtd' cqt! o ir'b 
'rrlbLnL'rcdr3umocdÉotltc

l--fr.l
Ififi_ffiÊÊt

0c02.f 6

Scanned wiih

§camscanret',



cca?,:7

PODER JUDICIÁRIO DO EST,{DO DO }IARA\HÃO

TRIBUNÂL DE JUSTIÇA DO ESTADo D() \IARA\HÁO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRI\tEIRO CRATI

F.rLÊNCrA. CO\CORD,\TA E RECt-',PER.{Ç.iO Jt DICTAL

Data emissâo: 27 11012025

Data de validade: ?711212025

NOME: MARINALDO S GOMES CIA LTDA

CNPJ: 04.347.385/000'1-19

No da cêrtidão: 12503736890

Código de Validação: 763e152d5d

Os dados dos documentos constantes nessa certidâo foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deveÍão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

CertiÍlco que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobÍe oconência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m)em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla açôes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conÍerida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

v necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidâo ê válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaÉo acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CT]NHÂ
Praça da Comunidade, 56-Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

ATESTAOO OE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICíPIO OE AFONSO CUNHA/iIA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SOb NO dE CNPJ
'12.U0.37310001-7 5, neste ato represênlado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Saúde, Sra. MARLY ALMEIDA DA
SILVA VlElRA, inscrito(a) no CPF no 006.041.424-58, infra-assinado, ATESTA. para os devidos fins, que a empresa
MARIi{ALDO S GOiilES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 04.347.385/000í -í9, sediada na sediada na Rua '14 de
abril, N" 181, Bairro Centro, CEP: 65.620-000, Coelho Neto; Estado; ijlaranhão, executou os serviços de
Manutenção de Veiculos com Fornecimento de peças para esta secretaia. de forma satisfatória, conforme Contrato
no 011.312024 - Pregão Eletrônico nô. 006/2024-SRP e do Processo Administrativo N.o 059/2023, conforme os itens
abaixo especiÍicâdos:

ITEM DÉSCRtÇAO UNO QTD

1
SERVIÇO DE MANUIENÇÃO DE
VEÍCULOS (MÃO DE OBRA)

HORAS 1650

TOTAL GERAL

AÍonso Cunha , À,4A, 18 de agosto de 2025.

MARTY ALMEIDA DA Âttinado deíoíma digital poÍ

srLVA xliÂiláH,'l?l*â"Lv^
VIEIRA:006041 42358 Dados: 2025 08.18 I l:l7r 6 {3'00'

MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

CONTRAÍANTE

Praça «la Comunidade, 56 - Centro' Àfonso Cunha/MA
CNPJ: 0ó'096.655/0001-91

ITEM DESCRTÇÃO UNID

VALOR DO
ESTIMADO

PARA
CONTRATAÇÃO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,
ACESSORIOS,
COMPONENTES E/OU
MATERIAIS NECESSÁRIOS
À MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE
VEiCULOS

PERCENTUAL
DE DESCONTO RS 253.013,32
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PRf,FEITT]RÀ MI.JNICIPAL DE AFONSO CI.JNHÂ
hnça de ComuniLde, 56 - CcDtno

CNts: 06.096.65§0001-91

CONTRATO

GO|üTRATO r orílnoix
PROC,^DI"1t 0t3,2023,
ATA TRP. M'UzO:?T

cor{ÍR^Ío DE FOR}|ÉCEXTO'PREST çÀO ÍrE SERV|çOS
CUE ET(TRE SI CELEBRAT O IUXICIPO DE AFOiISO CUI{HÂ.
IA ATRAVÉs DA SECRETARIA TT'IICIPAL E SAÚD€ E A
EIPiÊSA I/TIT]IIALDO S Gffi§ I CN L]DÀ 1{A FORIA
AB IXO:

o xumctsÍ, oE AFot{so curltlAJlÀ af8És d8 SECRETARI,A rt t{lClPAL DE SAljDE, sob ro de
CNPJ 12.{X0.373/m01-75, n€rlr ab í?Ís!ántedo(8) p€b(e) SGcísláne Munbgd do S8|ld€, SÍ.. XARU
Àl-ffilDA DA EILYA VIEIRÀ iBlctito(a) no CPF no 0fi1.0/tr.it2+58, dorâvsnE dênoínina(b
Cofffn/fTA,ÍÍE, o A ü?ía I RflALIx) s GOES I Cn LmÀ inr.Íite no cNPJluF sob o nc

04.!,l? .!aftrúl-í9, !6dlada íE Rua t4 de eàril, N' 181, gaiíro Cento, CEP: 65.620{«}, Codho Ne&;
E3b(b: M.Í.nhlb, nesE .b ,€pÍ€.eíbd. P.b Sr, IARIXALDO g(ruS^ GOE3, poiadoÍ da CaÍbire ê
Henüddc no RG N' í090S1/t SSP/PI c CPF no 373.203.61153 RÉl(rLvfl.caLbraí o píüffb ConüÚ
doÍíBnE de lkiraÊ n Ínod.lird€ PnEoÃo ã-gfRôÍltoo ]f. oG202a§RP - cPLrPrÂC á do
PROGÉUP AIf,§1SÍRÀTIYO X. W:m23 ATA ÍrE tRP 00rU:&L - cqn tundamenb de L€i no 14-133'

dê 10 dê aàíil dc 2021 e na Ld 
'f 

8.078, d6 1990'Cód(p do O€6os8 do cmemidor, msdisnb a3 E6guinbs

dáu.ulas 6 cúndiçoeô:

t.cütlslrumEn -oEETO
1.1.o ot{sb do pr€rêíÊ ÍêíÍno dê conffio RE(ISIRO t€ PREçO PÂRA FIÍTURÂ E ATEXTI 

^Loo'a?RArAçÁO O€ EpRÊs ESPECI^IJZIDA ilA PRESr çÀO DE SERVIçOS DE rAXtmXçÂo
VEtCttrrR GOI FOR1úBS;IEgÍO DE PEçAS E Pt{Et S PARA A FROTA Ír€ VEÍCU1OS OO XurflCÍ{O
DG erorso curü{rilÀ cdrbÍÍno êâp€drncaçoss e quaíü.livos €lEbGlecil6 no Edital do PÍs!tu

klcrilfficerro m pnámbulo e nâ píoposta vencodora, os quab integran sst3 iÍlstruÍIlento, independonb de

feÍ|Sc.lção.

1.2. DilcÍimin çâo do dicb:

LOTE í: rArurEçÂo - esgsÍÊxc1 Socllal-

lTE DffCmqÂo U'{D OTD v. ut{lT v. ToÍ L

1
SERVIçO DE iTANUTENÇAO DE
VEÍCULOS (i'ÃO DE OBRA)

HORAS 1650 RS119,00 R§ 196.350,00

IOIlLGER^L
,l
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PRE§'EITURA MUNICIPAL DE AIONSO CUNHÂ

2. 6x.^lrlutr SEcLmA - ucàacl
2.1. O pÍtzo «b vlglxia d..b T6íno ô Coítrdo Êará da 12 lrl@l tn-r oonbalo. da essinshrra do

co.rúrü, podaído taí ptonogldo coítfuíÍná a,t l(f de Lêi ílo 14.1a3f21.

!. cultsnr .|tRCETRA 
- Prcço

3.1. O vrloÍ óo pír..íü Íríno de Coírtrrb Ô ô Rt tl03a3,t2 (dut.lrb. úÍ!. clnco mll, $6c. 1É
rrabrdd. cantllvr).

3.2. O cmnogr!ína dc á'!qÉdo 3.Íá oafzdo só damnda, dunnb a vilncia do conffio, incho ll do

.Ít ítt'l, d. L.iF€dcrd ír' Í4.133121.

3.3. Írb Eloí rci[. GdÊo hduld.3 bda e! @as oídiúrb ffi c irdiürü dccoíírnb. da eno4ao
aímrd, indurivc lbnba ârou knpoü, alcalgo eocbb, H.fih., Píadd€írci*ioú, ÍEceb e
oomaídrb iÍxr&íEs, t8r. & rdminLú!çlo, fÍrb, !.guÍo 6 orrüor Ír6áÍio. eo (r§lpfitEílto ililogúal &
oàirb d. coíttetdo.

a.cN.luEulâqnfir -DorâçAoof,ç rerÍAftA
4.1.Aü dG.paaü deooír6ba dcE conürü.Éo g|ülo pÍoeÍatl*r.. ôm düÉo o.ç.Ítaí*üi. p@i8,
pravtte m otçancnb do Mtnhlpb, na darcffcaçâo ababo:

'oãeoa- 
FUt{DO uuNlOPA! DE SAÚOE

PROJ/ÀTtvlOADE
10.301. 0111, 2069 - MenutenÉo do Fundo MuniciPel de Saúde

xr68 - Manutêngão do PAcs

Xr66 - ManutênÉo do PSf

2064 - ManutenÉo do PSB

1062 - M.nutlnÉo do PAB

ãDE - Manut ndo d. HospnaB, UPA e Poío dG seúde/SAMU

29!§ - MenutrnÉo do COú10
10.302. 0017

10.301. 0u6

Pnça à CommlL&, 56 - CcntÍo
l-91

LOTE 2: F(XrECrSr{ÍO D€ PEçAS ASSSTÊ C! SOCIAL

lTEr DE§CRçÀO UNIO

VALOR DO
ESIflADO

PARÂ
co[TR T CÃO

VALOR OO EETITADO DO
rrEso$íTo

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,
ACESSÔRlOS.
COMPONENTES E/OU
MATERIAIS NECÊSSÀRIOS À
UANUTENçÃO E

DEcoNsERvÀÇAo
VEÍCULOS

PERCENruAL
OE DESCONTO Ri 253.013,32

10,239%
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PRETEITURÂ MUNICIPÀL DE AFONSO CTJNIIÀ
Pnçr da C-omunitedc, 56 - Ccnto

CNEI: 06.096.6í5O001-91

ffi
lerrcmolorsresl
3.3.90.30.00 Mateíial de consumo
3.3.9),39.m OutÍos Serviços de Tercelros Pessoa Jurídlca

FO'VTE DE RECURSO

REPASSE 1596, PA8/PSF/PACS/p4/S/SAMU/COVID-1$ FUi{DGFUI{DO, E DEMAS COÍ{VENIOS

FEDERA|S /ESrÂDUASUD€SMAS rnANSf ERENOAS ESTADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS

ESTÂDUAIS/FEDERAIS.

Ü. c[.^UrtlÁ Cf,,,IT{TA - PAGAE'{TO

5,1. O ps0iernâfib Érá Élb p€h Sôcí€taÍia r€lpediva, eín mo6da coÍÍrnb necjonsl, Ínadbnb Trarrúerülcb
BâncáÍia ElrEülica, diíüo ne Conb da Cdtü8bde 6 oooíÍerá d no márino dê «) (tiflta) di.s âpós a date

do ílGbinaflb drtirldlro dc pí!ú.6, medhnE e +lt'!.ntaçâo tl8 cmpeúü. Nü Físcal qr Fâturô,

M fftnêír ú conúatanEs, bndo crn yidâ á naülÍÉ28 do obieb, ,!sliz.í o Pagfllêílb PaÍcial ou ual
dê fuítm aíüc.íEde, larrando em oonsidaraÉo as csracbtltti:at do ottiGto, oúto rqêÍva da agEÍda Parâ

aoüüênteçao ar{!ücr, bcâçao & êquhaÍnênE G €tc;

5.2. A Co{TRATADÂ dêrrúrá píobcolâÍ na !úde d€rti PÍ€hiture a lolcihçâo Ô p€gamdtb, aeeineda e
oüÍnbadr pdo r!Í[!üít$tlt legal da anpraa em p*.1 iinÔrdo, coflbrdo o no do píocêlto licite(tio, e
inbímeçôã pera crúdilo dÍr coí'ltN cofl€írE qrno: ndllê e nÚlE o do Banco, noíne o nÚnoío ds A0áncE e

nrlr.,o da coírts, srEmÍxlo a Ndr Fiscal dovÉJt*ílb üáL, tniüirs adn ÍeauÍe, €rn leb. beírl leghr€l'

juntuncnb oom cópb do oonffio, cógh da note do €mPêúo coíflo tambât c dcmab ccrtil{cc atualizada:

CÉífHo tb RegubÍtdâdê & Slür8Éo (lo Fundo dê Geretíb do Tsnpo Ô SêíYip - FGTS, CeÍüdâo de

âábib. TÍrbdh&íls - CNDT, Caráto iLg.liv8 & txbito iunb à Ptwiràtcb Sodd - CNO' CâÍtir&
Cd{r"ü l|.ostivt tb DaÉtB Rdg6,G a Tôutc Fedora§ a à DMda Aüt a da União, crysdk a poí óÍ9Ô6

de S.críaÍi! d. Ro6it F.(brd do Emr.l a da PÍocuredoí! Gerel d. Foôndâ Neciontl, ê cêíliroer

nogdhra. do dáàiba êeodire. por ôí!b (b Sü€laÍi8s d€ FaBírde do Elbdo 6 do lftrnicjÍ,b-

5.3. Co{no cdÉirro psÍe Adminia reÉo eíúla. o pâgdtlenb, a liitenta v€nc€dora danerá mantaí a
íÍrxÍl* coírdiçüt d. habf,ü!9eo;

5.4. O rredriírrnb nro adul a rapureabilk de de coírtrEda pêb p€íhb dd.ípeÍtho (lo equiPân nb
lbín6ddo, caücnrro{trc latrar quaisquor kqulailader drbch.las quando da utilizaÉo do ÍtíbÍi,.o

eqüFnentoi

5.5. A nota Êcd/hüJía (b,rrâ !êr sritide pda póPrE Cofiffia, obÍirbriÍmente coíl o oúmeÍo de

tÍncÍi(io no CNPJ, corutar& de l{ü do Empcnho c do conffi, nâo s. admitindo nôs fircais/taturas

dÍ[idü c(xn ouho CNPJ, tnarmo dc ffieb ou da Ínafiz.

6. clIlrqnâsErÍ^ - REÀn srE E ALTERAçÔE3

8.1. O pÍrço coíüetrdo á fto e iÍrrslu!É€|.

s2. EvEnnJâb e[Êíâçõc8 coítffird3 Í€gBr€â-ao poh dÊciPlim do 8ít 12'l s sôguinbs ds Lei Íto 14-Í33, do

2021.
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PREFEITI,JRA MT.JNICIPÀL DE ArcN§O CUNHÂ
hrçz da Cmuniladc, S6 - Cco[o

CNIJ:06.096.6i5lo00l-9l
8.3. A COI{rRÂTAOA á oôdgnda a aceilar, na3 rÊna. condlçoá cont treb, c acÍú.ctios ou sr+írs8õe§

Sre !a híür Ír6átio., # o ü t! de 2596 (ünE. citco poí cãlb) (b valoí ini:bl t diz.do do conb.to.

6.4. Áa üDÉ6sõ6 llartlntsa dó eêoído cÉbbrdo onü! es paí83 ooflüetüba podaÍâo oxoodoÍ o linb dê

2594 (viÍü. c àao poÍ cônb) do veloí iniral ehElizedo do cdt .

7. CIIUSU.ASÉIIA. EI{TREGAE RBCEBE|ÍTO DO OB'ETO

7. 1 . O ollab d.\Íúrá !eí eíüüg[r6 conbíÍÍ3 od€m de bnr*rrento qrl. sorâ dltitida p.l8 COI{TRÀTANTE.

7.2. Âr col!@ds cnbagE ê r€ÉbitrÍü do oõirb 8âo aqlEb plBtÀE no TE O ÍrE REFERÊLcLA -
AtErol.
acl-AtJtuuorÀY .Frsc Lv^çlo
8.1. A filcdzeçro de €Írü.e. ô otticb !.rá tffid. Poí R.pl€!6tt8nb daÍgÍtâdo pde CONTRATAI{TE,

ne ftúna 6.tabô5q1,8 no thcíü Munirral.

9.cl.^u§utÁt{o{A-oBffo çÔcs DÀool{TR TAxrÊ EoA oÍrxrR T IrA

9.1.4. o§ilEçôâs dE COIIITRATÁI{TE ê de COü|TRiÀTADA sâo aqu€bs píwicft no TERIO m
NETERÊT|CIA - AXEXO I.

ía cLar3ul.A DÉclrâ- sAraçôE3 Affiilltrn^Ílv s

10.1. Coorcb irhçao ffiÍltíiva na tsíÍÍ§ de Lli nc 14.133/2r, da 2021 t Conffi quc:

10.í.l.lnaxG4rotolrloupaÍcbrricírbquâlquerdt.obÍigaçô6üsunire3índoooÍrt$iâdscmhat @:
10.12. Eru.j.r o Í!t Íd.mGnb dr cne4lo do Óitb;
10,1.3. Frâudar na €úcuÉo & 6nf.b;
Í0.1.4. Coítpo.Er-.t dc modo hid&ro;
1O.'1.5. CoÍrâbí frsd. filcd:

10,1.0. Nb ÍrütiY.í e píopoda,

10.2. A CfiirHa $,p coífiobr quâlqll€í da lrfra@cs dilcÍimindas Í!o 3Úitm acamâ ficaÉ suFitr, ôêíÍl

pr*um aa napoorrUiarOr cM e crimill.l' àr eeguinb. sençô6:

10.2.1. Âá,!rürd. porhlua tce, arún 6írbndite. {LElÚ $,e não ec.ÍÍri.íÍl PÍqulzoa cgnificeü,§s pera

rCo{üünb;
10.3. lhr[a nroríória dc 0,396 (am vlryub râ. pot c.nb) PoÍ db d6 Úrto hilrsu'fido ldír o vâhr dâ

psÍodr iírdiínplldá, d a d.t do *üvo indimplenanb, úrôn.ndo o linib de 30 (ülnta) di83;

io.s.t. rrune conpeÉ.6ria 15 1096 (oez por c€íb) toôío o velor total do coííÍeb, no cüo de 6uoaç&
d rto oticb;
,l 0.3.2. Em cúo dê ir€rctrção p.,cbl, â Ínü. coíílp.os.6Íia, no íBdllo poícêírn d do aôibm ekna' !ôÍá

Sliodr & lbmtâ prcfoídoíd à obÍb.çeo ffdiÍ$ila;

10.3.3, §uspü.âo de Bclbrc ímp€diíüb dc conÜatar con o ügÜo,q,llidd. ou unidadÔ affiini!ffiiv. Pdâ

qtral a Aúnirhüaçfo Públoa o9!Í8 e úra ooítcÍrtlItonb, p6lo PÍrzo ê d dcÊ enci
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PRETXXTT'RA MI.'NICIPÂL DE ÀFON§O CTJNTIA
kg de Gmuiledc, 56 - Ccntlo

ÇNPJ:06.(D6.655&(X)1-9I
í0.3.4. krpcdhrctrb d. lbiliÍ 6 coífü cfir o lftmiípb & Aúomo Cunha/tlA cqn o coÉcqtreíú
darocdcnchncab no Sirbru dc Gede$o PÍópÍio ô ffilttÍ. lrunlqrd d. Áfrn o Cunha,uÂ p.b píEo
dc ú càro enol:

10.3.5.06d.ÍâÉo de hUorrm ps8 litbÍ ou coí{Íery cdÍ t Âú niltrâçáo Prblhâ, eírqurye
p.ídlmlgtr c ÍnolhÍG deEÍnh.t5. rh pn(fi ür d qu6 xia plunovilâ. ÉÉ§âÉo p.rânb a píúprb

eubd<hde ql. epü6lr . pú.Idda, $i. .eá conedira adttpíÊ qtla r Coíffidr ÍltúíEi â hrür .
pd6peuacüt..ros;
10./1. Tíúám ÍicÍr tr$er.l p.ítetd.*. d. tra íf 1a.133, do ãM, . CoírteEd. que:

10.4.1. Tertn sdiô oordeneÉo dcfuitita por pralÉ.Í, poí rÉb dob.c, frrdo ftlcd rp ÍEcoüinEnb ê
queirgucr fbuE;
10./1.2. Td{E pÍMo ü. iÍcúb. vh.rúo s firtÍeÍ a oÔi.lirÍc d. liíaçâo;

10..1.3. Dündrüü! re p@ú iddlir* pür contíaÍ c.m r Âd@ tn Yittdo dê ebo tldG
pÍrüc.dc.

10.5. A eplcrÊ <lo que§ucr dÉ paíCilad.. príEvi.lÉ 
'r.Íz.Í{êa 

em P«roa..o .ÚniniÍtr ttvo aFE

§.gurrrl o coíü#b a a erph d*ra à Conüearii, oà.ãt 8Ít lo-.ô o PíocadimGírb píwisb m Lai .f
14.Í33, ô2(}21.

10.6. 
^ 

aubíild. cdnp.m, í!r eplc.Éo de !rnço.s, l.YtÉ an €oítúr.Íaçüo a $wirad. fi coíÉutâ

do H*Í, o car& educdr,o d. pgl., b€ín coílo o dano crutú à ÂdflinittnÉo, ob..í\rdo o pNi@io

rhpçomixdirdc.
10.7. As prÍdddc! t.rlb obrúüúruÍtb ]lgirt dG no S§tna dc Ced.!üo PÉptb ds PIlfGihJa

llmiÍrd & míro Cunh.rllÀ

ír. cr^rsuu*cr Fffi -REEG|EÀO

1Í.1. O pí!ürb Tdlrc d. CoÍ|ffi pod.rá !í Écindilo Íi.c hi!ób..! PísYi3lil Í§ arts. 137,r38ô139
dí L.i Íro 1a.1§). de 2(p1, cdn s ooE|lland§ ilÍcrd- ÍF art 80 d! íÊtm Lri' !ün trriuí:o (,83

!rrç06secâ,rb.
11 .2. É eúnhâ,ra a fttto, cblo ot ittooÇreÉo d. coíffid! cún/dn oÚr P63soe .iuÍldk,e, d§dc cuê
r+m ü.ít da pCa ípYr p...o. iuÍkh bdc a ruçúior & h-ütçâo digfh Ít' lirtsÉo oÍiginel:

rtsm ne,ürhr r ddt* c*rlL. c @ do onieb: nto B plrluEo à ctçâo & otitlo
pacül'.b s tqe â rruêírà d9íú.a dâ ÂüdníÜâÉo à coííínuk edo do conlÍüo.

11.3. Oa cG6 d. íGar) coí{Íütd !€Íeo fum.lnonb mdld6, acregurandora â CoI{TRÂTÂDA o

din*b â pitvb. rtlph d*.a.
11.4. A «XTRATADA ÍrconlEe 6 diíüb6 da coa{TRÂTAiÍIE dÍl c80 de tEd!âo edmhi.ÚatiYe

pí!yirt!. n6 aÍts. í37, 136 G I 30 da L.i ri ü.t S3, de zmt.

I 1.5. O bmo & tüeia., rrrà gscarlk o «h ReEtótio lndirilw dos t glinbs..P€cbtt cÚíoímê o cÉo:

í1.5.1. B&§o da 6lírírb. coíürst ds É o.íPÍira ou Parcbtndlb (rríPÍt,o3;

11 .5.2. R.la9ão da pqrnamr F cl*'dq e dnda dcviloc;

Í1.5.3. lndGnizaÉrü e munsú.

ffi
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PNETEXTTJRA MIn{ICIPAL DE ÀrcNSO C['NHA
Pr.ça de Commlledc, 56 - Ccntrc

CIIEÍ: 0&096.655rc00r-9 Ii2- cúueuuDÊcr Ego[r]üH-v-orçôes
12,1. ÉvcO*oà COilTRATADA

13.1.1. Csuobnar ou u&ar c& Tcrno de Gonffio pera quüur oper@ fmanosin;

72.1-2- lnbmrnpcr a ma4âo oonhúrl sob abg& de indirplerrnb por peÍb da COI{TRATANTE,
sehlo noe m6 píâ,hhô gn lei.

12.r.3. A §r.@ &1, rendo pern*mo aÉ o §nib d3 3$,6, apóc srafia a CONTRÀTAHTE.

rt. cúuu.H,^ oÊcrA rERcElnA - Dot cAloS reo&
'13.1. Or casc unirro rsrâo docililoc pêb CONTRATAI{IE, aegundo as dispoigôc contidas na Lei no

í4.133, b 2Úáíe dcrn* ndrnü g.ÍÉ & ficltegôot c omt bs dminltrffirco ê, srÊai.lhÍhrneflb,
sagttÍdo ae dcpociÉae coí{idar na Lci tf 8.078, dc 1900 - Códip dG D*as do Cqanrddor - e troflns e

fidpior gollrL doc conffic.

Í{ cl.Àrsr&A oÉcfA qnrrr - PUsJc çÃo
14.1. lncunt*rá â COffTRATAiITE prwilancinr a pdl|keçâo dacb inrüunato, por Êrfüo, no Di&io
Offi & E$rb, no prâlo plcvBto na Lei no It1.133, dê 2U21.

r§" clJ§f,roÉctAqr0írA-FoRo
í5.1. O Foro pan ro&.donr o lügbe qrr dssretern da emtr4âo d* TeíÍno de Gmtdo aeÉ o da

Csmtca dc Cqoü - MÀ

Pena fimcze o vd& do Édo, o púEsíÊ Terno th Conüab H lãyrdo sn Eêo (üê§) vhts de igual

bnr rr pamF lb &rec llüntmfs paÍa qtn etrteÍn scur §nb e iuridioc Étoô, que, d€pds de lfolo e

adradogn orúBnr, vsi acrindo peloa onúaerilr.

Átufiüo CuÍfta - lIÀ (ts &.Uil &2@1

Ltltnhu;*^i.. *. !/* t *.&
IAru ÀJEIDA DA TTILYA VIEIRA

Sccrrtlrie lunlclpel d. Srúdo

ffi

CNPJ Íf {L.347.385r0qrí -1 9
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RINALDO S. GOMES E CIA LTDA.ME

COELHO NETO .MA
RUA 14 DE ABRIL, 181 - CENTRO

CNPJ: 04.347 .385/0001 -1 I

DEcLARAçÃo coruruNTA

Ao
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 01412025 _ CPLIPMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04í/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS DE MANUTENÇÁO DE. VEíCULOS COM FORNECIMENTO DE
PEÇA§ PARA A FROTA DE VEíCULOS DO MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA/MA.

A empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no

04.347.385/0001-19, com endereço na RUA 14 DE ABRIL, 181 - CENTRO,
COELHO NETO-MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu representante legal,

Marinaldo Sousa Gomes, portador(a) da cédula de identidade no 1099914
SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar: nos termos do artigo 156,

inciso lV, da Lei Federal n.o 14.133121, que até a-presente data nenhum
fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGAO em epígrafe, e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara,
outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus

termos.

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.o 14.133121, que não possui em

seu quadro funcional servidor público ou dirigente de orgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133121. que não incide

em suas hipoteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133121, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente MARINALDO S

GOMES & CIA LTDA, e que o conteÚdo da proposta anexa não foi, no todo

RUA 14 DE ABRIL, 181- CENTRO, COELHO NETO-MA

CN PJ : 04.347.385/0001-19

marinaldom4rodas@hotmail.com



cc02:6
ou em parte, direta ou indirelamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participantê potencial ou de fato do PREGÃO
ELETRÔNICO N.o 014/2025 - CPL/PMAC, por qualquer meio ou por
qualquêÍ pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
PREGÃO ELETRÔNICO N." 014/2025 - CPUPMAC, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisáo de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÁO
ELETRÔNICO N." 014/2025 - CPL/PMAC quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com quâlquer outro
participante potencial ou de fato do PREGÃo ELETRONICO N." 014/2025

- CPUPMAC antes da adjudicação do ob.leto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Afonso CunhaiMA antes da abertura
oficial das propostas;

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensáo desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá{a.

Coelho Neto/MA. 06 de novembro de 2025.

MARt NALDO sOU5A ili["r'^l§t*'^ot* 
*'

GOME5:3 732096335 GoMEs,3732oeó3rs3

- O.do. 2015 1 06ló:10.26
J {l oo

Marinaldo Sousa Gomes
MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

CNPJ no 04.347.385/000í -í 9

RUA 14 DE ABRIL, 181_ CENTRO, COELHO NETO.MA

CNPJ: 04.347.385/0001-19

marinaldom4rodas@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

ATA DA SESSÃO

UM NOI,O lEÍtlpo 0Ê UÍ{lÂo E PnoORESso



Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014

REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE MANUTENÇÃO DE VE|CULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA
DE VEíCULOS DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHÁJMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔÊS CONSTANTES
NO ANEXO I. DÊSTE EDITAL,

As 10:00 horas do dia 1011112025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela Portaria N" 031/2025 de 17 de janeiro de 2025. em
atendimento às disposições contidas na Lei no 14.í33 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
no 04112025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 014. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do
Íatamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

v condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191;6. que não emprega menor de '18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos.
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll. da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

Processo finalizado.

â.rrÃuE*2.'I

- 

/§.r I
I

cc02i8

\

Portal de

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl.:

lntervalo Lances:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto

ValoÍ Unitário

10/11/2025 '10:00:00

05/11i2025 00:00:00

0,0100

Número do Processo

Critério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Proposlas:

PÍazo lnl. RecuÍso:

o41t2025

MENORVALOR

Por ltem

10/11/2025 09:59:00

10 minutos

Razáo Social

AIV AUTO CENTER LTDA

COMERCIAL SAIUPEÇAS LTDA

Nome Fantasia CNPJ

AM AUTO PECAS E SERVICOS 54.204.970/0001-38

05.294.460/0001-93

Página 'Í de 1 1
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014

Razáo Social Nome Fantasia CNPJ

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA null 04.347.385/0001-19

0

\

Página2de11
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014

N" 1 SituaÇão: VENCEDOR

DeScTição: SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DE VEíCULOS (MÃO DE OBRA)

Quantidade: 7400

Valor: 1.142.042,00

Vencedor MARINALDO S GOMES & CIA LTDA 04.347.385i0001-19 Valor: 99,900

Empresa Valor UnitáÍio

IVARINALDO S GOMES & CIA LTDA 148,OOO

Valor Total

1.095.200,000

1.1 10.000,000

'1.141.820,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Dala/HoraRegistro Situaçáo

061 1 1 12025 1 9:47:23 CLASSIFICAD

091 1 1 12025'1 5:43:49 CLASSIFICAD

1011112025 07 .45:39 CLASSIFICAD

95,000

99,900

114,000

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

AIV AUTO CENTER LTDA

150,000

154,300

1

2

3

Empresa

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

DataiHora Lance

'tOl11l2O25 1O.19.18

1011112025 10:19:07

1011112025 10:18:33

1Ql'1112025 1Q.1826

10t11t2025 10.18.00

10/11/2025 10:18:03

1011112025 10:17:53

10t1112025 10.17 .36

1011112Q25 10:17:29

1011112025 10:17:15

1011112025 10:17 .14

10h112025 10:17:OB

10t1112025 10.'16.58

10h112025 10:16:44

1011112025 10.'16:34

10/11i2025'10:16:38

Valor

95,000

99,900

100,000

109,900

110,000

114,000

'1 14,980

1 15,000

119,990

120,000

123,000

'123,480

'123,500

123,990

124,000

124,990

Empresa

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

CON,IERCIAL SAMPEÇAS LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

AM AUTO CENÍER LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Página 3 de 11
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0'14

Data/HoÍa Lance Valor Empresa

1011112025 '10:'16:22 125,000 AM AUÍO CENTER LTDA

1Oh1l2O25 10:'16:16 129,990 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10/11/2025 10:16:08 130,000 AM AUTO CENTER LTDA

101'11l?025 10:16:02 132,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t1112025 10j15:U 133,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 10:15:52 133,800 AM AUTO CENTER LÍDA

1011112025 10:15:20 133,890 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011112025 10:15:'15 '134,000 AM AUTO CENTER LTDA

'l0l't1l?O25 10:15:07 134,500 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 10j4:59 134,890 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011'112025 10:14:54 134,900 AM AUTO CENTER LTDA

v iotl't lzozs 'to:14:40 i34.9s0 MARINALDo s GoMES & crA LTDA

'tot1'U2025 10.14.31 135.000 AM AUTO CENÍER LTDA

'1011112025 10:14.28 135,900 MARINALDo S GoMES & CIA LTDA

1011112025 10'14:21 136,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 1014,'23 136,900 MARINALOO S GOMES & CIALTDA

101'1112025 101413 136,950 AM AUTO CENTER LTDA

10/1'll2025 10:13:39 136,990 MARINALDO S GOMES & CIA LTOA

1011112025 10:'13:25 137,000 AM AUTO CENTER LTDA

1Oh1l2O25 10:13:16 137,490 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10111120251O:13:OB 137,500 AM AUTO CENTER LTDA

1011112025 10:13:00 'Í 37,960 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

11l1't120?5 10:12:53 137,970 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 1012:37 137.980 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1O111120251012'.26 138,000 AM AUTO CENTER LTDA

v fin'ri2ozs lo:'r?:17 138,920 MAR'NALDo s GoMES & ctA LTDA

10111t2025 10 .12:'12 138,950 AM AUTO CENTER LTDA

10t11t2025',10.11,59 138,980 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011112Q25 1O11.43 í39,000 AM AUTO CENTER LTDA

1\l1'll2\25 10:11:30 140,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1Ot'1112025 10j1:23 142,000 AM AUÍO CENTER LTDA

'l\l11t2\25 10:11.'lO 144,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 '101049 144,980 MARINALDO S GOMES & CIA LÍDA

1Qt1112O25 1010.37 145,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1Ot11t2O?5 1O:10.23 146,000 MARINALDO S GOMES & CIALÍDA

1O/1112025 10:10:05 146.400 AM AUTO CENTER LTDA

1011112025 10:09.22 146,490 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1o/11/2025 10:08:58 146,500 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

Página4de11
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Ata de Rêalização - Pregão Eletrônico

N'014

Dâta/Hora Lânce

'1011112025 10:07 tO9

1011112025 'lO:O6t52

1011'112025 10:04:07

't0t'11t2025 10.o4:07

10t't112025 10.o4.07

Valor

í46,990

147,O00

148,000

150.000

154,300

Empresa

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

Descrição: FORNECIMENTODE

Ouantrdade:1

Valor: 1.267.89í,33

Vencedor MARINALDO S GOMES

Situação:

PEÇAS, ACESSORIOS,

VENCEDOR

COMPONENTES E/OU MATERIAIS

N'

& CIA LTDA 04.347.385i0001-19 Valor: 798.599,000

Empresa

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

Valor Unilário

850.000,000

't.'t15.744,370

1.267.000,000

Valor Total

850.000,000

1.1',t5.744,370

1.267.000,000

Data/HoraRegistro Situação

061 1't 12025 1 9:47:34 CLASSIFICAD

091 1 1 12025 1 5:44:08 CLASSIFICAD

'tllI112025 07 .46:00 CLASSIFICAD

,|

2

3

Empresã

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

Situaçâo

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

null

798.500,000

798.599,000

798.600,000

Data/Hora Lance

1Ol'1112025 10:24:10

1011112025 10:26:52

'1011112025 10:26:27

101'1112025 10.25:18

1011112025 10:24.01

1011112025 10:22:57

10t11t2025 10.2?:41

1011112025 10.?2:27

1011112025 10:21:26

Vâlor

798.500,000

798.599,000

798.600.000

798.900,000

799.000,000

800.000.000

801.909,900

802.000.000

802.500,000

Empresa

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LÍDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

AM AUTO CENTER LTDA

Página 5 de 11
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Data/Hora Lance Valor

N" 014

Empresa

101111202510:21:15 804.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:20:32 805.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

101111202510:20:24 809.900,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1An11202510.20:07 810.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

1An1202510:19:58 814.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:19:29 815.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

101111202510:19:19 818.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:19:08 819.000,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

101111202510:18:52 820.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

101111202510:18:43 824.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:18:11 825.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

\-./ 101111202510:18:00 829.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:17:50 830.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

101111202510:17:48 834.000,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

101111202510:17:39 834.500,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:17.29 835.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

10111120251017:22 837.900,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

101111202510:17:10 838.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

101111202510:17:08 S39.900,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

101111202510:16:32 839.900,990 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t111202510:16:16 840.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

10t111202510:16:10 844.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t11DA2510:15:59 846.000,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

10111t20251015.27 E46.499,500 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t111202510:15:13 846.500,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

v fimnozs fi:1s:12 840.s89,900 MARINALDo s coMES & clA LTDA

10111t202510:15:01 846.590,000 AM AUTO CENTER LTDA

10111t202510:14:35 846.598,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t111202510:14.26 846.600,000 CoMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

10t111202510:14:24 846.690,000 AM AUTO CENTER LTDA

fi111,2}25 'í0:13:53 846.699,890 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t11t202510:13:43 846.700,000 AM AUTO CENTER LTDA

10t11DA2510;13:34 846.789,500 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10111t202510:13:19 846.790,000 AM AUTO CENTER LTDA

10t1112025 '10;13:06 {}46.799,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

10t11t202510:12:59 846.800,000 CoMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

10t111202510:12:46 846.899,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1c,t11t202510.12:32 846.900,000 CoMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

\
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014

Data/Hora Lance Valor Empresa

10111t2O25 10:12j8 847.000.000 AM AUTO CENTER LTDA

1011112025 1012:09 847.398.000 MARINALDO S GOMES & CIALÍDA

1011112025 10:12:00 847.400,000 AM AUTO CENTER LTDA

1011't12025 10:11:38 847.500,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011112025 10:11:13 848.500,000 AM AUTO CENTER LTDA

1011112025 10:10:30 848.800,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

1011112025 10:09.29 848.890.000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011112025 10:08:52 848.900,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

'l0|t112025 10:07:19 848.909.000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

1011112025 1006:48 849.000,000 COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

101111202510:04j6 850.000,000 MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

11l1'l 12025 10'1033 1.000.000,000 AM AUTO CENTER LTDA

1011112025'lO:04.16 1.115.744,370 COMERCIALSAMPEÇASLTDA

1011112025 10:04116 1.267.000,000 AM AUTO CENTER LTDA
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Ata de Realização - Pregão EletrÔnico

N'014

'10h1 1Ot02

10t11 10.02

10/11 10:04

\-./ 10/11 10:04

10i 11 l0:14

l0/11 10:14

10h l 10:21

10111 10'.21

10/11 10:28

1011110:28

10/11 10:28

10/1110:31

10i 11 10:45

Data/HoÍa

2211016:07

10/'! 1 10:01

10/í1 10:01

10/1110:02

1011111:29

10/11 14:00

10/11 14:00

10111 1401

Origêm

Sistemâ

Sistema

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

ALExÁNDRE
RAMIRÉS BRIÍO

Srslema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisiema

Sistema

Item Mensagem

Processo publicado no PNCP: httpsl/pncp.gov.br/pncp-
âpi/v1 /orgaos/060966550001 91 icompras/2025/34

Sessáo pública abertal

Senhores licitantes, bom dial

Daremos início ao certame refeíente ao PREGÁO ELETRÔNlCo N'014/2025 SRPquelem
como obieto RÉGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO OE SERV'çOS DE I\4ANUTEÀIÇÀO DE
vElcuLos coN! FoRNECTMENÍo DE pEÇAs PARA A FRorA DE vEiculos Do
MUNIcIPIo DE AFoNSo CUNH}VMA

Cítêrio de JirlgaÍrento é o menor preço por item

Modo de disputa aberto

Disputa do Lote/ltem 1 - SERViÇO DE MANUTENçÃO OE VÊÍCULOS (ltlÃO DE OBRA)
âberta! O íornecedor pode checar as propostas classiíicadas e o motivo da desclassiícaçào
das propostas no botão 'Propostâs lnioas" de cada Lote/llem
DIspuIa do Lote/hem 2 . FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÔRIOS, COMPONENTES
E/oU MATER|AIS NEcESSARoS A vANU . abertar o foÍnecedoÍ pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclêssillcaÉo das propostâs no botáo "Propostâs
lnicias" de câda Lote/ltem.
O lote/iiem n' 1 , SERVIÇO DE MANUTENÇÀo DE VEiCULOS (l!!ÁO DE oBRA)enlrou em

PRORROGAÇÀO, para um íomêcedor ser declarado a[ematante, o seu lânce deve
permanecer vêncedor por 2 minutos!
b tote/item n'2 - FoRNECTMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, COMPONENTES Ê/OU
MAÍER|A|S NECESSARIOS À MANU.. entrou em PRORROGAÇÂo. para um fornecedor
s€r declârado eÍrematante, o seu lance deve permanecêr vêncedor por 2 minutos!

Dsplta do tote/item n' 1 - sERVIÇo DE MANUTENçÀo DE vEicuLos (MÃo DE oBRA)
encêííada!

O àr'emarânre do,tem/lote n" 1 - SERvIÇo DE IV1ANUTENÇÀO DE VEiCULOS (MÁo DE

OBRA)íoio íomecedor com valor RS 95.0000 |

Disputa do lote/item n'2 - FoRNEcIMENTo DE PEÇAS, ACESSÓR|os. CoMPoNENTES
E/OU MAÍERIA|S NECESSARIOS A MANU.. encerrada!
O ânematante do rleÉ/lote 1 2 - FORNECI[.lENTO DE PEÇAS. ACESSORIOS.
coMPONENTES E/OU MATERIAIS NECESSÁRIOS À MANU., fo. o fomecedoT com VêIOT

R$ 798 s00,0000 !

Fase de disputa encerrada

Fase de negociaçâo abeía para lodos os ilens Enlendemos que o preço pode melhoraÍ

solcitamos que você envie sua melhor paoposta

A autoridade responsável pelo processo sohcitou o envio de docurnentos do íornecedor AÀl

AUTO CENTER LTDA. Documento: Prazo de alé 2 (duas) horas parâ apresentar proposla

adequada. . Agoía o fomecedoí pode c[car no bolào ENVIAR ARQIJIVOS na área de

solicrtação de doaumentos, havendo â necessidade de envlaÍ mais de 1 ium) arquivo o

mesho deve enviar os arquivos em extensâo ZIP Dalâ Limite pâía o envio: 1011112025

12,44:0O

Documento ênviado pelo fomecedorAM AUTO CENTER LTDA!

Olá, boa târde!

Analisadâ a proposta, declaramos que a mesína está classlficâda. Assim sendo' daremos

andamento às píóximas fases
A âutondade Íesponsável pelo processo solicitou o envio de documentos do tornecedor AM

AUÍO CENTER LTDA. Documento: Prazo de até 2 (duas) horas para apresentar documentos

de hâbilitaçáo. Agora o ÍomecedoÍ pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitaÉo de documenlos, hâvendo a necessidede de enviar mais de 1 (um) arquivo o

mesínodeve enüar os arquivos em extensâo .ZlP Data Llmie para o enrio: 1011112025

16:01:00

Documenlo enviado pelo Iomêcedor À[,4 AUTO CENTÉR LTDAI

Prezados SenhoÍes. Na qualidade de Píeqoeiro .esponsável pelâ conduÉo do certame ern

epigÍaíe. e no exercício das alrrbuiÉes que me sâo conÍeridas pela Lei n' 14j332021 e pelo

resieclivo edtâl, venho pot meio desta notrlicâr a empresa para a reâlizaÉo de dillgêncra

COttStOEnel\,lDO q,.,e. na lâse de análise da documentâçáo de habrlitâção o Atestado de

Câpacidade Íécnicâ apresentado por esta licilante descreve a prestaÉo de seNlços de

ío.ma genérica como "MANUTENÇÃo vEIcULAR E FoRNEcIMÉNÍo DE PEÇAS":

CONSIDERANDO que o item 9.8 1 do rnsaLlmento convocatorio veda exp€ssamenle a

apresentação de atestados genéricos e exqe que a documentaçáo comprove o fomeclmenlo

de produtós compatíveis com o objeto llctado. especificamente "em caracteristrcas e prazos";

CONSIDERANDO que o atestado âpresentrado, por sua generâlidade, nào permile â esta

âutoridade aíerir, com a segurânça necessária, a compatibilidade da experiência prévia da
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Sistemâ

ALEXANDRE
RAMIRES BRIÍO
ALEXANDRE
RA|llIRES ERITO

Sistêma

'10/11 14:16

10/1115:05

Sistema

ALExANDRE
RAMIRES BRITO

1

1
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Data/HoÍa

10/11 15:06

Origem Item

C OC'G 6
Ata de RealizaÇão - Pregão Eletrônico

N" 014

Mensagem

licitante com es especificidades do objeto ora licitado; CONSIDERANDO, portm, a
íaculdade da Adminislração de realizaí diligêncras para esclarecer ou complementar a
instruçâo do processo. coníorme o arl. M dê Lei n0 14 133/202Í, a Íim de sanar dúvidas
sobre a documentaÉo apresentada: RESOLVO: NOTIFICAR a empíesa A[.4 AUÍO
CENTER LTDA. par:| que, no prazo rmpronogável de 2 (duas) horas, a contar do
recebimenlo desta comunicagão via sislemâ, apresenle cópias de notas fiscais e/ou conhatos
que comprovem a efetiva execuçáo dos sêrvlços declarados no reíerido ateslado. Os
documentos a serem enviados devem sêr suÍicientes para demonstrâr, de íorma inequivocâ.
que os serviços e fomecimentos mencionados são compativeis com o obieto deste Preqão,
permilindo a ânálise das características dos produios íomêcidos e dos prazos de execuÉo,
sanando assim a generaljdade do documenlo original e compÍovando a sua idoneidade para
fns de habilitaÉo. À não apresentaÉo da documentaÉo no prazo estipulado, ou a
apresentaÉo de documenlos que náo sejâm c€pazes de comprovar a expenência lécnica
exigida pelo êdital. resultará na inabilitaçâo da licitante no presente certame A
documentaçáo deverá ser encâminhada exclusvamente por meio do campo específico do
sisteína eletrônico de licitações
A aúloridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do íornecedorAM
AUTO CENTER LTDA. Documento: Prazo de até 2 (duas) horas para para apresentar, cópras
de notas Íscais e/ou contratos que compÍovem a eÍetiva execuÉo dos serviços declarados
no reíe do atestado.. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitâçâo de documenlos, havendo a necessidede de enviar mâis dê 1 (um) arquivo o
mesrno deve enviar os arqurvos em exlensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 1011112025
17r06r00

oocumento enviado pelo fornecedor AM AUÍO CENTER LTDA!

Após a análise da documentaÉo apreseotada peia empresa AM AUTO CENÍER LTDA. no
âmbito do processo hcitâiório eft epigrafe, verilicou-se a inidoneidâde do atestâdo de
capaodade técnica apresentado para frns de comprovação da aptidão exigida no ilem 9.8.1
do Edital, o qualestabêlece os requisitos minrmos de qualiÍicaÉo técnrca necessários à
habilitaÉo dos licitânles. Durante â fase de habilitaçáo. a empresa apresentou atestado
genéri€o ematido por tercerro. supostiâmente comprovando a execuÉo de seNiços
compariveis com o obieto licilado Entetanto, drante de inconsistências (alestado genénco)
jdentificâdas no documento. íoi instaurada diligêncla complementar. nos termos do arligo 64.
da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021 (Lei de Liciiações e Contratos Adminslrâtivos), a fim
de possrbilitar à licitante o sâneamento das dúvidas e a confirmaçâo da veracidâde das
informaÇôes presladas. Em resposta à dilgência, a empresa limilou-se a apresenlar uma
úniaa nota Íscal. como mero de comprovaçáo da efetrva execuÉo dos seNiços declârados
no atestado. Conludo. tal documenlo aáo se mostrâ suficiente para atestar a veracidade do
conteúdo do âtestado, umâ vez quê não comprova â inlegralidade, habitualidade ou
correspondêncra dos serviços prestados com aqueles descntos no instrumenlo convocatóío,
haja vista que a nota Íoí emitide no mesmo dra da lavratura do alêstado Dessa íorma, restou
comprom€tida â idoneidade do atestado âpresentado, o qual náo pôde seÍ conÍrmado por

documentaÉo idónea e consistente A ausência de comprovaçáo fática e documentalda
efetivâ execução dos serviços declarados caractehza descumprimento ao item 9.8 1 do
Editâ1. que determina que os licitantes devem comprovar. mêdiante atestados de capâcidade
técnica. êxpeíjência anterior compativel em caracleristicâs, qirantidades e prazos com o
objeto licitado Ademais, o principro da vinculaÉo ao inslrumênto convocatóno, previsto no
artigo 50, inciso, dâ Lei no 14.133i2021. rmpoe à AdministraÉo e aos licitântes o dever de
observânoa estrita às €ondiçoes eslabelecidas no edital. Nesse sentido, admitir documenlo
inidôneo implicana violação direta ao pnncipro da isonomia, comprometendo a seguÍânçâ
juaidica ê a lisura do cename. Diante do exposto, e considerando que a empresa AlVl AUÍO
CENTER LToA náo apresenlou documentaÉo hábil a comprovâí a veracidade e a
regularidade do âtesiado lécnico apresentado. Ínesmo após a oportunidadê de saneamenlo
medianle diligênda, concluFse pela inabilitaÉo da reÍeÍida hcitante, com íundamênto: ' No
iiem 9.8.1 do Edilal; . Nos adigos 50, da Ler no 14 13312021
O fomecedor AM AUTO CENTER LTDA Íoi rnabililado/desclassificado de todo o processo.

Motivo: a empresa AM AUTO CENTER LToA não aprêsentou documentaçáo hábil a
comprovâr a veracidade e a regularidadê do alestado técnico apresentado, mesmo apôs a

oporlunidade de saneamento mediante diligência, conclui'se pela inabilitação da refeída
licitanle, com íundamento:No item 9.8.1 do Edital;No ânigo 5o, da Ler no 14.133/2021
Respeilada a ordem de classficaçáo, o proxrmo classificado do Lote/ltem n' 1 _ SERVIÇO DE

MANUTENÇÀo DE vEicuLos (MÃo DE oBRA)é o fornecedor MARINALDo S GoMES &
CIA LÍDA,
Respe[ada a ordem de classlllcâçáo o p.oxrmo classrftcado do Lole'ltem 1" 2 _

FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS COMPONTNTES EiOU MATERIAIS
NECESSÀRIOS À MANU ,, é o íoTnecedoT MARINALDO S GOMES & CIA LTDA'

Fase de negooação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envte sua melhor proposta

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documenlos do íoÍnecedor

MARINALDO S GO[/4ES & CIA LTDA. Documento: Prâzo de até 2 {duas) horas para

apresentrar propostâ reêdequada . Agoía o foÍnecedor pode clicar no botão ENVIAR

AROuIVOS na área de soliotação de docurnentos, havendo â necessidade de envar mâis de

1 lum) arquivo o mesmo deve enviâr os arquivos em exlensâo .ZlP Data Limite para o ênvio'

10/l í/2025 18:20i00

Documenlo enviado pêlo fomecedoÍ MARINALDO S GOIVES & CIA LTDAI

Srsterna

10i1115:28

10/11 16:02

Sistema

ALEXANDRE
RAII]RES BR]TO

10/1't 16:03

10/1116:03

10/1Í 16:05

10/11 16:20

10/11 16103 Sistema

Srstenra

Sistema

Sislerna

SrsteÍna

10/1117:05 Slstema
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Data/Hora

10111 17,37

10h1 17:37

12111 1O:OO

12t11 10'.01

12111 10:02

12111 10:02

Origem ltem

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sislema

Sislema

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistema

cc0tÍr ?
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0í4

Mensagem

Sessão suspensa para análise de proposta. sua reabertura se dará em 12111/2025 às 10:00h,
Íicando lodos, desde já, notifcados.
A situaÉo deste processo foi alterada pârâ: Suspenso. por ALE)( NDRE RAI\4lRES BRITO.
Motivo: Sessáo suspense parâ ânálise de proposta, sua reabêrtura se dará em 1211112025 às
10:00h..
A situaÉo deste processo foialterada para: Em Julgamento, porALE)(ANDRE RAMIRES
BRITO. Motivo: Bom dia! Sessáo Íeabêrta!.

Senhores licitantes. bom dia! Daremos contrnuidáde ao cerlame

Analisada a proposta. declâramos que a Ínêsma está classifcada. Assim seMo, daremos
andamento às póximas fases
A autoridade aesponsável pelo processo solicitoü o envio de documentos do íomecedor
MARINALDO S GOMES E CIA LTDA. Documento: Prazo de até 2 (duas)horas para
apresentar documentos de hâbilitaÇâo. Agora o íomecedor pode clicâr no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitâção de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 {um) arquivo o mesmo deve enviaros arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o enúo:
12h112025 12:02:00

Documento enviado pêlo íomecedor MARINALôO S GOMES & CIA LTDA,

Analisâdos os documentos de habilitaçáo conslâtamos que a empresa MARINALDO S
GOMES & CIA LTDA consla como haDrlrlada

Fase de negociâção do Lote/ltem n' 1 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS (MÀo
DE OBRA) encenada.

O Íomecedor MARINALDO S GOMES & CIA LTDA íoi declarado VENCEDOR do Lote/liem
N. 1 .SERVIçO DE MANUTENÇÀO DE VEÍCULOS IMÃO DE OBRA)

Fase de negociação do Lote/ltem n' 2 - FoRNECll,4ENTo DE PEÇAS, ACÉSSÔRlOS,
coMpoNENTES E/ou MATER|A|S NEcEssÁRtos À I,ANU... encerrada.
O íomecedor MARINALDO S GOMES & CIA LÍDA íoi declârado VENCEDOR do Lole/item
N" 2. FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS. COMPONENTES E/OU MATERIAIS
NEcEssARIos À MANU ,.,

Fica abe(o píâzo de intenÉo de recurso até às 12,1112025 10t53:45

O Íomecedor COMÊRCIAL SAMPEÇAS LÍDA íegistrou uma intençào de recurso. Motivo: lrei
registar na intençáo. E deverá enviar o memonâl de recurso seguindo as regras do edital

O Prego€iro modifcou ê datâ de limite de envro da peça recursal do fomecedor CoMERCIAL
SAMPEçAS LÍDA pâía 11h112025 23:59:00.

O Pregoeiro rnodificou a dâta de lm{e de enüo da contÍanazào do recurso do Íornêcedor
COMERCIAL SAMPEçAS LÍDA pêía 24111/2025 23:59:00.

O módulo de recuBos para o envro de peçás e conÍarazões, encontra-se na parte infenor
desta página, após a paíe de documenlos do processo

Apresentâda maniÍestaÇáo em rntenÇáo de recurso o processo seguiÍá agoía para Íase
reculsal.

Sessáo finalizada.

A satuaçáo destê processo foi alteÍada para: Em Fâse Rectrísal, por ALEXANDRE RAMIRES
BRITO Molivo: Processo em fase recursal..
Bom dia! lnforma-se que, embora tenha sido regiskada a intençâo de interpor recurso durante

a sêssão, não houve âpíesentaÉo das razôes recursâis no prazo legal. Assim, considera-se
preclusa a oportunidade para manÍestração e. por conseguintê. encerradâ a Íase recursal do

certame.
Desta lormâ. declarà-se f6alzado o certame. Encâmhhaíemos o procêsso paía a auloridade

competente. Ressâlte-se que os demats atos serão publicados no Diário Oficial do Ívlunicipio,

coníoÍme determtna a legislaÉo aplaével.
A situaÉo destê processo foi alteradâ pa.a: Finalizado, por ALEMNDRE RAI\4lRES BRITo
Motivoa Processo íinalizado-.

1211110117

1211110:43

121111043

12111.10:43

12111 1043

1211110:43

12h1 10143

12111 10t52

121'11 10'.58

1211 10'.54

12,1110:*

12J11',10'.59

l211 10:59

1211 10:59

18i 1í 08:5'l

18/'l1 08:53

18/1108:53

Sistema

ALEXANDRE
Ml\,llRES BRITO

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistêma

Sistema

Sistema

sislemâ

Sislema

Sistema

ALEXANDRE
RAI\,IIRES BRITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sislema

ALEXANDRE
RA[,4IRES BR'ÍO

ALEXANDRE
RAÀ4IRES BRIÍO

Sistema

Razão Social

AM AUTO CENTER

Contato: DENISE

LTDA

CALDAS RODRIGUES

Nome Faniasia

AM AUTO PECAS

(98)9855-6630

CNPJ

ESERVTCOS 54.204.970/0001-38

amautocenterltda@gmail.com

COMERCIAL SAIVPEÇAS LTDA SAMPEÇAS

Contato: EUZENEAS LIRA DOS SANTOS (98)3258-7834

05.294.460/0001-93

comercialsampecas@yahoo.com.br

Páginâ 10 de 11

\

1

1



c 002ír 3

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'014

Râzáo Sociâl Nome Fantasia CNPJ

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA null 04.347.385i0001-19

Contato: Marinaldo Sousa Gomes (86)9943-0588 mariabrancamacedoadv@gmail.com

ALEXANDRE RAMIRES BRITO/PregoeiroiAgente de Contrataçao

larla Silva Sousa/Equipe de Apoio

Tiago Alves Paranhos do ValelEquipe de Apoio

Páginâ 11 de 1 1



uM ilovo TEMpo oE uÍ{rao E pnoonEsS0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 @on"(

TERMO DE ADJUDICAÇAO



c00,?70

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655i0001-91

TERMO DE ADJUOICAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 014/2025 - SRP

Processo Administrativo: No 04í/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
MANUTENÇÃO DE VE|CUTOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA
DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

VALOR GLOBAL: RS 1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil oitocentos
e cinquenta e nove reais).

A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHAJMA. por meio do Secretário Municipal de
AdminisÍação e Finanças, Wendel PaÍanhos Lima do Vale, no uso das atribuições que

lhes são conÍeridas pelo artigo 71, lV da Lei Federal no. 14.13312021, após apresentaçáo
de proposta e habilitaÇão dos licitantês concorrentes do Pregão Eletrônico no

01{2025-SRP, resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado à empresa
MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 04 347.385/0001-19, com
endereço na Rua 14 de abril, n" í81, Centro. Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, vem,
pelo seu representante legal, MARINALDO SOUSA GOMES. portado(a) da cédula de
identidade n" '10999'14 SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53, o valor de R$ 1 537.859.00
(um milhão qurnhêntos e trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais).

Afonso Cunha/MA. 18 de novembro de 2025

wEN DEL eARAN Hos § fitt li'ilH-1irJ'i
LIMA DO LIMA DO VAtEOo5l2l6ó390

VALE:0051216ó3g0 o'ios:202s 11 r8 I3:27:13

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANçAS

tAFONSO



ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í4'2025 - SRP.
Processo Administrativo: N" 041/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTMTAÇÃg DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS DE MANUTENçAO OE VEICULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A
FROTA DE VEíCULOS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHr'üMA. VALOR GLOBAL: R$
'1.537.859,00 (um milhão quinhenlos e trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais). A
Prêfêitura Municipal de AFONSO CUNHA,/MA, por meio do Secretário Municipal de
Administração ê Finangas, Wendel Paranhos Lima do Vale, no uso das atribuiçóes que lhes são
conferidas pelo artigo 7l, lV da Lêi Federal no. 14.133/2021, após apresentação de proposta e
habilitação dos licitantes concorrentes do Pregão Eletrônico no 014/2025-SRP, resolve
ADJUOICAR o objeto acima especificado à empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 04.347.385/0001-19, com endereço na Rua 14 de abril, no 181, Centro,
Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu representante legal, MARINALDO SOUSA
GOMES, portador(a) da cédula de identidade no 1X9X9X4 SSP/Pl e do CPF N" 3X3.2X9.6X3-
5X, o valor dê R$ 1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sête mil oitocentos e cinquenta
e novê reais). Afonso Cunha/MA, 18 de novembÍo de 2025.WENDEL PARANHOS LIMA DO
VALE. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

UM I{OVO lEirtpo DE t Í{rl0 E pn0CRÊS50
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Cenlro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

caa?r2

\

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

,tFôlü§ô
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655i0001-91

TERiIIO DE HOMOLOGACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01{2025 - SRP

Processo Administrativo: No 04'l/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
MANUTENçÃO DE VEíCUIOS COII/I FORNECIMENTO OE PEÇAS PARA A FROTA
DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/i'IA.

VALOR GLOBAL: R$ 1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil oitocentos
e cinquenta e nove reais).

Em face dos elementos constantes no pÍocesso administrativo em epígraÍe. e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO,
nos termos do artigo 71, lV da Lei Federal no.14.13312021, o procedimento licitatório na

modalidade PREGÃO ELETRÔNlco No 0í,U2025-SRP. em favor da empresa
MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscÍita no CNPJ no 04.347.385/0001-19, com

endereço na Rua 14 de abril, no 181, Centro, Coelho Neto/MA. CEP 65.620-000, vem,

pelo seu representante legal, MARINALDO SOUSA GOMES, portado(a) da cédula de

identidade n' 1099914 SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53, o valor total de R$

1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove
reais), para que produza seus efeitos juridicos.

Afonso Cunhai MA. 19 de novembro de 2025

^rtnno 
d.llxm

WENOEL dailôt po. mNDÉL
PAflÂiIHOs LIMÀ PARÁNHOs LIMA DO

DO vllEiotl216639o
vAt!{}051216ó390 0àôt:2o2t t' to

]] 3102 {lm',

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

\

AFONSO

u$ lloYo çxrq or urrto I ?rogtrtto



C CCT?4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

EXTRATO DE TER O DE HOMOLOGACÂO. PREGÂO ELETRÔNICO NO 014'2025 - SRP.
Processo Administrativo: No 04112025. OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE VEICULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A
FROTA OE VEíCULOS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA./MA. VALOR GLOBAL: R$
1 .537.859,00 (um milhão quinhêntos e trinta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais). Em
face dos elemenlos constantes no processo administrativo em epígrafe, e, considerando a
legalidade ê validade dos atos praticados no ceíame, HOMOLOGO, nos termos do artigo 71, lV
da Lêi Fedêral n'. 14.133t2021, o procedimenlo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO No 014/2025-SRP, em favor da empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ no 04.347.385/0001-19, com endereço na Rua '14 de abril, no 181, Centro,
Coelho Nêto/MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu representante legal, MARINALDO SOUSA
GOMES, portado(a) da cédula de identidade no lXgXgX4 SSP/Pl e do CPF N" 3X3.2X9.6X3-
5X, o valor total de R$ 1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trintâ e sete mil oitocentos e
cinquenta e nove reais), para que produza seus efeitos jurídicos. Afonso Cunha/MA, 19 de
novembro de 2025. WENOEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETARIA MUNICIPAL OE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

u irovo ÍÊirpo 0Ê u tro E PRoGRESEo
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EXTRATO DE ÍERÍ{O DE AOJUOICAçÁO. ,, ?

EXTRÂÍO DE TER*IO OE HOTTOLOG^çÃO. 2

PERIODICIDADE

Todas âs ediçóe§ são g6Édas diariarÍtente. com excsÉo aos sábados domingos e Íeriados'

ACERVO

Todãs as 6dições do Diário Oícial enconlram-sê disponiveis na Íormá êletÍônicâ no link httpsJ/afonsôcunha ma.gov.br/transpaíencia/diârio_oficial'

podendo s€r consultadas 0 baixadas de fu.ína gratuita poí qualquer anterossâdo, indep€ndente dê cadâslro prévro.
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EXTRATO DE TER]ÚO DÊ ADJUDICACÀO. PREGÃO ELEÍRÔNrcO
No 0Í4/2025 - §RP. Processo Administrativo: N'041/2025. OBJETO:
RÉGISTRO OE PREçOS PARA FUÍUM E EVENÍUAL
CONTRAÍAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA \A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS OE MANUÍENÇÃO DE VEICULOS COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VÊICULOS OO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHAMA, VALOR GLOBAL] R§
1.537 859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e
cinquenta e nove reais). A preÍeitura Municipal de AFONSO

CUNHÀMA, por meio do Secreláío Munícipal de Adminrskaçâo e
Finanças, Wend€l Pârânhos Lima do Vale, no uso das alnbuiçoes que

lhes são conferidâs pelo artigo 71. lV da Lei Fedeíal no 1413312021.

após âpresentaÉo de proposta e habihtâÉo dos licitantes concoÍÍentes
do Pregão El€aónico no 014/2025-SRP, resolve AoJUDICAR o objelo

acrma especificado à empresa MARINALDO S GOMES E ClÂ LTDA,

inscrita no CNPJ no 04.347.385/0001-19. com endereço na Rua 14 de

abnl, no 181, Cenfo, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu

representantê logal, MARINALDO SOUSA GOMES. ponâdo(a) da

cédulâ de identidade n' lxgxgx4 SSP/PI e do CPF No

3X3.2X9.6X3'5X, o valor de R$ 1 537 859,00 (um milhão quinhênlos e
vinta e sete mil oilocentos e cinqirenla e nove Íeais). AÍonso Cunha/['tA.
18 de novembío de 2025.WENDEL PARÂNHoS LIMA DO VALE.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADI\,4INISTMÇÃO E FINANÇÀS

ldentificador: 2647-cebc2ac€b1 5bbcbbe6507b85274a3c3459e034bd

EXTRATO DE TERT'O DE HOMOLOGAçÃO PREGÀO ELEÍRÔNlco
N'0'lit/2025 - SRP. Processo Adminisirativo: No 041/2025 OBJETO:

RÉGISÍRO DE PREÇOS PARA FUTUM E ÊVENÍUAL
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE VE|CULOS COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROÍA DE VÊÍCULOS OO

I\4UNICIPIO DE AFONSO CUNHÂJMA. VALOR GLOBAL RS

1.537.859,00 (um milhão quinhentos e trinta e sete míl oitocentos e
cinquenta e nove reâis). Em face dos elementos conslanles no processo

adminislrativo em êpigraíe, e, consideraodo â legalidade e vâhdade dos

alos praticados no certame, HOMOLOGO, nos tsrmos do artigo 71, lV

da L€i Federâl n0. 14.133/2021, o procedimento licitatório na modalidade

PREGÀo ELETRÔNlco N" 014/2025-sRP, em favor da empresá

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no

04.347.385/0001-19, com endereço na Rua 14 de abril. no 181. Cêntro.

Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000. vem, pelo seu representante legâ|.

MARINALDO SOUSA GOMES, portador(a) da c&ula de identidâde no

lXgXgX4 SSP/PI e do CPF No 3X3.2x9.6X3-5x, o vator lolâl de RS

1537.859,00 {um milháo qlinhentos e tíinta e sete mil oitocêntos e

cinquênta e nove rcais), parel que produza seus eÍeitos iuridicos Aíonso

Cunha/MA. '19 de novembro de 2025. WENDEL PAMNHOS LIMA DO

VALE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMÇÃO E FI"]ANÇAS

ldentificadori 2647-b1 1 c20b578064d43561 41f 1 bÍ86eb06b6c5Í&7

MUNICÍPIO OE ÁFOI{SO CUTHA. MA oÉRlo oFrcrÂL | ÍÍuNrcipro oE aFoNso CUNHA " MA

DrÁnro oçrcnl voL. vt - t{. 0689t2025 - t9 I,E t{ovEÍúBRo oE 2025
tsst{ - xxxx"xxxx

ExrRAÍo DE ÍERI.Io DE ADJUDIoÂÇÁo,

EXTRATo DE TERIb DÉ HOMOTOGAçÃO.
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Edital no O74/2O25

À ca*si: r ií.)* :rl ralir* i\*

tJ lti m o a tuo li ;aÇ a o 2 2 / 10 / 20 2 5

ã Çffi Portal NacionaLde Contratações Púbticas q & Lrrir*l

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipat de Afonso Cunha

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo tegaL Lei 74.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Nào rnformada

Data de divutgação no PNCP: 22/10/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas:23/10/2025 OO.OO (horario de Brasília)v
Data fim de recebimento de propostas: 10/lL/2O25 09.59 (horário de Brasr[ia)

ld contratação PNCP: 06096655OOO191-1-OOOO34/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO OT EUPNESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE MANUTENÇÃO DE VETCULOS COM FORNECTMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO

DE AFONSO CUNHA/MA. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL,

vALoR TorAL EsrMADo DA coMpRA vALoR TorAL HoMoLoGADo DA

COMPRÂ

RS 2.409.933,33 
RS 15378s9 OO

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Historico

Número ' Descrição' Valorunitárioêstimado^ Vatortota[estimado

cc0 ?ry?

\

Quantidade I

7400sERVtÇo DE MANUTENÇÃo

DEVEíCULOS (MÂO DE

OBRA)

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS, 1

ACESSORIOS.

COMPONENTES E,/OU

MATERIAIS NECESSARIOS A

MANUTENÇÁO E

coNsERvacÀo oe

VEiCULOS

R$ 154.33

RS 1267891,33

RS 1.142.042.OO

RS 1.267 891 33

EExibir.l 5 - I 1-2deZrtenst;
(>

Ci@
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

cc02?8

\

ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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GUNHA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - C entro
CNPJ: 06.09ó.655/0001 -91

ATO CONVOCATÓRIO

Processo Administrativo n" 041r2025
Pregão Eletrônico n" 014/2025-SRP

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEíCULOS COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEíCULOS DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA,/MA,

Fomêcêdor: MARINALDO S GOÍtlES & CIA LTDA - CNPJ n" 04.3,u.385/000í -í 9
RepÍesentante: Marinaldo Sousa Gomes
E-mail: ouatrorodas. marinaldo(Oomail.com
Endereço: na Rua 14 de Abril, no '181, Cêntro, Coelho Neto/MA. CEP 65.620-000

Para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do rêcebimento deste,

na Sala da Comissáo, localizada na PreÍeitura Municipâl dê Afonso Cunha, com sedê à PÍâça da Comunidade,

no 56, Centro, Afonso Cunha/MA, para assinatura da Ata dê Regisúo dê Prêços a ser celebrada entre esta

Prefeitura Municipal ê a empíesa acima citada

Deverá compareceÍ na Sala da Comissão de Contrataçáo, em dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no hoÍário das 08:00hs (oito hoÍas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:

r' Cerlidáo de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Divida Aliva);
r' Cerlidáo de Regularidade peÍante a Receita Estadual:
r' Certidáo de Regularidade peÍante a Fazenda Municipal;
r' Cêrtidáo de Regularidade perante o FGTS,
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT;
r' Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://ceÍtidoes-apf.apps.tcu.gov.br4
r' PRÓPRtO(A) CONVOCADO(A): deverá apresêntar Cédula de ldenlidâde ou documento

equivalente que possua íolo.
/ PROCURADOR(A): lnstrumento público ou particular de mandato (procuraçáo), com

Íiíma reconhecida em cartório do oulorgante, outorgando expressamente poderes para

assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de ldentidâde ou documenlo
equivalente que Possua foto.

Os documentos acima deveráo ser apresentados alÍavés de originais ou cópias.

O nâo comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado

o direito a justiÍicativa, decairá à empresa o direiio à contratação e contra a mesma seráo aplicadas as sançoes

administÍativas e penalidades previstas em lei.

Caso tenha interêsse em assinar de íorma digitalmente atÍavés de ceÍtificado digital da

pessoa fisica rcsponsável pela assinahrre da ata de ÍegistÍo de plêços, nos informe dentro do pÍazo

acima e3tabêlêcido através do e-mail cDl-aíonsocunha@hotmail.com

Afonso cunha, 24 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

ALEXANDRE Diqirally signed bv ÀLE,úNDÂE

RAMTRES sllS::1T3li;T,'.i';i."
BRITO:o35903293t9 

^dotP 
neader vê§on: I rn r0

ALEXANDRE RAMIRES BRITO
AGENTE DE CONTRATAÇÂO

CCCP?9

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/ffi01 -91

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS N. 020/2025-PE014/202s-SRP

PROCESSO ADMll{tSTRAT|VO No 04í /2025

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025, MUNlciPlO OE AFONSO CUNHA/MA,
AtrAVéS dA COMISSÃO DE COiITRATAçÃO DA PREFEITURA IVIUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA/MA, sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, AÍonso Cunha/l\,4A. inscrito(a) no CNPJ sob
o no 06.096.655/0001-91, neste ato Íepresentâdo pelo Sr. ALEXANORE RAMIRES BRITO,
inscrito no CPF sob o no 035.903.293-19, agente de contralação - Porlaria n" 031/2025 GAB.
PREF. AC/MA, atuando como órgão gerenciador da presente ARP. no uso de suas atribuições,
E EM fACC dO PREGÃO ELETRÔNICO I{" Oí4/2O25.SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.o 04't/2025, tipo menor preço por ilem, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO OE

SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE VE|CULOS COM FORI{ECIMENTO DE PEÇAS PARA A
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNIC|PIO DE AFOI{SO CUNHAiMA, sujeitando-se as partes as

determinaçôes da Lei n" 14133121 e suas alteraçÔes posteriores. bem como Decreto no

11.46?12023 e pelos preceitos de direito público e sendo obseÍvado as bases e serviços
indicados nessa Ata de Registro de PreÇos. a empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA,
inscÍita no CNPJ no 04.347.385/0001-'19, com endereço na Rua 14 de abril, no 18'1, Centro,
Coelho Nêto/MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu representante legal, I\IARINALDO SOUSA
GOMES, portado(a) da cédula de identidade no 1099914 SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53,
declarada VENCEDORA, em Íace de ter apresentado a propostâ mais vântajosa para o
PREGÂO ELETRÔ lCO N" 014/2025€RP, cuja a ala e demais atos foram homologados pelas

autoÍidades administrativas compelentes

Cláusuta Primeira: Do objeto

O presente instÍumento tem por objeto o Registro de PÍeços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do

tipo MENOR PREçO pot itêm, REGISTRO oE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE

II'ANUTENÇÃO DE VEÍCULOS COM FORNECIMENTO OE PEÇAS PARA A FROTA DE

vElcuLos DO MUNICÍP|O DE AFO So cUNHA/tYlA, de -acordo com as especiÍcaçÕes

contidas no Termo dê Referência do edital da licitaçáo PREGÃO ELETRÔNICO N" 014t2025'

SRP, que passa a fazer paÍle dêsta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresenladas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiÍicada(s) em 1" (primeiro) lugar, conforme

consta nos autos do processo da licitaçáo acima identificâda.

Ctáusula Segunda: Da vigência da Ata de RegistÍo de tueços e das Ádesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partiÍ de sua publicaÉo no Diário

OÍicial do Municipio - DOM/MA, podendo ser pÍorrogâda nos termos do art. 84 da Lei no

'14.'t3312021.

Este instrumento não obriga o Municipio de Afonso cunha/MA a firmaÍ contÍatações nos valorês

estimados, podendo omirer licitaçÕes específicas para aquisição do objeto, obedecida a

legislaÉo peÍtinente, sendo asseguradâ ao detentoÍ do registro a prêíerênciâ do fornecimento

do objeto, em igualdâde de condições.

Em caso de adesÕes, câberá a empresa beneflciáÍia da ata de registro de preços, observadas

as condiçóes nela estabelecidas. optar pela aceitaçáo ou náo dos fornecimentos decorrentes de

adesáo, desde que nâo prejudique as obrigãçÕes pÍesentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Órgáo gerenciador e ÓÍgãos participantes

AFON§O
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/ffi01-91

As adesÕes à ata somenle poderáo seÍ eÍetuadas com autoÍização do órgáo gêrenciador. Após
a auloíização, o 'caÍona' deveÍá efetivar a contraiaçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,
observando o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciadoÍ autoÍizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do prazo
previsto no itêm acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
parlicipante.

Para Íins de auloÍização, só serão aceilos pedidos de adesóes às atas quê náo excedam, por
órgáo ou entidade solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na Ata de Regislro de Preços.

Os valores decorrentes das adesões à atâ de registro de preços náo poderão exceder, na
totalidade, dobro do valor de cada item rêgistrado na ata de registro de preços para o órgáo
geÍenciador e órgãos participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registto de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contrataçáo da Comissão de
Licitaçóes do Município de Afonso Cunha/MA, devendo ser obrigatoriamente ulilizada por todos
os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor preço em outra
ata ou em novo processo.

Cláusula Quada: Dos píeços, especÍfcações e guantitdtivos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) pÍimeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empÍesa(s) e

representante(s) legal(is). encontram-se abaixo:

Razão Social: MARINALDO S GOMES & CIA LTDA
CNPJ: 04.347.385/0001-19
Endereço completo: Rua 14 de Abril, no 181, Centro, Coelho Neto/MA. CEP 65.620-000
Nome do representante legal: Marinaldo Sousa Gomes
Portador(a) da cédula de identidade no 1099914 SSP/Pl
cPF N" 373.209.633-53
Cargo/Função: SÓClo ADMINISTRADoR

Valor Global (R$) = R$ 1.537.859,00 (um milhào quinhentos e túnta e sete mil oitocentos e

cinquenta e noYe reais).

CC n ô ( 
.':trr-LI
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í. LOTE í . MANUTENÇÃO

ITEM DESCRTçÃO UNO QTD
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1
STNVIÇO DE MANUTENÇÃO DE

VEiCULOS (MÃO DE OBRA)
HORAS 74Q0

RS
99,90

R$ 739.260.00

LOTE 2: FORNECIMENTO OE PEÇAS

ITEM DESCRTçÁO UNID
VALOR PARA
CONTRATAçÃO

PERCENTUAL
DE DESCONTO

2

FORNECIIVIENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS.

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSÁRIOS
A MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÂO DE

VEÍCULOS

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

R$ 798.599,00
12.00"/o

riÊ'ôlü§ô
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cca?82ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

Cláusula Quintd: Da Revisáo dos Preços

Os valores registrados permanecerão Íixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses.

A Íevisáo dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbÍio econômico-
Íinanceiro, a ser feita, preÍerencialmente, atÍavés de nolas Ílscais dê aquisição de matérias-
primas, lista de prêços de fabÍicante ou oulros que demonstrem indiscutivelmente a êlevaçáo do
custo do objeto.

PaÍa a concessáo desta revisáo, a empresa deverá comunielr a PrefeituÍa Municipal de AÍonso
Cunha/MA a variaÉo dos preços, poÍ escrito e imediatamente, com pedido justificâdo, anexando
os documenlos comprobatórios da majoÍação.

Durante o periodo de análisê do pedido, a empÍesa deverá efetuar o fornecimênto pelo preço

registrado, mesmo que a revisão seja postêriormente julgada procedenle.

Cláusuta Sexta: Do Cencetdmento do Registro de PÍeços

A empresa lerá seu registro cancelado quando:

l- Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não Íetirar a nota dê empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornaÍ superior àqueles
praticâdos no mercadoi

lV - Sofrer sanÇão prevista no artigo 156 da Lei 14.133121',

Poderá ainda ser cancelado o rêgistÍo de preços na ocorÍência de fato supeÍveniente, decorrente
de caso foÍluito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamênle comprovados
e justiÍicados:

I - Por Íazão de interesse público, ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa. o cancelamento ocorreÍá
mediante deteÍminaçáo da PreÍeitura Municipalde Afonso Cunha/MA.

Cláusula Sétima: Dos llicitos Penais

As inÍraçôes penais tipifcadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na íoÍma

legalmente prevista, sem preiuízo das demais cominações aplicáveis.

Ctáusule Oitava: Do Contnto

Nas êventuais necêssidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornêcedor

será convocado paÍa assinatura do contralo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados

da respectiva convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser proÍrogado uma vez. poÍ iguâl pêríodo, quando solicitado duranle o seu

tÍanscurso, desde que ocorra motivo justiíicado e aceito por esta Administração PÚblica.

A recusa em formalizar o aiuste, no prazo previslo, sem iustiÍicativa por escrito e acêita pela

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condiçóes êxigidas na

habilitaçao, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administraçáo cancelar o

registÍo do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no êditâ1.

üir ríorro Í§Llo §Ê lrltlo E ,ttotEslo



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

O contÍalo poderá ser allerado nos casos previstos no aÍt. 124 da Lei 14.133121. desdêque haja
intêÍessa da Adminislraçáo, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

Cláusula Nona: Disposiçôes Gerarb

A âssinatura da presente Ata implicaÍá na plena aceitação, pela emprêsa, das condições
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos
O licitante vencedor somentê será libeíado, sem penalidade, do compromisso previsto nestâ
ATA, nas hipóteses previstas no art. '18, § 10 aÍt. 19, inciso I ê art. 21, incisos I e il, do Decreto
no 11.46212023.Passam a fazer parte desta ATA, para todos os eÍeitos, a documentaÉo e
proposlas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da êxêcução destê aiuste será o da Comarca de
Coelho Nêto/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Conlrato, que Íoi impresso

em 03 (três) vias de igualieoÍ, na presença de duâs testemunhas para que surtam seus legais e

jurídicos eÍeitos

CC CP.A3

1

AÍonso Cunha/MA, 24 de novembro de 2025

oigitelly son€d b, AI.IXANDRE

fi ÂM|RE5 8RÍTOO35903293 I 9ALEXANDRE

RAMIRES oare:2025.r r.24 r4:s3:3e

BRITO:03590329319 Ío'H*""0",,".,,on,,,.0.,0

ALEXANDRE RAÍIIIRES BRITO
AGENTE DE CONTRÂTAçÃO

Prcfeitura Ílilunicipal de Afonso Cunha/MA
Órgão Gercnciador

MARINALDo sousA ll#^l*'ffil'- -
GoMEs:37320963353 ff:,T,1t','ii,,- ",*

MARINALDO SOUSA GOMES
MARINALDO S GOMES & CIA LTOA

CNPJ n" 04.347.385/0001 -19

Empresa Vencedora

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

,iFôíiü§ii
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

EXTRÂTO OE AÍA DE REGISTRO DE PREçOS r 020,2025-PE0til,2025§RP

PROCESSO AD tX|STRÂÍVO l{" Oat'm25

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2025, ULlCiPlO OE AFOIISO CUilHA., A, árravés de COIú|SSÂO
DE COITRATAçÃO DA PREFEITUM Ut{lClPAL OE AFONSO CUI{HA, A, sediada nâ Rua da Prara. S/N, Cênho,
AÍonso Cunha/MA, inscrilo(â) no CNPJ sob o n" 06.096.655/0001-91, nesle alo represenlâdo pelo Sr. ALEXANDRE
RAt IRES BRITO, inscrito no CPF sob o no 035.903.29&19, agente de contratação - Portaria no 031/2025 GA8. PREF.
AciMA,-atuando çqa1q §rgâo gerencrâdoí da presenle ARP, no uso de suas atribuições, e em íace do PREGÃO
ELETROT{ICO t{'0í1J2026§RP e do PROCESSO AD lI{ISÍRATIVO ]{.'|X112025, tipo menor preeo poritem, resolve
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVETIÍUAL COXTRATAçÃO OE ETPRESA ESPECIALIZADA t{A
PRESÍAÇÂO DE SERVIÇOS OE AXUTEXÇÃO OE VEÍCULOS CO FORT{ECI Et{ÍO OE PEçAS PARA A FROÍA
oE VE|CULOS DO tUxtciPto DE AFOISO CUIHÂr A, sujeilando-se ãs perres as dêrerminações da Lein" ,|4.133/21

e suas alteíaçôes posledores, bem como Decreto n" 11.4622023 e pelos píeceitos de direrto público e sendo observado
as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de Preçps, a empresa AR|I{ALDO S GO ES & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ no 04.347.385/0001J9, com endereço na Rua 14 de abil, no 181, Centro, Coelho Nêto/MA, CEP 65.620-
000, vem, pelo sêu represenlante legal, MARINALDOSOUSA GOMES, portado(a) da cédula de identidade n" 1099914
SSP/Pl e do CPF M 373.209.63$53, declarada VENCEDORA, em face dê leí apresentado e proposta mais vanlajosa
para o PREGÃO ELETRôI{ICO X. O1/U2O26-SRP, cuja a ata e demais atos íoram homologados pelas autoridades
administralivas competentes.

Ctáusut, Pdmsh.: Do obieb

O presente instÍumento tem por objeto o Regrslro de Preços, pelo prezo de 12 (do_2e) meses, do tipo ÍíE|OR PREÇO
por ttom, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUM E EVEiITUAL COITRATAÇAO DE EiIPRESA ESPECIALIZADA
fua pnesrlqÃo DE sERuÇbs DE itA]{urExçÃo oE vEícuLos co FoRt Ect Er{Ío DE PEças PARA A
FROTA DE VEÍCULOS OO IUXICíP|O DE AFOI{SO CUI{HA,IíA, de acoído com as especiíicaçôes contides no Temo
de Reíêrência do edital da licitaÉo PREGÂo ELETRÔXEO Xo 014r2025§RP, que passa a íazer pane desla ala,
juntamente com a documentação e píoposta de preçps apresenledas pela(s) empresa(s) licitante(s) classiíicada(s) em
1o (primeiro) lugar, confoíme consta nos aúlos do píocêsso da licitaçáo acima idenliíicada.

Ctáusutt Segund.: D. vtga'lci. dt At .ta R.gislto d. Prêço! € d.s Adêtóês

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contedos a partir de sua publicáÉo no Diário OÍlcial do Município -
DOM/MA, podendo ser prorogada nos temos do art. 84 da Lei n" 14.133/2021.

Este instrumenlo não obriga o Município de Afonso CunhrMA a Íirmar conlrâteçéês nos valores estimados, podendo

ocorÍer licitações especiíicas para aquisição do objeto. obedecida a legislaÉo pêíinenle, sêndo assegurada ao detentor
do registro a preferência do fomecjmento do obieto, em igualdade de condrÉes.

Em câso de adesóes, cáberá a empresa beneficiária da ata de registro de píeços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos íomêcimentos decorrentês de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presenles e íuturas deconentes da ata, as§umida§ com o ór9ão gerenclador e órgáos padicipantes.

As adesões à ata sqnente podêráo ser efetuadas com autoúação do órgão gerenciadoÍ. Após a autorizaÉo, o'carona"
deverá êíetivar a coniratação solicitada em até 90 (noventa)dias, observendo o prazo de vigência da ata.

Caberá âo órgão gerenciador autorizar, excepcional e justmcadamente, e paorÍogeÉo do prazo previsto no atem acima,

respeitando o prczo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão náo perticipânte.

Para fins de auto zação. só seÉo aceito§ pedidos de adesões às atas que não excedam. por órgão ou entidade

solicitante, a 5oo/o (cinquenla por cento) dos quantitativos dos ilens Íegistrados na Aia de Registro de PreÇos.

Os valoíes decorrentes das edesões à ata de registro de preços nâo poderao excedêr, na totalidade, dobro do valor de

cada item registrado na ata de registro de preço§ parâ o órgão geÍenciador e óÍgãos paíticipãntes

Ctáusut, Têrceira Da gÇttt cia da presÇoac AÍa de Registo de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de ContrâtaÉo da Comissão de Licitações do Município

de Afonso Cunha/MA, devendo ser obngatoriamente utilizada por todos os órgâos da Administração Públicá Municipâ1,

salvo quando constatado melhor preçp em outra ata ou em novo processo.

Ctlusur, Qurtíd: Dos pqçot, cspecifrctçõcs e quantiL,ivoa

O(s) preço(s) registíado(s) do(s) primeim(s) colocado(s). a(s) marcá(s) empresa(s) e represêntante(s) legal(is),

encontram-se abaixol

Razão Social: MARINALOO S GOMES Â CIA LÍDA
CNPJ: 04.347.38í0001-19
Endereço completo: Rua 14 de AbÍil, no'18,|, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620{00
Nome do Íepresentante legal: Marinaldo Sousa Gomes
Portado(a) da cédula de identidade n'1099914 SSPiPI

cPF N" 373.209.633-53
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Ccntro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-9t

cargo/Funçào: sÔclo ADMINISTRADOR

V.lot Crobd (Rt) = Rt I .537,859,U) (urn milhao quinhanlot a ülinú' a s.ta mit .itoc.nlo, o cinqu,na, e nova retla).

Clútsul, Quint : Da Rovirao dqr Pr!ço!

Os valores registrados permaneceráo Íixos e ireajusÉveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbaio econômico-ínanceiro, a ser íeita,
preferencialmente, alravés de notas frscâis de aquisição de matéíiasrrimas, lista de preços de fâbíicãnte ou outros que
demonstrem indiscutivelmente a elevaç"ão do custo do objeto.

Para a concessão desta íevisão, a empGse deverá comunicâí â Prefeilura Municipal de Aíonso Cunha/MA a variaÉo
dos preços, por escílo e imedietamente, com pedidojustiílcâdo, anexando os documentos comprobatórios da majoração.

Duíante o período de análise do pedido, a emprê§a deverá eÍeluar o Íomecimento pelo preço registrado, mesmo que a

revisão seja posteriomente julgada píocedente.

Ctrusuta Saxu: oo Cmcetamanb do Rcgiaüo de Prcços

A êmprEsa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Rêgistro de Preços;

ll- Não retirar a nota de empenhoou instrumeí{o equivalente no píazo estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicativa

aceilável;

lll - Não acejtar reduzir o seu preÇo registrado. na hipótese de este se tomar superíor àqueles praticados no mercado;

lV - Soírêr sanÇâo prevista no artigo í56 da Lêi 14.133121:

poderá aindS ser cãncelado o registÍo de preços na ocoarência de íato superveniente, deconente de caso íoÍtuilo ou

forÇa maior, que prejudique o cumprimento da eta, devidamente comp@vado§ e iustificâdos:

| - Por razão de interesse público;ou
ll - A pedido da empíesa.

Em qualquêr caso, essegurados o contraditório e a âmpla deíesa, o cáncelamenlo oco.Íerá mediante determinaÉo da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Claulut, Séttn.: Dos lllclbt P.o.is

As infraçó€s penais tipificádas na Lei 14.133121seráo objeto de pÍocesso iudicial ne formâ legalmente prevista, sem

prsjuízo das demais cominaçó€s aplicáveis.

Cláurut. OiLvr; Oo Co/r,,.b

Nas eventuais necessidades da contÉtação do objeto constante da pre§ente ATA, o Íomecedor será convocâdo para

assinatura do contrato, dentío do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respecttva convocação'

Parágrafo Único:

Esse pÍazo poderá ser prcrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o §eu transcurso. desde quê

ocorra motivo justiíicado e aceito por esta AdminisÚaçáo Pública-

c cc2,q5

(

L LOTEí- ANUÍE}IçÃO

ITEM oÊscRrçÂo UNO QTD
VALOR
UNIÍ VALOR TOTAL

1
SERVIÇO DE MANUÍENÇAO DE VEICULOS (MAO

DE OBRA)
HORAS 7400

RS 99.90 R$ 739.260.00

LOÍE 2: FORNECIMET{TO 0E PEÇAS

ITEM DESCRTçÀO UNID
VALOR PÂRÂ

cor{TRATAÇÀO
PERCET{ÍUAL DE

DESCO TO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS. COMPONENTES

E/OU MATERIAIS NECESSÁRIOS À
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE VEICULOS

PERCENÍUAL DE

DESCONTO
RS 798.599.00

12.000/"

,ffi, ,iÊlilü§ô
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR"EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

A recusa em íomalizaro aiuste, no píazo píevisto, sem justificativa porescíito e âceite pela autoíidade compelente, bem
como á não mãnúenção de todes as condições exigidas na habilitaçáo, sujeitará o licitianle às pênãlidades cabíveis,
dovendo a Administraçáo cancelar o registío do licitente, podendo adotar âs providências estabelêcidas no edital.

O contrato poderá ser aherado nos casos píevislos no arl. 124 da Lei 14.133121, desde que haja interessa da
Administração, com a apresentaÉo das devidas justiÍicátivas.

Clluaula Nona: DiapotiçóaE GêrtiE

A assinatura da presenle Ata implicârá na plena aceitação, pela empresa, das condições êstabelecides no edital de
licitaÉo e seus anexos.
O licitante vencedor somente seá liberado, sem penalidade, do compromisso píevisto nestâ ATA, nas hipótêses
previslas no aÍt. 18, § 1' art. 19, inciso I e aÍt. 21, incisos I ê ll, do Dêcreto no 1 1 .462/2023.Passam a íazer parle desta
ATA, para todos os eíeitos, a documentaç5o ê propostes ãpresentâdas pelos licitántes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da êxecuÉo desle ajusle será o da Comarcá dê Coelho Neto/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o píesenle Conlrato, que foi impresso em 03 (três) vias de iguál

teor, na presença de duâs testêmunhas paía que sLrrtam seus legais e,uridicos eíeitos.

Aíonso Cunha/MA. 24 de novembro de 2025.

ALEXÁNORE RÂ IRES BRITO
AGEXTE OE CONTRATAçAO

PÍoíeilu,. lúunlciptl dg Aíonlo Cuíhlr A
O,9ão GsrenciadoÍ

aRtIALOO SOUSA GOIIES
MARXALOO SGO ES E CA LTDA

C'{PJ no (X.3,47.385r0001 -19
EmpÍiar Vencedora
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PERIODICIDAOE

Todas as edições são geíadas diariamente. com excêção aos sábados, domingos e feriados

ACERVO

Todâs âs edições do Diáno Oficial sncontrâm-se disponiveis na forma êletrônica no link httpsJ/âíonsocunha.ma.gov.br/trânsparencia/diario_oficial.

podendo seÍ consultadas e baí(ada§ dê forma gratuita por qualquêr interêssádo. independênte de cadasÍo prévio
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tEXTRAÍO DE ÂTA OE REGISTRO DE PREÇOS N' 0202025PE014/2025§RP
PROCESSO AD INISTRATIVO NO 04í/2025

Aos únle e qualro dias do més de novembro de 2025. MuNlciPlo OE AFONSO CUNIIAiHA. ar.avés da COillSSÂO OE CONTMTAçÂO DA

PREFEITURA *IUNICIPAL DE AFOiISO CUNHA/ 4. s€diada na Rua da PÍata. S/N, centro. AÍonso Cunhâ/MA. inscnto(a) no CNPJ sob o no

06.096 655/0001-91, neste ato represontado pelo Sr. ALEXANDRE RAiIIRES BRIÍO, inscrito no CPF sob o nô 035 903.293-19, âgenie de

contrataÉo - Portaria no 031/2025 GAB. PREF AC/MA, atuando como órgáo gerenciador da presente ARP- no úsode suas atflbuições. e em face do
pREGÃo ELETRÔNtco N" 014/2025§RP ê do PRocEsso AolllNlsTÍtATlvo N.'(N1n025, trpo menor preço por irem, rssolve REGISTRo oE
PREçOS PARA FUTURA E EVENÍUAL CONTRATAçÃO DE ETIPRESA ESPECIALZADA NA PRESTAçÀO DE SERVIçOS DE MANUTE çÀO
oE vEicuLos cotú FoRNEc[úENTo DE PEçAS PARA A FROÍA OE VE|CULOS DO mUNlCiPlO OE AFONSO CUI{HA./ A. sujerando-se âs

partes as deteaminações da Lei no 14.133/21 e suâs alteraÉes posteriores. bem como oecrelo no 11.4622023 e pelos preceitos de direito público e

sendo obsêrvado as bases e serviços rndicados nêssa Ata de Registro de Preços, a empresa ARINALDO S GOIIES & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ n.04.347.385/0001-í9, com endereço na Rua 14 de abril, no 181, Centro, Coelho Nelo/MA, CEP 65.620-000. yem, pelo se! representante

legal, MARINALDO SOUSA GOMES, portado(a) da cádula de rdentidâde no _1099914 SSP/PI e do CPF No 373.209.633-53, declarada

VENCEDOM. em face de ter epr€sentado a proposta mais vantâjosa pera o PREGÃO ELEÍRÔNICO t{'0142025§RP, cuiâ a ala e demais atos

foram homologâdos pelas autoíidades adminislÍatvas competentes.

Ctáusula Primeira: Oo obieto

O presento instrumento tem por objeto o Registro de Prsços, pelo prazo de '12 (doze) meses do trpo MÊNOR PREçO poritêm, REGISÍRO DE

PRÉÇos PARA FuTURA E EVENTuAL CoNÍRAÍAçÃO DE E PRESA ESPECIALIZAOA NA PRESÍAÇÂO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO

DE ,EIGULOS Cot FoRNEGI{ENÍO oE pEçAs paRA a FRoTA oE vE-icuLOs Do lru}llciPlo oE AFot{so cUNHA/lrA, de âcordo com as

especiícações contidas no Termo de Referênciâ do edital da licitaçâo PREGÀO ELETRÔNICO N'0142025§RP, que passa a íazer pâ.te desta ata.

juntamonte com a documentaÉo e proposta de preços apresentadas pela(s) êmpíesa(s) licrtante(s) classificada(s) em 1o (prrmelío) lugar, conÍoÍme

consta nos autos do píocesso da licitê€o aomâ dentiíicâda

Cláusule seguda: Da vigénc]E da Ala de RqisLo de Pt€ços e das Ádesóes

A presente alâ têrá validade de 12 (doze) meses, contâdos a partÍ de sua publicaÉo no Diáno Oícral do Municlpio - DOM/MA, podendo ser

proÍogade nos tsrnos do ârt. 84 dâ Lei nÚ 14.1332021

Estê instrumento nào obriga o Município de Aíonso Cunha/MA a frmar mntratêçôes nos valores estrmados, podendo ocorrer licitaçóes específicas

para aquisição do obieto, obedecida a legislação perbn€nte, sendo assegurada ao detentoÍ do regisko a preferênciâ do íomeclmento do objelo, em

igualdãde de condiçôes

Em caso de adesôes. caberá a empresê beneÍiciária dâ ata de registro de preços, observadâs âs condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não dos íornecimentos decorrenles de adesão, desde que nào pÍeludique as obngâções presenles e íuturas deconenles da aia, assumidas com o

órgáo gerenciadoí e óígãos particrpanles

As âdesões à ãlâ somente podêráo ser eíetuadâs com autorização do óÍgão gerenoâdor Após a aulorização, o "câíona" deverà eíêtrvâr â

contrataÉo soliotada em até 90 (novenla) diâs, observando o píazo de vigência da ata.

Caberá ao órgáo gorencrador autorizar. exc€pcional e iustifcadamente. ê prorrogaÉo do prazo previsto no ileÍí acima, respeitando o prazo de

vigênciâ da ata, quando solicalada pelo órgào nào parlicipante

para Íns dê autonzáÉo, só seíão acettos pedidos de adesô€s às atas que não excedâm, por orgáo ou enlidade sohcitante, a 50o/" (clnquenta por

cento) dos quantitativos dos itens rêgrslÍados na Ala de Rêgislro de Preços

Os valores decoírenles das adesões à atâ de registro de preços não poderão exceder. na totalidade. dobro do valor de cada em registrâdo na ata de

regisko de preços para o órgáo ge.€nciador e Órgáos partlopantes'

Cláusula Íeaceira: Da geÉncia da presente Ata de Regislrc de Prcços

O Sistema de Registro de Preços será geíenciado pelo Agente de ContralaÉo da Comtssão de Licitações do Mun ciplo de Aíonso cunha./MA.

dêvendo ser obdgãtoriamente utilizada por todos os órgãos da AdministraFo Pública Municlpal. sâlvo quando consliatado melhor preço em outÍa ata

ou em novo processo.

Cláusola Qua/.le: Dos Nêços, êspeciÍtcaçates s guanlítetivos

o(s) preço(s) registÍâdo(s) do(s) pnmeiro(s) colocâdo(s), a(s) marcá(s), empresa(s) e repíesefltante(s) legalís). encontram-se abaixo:

Razão Social: MARINALDO S GOMES t CIA LTDA

CNPJ: 04.347.385/00O1-19

Endereço complêto: Rua 14 de Abíil, no 181. Cent.o, Coelho Net /MA, CEP 65.620-000

l'uNlciPlo DEAFoNSo curllla ' MA DáRro ofrcrat- | Íriur{rcipto oE aFolso cuNHA - MÀ

Dúnto oFlGmL i'S'i:lil.Tií'--24DENovEHBRoDE202s

EXTRAÍO OE ÂTA OE REGTSÍRO DE PREçOS N. Om/2025PE0,4í2025§RP



Norn€ do a€presenüânle lêgâl: Mârinaldo Sousa Gomes
Poítado(a) dâ cédulâ de identidad€ n' 10999í4 SSP/PI

cPF Nô 373.209.633-53
Cârgo/Funçáo: SÓclo ADMINISTRADoR

ccc2i I

t1. LOÍE 1 . MANUTENCAO
IÍEM DESCRTÇÃO UND QTD üALOR UNII VÂLOR TOTAL

1 SERVIÇO DE MANUÍÊNÇÀO DE !€ICULOS (MÀO DE

OBRA)

HORAS 7400 RS 99.90 RS 73S 260 00

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PECAS
ITEM DESCRTÇÀO UNID VÀLOR PÂRÂ

CONTRATACÂO
PERCENTUAL DE

DESCONTO

2 FORNECIMENTO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS, COIIrtPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSÁRIOS À
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÀO OE

VEICULOS

PERCENTUAL DE

DESCONTO
RS 798 59S.00 12,00%

V./lot clobal (Rt) = Rt 1.537.859,N (um m hâo qulntrentos e úinta e seae rri, oilbcerrlos e cinquente e novê rcaís).

Cláusula Quinae: D. Rêvisão dos Pteços

Os valores regrstrados pêÍmanecerão fixos e iÍÍeâjustáveis pelo periodo de 12 (doz€) meses

A revisão dos válores só será admitida no cáso de comprovaçáo do desequilíbÍio econômicoÍinanceiro. â seríeita, preÍerencialm€nle. âtravés de

notas íscais de aquisiÉo de mâté.ias-pÍimas, li§ê de preços de ÍabÍicántê oU outros qle demonstrem indiscutivelmente a elevaÉo do cuslo do

obielo

Pâra a concesslto destã rêvisão, a emprssa d6verá comuoicar ã PreÍeiture Municipalde AÍonso Cunha/MA â vaíiação dos preços, por escnlo e

im€diatâmente, com pedido justifcado, anexando os docurnentos comprobatórios da màiorâção.

DuGnte o periodo d6 ânálise do pedido. a emprea€ deveÍá eíetuar o íornecrmento pelo preÇo regslrado. mesmo que a revisão seja posteriormente
julgada procedente.

Cláusula Se\t : Oo Carcartrnêrrio do Âaí/sro dê Paaços

A empresa terá sêu registro cáncelado quando:

I - Dêsormpair as coodiÉes dâ Ata d6 R€gistro ds Preços;

ll - Náo r6tj.ar a notâ do empênho ou instÍumênlo equivalênte no prazo êstâb€lêcido pela AdministaÉo, sêm ,ustfcâÚva aceitávol:

lll - Nào âcoitar rêduzir o sau prsço r€gistrâdo. na lüÉtsse de estê se tomar supeÍior àquelss pÉücados no rn€rcado;

lV - Sofraí san€o preüsia no adigo 156 dâ Lêi 14 13321;

poderá ainda sor cancêlado o íegistÍo d€ prsços na ocoÍráncia de fato supêrvênEnte, de@rsnte d€ câso loítlril4ou íorçá maioÍ, qu€ prgjudique o

cumFimênto dâ aliâ. dêvdamonte @.nprovedos ê ,ustifcâdos

| - Por reáo d€ anteresss Público; ou
ll - A p€dido da emplasa.

Em quâlqueÍ caso, ass€gurados o conrâdit&io e a ãmplâ dêfesa, o cancclamento ocorerá mêdianle determinaçáo da PeÍeituíã Municipal de Aíonso

Cunha.4',ll4.

CLusola Séairne: Oos lticíos Pan l,

As iníraçôes p€nâis üpifcadas na Lêi 14. t33/21 serão újeto de píocesso judicial na foÍma legalÍÉnle prevista, sem prejuizo das demais cominâções

aPlicávsis

Cláusut. Otlava: tto CoaÍ/,aao

Nas €vgntuais nêcessidádss da contratâçào do obi€io constanle da prcsênte ATA, o íoínecedor sêÉ conv@âdo para essinatura do contraio' dento

do pÍazo de 05 (cinco) dias Úteis, côntâdos da resp€clir'à convocãção.

Parágraío Único:

uNtciPro oÊaForso cu*r . r DÉRlo oFrcraL I túuxtciPro DE aFor{so CUNHA - ira
voL. vt - l{. 06922025 - 24 DE flOVE*tBRO DE 2025
tss - xx[.xxrxDrÁnro oFrcnL

o
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Esse prazo pod€rá s€Í prorrogEdo umá vez. por igual pêrlodo. quando soliotado durànte o seu trânscuÍso, desde que ocorra motivo justiticado e
acerto por esta AdministraÉo Pública.

A r€cusâ em íormalizar o ajusk), no prazo prêüsto. sêm justifcâtiva por escÍ o e acata pela auioridadê competente. bem como â não hanutenÉo de
todás âs condiçõos oxigidâs na habilitâção, sujoitará o licitante às p€nalidades cabív€is, devendo a Administração cancolar o r€gistro do licilanto,
podendo adolar as provid6ncias estabêlêcjdas no editâ|.

O contrato pod6Íá ser âllerâdo nos casos previstos no art. 124 da Lei '14.'133/21, desde que haja interêssa dâ Adminishação, com â apresentâÉo
das dêvidas justifi cativas.

Cláusula Nonr: Dlsposrçõss Gerar§

A âssinátuÉ da prssentô Ata implicará na plena ac€itâÉo, pêla êmpíesâ, das condiçôes estiab€lêodas no ed{al de licitâÉo e seus anexos.
O licitantê vencêdor somêntê sêrá liberado. s€m p€nalidadê, do compromisso previsto nesta AÍ4. nas hiÉtesês p.evistas no aÍt. 18, § 1" art 19,

inciso lê aÉ. 2í, incisos I e ll, do Decreto no 11.462]2023.
Pâssâm a Íãzêí panê desta ATA, para todos os €Ísitos. à documentaÉo e píopostas apr€s€ntadas pelos licitantes.
Foro pera dirimir quâlquêr dúvida oriunda da êxecuÉo d€st€ ajuste será o da Comarca de Coêlho Neto/MA.
E, por estarem iustos e contratados, as pades assinam o pre§€nte Contrato, que Íor rmpresso em 03 (três) viâs dê igual teor, na presenp de duas

têstêmunhâs para que surtam seirs legáis ejurÍdicos eíeitos.

Abnso Cunha/MA. 24 de novembm de 2025

ALÉXANDRE RA IRES BR]TO
AGE TEDECO ÍRATAçÃO

PrÊíeitura Íaunicipd d. Aíoh.o ClnhârIA
Órgão Gôrenchdor

ARI}{ALDO SOUSA GOTES
ARINALoO S GO*IES & Cl,A LTDA

CNPJ r' Orí.347.38íOlr0l-l 9
Emp'rsa Vencedore

ldentitcador: 2678-8'l bgbbf 25590077bê4e4d3469961 t 2265247cG

0i3 C

UNCIPIO OÊ AFO}TSO CUNH  . TÂ DÉRto oFtcnr I utalcaplo DE AFoilso GUNHA - MÀ
voL. vt -Nc 06922025 - 24 DE OVEIIBRO OE 2025
tssx . xxxx.xxD(DrÁnro oFrcnl
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www.afonsocunha.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. MA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:

65505000

Afonso Cunha - MA

Contato:

MUMcÍPro DEAÊoNso cü[H^ - ría
DÉRD oFrcraL I u{rcipto DE AFot{so cu HA - r,rA
VOL. U - ir 0t92025 - 2/í DE l{OvÉraBRo DÉ ã}2s
rssri . xxxx.xxxxDrÁnro oFrcnL
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Ata no O2O/2O25
Ulhno otlalzaçóo 2a / 1i,' 2025

Local: Afonso Cunha/MA órgâo: MUN,CIPIO DEAFONSO CUNHA Modatklade da contrataçáo: Pregâo - ELetrónico

Data de divulgâção no ?NcPi 24/11/2A25 Data de assinaturat 21/11/2O25 Vlqérciat de 24/11/2O25 a 24,/\U2O26

ldata PNCP: 06096655OOO19i-1-OOO031/2O25-OOOOoI Fonte: BR Coneclado

ld contratação PNCP: O60966550oO191-1-OOOO34,/2o25

ob.,êto:

REGtsrRo DF pREÇos pARA FUTURlr E EVE\TUAL coN r RArACÂo DE EMpRESA ESpECTATTZADA NA Dats IAÇÃo Dt
sERVtÇOS DE MANUTTNÇAO DE VETCULOS COM FORNECTMENI O DF PFÇAS PAPA A l nO rn ll VriCt-rrOS DO MUNICIPIO

DE AFoNSo cuNHA./MA. DE ACoRDo cov as rseectrtcaçóEs coNSTANTES No ANEXo L DESTE EDIÍAL.

Arquivos Hístórico

Datã,/Hora dê lnclusáo Tipo 1

24/II/2A25 -7aO936 Âta dê Regrstro ciê

Prcço

"""1-'- -l i u,*'..*

Cr!ãrio p€à Lei n' 14.1?3/2i. o Pari3l:'.;acjo.ai C€- Corlretacões púbiicÊs 1ll'laP) ê

ê sí'.io êiei!'oÍiico oÍciêl ciêstiarâdc à C:\,LiiEâção cê;ttlêlizêdâ o ôbtigôt.:lr:ê dos alcs.'

exigicos em sede rle ijcitaçôc5 c.o:1ii.1tos ôclministrâtivog alrÍca.lo§ Peio i1í-'v.i

diPia.n.ã.

É geridc relo Ccmiti G:stcr dê Roie i\ac;oiâL ilt-' Coi'-r;taÇi;es Pubiic:e, ,;i.:r

colegia.Jo deiibeêii,.c io:-1'r sías ltribrii:ões êsi3:l€lecides ni-J Deareto :'1'-ia764,

dê 9 .1.-. alo:to (iê 2021.

O deseirvêl.,,irí]enio dessà'ieisãa ac Fcri'i3! q ri'Yi esfcrÇo coi_rjuni': de con!l!'il': );
.is i,srâ ccncepçãÇ diietâ [Ê§.jai. h.molcgâco F3lt! indicâdas a .-cft1pci o ilr<l]ôa'

.ômilé

Á âdeç.!açào, 'Édedig:llCid" e c.fre:!!Co d.is inÍcíi:'iiqc§: e dcs .rlqul\r.s .êtii;vos

à5 cÕntr3.aÇôcs d;sLÉn;i)!iiia.las !1i PNCF lro | ÍcK,a cla i {: r' 14.i-li,'2o:::' i'io cl'l

e§irtia -+5p!:.talr(,i l):1. /:os c rcac5 a .11t.'l,r'je: \anl ' lL.ii :e'i

Ú hltpqlplo.r-iêldeseLrga§,9elt3j goial

J o"-epEg7s.-eç:o:

AGRÀDÊC'i{TNÍÔ AO§ PÁRCEIRCS

= X 
Portat Naclonêt de contrataçaês PublÉas
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Re: CONVOCAÇÃO penn ASS|tIATURA DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - lAUrutCíptO DE AFONSO

CUNHA,/MA

De MARINALDO SOUSA <quatrorodas.marinaldo@gmail.com>

Data Seg. 24/11/2025 13:39

Para CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@ hotmail.com >

Ü 1 anexo (332 KB)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020-2025 - PE 014-2025-2s1'124-11s329.pdÍ;

-Ém seg., 24 de nov. de 2025, 1 1:29, CPL Afonso Cunha < çpl-afonsocu nha@ h > escrevêu:

Segue arp para assinatura, conforme solicitado.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA

De: MARINALDO SOUSA <guatrorodas. ma rinaldo@gmail.com>

Enviado: segunda-feira, 24 de novembro de 2025 10:43

Para: CPL Afonso Cunha <çPl-afonsocunha@ hotmail.com>

Assunro: Re: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS - MUNICÍP|O DE AFONSO

CUNHA/MA

Sim, tem interesse de assinar de forma digital.

Em seg., 24 de nov. de2025,10:25, CPL Afonso Cunha < epl-afonsocunha @ ho > escreveu:

prezados, segue em anexo ato convocatório referente a assinatura de Ata de Registros de Preços

oriunda do Pregão Eletrônico ne 0t412025 que tem como objeto REGISTRo DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIA1IZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

DE MANSTENçÃO oe VeíCut-OS COM FORNECIMENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE VEíCULOS DO

MUNICíPrc DE AIONSO CUNHA/MA

ps.: Caso se.ja se seu interesse assinar de forma digital, nos informe que enviaremos a respecüva

Ata.

Comissão Permanente de Licitação
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Uu il0v0 ÍÉMro DE UlrllÂo E PRoCnESSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CONTRATOS

ccc2e6
,ffi] ,iFôlü§ii

GUNHA
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ESTADO DO MARÂIIHÃO
PRf,FEITI,RA MTJIICIPAL DE AFON'SO CUNHA

Prrç. d. Comuniüde, 56 - Centro
CI{PJ : 0ó.096. 655/ün I -91

Co TRATO No í0012025
PROC. Affi. tf 0iíít2025
PE N' 0í/rr2025-SRP

Go TRATO OE PRE§T^ÇÃO r)E
SERV|çOSTFORXECHEXTO QUE E ÍRE St
cELEBnÁ O n Xlcipro O€ AFO|SO CUitHA{Á
ATRAVÉS OA SECRETARIA XUI'ICIPAL DE
aDItItsTR çÂO E Flx rçÂS E A ErapRESÂ

ARIT{ALDO S GOXES & C]A LTOA, NA FORUA
ÂBÂIIO:

O MUI{ICIPIO OE AFO SO CUIIHA,I'A. AtrAVéS dA SECRETARIA UUT{ICIPAL OE
ADX||I{ISTRÂçÁO E FIrANçAS, inscÍito no CNPJ sob no 06.096.65ím01-91, situâda a Praça
da Comunkiade, 56 - CentÍo, AÍonso CunhdMA. neste ato repíes€niado(a) pelo(a) WÊI{OEL
PARÂi{}|OS LmA ÍrO VALE, porl,adoÍ do RG sob no 0000416302955 SESPruA, inscÍito(a) no
CPF no 005-'121,663.90, dorâvante denominada COIITRATAI{TE, e a empresa trARlt{ALDO S
GOreS A cn LmA, inscrita no CNPJ n0 00.347.38í0001-19, com endeÍeço ne Rua 14 de
Abril, no 181, Centro. Coelho Ndc/MA, CEP 65.620-000, vem, pelo seu repÍeseÍtanle legal,
ilARll{ALDO §OUSA GO ES, portâdo(a) da cédula de identidadê no í0999'14 SSP/PI e do
CPF No 373.209.63$53, doravante denominada CO fR TADA, RESOLVE ce|êbrâÍ o
pressnte Conúato decoÍÍente de licitação na modalidedê PREGÀO ELETRÔMCO No Oí4/2o25-
SRP e do PROCESSO AÍr lltl§TRÂTIVO N.04ír202S com tundamênto da Lei n'14.'133,dê
'lo da eúil & 2021 s na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dofesa do ConsumiroÍ, mediante 6
segúintss cláusulas e condiçõês:

í. CúUSUIÁ PRIUEIRA - OBJETO

'1.1. O oblêto d, presente Teímo de ContÍato é a COrTRATAçÃO DE EITPRESA

ESPECTALTZADA NA PRESTAçÀO DE SERVIÇOS OE raxUrEÍ{çÃO DE VE|CULO6 COM

FORNECI ET{TO DE PEçAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS OE INTERESSE DA

sacSEtaSr^ oE ÂDTILSTRAçÃO E Ftr§çÂS OO Il tlEíAO DE AFOTSO Curü{Ârr/r,
coÍrÍoÍme especiíicaçõês I quantitâtivos €stabelecidc em T6Ímo dê ReÍeràlcia

1.2. DiscÍininação do objolo;

Preçr dr Comunidtd€, 5ó - Centro, AÍonm Cunàr/MÂ
CN PJ: 0ó.1196.65í0001-91

c c0217

\

LOTE í - XÂXUTEXçÃO

ITEIí {rEscRrçio txo QÍO
VALO
R UiIIT

VALOR TOTAI

1
SERVIÇO OE MANUTENÇAO DE

vElcuLos (MÁo DE oBRA)
HORA6 1295

R$
99.90

Rt 129.370,50

LOTE 2: FORi{ECIf,EXTO D€ PEçAS

ITEM DESCRçÂO UNID
VALOR PARA
coflTR TAçÃO

PERCENÍUAL
oE tlElscoltro

2

FORNECIMENTO OE PEÇAS,
ACESSÓR|OS,

COMPONENTES EiOU

MAÍERIAIS NECESSÁRIOS

À MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE
VÉCUIOS

PERCENTUAL
OE

DESCONTO

R$ 139.7s4.83
12,O0%

§

AFON§O
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E§TADO DO MARANflÃO

PREÍEMUNA MUNICTPAL DE AFO!'SO CUNHA
Prrçr dr Comünidldq 56 - C.ntro

CIIIPJ: 0ó.0'!16.ó55/0 1-91

2. cúUsULA SEGI,NDA - vlcÊxclA

2.1.O pÍa?i d€ ügexfu d€sle Tsmo de Contrato seíá d. í2 (doaa) naaaa contâdos da
a$inâluía do conirato, podendo ser pronogâdo confoÍÍne aít. 106 & Loi n' 14.133/21.

3. Crlu§rtÂ TERCERA - ?iÉçO

3.1 . O yaloí do pÍssênlê Teím de Corúalo é de Rl 269.12533 (duzantoe e ,..!.rúr a noyt
mil canto o vint c cinco lrrb e tsinta e mt c.nt yos).

3.2. O cronogrâma de desêmbolso seÍá realizado sob demenda, duranlo a vigência do contrato,

inciso lldo art. 141, da Lei Federâlno 14.133f21.

3.3. No veloÍ acima ostão incluíd6 lodas as despesas oÍdinâias diretes e indiÍetas decoÍrentes

da êxecuÉo @ntratuâ|, inclusiye titutos dou impctos, oncargos sociais, trabalhistas,
písvid€nciáíios, fiscds e coÍnêrcieis incidenles, bxa de administsaÉo, ÍÍêt6, seguro e oulÍos
necsssários ao qjÍÍprimento integral do otielo da contÍalaÉo.

a. clárrltr,ta cruAiÍA - DoÍAçÀo oiçAfrrÍÁtA
4.1- As dêsp€sas ôcoírEn es deslâ cmfalaçáo eslão @graÍnadas eín dotaçâo o4áÍrEÍltáÍia
própÍia, previsia no orçaÍn€nto do MunicíE*c, na chssificação abairo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
O21OO3 - SEChETAR!À MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
O21006 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO
021OO7 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR
021011 - SEC. MUN.OERAS E INFRAESTRUTUM
O21O1O - SEC.MUN. OE AGRICULTUM E PESCA
o21OO5 - SECREÍARrA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÀO
02í014 - GABINETE DA PRIMEIRA OAMA
Mí017 - SEC-iruN-Ct,LTt.,RÂ E JI'VET{TUDE
021019 - SEC.MUN. POLITICAS PARA MULHERES
@10í3 -SÊC. MU . EXTRA O€ GORVERNO EM BR Sltl^

PROJ/ATiVIOAOE
U.122.@52 2007 - ManubnÉo da Sec.Mun.de Mministraçâo e Finançâs
í0.302. m17 2024 - sxjbn@ da E€cÍ€tâíia, lttx*lpal ds Se.ide

15.122. 0005 2045 - ManuEnÉo da Sec. Mun. dê obras lnfaestutura
20.122. Wg 2041 - Mí|úoÍ{á) de S€c. f,lun.ds A$hulhrÍa e Psca
08-I22. Oo'tI 2025 - ManutenÉo da Ssc. municipal de A§s§tênci8 Socaal

12§'1.0200 2§14 - Ulüttj,a,i4ào Da Sêc. de E r' ..ção
í2.36Í.0200 20í7 - ManúenÉo do QSE
12.361.92c0 2019 - Mautan@ do Pt.lAÍ

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Matêrial dê Con$Íno
3.3.90.39.00 OúÍos S€Ívirps <te TêrceiÍG Pessoa Jurldca

FONTE DE RECURSO
R.PRÔPRIO9TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%. REPASSE 25%, OSE. PNAT' FPM,

ICMS ESTADO, IPVA, SNA. ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEOEFÂIS

/ÊSÍADUASIIDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIg EMENOAS

ESTAOUAISiFEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PIX

Prrça dr Comunidade, 5ó - Ccotro, AÍonro Cunhr/MA
CIlfl : 0ó.096.ó5í0001-91

\

&

AFON§O
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ESTADO DO MARANHAO

PRATETTTJRÂ MUNICIPAL DE ÀFONSO CUNHA
PÍrçr d. Comunidrdq 5ó - C.nt o

CNPJ: 0ó.096.655/0ült -91

5, CúUSULA QUITiITA - PÂGAflEiITO

5.1. O peoamenlo spjá Íejto pêla SecÍdaIia rêâpoclivâ, €ín Íno€da coÍÍenle nâcionsl, Ínsdian!ê
TransÍeência BaÍlcáÍia Ebmnica, dirsto nâ Conla da Contraleda e oconêrá até no máximo de
30 (tintâ) (íâs E oa e úrta do Íêc.t imcfib d.finitilro do3 pÍoúnos, mcdi!Írle a epÍ"scírbção ü
coínpetênte Nota Fiscal ou Fahlra, poderá lâmbém as contratantes, têndo êm vistâ a natuÍezâ
do obieto, realizar o pagamento peÍciel ou lotrl de ÍoÍma anlecipada, levando em consideraçâo

as careterisibas do obieto, como Íeserva dê âgeíúâ pâre âpíesêntâÉo aáíslica, locaÉo de

equipamentos e etc:

5.2. A COiiÍRATAOA d6/cÍá píoiocoúâÍ ná sêde d6la Meilw-a a solicitação dê pagam3nb,

assinada e câÍimbada pdo repíesêílante legal da êmpíssa âm pep€l ümbrado, contêndo o no do
processo licitatóÍio, as infofiu@s paíe cÍédilo em contâ conente coÍno: nome e númoÍo do

Bânco, nome ê númeío ds Agência e númeÍo dâ contâ, anêxânô â tlota Fiscal dêviramenta
atestâ, êmitida sêrn rasura, êm bfa bem legivel, juntaÍnenb com ópia do coíltrato, ópia da

nota de empenho como taÍnbém as demais ceíidõês âtualizadâs: CeÍtilicado dê RêgulaÍidrâdo

de Situeçáo do Fuírdo de Garantia do Tempo d€ Seíviço - FGTS, C€Ítidào de Oébitos

TÍabalhbLs - CNDT, Cerüdâo f,bgdiva de Oébto iunto à PrevirêÍtiâ Sociâl - Cl,lD, CsÍüdão

Conjunta NegEtiva de DéUtos Relâlivos a Tributos Fed€râis e à Díüd8 Ativa da Uniáo. expedide
por org6c dâ ffiÍh da Rêcaita Fcd€íãl do BÍtsí e dâ PÍoorÍâdoÍb Gcíâi da Fzenda
Nacional, e ceÍtidôB negativas de dábilos expediiâs por oígãoo das SecÍetiaÍias dê Fazenda do

Estado s do Município.

5.3. Coíno €ordiÉo paÍa AdmÍ{slràçâo €blusr o pagem€nto. a co{úâteda dsv€Íá mant€í

as mesÍÍrâs condi?õês dê haumâçáo;

5.4. O rêcêbiÍnonto não exdui a Íesponsâtilidade da Contrêlada pêlo pêÍí8ito desempenho

do gqulpamento brnêddo, cabendolhe sânaÍ QJaisqueÍ iÍÍegularidade§ detecrada§ quandg da

utilizaÉo do r6brido equipam€nto;

5.5. A nota fscáYfetura deverá seí eínitida pela própÍia ConbaEda, obrigaloÍiâmente com o

número de inscÍição no CNPJ, constante da Nota de EÍnp€nho e do Contrato, náo se admiiindo

notas fiscais/hturas eínitidas com outÍo CNPJ, m€smo de fliais ou da maüiz.

c. ctÁJsu-l §Exra - REiÀJt liTE E aLrEE çÕE§
6. I. O pÍoço contral8do é,ho e ineâjustável.

6.2. Eventuais âliereções coÍrtrâtuab regêÍ-sê-ão pela discFlina do aÍt 124 e seguintes da

Lei f 14.133. de 2021.

6.3. A CONTRATADA á obÍig8da a acsilar, nas íÍrêsftts corÚições contÍatuais, os

acÍáscimos ou supÍessões que sê fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cÍrco por

cênto) do vâloÍ inichl aluelizado do contreto.

6.4. As sugrêssões resultantes de acordo celebrado eflte as paÍtss conkatantes poderão

excedBÍ o limíte (b 2l% (vinle I ciÍlco poí cento) do valor inicial ahjalEado do contrato.

7. CúUSUIÁ SÊfl[A. ENTREGA E RECEBIXENÍO OO OB,ETO

7.1. O obieto dêvêrá seÍ enlregue coríorÍne oÍdem de fomechlentorservQos qu€ será emitida

pela CO|{TRATA TE.

7.2. As condiçõ€s dê enlrega e rscatirnenlo do obieb sâo equelas previstas no TERI,O oE

REFERÊNCN.A EXO I.

Prsçr dr Com[nidrde, §ó - Centro, Afo oCunh MÁ
CNPJ: 06.096.65íü[l -91

Aro§§o
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PREFEITURÂ MUNICTPAL DE AFIONSO CUNHÂ

Prrçr dr Comunidrdq 5ó - Cc[tro
CIIPJ: 06.$16.655/0ffi I -91

E. CIAÚSUIA OTAVA - FTSCAUZ,ITçÃO

8.í.4 fscalizaÉo da entÍsga do obiêto será afotuada poí Repíesontante designedo pela
CONÍRAÍANTE, na Íorma estabebcidâ no De€Íêto Municipal.

o. cúusuLA NoNA - oBR|GAçóES DA cor{ÍRÀÍAirTE E oA CoI{TRATADA

9.1.As obÍiga@s da CONTRATANTE e dâ CONTRATADA sáo aquslas preüstas no TERrc OE
REFERÊTqA - AXEXO I.

í0. cúusut oÉcrfa- s^l{çóEs ADmÍ{rsrRAnvAs

10.1. Come,lô inheçâo edministrativa nos teÍmos & Let f 14133n1, & 2021 a Contratada

$JC:

10.1.í. lnêxêqr@ toEl ou paÍciaknsnte qualqu€Í das obrigaço€s assumidas em decoÍyência da
contrâtaÉo;

'10.1-2. ErB6jar o rstaÍdamento da ereorgão do obieto;
10-1.3. Fraudâr na exes4ão do conFato:
10.1.4. CompoÍhr-so de ínodo inidôneo:
10.1.5. Comder fÍâude fiscal;

10.1.6. Não maí*fo€. a pÍopo6la.

10.2. A ConFatada que cometer qualguer das infrações discÍi.nhadas no slôitem ecima licará
sujeita, sem pr€iulzo dã Íespor')sabilirâde civil e ctininal, à§ seguinbs senÉes:

10.2.1. Advertênciâ por bltas leves, asskn enEndiras aquêlas que não acâÍÍetsm preiurzo§

significativos psra a Contatante;

10.3. Multa moÍatoÍia de 0,3% (zero úrgula trôs por cento) por dia de atraso iniuslificado sobre

o vatoÍ da p6Ícda inaffia, eté I drta do sHivo inadirmplümenio, ós6rvafido o ffiô de 30

(finta) dias;

'10.3.1. MultÊ compênsatóÍie de 10% (dez por csnto) sobrc o vâlú totâl do contrato, no caso de

il.xerçâo bt3l& obido:

Í0.3.2. Em caso de inexe@ção parcial, â multa compensatóíia, no mesmo peÍcenlual do subiteÍn acima,

seÍá âplbâdê de Íotma pÍopoícimal à Óíigação inadimplk a:

10.3.3. Suspênsâo (b licitaí e impêdimcflto de conHaí coín o Órgâo, êÍ idade ou unidade administrâWa

pela qual a Aúninbfaçâo Pública op8ra e aula concletâm€ntô, peb prezo de alé dois anos;

10.3.4. lmp€dim€nto de licitar e csltratâÍ com o MunicíÍio de Aronso Ctnhe/MA mm o @nssqu€nta

dc.crcdêírcianctrto no §islcltla dê CdâaÚo PÍópÍio da rucft.râ irk nk ptl de Afoti3o

Cunha/MA pelo pÍazo de 8té cinco anos;

10.3.5. Dedaraçâo d€ inidoneidâde pâra lidtaÍ ou conlÍatar com a Admin6tração Pública, enquento

pad{,raÍem os írotivoa dê§müranLs da Ê,ll&ao ou có qre 8el3 promo[ra e Ísebilitação

pêrante a própíiâ aúoriraÔ que aplicou a penalirjade, qu€ 3êíá conoedk e §empre que a

Confâttda r.ÊsaÍciÍ r Conffirüê pêlos píciuEG cáU3âdc;

'19.4. Também ficaÍn sujoita§ à§ ponalidde§ da Ld n" 14.133' & 202,' â Contaiada que:

Prsçr d. Comrnldrde. Só - Centro, Afoaso Cunhr/lltA
CNPJ: 0ó'09ó.65í0001 -91

AFOH§O
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ESTÀIX) DO MARÂNHÂO
PRETEITURÁ MUNrcIPAL DE ÀfON§{O CUNIIÀ

Preçr dr Comulidede, 56 - Ccntro
CNru : 06.0t6.655/0001-rx

íO..í.í. Tênha soíÍido condênaçáo dêlinitiva poí prelicar, poí meio dolosc, freudê fiscal no recolhimento
de quaisqueÍ tÍüíos;

10.4.2- Tonha pÍatbado atos ilíciio6 visân& a fustrâr os ot €liyo6 da icitaçáoi

10.4.3- OernonstÍe náo possuir ironeidade parâ contratar com a Ad niíraçáo em viÍtudê de alos ilicitos
praticedo6.

10.5. A aplicâçâo de qua[uer das penalidades pÍêvÉtas Íealizar-seá em pÍocesso

adminisHivo que ass€gurará o conlÍaditório e a ampla defesa à ConlÍahda, observando-se o
pÍocediÍnento preüsto na Lêi no '14.133, de 2021.

í0.6. A auloÍidâde coínp€lente, na aplicaÉo daS sançõe3, levará em considêração e

gravirade da condula do inÍratoí, o caÉbr êducativo da pene, bêm como o dano causado à
AdministÍaÉo. obseÍvado o pÍincipio dâ pÍopoÍcionalidede.

'10.7. As penalk ades sêrão obrigatoÍiâm€ntê regiírada§ no Sistema de Cadastro PÍôprio da

PÍeíêitura Municipal de AfoGo Cunha/MA.

í1. CúUSULA DÉCIXA PRIEIRA - RESCISÀO

11.1 . O pÍesentg Teímo dê Contrato podoÉ s€r r€scindHo ne§ hiÉbôe8 píêYigtaE no8 eÍts

137, 138 e í39 de Lei n" 14.í 33, de 202í, com as coôseguêírias indiãdas no art. 80 da mesma

Lêi, sem prejuízo das sanÉes epli:áveis.

11.2. Ê admBsirrel a fusão, cisão ou incoÍpoÍaçào da contrâtâde coír/êm outra peêsoâ juÍidicâ,

desd€ que s6jam obsêÍvados pela nova p€ssoa iuridica todo6 os requisitos de habililaÉo

êxigidos na licitâÉo orEinal, sêiam mântiras as demeb cHusuhs e coÍtdiFes do contÍato; nào

haia pÍ?iulzo à execuÉo do otieto pacürâdo e haie a anuêncaa e)9Íessâ da AdminbtraÉo à

contin uidede do contreto.

11.3. Os cesos de rescisáo conüatual seráo Íormalmente mothrados, assegurando-sê à

CONTRATADA o diÍêito à pÍévia ê nPla d€ío8e.

11./t. A CONÍRATAOA íeconhêce c direitos da CO}.ITRATANTE em caso de rescisáo

admhislrative ptevlstas nos aíts. 137, 138e139daLei n0 14.133.de2021.

11.5. O brmo de Íe8ci âo gerá pÍBcêdidq de ReletóÍio indicâlivo doe 99guinl8 sspectos,

conbrmê o caso:

11 .5.1 . Belânço dos ewntos contratuais iá cumPÍiro§ ou paGialÍnente cumpíidci

11.5.2. Relaçâo doe pagammtos já ebluedG e ainda deviÍG:

11.5.3. lndênizaçõ€8 ê mulas.

12. CúUSUL^ OÉClr SEGUI{DA - VEOAçÔES

12.1. Ê 
'redado 

à CONTRATADA:

12.1.1. CaucionâÍ ot, utilizâÍ este Tetmo de Conü-ato pare quahueÍ opeÍâçâo financeira:

12.1.2, lnbn€ítp.. a 3rcüçâo contraürC êob rtQação de in.ditnpbí5oto poÍ p'Ítc d'
CONTMTANTE, satuo nos c6o3 PÍeüsto€ em lêi.

12.1.3. A Subcontra@o total, seíúo peÍmitiro atá o liríe de 30%, apó§ con§ulta a

CONÍRATANTE,

Prôçs dr Comrtridrdc, 56 - CcDtro, AÍoo3o CutrhdMA
CNPJ: 06.0'!ló.655/lX[l -91
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c c03ir2ESTAIN DO MARANHÃO
PREFEITI'RA MIJNICIPAL DE AFON§O CUNHA

Pmçr de Comunidrde, 56 - Ccntro
CNPJ: 06.096.655/00O1 -tt

.r3. cúu§rlÂ DÉcrx^ TERCETRA - OO3 CA303 0 (XlCXt.

13.1. Os casos oínitlG !êÍlto írríirô. pda CONIR/ITAITTE, sêgl.rnrio âs diposiÉes
conüdas na Lêi no 14.í31íi, & zJ21 e demâis noÍmas gêrab d€ licitaçõos ê contÍetos

admha&stivoô €, ülJir'€ríaírÊri€, !êgundo a3 dirpo.tso3 contidá oa Lei no 8.078, d€ í990 -

Códbo de M6a do Consumidoí - ê noÍmes E pÍiÍrciÍ*rs g€rab dos cont-âlos.

11. CúU§ULA DÉCrfA QUARTA - PUBLICAçÂO

14.1. lncumbiÉ â CONTRATANTE prpvilemiar a pJbliãÉo dBsE iflrltumenb, poÍ síralo.
no DiáÍio Oficiâl do Munirpio, no prazo pÍêvÉto m Lei no i4.í33, de 2021.

í5. cúusuLA DÉcltA QUritTA - FoRo

í 5. 1 . O Foro para solucioflsÍ os ldigios que decoreÍêm da erecuÉo deste Tômo de Contralo
seÍá o da CorreÍce de Co€lho N€lo - MA.

Para frmeza e valirade do paduado, o presenE Teíno de Cor reto íoi levredo em t& (trâ6)

vhs & igual teor na pelenga de dua8 t6leÍnunhas panr que suÍEm sêus lêgEb e iúÍídico§
ebilos, que, depois de liro e adlado em oídem, vai assinado Pebs coíltÍaêfl|ês.

Abnso Cunha - MA. 25 de novembÍo de 2025.

.d,"-iüfr^,ü4/.^- fu\t lrr
reIDEL PARAÍ'I}IOS UXA DO VALE

sEcREtARtA rur{tctp L IrE AonÍ{lsrR çÃo E FIIANçAS
COTTRATA TE

MÂftMLDosolrs §§ü;ãIyF'
COLESdl7310963r:t (!.ÉlJ,!ãr§

fl R|ÍüLDO tot 3 GOG!
TARI}IALDO S @ ES A CN LÍDA

Ci{PJ n' 0a.t47.305í0001 -í0
COTÍRATADA

ÍESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOIáE:
CPF:

Pnçr dr Comunidrdg 56 - Ccntro' Afonso Cunhr/ItIA
CII{PJ: 06'0'!ló.655/001 -91
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E§TADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE AFON§O CUNHA

Pnçr de Comuuirlrde, 5ó -CentÍo
CNPJ: 06.0!rúó55/110l -9 I

coÍ{ÍRATO tf 10í12025
PROC. AO . lf Oal'2ü25
PE N" 0l{2025§RP

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIÇOSrFORNEC|I El'lTO OUE EIITRE Sl
CELESRA O rut{]ciP|O DE AFONSO CUNHA.MÂ
ATRAVÉS DA SECRETARIA IUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E A EIPRESA f,ARINALDO S GO ES
I CIA LTDA, IA FORXA ABAIXO:

o itut{tclPlo oE AFot{so cut{H^rtA, atr.vés da SECRETARI ul{lclPAL DE

EDUCAçÂO, inscrilo no CNPJ if 30.ô3í.587/m01-06, situada a PÍaga da Comunidede, 56 -
Centro, Aíonso Cunha/MA, nest€ ato Íepre8êntado(a) p€lo(a) DAGUIUAR GO ES DA COSTA'
inscrite no CPF n" 014.8ü).973-{0, doÍavante denominda CONTR TATÍÍE, e a ellrpresa

MÂRINALÍrc S GO ESAClA LTOA, inscrita no CNPJ n' 04.3{7.385/0001-19, com endereço
na Rua 14 d€ AbÍil. no íEl. C..ntÍo, Co.lho l{co/MA, CEP 65.620{00, vcm' pelo 8€ü

r@resêntanlê lê9a1. ARIIAUTO SOUSA GOIE§. poÍtado(a) da cédula de iêntidade no

1099914 SSP/PI e do CPF ilo 373.209.633'53, doravante dcnominada CONTRÁTAD-A'

nÊ§óuwfrr cebbÍar o píesênle contÍato decoíÍente de licitâçáo na modalidâde PREGÂo
ELETRôN|CO tf Oí/U:p2SRP e do PROCESSO ADIINISTRATIVO N. 041/202$ com

íundamento da Lei n" 14.133, de 10 & abril de 2Ü2'l e ne Lei no 8.078, de 1990 - Códrgo de

DêEsa do ConsumkloÍ, rnediante as seguintes dáusulas e condiçôes:

í. CLÁUSULA PRIXEIRA - OB.IEÍO

t.1.o obieto do presêntê TeÍmo dê contrato é a coxTRAT-AçÂO OE E PREgA

ESPECTAiTZADA NA PREST çÃo DE SERVIÇOS DE ANt rEt{çÂo DE vElcuLos coil
FORI{ECI E]IITO DE PÉçAS PARÂ A FROTA OE VEICULOS OE II{TERESSE DA

GECRETARI OE EilrCAçÂO OO m,}llcíPÍ, OE AFOIaSO CU ll^r A' confoÍflle

espêcificaçô€s e quantitiativos sstabeleciros em TeÍmo de Reíerêncie.

1.2. D'§ffiminaÉo do objeto:

C C0.1,J 3

\
\

Prrçr dr Comürldrde, 5ó - Cetrlro. AÍotrso CunhÚMA
CN PJ : 06.09Ó.ó5í0fl11 -91

LOTE 1 . MÂNUTENÇAO

ÍTE OEôCRlçÂO UIID oro VALO
R UNIT

VALOR TOÍAL

1
senvtÇÔ oe UNUTENçÃO DE

vElcuLos (MÃo 0E oPEAL HORAS 1665
RI

99,90
R$ 166.333,50

LOTE 2: FORt{EClf,ENrO oE PEÇAS

ITEi' oEscruÇÂo UNID
VALOR PARA

compallçÁO
PERCENTUAL
DE DESCOT{TO

2

FORNECIMENTO DE PEçAS,
ACESSÔRIOS,

COMPONENTES ÚOU

MATERIAIS NECESSÁRIOS

À MANUTENÇÃO E

CONSERVAçÁO DE

VEICULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

RS 179.682t,78
12,oek

,rararrulr a.rtrtrrat ôa

AFON§O
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ESTADO DO MARANHÃO
PR§FEIT{JN,A MUNrcIPAL Df, ABOII§O CUNHA

Pnça da Comunfulrde, 5ó - Ccatro
€I?J: 06.096.ó55O0ül-91

2. eúrr$JtA §Eorn{o - vloàrcn
2.1. O prazo de ybência dê§E TeíÍÍro de Contato *râ b 12 «lozsl mcrer conlâdos da
essinafura do contrâto, podêndo ser pÍoÍrogâdo conÍorme aÍt. 'lG de Lêi no í.1.13321.

3. CúUSUIâ TERCEIRA - PREÇO

3.'1. O veloÍ do presente Temo de Contrato é de Ri346.01E28 (trrzfib3 ê qultentr ê reis
mll, dozolto ÍBals r vlnte I olúo contãvo6).

3.2. O cÍonograme de desembolso seÉ realizado sob demãnda. durante a vigência do contÍeto,

inciso ll do aÍt- í41. da Lei Federal no 1/t.'13321.

3.3. No valo( ecima esláo induidas todâs aB do3poszrs ordinárbs dir€tas e indiÍêtas de@ÍrBntês

da execuçâo contretual, inchjsiye tÍibutos e./ou imposto3, enceÍgos socieis, trabalhbtss,
prêvidenciáios, fiscais e cometciaÉ incirenles, texâ de adminisfeçáo, írele, seguro e outÍos

necessáÍios ao cumpÍimento integrâl do objeto da coíltÍataÉo.

.. cúusuLA QuaRÍA - DorAçÂo oRçAEirÁruA
,í.1. A8 despesas decoÍÍBÍúes desta cont atação e3táo pÍogrâmâdas em (hação orgaÍnentária

pópria, pÍ€viste no orçaÍrEnto do Município, na dassificaÉo abaixo:

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDAOE
12.J61.OÍ22 2066 - MenutenÉo do FUNDE&3o% (ensho tundamôotal)
í2.365. 0401 2068 - ManuienÉo das Ativiradês da Educaçáo 30% (ensino lnhniil)
12.§1. @22 2931 - ManutenÉo Preventiva e coÍÍetivas dê vêíc lo3

12.361. 140í 290'l - Manubo9áo de TÍanspoÍte Escohrês

ELEMENTO'DESPESA
3.3.90.30.00 MateíaldeConsuÍno
3.3.90.39.00 OúÍos SeÍviços de TeÍceiro§ P6soa JuÍídica

FONTE DE RECURSO
FUNDE&30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS,.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAITE]'ITO

5.,l.opagamentosêrábitopêleSecÍÉhÍiaíBpêc{iva,emmo€dacoÍrentenacional.rnediante
TÍansferência Banéría Eletrônba, direto na ConE da contretada e oconsrá até no máximo dê

30 (tÍinta) db§ aPóô a datâ do í€cetÍrn€nto definitivo dos proú,tc, mediante a apí€§€ntaçáo de

comp€tBnte Nota Flscal ou Fafura, podeá tanrbém as coÍÍratenles, iendo em Yista a natuÍeza

do ob,eto, reâlizar o pagam€oto peÍcial ou totâl de íoÍÍm antocipada, levando êm consid€ÍâÉo

ascaracteíístiesdoob,eto,coímÍerêrvedeegBndaparaePr€§êntaÉoaítlstica'locaçáode
êquipamenlos e etc;

5_2. A CONTRATAOA deveú prolocolar na s6de deste PÍeíeitura e soliitaçáo de pagemento,

a$inâda o carimbsde polo ropí€sÔotante lêgaldâ emprêsa em papeltimbÍado' conlêndo o no do

proce$o licitatÔÍio, â3 inioÍÍmçÕ€s para cÍédito em conta coítente como: noíle e núÍn€ro do i
Banco, noÍn€ ê nÚÍneÍo da Agência e nÚtnêro dâ conta. anexando a Nota FÉcal dêvilamentê

P?rçr dr Comrtridrde' 5ó - Certro, Afonso Cunhr/lllA
CIIIPJ : 06.O6'ó5ílX[ I -91

uÍ {oYo Tt 90 0r utr^t t

AFON§O
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f,SIAIx) DO MARÀNHÂO
PREFEITURA MUIICIPAL Df, ATION§O CUNHA

Pr:çr de Comunldrde, 5ó - Ccatro
Cti?Jr 0ó.0!16.ó55/0001 -tl

al61a, emitida Eem íasuGl, êm letra bem bgivel, juÍiamente com cópiâ do contrato, copia da
mte de êíp€nho coíno tambéín e3 (bÍmb stirôes atualizadas: Ceíifica(b ds RogulaÍirade
do Situaçào do Fundo de GaíaÍ ia do Tempo de SeÍvi?o - FGTS, Cêítidão de Déôilos

Trabalhblas - CNDT, Certidáo Negativa de Débito junlo â Previrência Sociel - CND, CeÍtidáo

Conjunta Negativa dê t»bitos RêlativG a TÍibutos FedeÍais e à Divi«la Ativa da Uniâo, expedkla
por óígáos da Secretaria dâ Receih Federal do Brâsil ê de Procuradoíia G€ral da Fazenda

Nacjonal, e ceÍtidões negativas dê dêbitos ery€didas por óígàos des SêcÍehrias de Fâzenda do
futado e do Municipio.

5.3. CoÍno condiçâo para Adminbtraçâo obtuaÍ o FagaÍnênto, a contrâtada dêverá manêr
as m*ma8 corÉiçõ6ô de habilitaÉo:

5.1. O recebimenlo nâo exclui a ÍespoÍtsaufdâde da ContÍata(la pelo peÍÍeito des€mpenho

do êqurpamento íomecido. cabendc{he senaÍ queisqüeÍ -I€gulerida(b6 dotêc'tádas quando da

úilizâÉo do reÊÍido equiparnento;

5.5. A nota figoallletura dqvgÍá 99Í gmitida ggla pÍó9Íia çgntatada, gtrigalgÍiamente ç!ín g
número de inscriç5o no CNPJ, con6l,aÍ e da Nota de EÍnp€nho o do Conúato, nâo sê admiiindo

notas fBcais/fâfuras emiüdâs coín outro CNPJ, Ínesmo de filiab ou da maiÍiz.

E. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂçóES
6.í. O pÍsqo coÍrtríado ê fixo e iÍÍeaiuíátíê|.

6.2. E\reí uab alteraçÕe§ conffiuab r€geÍ-s.-áo peh diEciplina do ârt. 124 e seguinls§ da

Lôi no '14.133, de 202í.

6.3. A CONTRATAOA é obngada a e ,,Í, ni§ mêamas condiçÕ€s contftriuais, o§

âcróscimos ou supÍsssóôs que se fzsÍeflr n8oêssáÍio§, até o limite de 25% (vinie e cinco poÍ

cedo) (b valoÍ inicial abali?eÍlo do coÍÚalo.

6.4. As supÍessóes rêsultantes de acordo cohbrádo eÍ Íe * partes conÚatantes podeíão

sxcedêÍ o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cênio) do valoÍ inicial atualizado do cont'eto.

7. CúUSULA SÊT|UA. E,{TREGA E RECEBI ENTO Í)o OBJETO

7.1. O obielo det/erá ser enlÍegue conÍorÍÍE qdem de bmecirEnlo/serviçG que sêÍá êmhida

pela CONTRATANTE,

7.2. As condiçôes de entÍega e Íêcêliínênto do obielo sâo aquehs pÍevistas no TERrc DE

REFERÊNCIA -A EXO I,

s. cLAÚ§uLA OITAVA - FISCALIZAçÃO

8.í.A Íiscalizaçáo dâ entrêga do obielo s€rá ebtuada por RepíBêntânte designâdo pela

CONTRATANTE, na ÍoÍma estabelecida no DecÍelo Municipal.

9. CúUSULA NO A - OSRIGAÇÔES DA COtlrRATArrE E DA COIITRATADA

9,í.As obÍigaçôos da CONTRATANTE e dâ CONTRATADA sáo aquehs pÍevbla8 no TERrc OÉ

REFERÊNCIA - AIiIEXO I-

Pnçr dr Contnidtdc, 5ó - Cetrtro, Afooso Cuohe/lVtA

CNPJ: (,ó.0'!ró.655/ü01-91

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNrcIPAL Df, AFONSO CUNITA

Pnçr da Comuidrdc' 56 - Cetrtro
CN?J: 0ó.0!ró.ó55i00ül -tl

ío. eLÁus{rLA oÉeilA- 34ilçÔÊS AOtfl*}ÍR írVAs

10.í CoIIElg iflÍraçâo adÍÍnisüativa nos tÊÍÍnos da Lei no í'1.13321, de 202í a Contrâtada

que:

'10.1.1. lnexêcuçáo iotel ou patcialmeríe qualqueÍ das obrigaçõês assumidas em deconência da

conlraiaÉo;
10.1.2. En8êiar o relardamento da execuçâo do obieto:
10.1 3. Fraudar na execuÉo do conlrato:
10.í.4. Comportar-se de modo inÚônêo;
'10.1.5. CoÍnêteí ftaude fiscali

'10.1.6. Não mantiver a pÍopoÉta.

10.2. A Coniretada que coíneteÍ qualqueÍ des irúaçôes dilcÍÍninadas oo subilern ecima ficará

sujeitr, sêm prquízo da rBponsaüilÉade civil e cÍininal, às lcguinE§ sangÔe3:

í0.2.1. Advartência por fallas levês, assim entendijâs aquelas que não acanetem Prejuizog

§gnítcativos parâ a conbatanb;

10,3' Mulla moralÔria de 0,3% (zeÍo virgulâ três Poí cento) poí dia de atrâ60 in,ustificado sobÍe

o veloÍ da parceh inadimplk,a, até a data do eíetivo inadi[plemento, ob§eNando o limite de 30

(tÍintâ) dias;

10.3.1. Multa compensatÓriã de ío% (d€z po cento) sobÍê o vslor total do contrato, no câso de

inexec!çáo total do oà,e!o;

.10.3.2. Em caso de inexecuÉo parciel, a multa co[pensatória, no mesíx) percentual do sub em acima,

Eerá aplicade de bÍmã proporcional à obÍigaÉo inadimplida;

10.3.3, Suspensáo de licitar e impedlnento de contrataÍ cdn o óÍ9ão, entidade ou unidade administrativa

pela quãl a Administraçâo PÚblica op€Ía e atu:l concretamentê, p€lÔ prâzo de até doi§ anos:

10.3.4. tmDedimento & licita, e conÚataÍ com o Município de AÍon§o cunhdMA com o consequente

deso€denciaÍneí o no sisbma de cadastÍo PÍópÍio da PÍeísitura Municipal de Afonso

CunhdMA gelo PÍezo de até cÍto aioe;

10.3.5. Dechreçâo dê inironeidade p3Ía lidtaÍ ou coírtÍataÍ com s A.rminblreÉo Públiã, enquanto

peÍduraÍêm os motivos deteÍmimntes da Puntçáo ou até que seia promoviÍla ã reabilitãçáo

peranteaprópriaautoÍkadequeaplicouapenalidade'gueseÉconcediJasemprequea
Contratada resaercir e Contratante pelo3 pÍeruizos cau§adosi

lo/,.Tambémficam3uiêit.gà§Penalidadc§&|.êinoÚ133'd€2021.aContrâlâd.que:

10.4.1. Tenhâ sofrido condenagão ddrnilive poí pratcaÍ. por índo dolosos, fuâudê fiscal no Íecolhiínento

de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha pÍaticâdo ato§ illcitos visando a fwlrâr os objetivos da liciüaçáo;

10.4.3. DemonslÍe nào possuiÍ idonsidads paÍa mntÍatar com a Administreçào em úÍiude de ato§ ilícitos

preilcados.

10.5. A aplicâÉo de qualquer das penalitiades prsvbtas rÊalizaÍ-sê-á em processo

adminislrâtivoqueassêguraÉoconteditôÍioeaemPlâ(bíeseàconirel,ada,obsêÍvando-seo

Procedimento PÍevisto ne Lei no í4.133, de 2021'

10.6. A autoÍidade mmpelênte, na aplicaçâo das sanções levará em consideÍaÉo a

gravicfade d, condute do hftdor' o carátaj educ'tivo da pene bem como o d'm caus'do à

Administraçào, o@Ívado o princiPio da pÍopoícionalidade'

.*(
, )#'

Preçl de Corunitrdt, 5ó - C'ÚtÍo, Afonso CulbdMA'Z L "
CNPJ: 06.0!tó.655/0{Xll -9t
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ESTADO DO MARANIúO
PREFEITUR^ MUNrcIPÀL DE ÀF(»IAO CUNHA

Prrçr dr CoEriidrdc, 56 - Crtrtro
C?{?J: 06.õ}ó.655/00Ot -91

1O.7. As penalidad6 sertlo obÍigetoÍiamente Ísgistra&s no §i8têma de CadastÍo Prôprio da

Pí€ situra Munirpel de Aíonso CunheiMA.

1t. cuusuuDÉcu PRIEIRA - RESCISÃO

1 1.1 . O pÍesente TêÍmo de Confato podêÉ s6í Íê3candiro nas hiútÉ€s pÍevi§tas nos aÍts.

137, 138 e 139 da Lei no 14.'133, ê 2021, com as comequêncb indicadas no art. 80 da mesma

Lei, E€Ín preiuízo das sançües apHyob.

11.2. É admissirrel a fusáo, cisáo qI incorpoÍaÉo da conkalada cony'em outrá pe$oa iurÍdic8,
desde gue sêj.m ob6êÍvad6 pela nolra Pê.soa iuÍídkz bd€ 6 rcquisita de h.biütâçáo

êxigidos na liciteçáo oÍEinâl; sgam mântides as demab dáusuhs e condiçÔes do contrâto; nâo

haja prejulzo à execuÉo do obieto pactuado e haia a anuência e)Qre3sa da AdministÍaçáo à

continuidedê do conFelo.

1'í.3. Os casos de rêscisâo conttatual s€rào formalínente motivadoc, ass€gurando-sê à

CONTRATADA o diÍBito à póvh e iln9h deGsa.

11./t. A CONTRATAOA rêconhecs os diíeilc da COi'ITRATANTE om caso dê rascisão

adminislÍetiva pÍovÍstas nos aÍts. 137, 138 e í39 de Lei n' 14.133. de 2021.

11.5. O leÍmo de r6ci8âo será pÍecedido d€ Relatório indi:alivo dG sêguintes aspectos,

conforme o cago:

'11.5.1. Balenço dos evenlos coniÍatuab rá cumpÍirG ou paÍcialmente omprid6;

11.5.2. Releçào do§ pagaÍnento§ já êüetudo6 e a üa devirosi

1'1.5.3. lndenizaçÕes e mulias.

12. CúUSULA DÉCfl SEGUI{OA - VEDAçÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Cauc.ionar ou utilizaÍ osle TeÍmo d€ ConlÍalo para quâhuer operâçáo ÍinâncoiÍa;

í2.'1.2. lntêÍromper a erecuÉo confanJal sob alêg3Éo de inadhPl€Ín€nto Por parte da

CONTRATANTE, sahro nos casos pÍwbto3 €ín lei

12.1.3. A SubconFetaÉo lotal, sendo PeÍmitiro alé o limite de 30%, apó§ consulla a

CONTRATANTE,

ír. eúuslrLAoÉeil ÍEneEfi -oo3 cAlot oflltlcxi.

í3.1.Oscasosomis§o§sorâod€cidiro§pêhCoNTRATANTE,segundoasdisposigões
contilasnâLêin.í4.133.de2021edemabnormsg.râbdelijtaçóesêcontrãtos
âdministrativos e, sub§idhÍhmenE, sêguÍÚo as disposlr6 conti'as na Lei no 8 078' de 1990 -

código dê oebsa do ConsumidoÍ - ê noÍmas e principios gÊrab dG contratos'

1.. cúusuLA oÉclr oUARTA - PUBUCAÇÃO

14 í. hcumbiÍá à CONTRATANTE pÍovirenciaÍ a publiceÉo deste inslruínento' por exlrato'

no oiário Oficial do Municipio, no prazo prevbto na Lêi no '14 133' ôe 2Ü21 '

Prrçr dr Comlnkt.d.' 5ó - C.ntÍo, AÍonso Cunbr/lltA
CNPJ : lh.0ó.655/0üll -91

AFOIIT§O
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ESIADO Ix) MARANHÃO

PRf,FEITURA MUNICIP^L DE AF1ONSO CUNTIA
Prrçr dr Comülidrde, 56 - C.otm

CN?J: 0ó.0'!ló.65í00út -n

,5, CúUSULA DÉCII^ CUIÚTA - FORO

15.1 O Foro para solucionar os litigios que decorÍeÍêm da execuçáo deste TeÍmo de Contrato

será o da ComaÍce dê Coelho Nelo - MA.

PaÍa íiímeza e valilade do @uedo. o pr6€nta Teímo de Contralo foi lavrado em três (tÍês)

vhs de igual teor na pÍêsença de duas iestemunhas paÍa quê suÍlam sâJs legais e iurídicos
efeilos, que, dêpois de lilo e achado em oÍdem, vai a$inado pêlos contÍaentes.

AfoÍrso Cunha - MA, 25 de novembÍo de 2025

'r!j nr-i.l,.,.r, . .t "' 'Jt iL'rc
DAOI'IAR GOTES DA COSTA

sEcRErARn U rcrPAL DE EOT CAçÂO
CONTRATANTE

MÂRINÂTDo SOUSA ffiáffiT*-
6oÀ4rs3732os3r53 ffl,#tii.,,, o@

ARI ALÍ'O §O{'8^GoES
IARITIALDO S GOf,ES E CI,A LTDA

ClilPJ íf {f.a.í7.38410001-l I
COttÍÍRATAOA

ÍESTEMUNHAS:

NOME:
CPF;

NOME:
CPF:

Preçr de Comunidrd., 56 - CctrlÍo, Afonso Cunhr/MA
CNPJ: 0ó.096.ó55/ü10l -91

AFOITt§O
§UNHN
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ESTAM DO MARÀNHÃO

PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prrça dr Comuniüdq 5ó - Ccntro

CNPJ: 0ô.09üó55/{XXl l -9 I \

cotitTRATo N" l0z2c25
PROC. AD . t{. 04'U2025
PE 1{" 0í{2025§RP

CONTRAÍO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOSTFORI'IECItrENTO QUE E TRE St
CELEBRÂi' O riU!üCiPtO DE AFOiiSO CUI{HA*|A
ATRÂVÉS DA SECRETARIA UIIICIPAL DE SAüDE
E A EMPRESA MARIIIALDO 3 GOMES & CIA LTOA,

A FOR A AAAXO:

O iIUMCÍPIO DE AFOIISO CUflHA'XA, AtrAVâS dA SECRETARIA UUI'ICIPAL DE SAÚOE,
inscÍito no CNPJ No 12.040.373m001-75, situsda a Píaça da Comunidade, 56 - Cênko, Afmso
Cunha/MA, neste ato Íepreseniado(â) pelo(a) f,ARLY AL EIDA OA SILVA VlElRA, inscÍiio(a)
no CPF 006.04'1.42158, doravânte (bnominada COITRATAIITE, e a ampresa ÂR|I{ALDO S
GOHES & CIA LÍDA, insctitâ no CNPJ n" 04.347.385/000í -19, com endereÇo na Rua 14 de
AbÍil, no 18'1, Cmtro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620{00, vem, pelo seu Íeprêsonlant€ lâgal,
ttARlt{ALDO SOUSA GOtlES, poÍtâdoí(a) da cálula de idsntidade no í099914 SSP/PI e do
CPF No 373.209.633-53. dorâvanle denoídnada COITRATADÀ RESOLVE celebràr o
prosente Confato decoÍÍents de liciteÉo na modalidade PREGÂO ELEÍRÔNlco ]lo 0t/í12025-
SRP e do PROCESSO ADIIIXISTRATIVO ll. (xlr202+ com tuÍldâmento da Lei n' 14.133. de
10 de abÍil dê 2021 e na Lei no 8.078, de 199) - Codigo de OeÍesa do Consumidor, mediante 6
seguintes cláusulas e condições:

t. CúUSULÂ PRI EIRA - OBJEÍO

'1.1. O obieto do presente ÍeÍmo de ContÍato é a CONTRATAçÂo DE EXIPRESA

ESPEC|ALIZÀD^ NA PREST^çÃO OE SERVIçOS DE XAXUTEXÇÃO DE VE|CULGS COf,

FORI{ECIÍ||ENTO OE PEçAS PAR A FRqrA DE VÉiCULOS DE IiaTERESSE DA

SECREÍARIA DE SAÚDE DO mU lclPlo DE AFOIISO CUNHA/I!À confoíne especiÍicaçôes

e quantitativos estiâb€locidos em TeÍmo de Refeíência.

1.2. DiscÍiminaçáo do obielo;

F'rrça di Comunldrde, 5ó - Ccrtro, Afotrro Cunbry'MA
CN PJ : tló.096'65ílr00l-91

$'

LOTE 1 - UAiTUTENçÃO

ITEM DESCRTçÃo UND QTD
VALOR
uilÍr

VALOR
ÍOTAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DE

VE|CULOS (MÃO DE OBRA)
HORÂS 555

R§ 99.90 R$ 55.,t44.50

LOTE 2: FORÍ{EClÍrlE TO DE PEçAS

ITÊ1ú DESCRçÃO UNID
VALOR PARA
CONTRATAçÃO

PERCEÍIITUAL
DE OESCOIITO

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS.

COMPONENTES gOU

MAÍÊRIAIS NECESSÁRIOS

À MANUTENçÁO E

CONSERVAÇÃO DE
VEICULOS

PERCEt,ÍÍUAL
DE

DESCONÍO
R$ 59.894.93

AFOtU§O
CUNHA
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ESTÂIX) DO MARANHÂO
PREFEITURÂ MUNICTPAL DE AFON§O CUNHA

Prrçr de Comonidrdg 5ó - Centro
CNPJ: üi.üX\ó55(n0 I -9 I

2. cúusulá SEGUNDA - vlcÊxcn

2.1.O pâzo de ügência dêsts T€ímo de Contrato seía d. 12 (dea) ma!êr clntâdos da

aE§natura do contrâto, podsndo seÍ pÍofiogado conÍoÍme ârt. 106 da Lei no 14. 133/2í.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do prêsênte Termo dô Contrâto é d€ Rt 1í 5.339,a3 (c.nio , qulnz. mil trtr.ntos
o tdnt o nws Ílrir a qurltnt! c tras cantavc).

3.2. O cronograma de desernbobo será reali2edo sob demaftb, durânlê a vigêncie do contsato,

inciso I I do art. 1 4 1 . da Lei FêdêÍal no 14 .133121 .

3.3. No valoí aclmâ êstão incluídas todâs as desp€sas oÍdin*ias diretas e indirsias deconentes

da êxêcnÉo contratual, inclusivê tihrtc eJol impctos. encaÍgos sociais. Babalhistas,

píwidenciários, fiscaas e comeÍciais incidênEs. tara de administrâçáo, frste, seguÍo e outros

nêcêssários ao curnprimonio intogral do ot bto da coíÚalâÉo-

a. cúusulA aUARTA - DorAçÃo oRçAilErrÁRlA

4.1 As dêspesas decorêntes d€sla c,ontÍãteÉo estáo Fogramadas eÍn dotaÉo orçâínentária

pÍópÍia, pÍdista no oÍçâÍn€nlo do MunicitÍo, nâ classificãçáo abaixo:

UNIDADE ORÇAMENÍÁRIA
021304 - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

PROJ/ATIVIDADE
í0.30í. O'119 2069 - Mânut8nÉo do FuÍdo Muricipalde Seúde

2068 - Manutençâo do PACS
2066 - ManulênÉo do PSF
2064-Manutenção(loPSB
2062 - Manutarção do PAB

10.302.0017 2098 - Manutengão de Hospitais, UPA e Pcto de Saúde
'10.301- 0126 2939 - ManubnÉo do covlD

ELEMENTO/OESPESA
3.3.90.30.00 Maierial de Consumo
3.3.90.39.00 Outros SeÍviços de Teíceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO
REPASSE 15% , PAB/PSFIPACS/PVS/ FUNDo-FUNDO, E OEMAS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAISíFEDEPÁIS'/ EMENDAS

ESTADUAISIFEDERAIS'EMENOAS ESPECIAIS/PIX

5. CúUSULÂ QUII{TA - PAGA EI{TO

5'1. o pagâmento sefá feito pela secíetaÍia resp€cliva, em moeda coÍÍente nacional, mediante

TransÍerência BaflcáÍia Ebmni€, diíeb na conta d8 contratada ê oconBrá aié no máximo de

30 (tinta) dias âpós a data do íecebirnento definíhvo do§ pÍodubs, mêdiânte ã ápÍesêntâçào da

competenteNotaFi§câlouFafuía,po(bÉtâínbémâscontratantes,tendoemvistaanaiureu
do obieto, Íealizar o pagsnento paÍcial ou tolal dê ÍoÍma antecipada, lôvando am consideraÉo

as caractêrísticâs do otieio, como í€sôÍva & ag€nde Parô apÍesentaçào eííslics' locaçâo de

equiparn€ntos e etc;

5.2. A CONTRATADA d€irerá pÍotooohÍ ná sede d€sta Píetdu.rra a solicitação de pagarnento'

âssinede e carimbada pdo r@resêntantê lêgâl da empíesa em papel ümbíado' contendo o no do

Pr!çâ dr Comunldtdq 5ó - Centro, Âfotrso CunhdMA
CN PJ: 0ó.(»6.65í0001-91
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ESTADO Ix) MARANHÁO

PR.EFETTIJRA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prrça dr Comunidrdq 56 - Certro

CNPJ: 06.09ó.65í0ül l-9 I

procêsso licitatoÍio, as iÍÍoÍmagi€s para cÍárito em conta cofieÍrte como: noÍne e núÍnêro do

BaÍlc,o, nomê e númeÍo da Agârcia e númeÍo da conta, anerândo a Nota Fiscal d€vidâmônte

atestâ, emitida sem Ésura, eín bfa bem bgível, luntaÍnenb com ódâ do conúâto. cópiâ da

notâ d6 €[npênho como também as deínais ceíüdões atualizadas: CeÍtificado de Regularidade

de Süuaçáo do Fundo de Garantâ do Tempo de S€ívho - FGTS, Cêílidáo de Débitos

Trabalhistas - CNDT, C€rtidáo Negâtive de Débito junto à PÍevidênci8 Social - CND, C€rtidão

Conjunta Negativâ dê Débitos Rehtivos â TÍibutos FedeÍâis e à Oivida Ativa dâ Unaâo, expedida

por ôrgãos da S€crêteria da Receita Federal do Bresil ê de ProqJradoria Geral da Fazendâ

Nacionâ|, e ceÍtidÕ€s n€gâtivas do détito§ expedirâs poí óÍgáos des SecÍelârias de Fâzende do

Estâdo e do Municipio.

5.3. Como condiçáo psra Administraçáo efetuaÍ o pagarnento, â conf ada deverá manter

as mêsmâs condiçares de hatilitação;

5.4. O recebirn€nto nâo exdú a rêsponsauliradê dâ Contratada pelo peÍfdto dêsemp€nho

do êquipamento fuÍnêcido, câbendo-lhe sanaÍ quaisquêÍ iÍ€gul idad€8 dotedas quando da

utilizaÉo do Íeferido equipãn$to;

5.5. A nota liscayfâlura davsrá ser €mitida p6lâ pÍópÍis Confâtada, obíigebÍiamente com o

núrnero de inscÍiÉo no CNPJ, constante da Notâ de Empênho e do Contseto, nào s€ admitindo

notãs Íiscâis,/Íaturas eíniüdas com ouúo CNPJ, mÉmo dê filiais ou da matÍiz.

6. CúU9ULA SEXTA - REÀTUSTE E ALTERAçôES

6.1. O preço contratado é fxo e aÍreaiuíável.

6.2. Ev€ntuais alleraçõ€s @ntÍaUeis Íegpr-sê& pola disciplina do art. 124 ê seouintes da

Lei no 14.133. de 2021.

6.3. A CONTRAÍADA é obdgsdâ a aêeitaÍ, nas mesmírs coÍtdltses contÍatuais, o§

acréscimos ou suprBssões que se fizg.€íÍl nscesúÍios, âté o liínite de 25% (ünE e cinco poÍ

cento) do valor hicial atJalizádo do contrâto.

6.4. As supÍessões Ésultantes de acordo cebbíedo enÚe â8 peíes contratantes podeÍâo

sxcêdeÍ o limite de 25% (vinte e cirEo Po. cento) do valor hicial atualizado do contrato'

7. CúUSUIA SÉNMA . EÍ{TREGA E RECEgITE,{TO OO OBIETO

1 .1. O obiêlo devêíá 3eÍ entreguê conÍoÍme oÍdem de íoínecimento/seMços que sêfá emitida

pela CONTRÂTANTE.

7-2.AscondiçôosdsêÍÍÍegaeÍecsbimentodoobietosãoaqu€laspÍevistasmTERllooE
REFERÊNC|A - A'{EXO I.

s. ct ÚsuLA ofiAvA - FlscAllzAçÃo

8.1.4 fiscalizâÉo dâ 6nÚBg6 do obi€to seÉ efetuada poí Represêntanie dêsignado peh

CONTRATANTE, na forma estabelecide no D€cÍ€to MÚkipâl'

9. cúusulÁ lloilA - oBRGAçÔES DA cot{TRATAl{TE E DA Goi{TRATADA

9.1.4s obíigações dâ CONTRAÍANTE e da CONTMTADA sào aguslas píevistas no ÍERÍÚO OE

REFERÊI{CN _ ANEXO I.

Praçr dâ Comunidrde, 5ó - Centro, Àfonso Cuohr/MA
CNPJ: 06.096'ó5í0001-91

d
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prrç. dr Comunldtdc, 56 - Ccntro
CNPJ: 0ó.09ó.ó55/0001-91

ro. cúu§ulÁ DÉclMA- §AxçóEs ADm EÍRATlvAs

10-í. Comete infuâção administrativa nos teímG da Lei no'14.133/2'1. dê 2021 a Contretade

qu6:

10.1.1. lnexêcuÉo lotal ou pârciaknênte qualquêí des obrigaçoes asstmidas em deco[éncie da

coíiratação;
10.1.2. Enseiar o retatdãmanto da €xs(r!Éo do obi€to;
'10.1.3. Fraudsr na exect4ão do contÍeto;
10.1.4. ComportaÍ-se da modo inidÔr'eo:
10.1.5. Comêter fÍâudê fÉcal;

10.1.6. Nâo manliveÍ â Proposta.

1O.2. A Contratada que coíneter qualqueÍ das inÍràções discriminadas rÉ subitefl âcima ficaíá

sujêita, sem pÍquízo da rêsponsábtidade civil e cíiminal' às sêguintes sançó€s:

'10.2.1. AdvêÍtêncie poí Íaltas leve§, assim enbndidâs aqu€hs que nâo acanebm pÍejuizos

significativo§ Para a Contratonte;

'10.3. Multa moratóÍia de 0.3% (zero viroula trê§ por cento) poÍ di8 d€ atreso iniuslificado sobre

o valor da parceh inadimplida, atá a dda do efeüvo inadímpl€Ínênto, obseívêndo o limite de 30

(tÍinta) diâs;

í0.3.1. Multa compenselóÍia de 10% (dsz poÍ cento) sobfe o vâloÍ total do conlÍalo, no caso de

inexearçáo total do obielo;

.l0.3.2. Em câso de inexecução parcial. a muha compensatôíiâ, no mesmo p€Íc€ntualdo subitem acima,

sorá aplicade de íoÍma popoÍcionel à obÍig€ção inadimplide:

1 0 3. 3 . Suspensâo dê licitâr e impedimenlo de contÍatar com o órgâo, entidâde ou unidadô admini6kativa

peliaqualaAdministaçáoPúblcaopeÍaeabJaconcÍetameflte,peloprazodeatédoisanos;

10.3.4. lmpediÍnento de li(ÍAr e contreter com o MuniciÍio de Afonso cunha/MA com o conssquente

descÍsdenciameí o no si§têmâ dê câda§tro PópÍio da PÍehituÍa Municipal ds AÍonso

Cunha/lúA p€lo frrâzo de eté cinco enos;

,lo,3.5.DechraçãodeinidonaidadeparalicitaÍou@nÚaüâÍcomaAdmhbt"âçãoPúbli(=,enquanio

perdurarêm o§ molivos d3têrminã ô§ da puniçáo ou âtó que sêra píoínovidâ a resiliteçáo

pqzlntê â póPÍiâ autorilâde que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpíe que â

Conúateda re§sarciÍ a Confatânte pelos píeiuizos caL6ados;

10.4. TamtÉm ficam su,eüas às psnalidades oa Ler no 14.133, de 2021, a ContÍatada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação defnitiva por Píaticar, por meio dolosos, íraude riscal no Íecolhimento

de quâisquêr tdbtÍos;

10.4-2. Íenha praücado atos dlcdos visando e fustrâr os oqêWos da lrciaçâo:

10.4.3. D€monsúg nào possuir Úoneira.ra PeÍe contratâ' com a Admlnlgra@ em unudê de atos íiqtos
praticedo§.

10.5. A apÍcação dê quahueÍ das Pnalidedes pÍat'istas rêalizaÍ-8êá am pÍocesso

adminishetivoqueãssêgurâÉocontÍadilÓíioeaamdadeío§aàConfatâda'obsoívândo-soo
' PÍocodimênto pÍevisto nB Lsi no 14.133' de 2021'

10.6. A autoridade compdenlê, nâ adkãçb das sançô€s' levará êm considsrâÉo a

gràvidade da condúa do infrdoÍ' o cerát€Í €úrcalivo da pena' bêm coíno o dano causâdo à

Aúninistação. obêívado o p.ilcipio dâ pÍopoÍcionalidade'

Pr4r dr Comunldrde, 5ó - Centro. Aíonso Cunhr/MA
CN PJ: 06.0'96-ó5í0001 -91
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E§TADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE AFONSO CUNTIA
Prrçr dr Com[Dldrdc, 5ó - Cctrtro

CNPJ: 0ó.ürô.ó55/00o1 -91

10.7. As peneldedBs sêrão óÍiraloÍiam€nE r6gistÍadas no Sbtema d€ Cadastso PrópÍio da
PrelBitlÍa Municipal d€ AfoÍBo Cunhâ/MÂ.

I í. CúuSuLA OÉCMA PRIXEIRA - RE§ClsÂO

1'1.'1. O presente Termo dê ContÍato poderá seÍ rescindiro nas hiÉbse8 provHâs nos erts.

137, 138 e 139 da Lsi no 14.í33, d€ 2021, cofil I consêquências indicadas no aí. 80 da mesma

Lei, sem pÍejuizo Ílas sânçõ€s apli:áveis.

11.2. É admissívelâ fusâo, dsâo ou incorpoÍaçáo dâ contratâda cory'em outra pessoâjurldicâ,

d6sdê que gqam obssívados pels no\ra p€3soâ jurídica bdo§ os rêqúsitos de habíitaçáo

exiridos nâ lbateção originat sqam mântid8 âs dêmais cláusubs â coodlçõ€s do confâto: nôo

haia preruÍzo à execuÉo do ot êto pactJedo 3 hda 3 8nuência exprs§s:r @ AdminisfaÉo à

coniinuidads do contrato.

11.3. Os casos de rescisáo (rntatjal sêíáo ícÍmdmeíúe motivados, asseguEndo-se à

CONTRATADA o diroito à pÍévia e ãnpls deíesa.

11.4. A CONTRATADA reconl|ece os diÍeib6 da CONTRATANTE em ca6o dê rêscisão

âdmhhtrâliva preúsles nG aÍts. 137, 138 e 139 da Lêi no'14.133, de 202'1.

11.5. O termo de rescisáo será precadido dê RelstóÍio iÚicaiivo do§ s€guintes aspectos'

conforme o caso:

í 1.5. t. Balanço dos evsntos conbetuais iá cuínpridos ou pârchlm€nte curpÍidos:

í 1.5.2. Rslaçào do6 pâ$mênlos já efetuadc e airda devid6;

11.5.3. tndenizaçôes e multas.

12. CúUSUI-A DÉClf,A SEGUilDA - VED çÔES

'12.1. É vedado à CONTnATADA:

12.1.1. CaucionaÍ ou utilizeÍ esle TeÍrno de Confato psra qualq€Í op€ração financeiÍa:

'12.1.2. lnteíÍompeÍ a exeução contatual §ob d€gaÉo de inadimpleÍnento por paíiê dâ

CoNTRATANTE, sako nos casos pÍevistos em lá

12.1.3. 
^ 

Subconúetâçáo totial, s€ndc petmitido até o liÍÍlit€ de 30%, eÉs consulta a

CONTRATANTE,

13. cúusulA DÉcmA ÍERCEIRA - DOS CASOS Of,SSOS.

í3.1. Os caeos omissG serão doci(ridc p€h CONTMTANTE, s€gtfido as dsposipês

contidasnaLeirf14.133,de2o2led€mabnoÍmâsgeraisdelicitaçÕe§econtralos
adminbt-âtivoss.subsidieÍiílênE's€gundossdispGiçõesconti,a§naLeino8.078'de.1990-
Código de Oefuss do CcítgtÍnidoí - e noímas e píiÍlcipio§ g€íais do6 contrato§'

11. cúusuLA DÉclxA QUARTA - PuBucAçÂo

14.1. tncumbirá â CoNTRATANTE píovironciar a ruuiceçâo d€§t8 insrumento, por 3xtÍâio.

no Diário Ofcial do Município, no prazo previslo nâ Lei no'14 í33'&2021'

\

Preçr dr ComunHrdc, 5ó - Centro, Afonso CunhgMA
CNPJ: 06.046Í5íllült -91
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ESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA
Prrçr dr Comunidrdc, 56 - Cc[tro

CNPJ : 06.096.655/lxl0 l -91uü lrovo Ít890 0E u rlo E 9tocFt8so

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

16. CúUSULA DÉCIÍÚA OUINTA - FORO

í5.1 . O Foro psrâ solucionar os litl!Íos que deco[erem da execuÉo deste Termo de Contraio

sEÍá o da Comarca dê Coslho l{eto - MA.

Peía fÍmeza e vâlilade do pactuado, o Píêsente Termo (b Confalo Íoi lâvrado em tÍÔs (tês)
vies de iguâl toor na pÍ6ença de duas tesbmunhâs paíâ que surtam seus legais e juÍidicos

€f€itos, quê, d€pois de lido e acfiado êm oídem, vai assinâdo pelos contrâentes.

Afonso Cunha - MA, 25 de novsmbro d€ 2025.

' ''\.L^l f\in".rl". sÂ d* J.r--o
IIARLYILEIOA DA I]ILVA I/EIRA

SECRETARIA f,T'IIICIPAL DE SAÚDE
CONTRÂTAXÍE

MARlNÁtno sousÂ ffift:H:''r,
GO6iÉS:1732096335 cü.! rrosrrí]

I r:s
MARIXALDO SOUSA GO ES

TrARITIALOO S GOUES E CIA LTOA
CI{PJ n' 01.317.38í000í 19

CONÍRATADA

Prrçr dr Comunidrde, 56 - Ccntro, Afonso Cunhr'/MÀ

CNPJ: 0ó.(I16.65ílxltll -91
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CCCÍ]1ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.ó55/000 I -9 I

CoNTRATO N" í03/2025
PROC. ADM. No 041t2025
PE N'014/2025-SRP

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOSTFORNECTMENTO QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA.MA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA MARINALDO
S GOMES & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ No 17.149.49110001-30, situada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA, neste alo representado(a) pelo(a) CLAUDINEIA
ABRANTES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF no 382.394.501-72. doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no

04.347.385/0001-19, com endereço na Rua 14 de Abril, n0 181, Cenlro, Coelho Neto/MA, CEP
65.620-000, vern, pelo seu representante legal, MARINALDO SOUSA GOMES, portador(a) da
cédula de identidade no 1099914 SSP/PI e do CPF No373.209.633-53, doravante denominada
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente de licitação na

MOdAIidAdE PREGÃO ELETRONICO NO Oí4/2O25.SRP C dO PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.04í12025- com fundamento da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE VEíCULOS COM

FORNECTMENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE VE|CULOS DE ]NTERESSE DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL DO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

conforme especificaçoes e quantitativos estabelecidos em Termo de Referência.

1.2. Discriminação do objeto.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ : 06.096.655i000 I -9 I

\

LOTE 1 -MANUTENÇÃO

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE

vEiculos (MÃo DE oBRA)
HORAS 185

R$
99,90

R$ 18.481,50

LOTE 2: FORNECIMENTO DE PEÇAS

ITEM DESCRTÇÃO UNID
VALOR PARA
CONTRATAÇÃO

PERCENTUAL
DE DESCONTO

2

FORNECTMENTO DE PEÇAS,

ACESSÓRIOS,

COMPONENTES E/OU

MATERIAIS NECESSARIOS
À rrrRruureruÇÃo E

CONSERVAÇÃO DE

VEíCULOS

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

R$ 19.964,98
12,000/0
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE AFONSO CI,INHA
Praça da Comunidade, 56 - Cenlro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|Á

2.1.O pÍazo de vigência deste Têrmo de Contrato será de í2 (doze) mesês contâdos da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogâdo conforme art. 106 da Lei n" 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCÉIRA - PREçO

3.1. O valor do presênte Termo de Contrato é de R$ 38.446,/t8 (tÍinta e oito mil quatrocentos

e quarenta ê seis íeais e quarênta e oito cêntavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,

inciso ll do art. 14'1, da Lei Fêderal no 14.'133121.

3.3. No valor aclma estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes

da execução contratual, inclusivê tribulos e/ou impostos, encaÍgos sociâis, trabalhistas,
previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, Írele, seguro e oulros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CúUSULA OUARTA - DOTAçÃO ORçÂÍIIENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desla contÍataÉo estão programadas em dotação orçamentáriâ
pÍópria, prevista no orçamento do Municipio, na classiÍicação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021415 FMAS

PROJ/ATIVIDADE
08.244.0125 2083 - Manutenção do FMAS

2085 - Manutenção do cRAS/CREAS
2086 - Manutençáo do SCFV
2927 - Manutençáo do CÍiança Feliz
2081 - Ampâro a Pessoa Carente

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 lvlãlerialdeConsumo
3.3.90.39.00 Oulros Serviços dê TeÍceiros Pessoa Juridica

FONTE DE RECURSO
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASUDESMAIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/TRANSF,ESPECIAIS/PIX

5. CúUSULA OUINTA - PAGATiENTO

5.1. o pâgamento será fêito pela secÍetaria respectiva. em moeda cotrente nacional, mediante

Transferência Bancária EletrÔnica, direto na conta da contratadâ e ocoÍrerá âté no máximo de

30 (trinta) dias após a data do recebimento deíinitivo dos produtos, mediante a apresentação da

competente Nota Fiscal ou Fatura, poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza

do objeto, rêalizar o pagamento parcial ou total de ÍoÍma antecipada, levando em consideração

as caracteristicas do objeto, como reserva de agenda pâra apÍesentaÇão aÍtistica, locação de

equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaçáo de pagamento'

assinada ê carimbada pêlo representante legal da empresa em papel timbrado' conlendo o no do

pÍocesso licitatório, as inÍormaçÕes para crédito em conta correnle como: nome e númêro do

Banco.nomeenúmerodaAgênciaenÚmerodâconta.anexandoaNotaFiscâldevidamente

Praça da Comunidade' 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

t
AFON§O
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA NTUNICIPAL DE AFONSO CI.iNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -9 1

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legivel, juntamente com cópia do contÍato, cópia da

nota de empenho como também as demais certidóes atuâlizadas: CeÍtiíicado de RegulaÍidade

de SituaÉo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidáo de Débitos

Trabalhistas - CNDT, CeÍtidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos Fêderais e à Dívida Ativa da Uniáo, expedida
por órgãos da Sêcretaria da Recêita Federal do BÍasil e da PÍocurâdoria Geral da Fazenda

Nacional, e certidóes negativas de débitos expedidas por órgáos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Municipio.

5.3. Como condiçáo paÍa Administração eÍetuar o pagamento, a contratada deveÍá manter

as mesmas condições de habililação;

5.4. O recebimento náo exclui a responsabilidade dâ Contratada pelo perfeito desempenho

do equipamento foÍnecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

utilizaÉo do referido equipamento;

5.5. A nota Íiscal/Íatura deverá ser emitida pela própria Conlratada, obrigatoriamente com o

número de inscriÉo no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, náo se admitindo

notas fiscais/Íaturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÔES

6.1. O preÇo contratado é fixo e irÍeaiuslável.

6.2. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina do atl 124 e seguintes da

Lei no 14.'133. de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nâs mesmas condiçôês contÍatuais, os

acréscimos ou supressões que se Iizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial alualizado do conlrato.

6.4. As supressóes rêsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMET{TO DO OBJETO

7.1. O objelo deverá ser entÍegue conÍorme ordem de fornecimentoi serviços que seÍá emilida

pela CONTRATANTE.

7.2. As condiçóes de entrega e Íecebimenlo do objelo são aquelas previstas no TERMO OE

REFERÊNCIA - ANEXO I,

8. CLAÚSULA OlrAvA - FlscALlzAçÀo

8,1.AÍscalizaçãodaentrêgadoobjetoseÍáefetuadaporRepresentantedesignadopela
CONTRATANTE. na forma estabelecida no DecÍeto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OERIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9,1,As obÍigações da CoNTRATANÍE e da CoNTRATADA Sáo aquelas previstas no TERMo DE

REFERÊNCIA - ANEXO I,

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.65510001-91

AFONSO
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ESTATX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CL]NHA

Prâça dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

10. CúUSULA DÉCIMA- SANçÓES AOMINISTRATIVAS

10.1. Comete infraçáo administrativa nos lermos da Lei n"14'13321 de 2021 a Contratadâ

que:

10.'1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obÍigaçÓes assumidâs em decorrência da

conlratação,
10.1.2. Ensejar o retardâmento da execuÉo do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do conltato;
10.1.4. Comportar-se dê modo inidÔneo;
10.1.5. Cometer fÍaude fiscali

10.1.6. Náo mantiver a proposta.

10.2. A Contrâtada que cometeÍ qualqueÍ das infraçÕes discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prêjuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÔes:

10.2.1. Advertência poÍ faltâs leves, assim enlendidas aquelâs que náo acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

'10.3. Multa moratória de 0,3% (zero viÍgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a dala do eíetivo inadimplemento, observando o limite de 30

(trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatóraa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor tolal do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecuçâo parcial, a multã compensatória, no mesmo peÍcentual do subitem acima,

será aplicada de forma propoÍcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contralar com o órgáo, entadade ou unidade administrativa

pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Municipio de Afonso cunha/MA com o consequente

descredênciamento no sistêma de cadastro Próprio da PÍefeituÍa Municipal de Afonso

Cunha/MA pelo prazo de alé cinco anos.

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuizos causados;

10.4. Também ficam suieitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a Conlratada que:

10.4.1 . Tenha sofrido condenaÉo deÍinitiva por praticar, por meio dolosos. fÍaude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributo§,

10.4.2. Tenha praticado âtos ilícitos visando a frustÍar os objetivos da licitaÉo;

.10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em virtude de atos ilicitos

pÍaticados.

10.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades pÍevistas reâlizar-se-á êm pÍocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla dêíesa à contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lêi no 14 133 de2021.

10.6 A autoridade compelente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do infralor, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado à

Administração. observado o principio da proporcionalidade.

Praça dr Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó'655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSo CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.ó55/0001-91

10.7. As penalidades serão obrigatoÍiamente Íegistradas no Sistema de Cadastro Próprio da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

,t1. CúUSULA DÉCIi'A PRIMEIRA - RESCISÂO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.

137, 138 e 139 da Lei no 14.'133, de 2021, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma

Lêi, sem prejuízo das sançóes aplicáveis.

11 .2. E admissível a fusão, cisáo ou incorporaçáo da contÍatada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejâm observados pela nova pessoa juÍidica todos os requisilos de habilitaçáo

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja preiuízo à execuÉo do obieto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do conlrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados, âssegurando-se à
CONTRATADA o direito à pÍévia e ampla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de Íescisâo

administrativa previslas nos arts. 137, 138 e '139 da Lei no 14.133, de 2021 .

11.5. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contraiuais já cumpíidos ou parcialmente cumpridos,

I 1 .5.2. RelaÇâo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos.

11.5.3. lndênizaçÕes e multas.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçOES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1 .1. CaucionaÍ ou ulilizar estê Termo de Contrato paÍa qualqueÍ opeÍação financeira;

12.1.2. lnterrompeÍ a execuçáo contÍatual sob alegaçáo de inadimplemento poÍ parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previslos em lei

'12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta â

CONTRATANTE.

í3. CúUSULA DÉClilA TERCEIRA - OOS CASOS OillSSOS.

'13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposiçÓes

contidas na Lei no 14.133, de 202'l e demais normas gerais de licitaçÓes e contratos

adminislrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei n'8.078' de 1990 -

Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

,14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÂO

14.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciâr a publicação deste instrumento, por exlrato

no Diário OÍicial do Município, no prazo previslo na Lei no 14.'!33. de 202í.

Praçr da Comunidade, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06'096.ó55/0001-91
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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CTINHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

ís. cLÁusuLA DÉctÍúA eutNTA - FoRo

15.1. O FoÍo para solucionar os litigios que decoÍrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Coelho Nêto - MA.

Pa.a fiímeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lâvrado em três (três)

vias de igual têoÍ na presença de duas teslemunhas para que surtam seus legais e juridicos

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contÍaentes.

Afonso Cunha - M4.25 de novembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL
CONTRATANTE

MAR|NÂLDo sousÂ H;i[*H."*', -
GOMES:3732096335 60írsrr,o%rrr

sffi
IilARINALDO SOUSA GOMES

MARINALDO S GOiIES & CIA LTDA
CNPJ n' 04.347.385/0001-í 9

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NON,4E:

CPF:

Praça da Comunidade' 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.0s6 ó55/0001-91
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UM NOVO TEMPO DE U IÂO E PNOGBES§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91

EXÍRATO DO CONTRATO Ne 100/2025. REF.: Processo ns 04!12025 - Pregão Eletrônico ne

ot4l2o25- PARTES: MUNTCÍP|O DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARTA MUNtCtPAt
DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS e empresa MARINAIDO S GOMES & CIA ITOA, inscrita no
CNPJ N9 04.347.385/0001-19. OBJEÍO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE VEíCULOs COM FORNECIMENTO DE PEçAs

PARA A TROTA DE VEÍCULOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E TINANçAS

DO MUNICÍP|O DE AFONSO CUNHA/MA - VATOR GtOBAt: R$ 269.125,33 (duzentos e sessenta

enovemil cento e vinte e cinco reais etrinta etrês centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO:

25.1L.2025. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A. UNTDADE ORçAMENTÁR|A O21OO3 - SECRETARTA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TINANÇAS 021006 - SECRETARIA MUN. DE sAÚDE E

SANEAMENTO BÁSICO 021OO7 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANçA ALIMENTAR

021011 - SEC. MUN.OBRAS E INFRAESTRUTURA O21OTO - sEC,MUN. DE AGRICULTURA E PESCA

O21OO5 - SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO 021014 _ GABINETE DA PRIMEIRA DAMA

O2IO77 _ SEC.MUN.CUTTURA E JUVENTUDE 021019 _ SEC.MUN.POLITICAS PARA MULHERES

021013 - SEC. MUN. EXTRA DE GORVERNO EM BRASíL|A PROJ/ATTVTDADE 04.122. OO522OO7 -
Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças 10.302. 0017 2024 - Manutenção da

Secretaria, Municipal de Saúde 15.122.0005 2045 - Manutenção da Sec. Mun. de obras

lnfraestrutura 2O.f22. 0009 2041- Manutenção da sec. Mun.de Agricultura e Pesca 08.122.

0019 2025 - Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social 12.361.0200 2074 -
Manutenção Da Sec. de Educação 12.361.02002017 - Manutenção do QSE 12.361. 0200

2019 - Manutenção do PNAT ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa ,urídica FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIEUTOS, REPASSE T5%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PNAT, FPM, ICMS

ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EI\4ENDAs

ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS/PIX. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da

âssinatura do contrato - BASE LEGAT: l-ei ne 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS:

wENDEt PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e MARINALDO SOUSA GOMES, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),25 de novembro de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças.

EXTRATO DO CONTRATO Í{e 10U2025. REF.: Processo na 04712025 - PreSão Eletrônico ne

ot4l2o25- PARTES: MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO e empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDA, inscÍita no CttPJ ne

04.347.385/ürO1-19. OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIAI-IZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCUIO5 COM FORNECIMENTO DE PEçAS PARA A FROTA DE

VEícULoS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA

- VALOR GLOBAL: RS 345.018,28 (trezentos e quarenta e seis mil, dezoito reais e vinte e oito

centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 25.ff.2125. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA. UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 2056 - Manutenção do

FUNDEB-30% (ensino fundamental) 12.365.0401 2058 - Manutenção das Atividades da

Educação 30% (ensino lnfantil) 12.367.0022 2931 - Manutenção Preventiva e corretivas de

veículos 12.361. 1401 2901 - Manutenção de Transportes Escolares ELEM ENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

JUTídiCâ FONTE DE RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDET PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTAoUAIS/FEDERAIS. V|GÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei ns 14.133/2021 e suas alteraçóes - SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR

cc0Ít: I

t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e MARINALDO SOUSA GOMES, pela CONTRATADA.

Afonso Cunha (MA),25 de novembro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária

Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 10212025. REF.: Processo ne 047/2025 - Pregão Eletrônico ne

or4l2o25- PARTES: MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE 5AÚDE e empresa MARINAIDO 5 GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ ne 04.347.385/0001-
19. OUETO: CONTRATA6O DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

MANUTENçÃO DE VEíCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEíCUIOS DE

INTERESSE DA SECRETARIA OE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ATONSO CUNHA/MA. VALOR

6LOBAL: R$ 115.339,43 (cento e quinze mil trezentos e trinta e nove reais e quarentâ e três

centavos). - ASSTNATURA DO CONTRATO: ?5.17.2025. OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021304 - FUNDO MUNTC|PAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 0119

2069 - Manutenção do tundo Municipal de Saúde 2068 - Manutenção do PACS 2066 -
Manutenção do PSF 2064 - Manutenção do PSB 2062 - Manutenção do PAB 10.302. 0017 2098

- Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde 10.301. 0126 2939 - Manutenção do

COVID ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO REPASSE 15% , PAB/PSF/PACS/PV5/ FUNDO-

FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTAOUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS/EMENDAS ESPECIAIS/PIX. VIGÊNCIA:

12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei na 14.133/2021 e suas

alterações - S|GNATÁRIOS: MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA pela CONTRATANTE e

MARINALDO SOUSA GOMES, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 25 de novembro de 2025.

MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA. Secretária Municipal de SaÚde.

EXTRATO DO CONTMTO Ne 103/2025. REF.: Processo ne 04712025 - Pregão Eletrônico ne

oL4/2025- PARTES: MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa MARINALDO S GOMES & CIA LTDÀ inscrita no CNPJ ne

04.347.385/M01.19. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCUTOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE

VEÍCUToS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA/MA - VAIOR GLOBAL: RS 38.446,48 (trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e seis

reais e quarenta e oito centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 25.77.2025. DOTAçÃO

oRçAMENTÁRtA. UNIDADE ORçAMENTÁRlA 021415 tMAS PROJ/ATIVIDADE 08.244. 0125

2083 - Manutenção do FMAS 2085 - Manutenção do CRAS/CREAS 2086 - Manutenção do SCFV

2927 - Manutenção do Criança Feliz 2081 - Amparo a Pessoa Carente ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Íerceiros Pessoa

Jurídica FONTE DE RECURSO REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANçA FELlz, E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS ÍRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS/TRANSF.ESPECIAIS/PlX, Vl6ÊNCIA: 12 (doze) meses contados

da assinatura do contrato - BASE TEGAL: Lei ns 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS:

CIAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA pela CONTRATANTE e MARINAIDO SOUSA GOMES, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),25 de novembro de 2025. CLAUDINEIA ABRANTES DA

CUNHA. Secretária Municipal de Assistência Social.

annâ - -)
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EXTRATO DO TERCEIRO TER Cr AOrTM AO CONTRATo n' 020.3/2025/PllÂC .. . .. . . . 3

EXTRATO OO TERCEIRO TER}IO ADrINO AO CONTRAÍO
PORTARTA N.001/2025 -
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Todas as edigóe§ são geradas diadamonte, com exc€Éo aos sábados domíngos e feriados

ACERVO

Íodas âs êdiçóes do DiáÍio Oficial ôncontram-se disponivois na íorme êletónkã no link htFs://âíonsocunhe.ma.gov.bítrensparencia/diaío{ficial.

podendo ser consulladas e bâixadas de roíma gratuita por quahuer intgressâdo. ind6pendentB d6 cedaslro pévio.
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EXÍRÁÍO DO COXTRÁTO N' 10012025. REF.: Procêsso no 041/2025 -
Prêgão Eletrônico ao 01412025- PARTES: MUNICIPiO DE AFONSO

CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS e empTesa ITIARINALDO S GOMES E
CIA LTOA, inscdi. no CNPJ n" 0,1.3/l7.3Eí000í-í9. OBJEÍO:
CONTMTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESÍAçÀO
OE SERVIÇOS DE MANUÍENÇÃO OE VEICULOS COM

FORNECIMENTO OE PEÇAS PARA A FROÍA DE VEICULOS DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO E FINANÇÀS

DO MUNICiPiO DE AFONSO CUNH}I/MA - VALOR GLOBAL: R$

269.'125,33 (duzentos e sessênta e nove milc€nlo 6 vinte e cinco reais

e tdnta ê tíês cenlavos). - ASSINATURA DO CONTRÂTO: 25.11.2025.

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTAR'{ 021OO3 -
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÀO E FINANçAS

021006 . SECREÍARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BASICO

O21OO7 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCA SOCIAL E SEGUMNÇA
ALIMENTAR
021011 - SEC. MUN,OBRAS É INFRAESTRUÍURA O2101O .
SEC.MUN. DE AGRICULTURA E PESCA O21OO5. SECREÍARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 021014 - GABINEÍE OA PRIMEIRA

DAMA 021017 - SEC,IVUN.CULTURA E JUVENTUOÉ 021019 .
SEC.MUN.POLIÍICAS PARA MULHERES 021013 - SEC. MUN. EXTM
DE GORVERNO EM BRÁS|LIA PROJiATIVIOAOE O4j22.OO52

2007 - Manutênção da Sec.Mun.dê Administração ê FinanFs 10.302.

OO17 2024 - Manutenção da Sêcrêlaria, Municipalde SaÚde 15.122.

0005 2045 - Manutenção da Sec. Mun. de obras lníra€strutura

20.122. 0009 2041 - Manutênçáo da Sec. Mun.de

Agricultura e Pescá 08.122. 0019 2025 - Manutenção da Sec.

municipalde Assistênciã Social 12.361. 0200 2014 - Manutenção 0a
Sec. de Educação 12.361. 0200 2017 - ManulenÉo do QSE

12.361. O2OO 2019 - [4anutenÉo do PNAÍ ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Matêrial de Consumo 3.3.90.39.00 Outros SêNiços dê

Têrc6iros Pessoa Juridicá FONÍE oE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%. REPASSE 5%. REPASSE

25%, OSE, PNAT, FPM, ICMS ESTAOO, IPVA, SNA. ICMS

OESONERAçÁO, DEMAIS CONVENIOS FEOERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENClqs ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENOAS ESTADUAIS/FEDÊRAIS,EMENOAS ESPECIAIS/PIX.

VIGÊNCÁ: 12 (doze) meses contados da assinatuG do conlÍalo -
BASE LEGAL: Lei n''14.133/2021 e suas alleGÉ€s - SIGNATÁRIOS:

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE peh CONÍRATANTE e

MARiNALDO SOUSA GOMES, pelá CONTMTADA. Aíonso Cunha

(MA), 25 do novembro d€ 2025. WENoEL PARANHOS LIMA DO VALE.

Sôcr6táíio Municipal de AdministrâÉo ê FinanÉs.

ldontifi câdor: 2687-â98eec33cad2fÍ4c87't c798973côc$í1 8bdío00í

FUNOEB-3o% (ênsino tundamêntâl) 12.365. 040'l 2058 -

ELEMENTO/OESPESA 3,3.90,30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Oulros Sêrviços de T€Ícêiros P€ssoa Jurldicâ FONTE DE

RECURSO FUNDEB-30%, FUNOEF PRECAÍÔRIO/INVESÍIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEOERAIS /ESTADUASUDESMAIS
TRANSFERENCIAS ÊSTADUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS
ESÍAOUAIS/FEOERAIS. VIGÊNCÁ: 12 (dozê) mêsos conlados da

assinatuÉ do contrelo - BASE LEGAL: Lei no '14.133/2021 e suas

allêraçóês - sIGMTÁRlos: oAGUIMAR GOMES DA COSTA pela

CONTRATANTE e I,IÂRINALDO SOUSA GOMES, pela CONTRATADA.
Afonso Cunhâ (iilA), 25 de novêmbro ds 2025. DAGUIMAR GOMES DA

COSTA. SêcÍetária Municipal de Educaçáo.

ld€ntifi cador: 2687171 773889aa0ac2547b85sc95a82286Íê8e3f95Í

ManuienÉo das Alividad€s dâ EducâÉo 30% (ensino lnÍanlil) 12.361.
OO22 2931 - ManutenÉo Prevenliva e coíÍetivas de vBiculos 12.36'1.
1401 2901 ' ManutonÉo de Transporlês Escolares

EXÍRATO DO COI{ÍRATO l{'í022025. REF.: Processo no 041/2025 -
Prêgâo Etelrônico no 01412025- PARTES: MUNlclPto DE AFoNSo
CUNHA (MA). akavês de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUoE e

empresâ XARI ALDO S GOtlÊS & CÁ LÍDA, inscíta no CNPJ no

04.3it7.36íOOOI.19. OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO
DE VEíCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROÍA
DE VE|CULOS DÉ INTERESSE OA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNH'JMA - VALOR GLOBAL: R$

115.333,43 (cênlo e quinze mil trezentos e lrinta e nove reais e quarenta

e três cenlâvos). ASSINATURA DO CONÍRAÍO| 25.112025.
DOTAÇÀO ORçAMENTARN. UNIOADE ORÇAMENÍÁRIA 021304 .
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE PROJ/ATÍVIDADE IO.3O1. OI19 2069
- ManulênÉo do Fundo Municipal de Seúd€ 2068 - ManutonÉo do

PACS 2066 - Msnutençà) do PSF 20ü - ManulênÉo do PSB 2062 -
Manulengáo do PAB 10.302. 0017 2098 - Manulençáo dê Hospitais,

UPA ê Poslo de Saúde 10.301.0126 2939 - Manutenção do COVID
ELEMÉNÍO/DESPESA 3.3.S0.30.00 Malerial de Consumo

EXTRATO DO CONTRATO N'10't/2025 REF: Procrsso no041/2025-

Pregâo Eletrônico n'01412025- PARTES: MUNICíP|O 0E ÀFONSO

CUúHA (MA), akavés dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO E

6mpresâ MARINALDO S GOIIES & CIA LÍDA, inscÍlt no CNPJ n'
04.347.3tí0001.19. OBJETO: CONTMÍAçÃO DE EMPRESA

ESP€CIALIZADA NA PRESTAçÃO OE SERVIÇOS DÉ MANUTENÇAO

OE VEICULOS COM FORNECIMENÍO OE PEÇAS PARA A FROÍA
DE VEICULOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAçAO DO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHÉ./MA - VALOR GLOBAL: R§

346.018,28 (tÍszentos e quarentâ e s€i§ mil, dezoito íêais e vinlê ê oito

cêôtavos). - ASSINATUM DO CONÍFÁÍO: 25.11 2025. DOTÀçAO

ORÇAMENÍÁRIA. UNIDADE ORÇAMENÍÁRh 021213 FUNOEB

3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de TeÍceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO REPASSE 15% , PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO.

FUNOO. E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASUDESMAIS
TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEOEMIS/EMENOAS ESPECIAIS/PIX. V|GÊNCIA: 12

(doze) mgs€s conlados da assinatuíâ do contrato - BASE LEGAL: Lêi n"
14.13312021e suas eltereçõos - SIGNATARPS: MARLY ALMEIDA oA
SILVA VIEIRÂ p€lá CONÍMTANTE e MARINALDO SOUSA GOMES,
peh CONÍRATAoA. Afonso Cunha (tíA), 25 de novembro ds 2025.

MARLY ALMEI0A DA SILVÀ VlElRA. Secretâria Municipalde Saúde.

ldenti6cádor: 4 1 2 1 -4dô4e95658c8ê50Íd0ba82d62t2ú445a4de22e

EXTRATO OO COITRATo t{' '103/2025. REF.: Processo no 041/2025 -

Pregão Elêtrônico no 014t2o25- PARTES: MUNlciPlo DE AFoNso
CUúHA (MA). AITAVéS dã SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCUAL e ompTesâ MARINALDO S GOIÚE§ À CIA LTDA, In3C.IIE NO

Ci{PJ n' 04.347.3Eí0OOí-í9. OBJETo: CONTRATAÇÃO DÉ

EMPRESA ESPECLqLIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE

MANUTENçAO DE VEiCULOS COM FORNECIMENTO OE PEÇAS

PARA A FROTA DE VEiCULOS OE INTERESSE DA SECRETARIA OE

ASSISTÊNCA SOCIÂL DO MUNICIPIO OE AFONSO CUNH&MA.
VALOR GLOBAL: R$ 38.446.48 (tÍintâ e oito mil qualrocentos e

PROJ/AT|VTOADE 12.361. 0022 2056 - ManutenÉo do

DÉR|O OFTC|AL Iltut{tclPto DE AFONSO CUNHA. MA

DÉnro oncnL voL. vt - xo 069312025 - 25 DE Í{OVE BRO DE 2025
tssl{ . xxxx{xxx

EXTRATO DO CONTFIAÍO M 1OOT2O25

EXTRÂTO DO COI{TRÂTO lf t022025

ExÍRATo Do col.ÍTRÀÍo tf !0í2025

EXÍRATO OO CONTRÁÍO Nr 103/2025
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quarênta ê sois íêais ê quarênta e oilo cêntavos). - ASSINATURA DO

ooNTRAÍO: 25.11.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn. UNTDADE
oRçAMENTARh 021415 FMAS PROJ/ATIVIOAOE 08.2,r4.
0125 2083 - ManulenÉo do FMAS 2085 - ManulenÉo do
CRAS/CREAS 2086 - Manutenção do SCFV 2927 - Manulençáo do
Criança Fêliz 2081 - Amparo a Pêssoa Caronte ELEMENTO/oESPESA
3.3.90.30.00 Lilalerial de Consumo 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros Pessoâ Jurídica FONTE DE RECURSO
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESÍADUASÚOESMAIS ÍRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDEMIS/ EMENDAS
ESTAOUAIS/FEDERAIS/TRANSF.ESPEC!q§/PIX. VIGÊI{CIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do clntrato - BASE LEGAL: Lei n'
14.133t2021 ê suâs alleraÉes - SIGNATÁR|oS: CLAUDINEIA
ABRANTES 0A CUNHA pela CONTMTANÍE e MARINALDO SOUSA
GOMES, p€la CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 25 dê novembro de
2025. CLAUDINÉ|A ABMNTES DA CUNHA. Secrêtária Municipal de
Assistência Social.

EXÍRATO DO TERC€|RO TERMO ADITIVO AO CO ÍRÂTO n'
020.3,/202íPilAC - Procâ3ro no 023/2025. Contratante: O MuNlClPlO
DE AFONSO CUNHA - MA. atravás da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCn SOCIÂI. Contratada |i{STÍTUTO GEPAS, iBcrita no
CNPJ n' 21.310.029/0001.40 - O objelo do presente Termo de Aditivo
consiste em aditivar o píazo de vigência do Contrato no 020.3/2025, de
26 dê maio dê 2025. O prazo do contrato fcá proÍÍogado poí mais 03
(trâs) mês6s, e contâr dê 26 dê novêmbro de 2025 Ítndo en 2510212026,
podendo poslêdormênte sea prcrogado, com base êm cláusula
segunda do contíato origináíio, o em coníormiúde com o disposto no
adigo 107, da Lêi no. 14.133/2021. Assinam CLAUoINEIA ABRANTES
DA CUNHA pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e ALINE SOARES BARROS LOBATO, pêla empresa
contratadâ. Atonso Cunha - MA, 25 de novembro de 2025. CLÁUolNElA
ABRANTES DA CUNHA. Secrelária Municipaldê Assistência Social.

ldentif cador 268745829b0aeas1 f832836,| bb8e74e75d38dc5bb0c

EXTRÂÍO DO TERCEIRo ÍER o ADÍÍÍVO AO colTRAÍO n'
O2O,í/2025/PtlAC - Proco3so oo 0232025. Contratantei O MUNlcIP|O
DE AFoNSo CUNHA - MA. âtravés da SECREÍARIA MUNICIPAL DÉ

EOUCAÇÃO. Contralada INSTITUTO GEPAS, inlcrtt no CI{PJ n'
21.3í0.029/0001{0 - O obiêlo do píesentê Tôrmo clo Adilivo consiste

em aditivâr o prazo dê vigência do ContEto no 020.112025, de 26 de

maio de 2025. O prazo do contralo frcá proarogado poí mais 03 (tÍãs)

meses, a conlar ds 26 cle novêmbro dê 2025 findo em 251022026
podendo postêriormenlê ser pÍoÍÍogado, com base êm cláusula

segunda do conlÍato originário, s sm conformidade com o disposto no

artigo 107, da Lêi no. 14.133/2021. Assinam oAGUIMAR GOMES OA

COSTA pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO E ALINE

SOARES BARROS LOBATO, pela empresa conlratrâda. Afonso Cunha -

MA.25 de novembro de 2025. DAGUIMAR GOMÉS DA COSTA.

Secretária Municipal de EducaÉo.

ldêntiíicâdor: 2687-77691 5d0d3d33d6371 8í49581 0629261 dSbdd390

EXTRATO OO TERCEIRO TER O ADÍTwO AO COI{TRATO n'
O2O.2J2o2slPttAC - ?Íocô.so n' 023/2025. Contratante: O MUNICIPIO

DE AFONSO CUNHA - MA, âtravés da SECRETARIA MUNICIPAL 0E

SAÚDÉ. contratada lNsTlTuTo GEPAS, lÉc.ita no GNPJ n'
21.310.029/OOO1{O - O objelo do presenlê TerÍno de Aditivo consiste

em adilivâr o prazo dê vigência do Contrato no 020.22025' óe 26 óê

maio dê 2025. O prazo do contÍato frcá píonogado poí mais 03 (lrês)

msses, a @ntaÍ de 26 de novembro de 2025 fndo efi 25102/2026
podendo posteriormente ser proÍogado, com base em cláusula

segunda do contrato originário, e em conformidade com o disposto no

artigo '!07, da Lei n". 14.133/2021. Assinám MARLY ALMEIDA DA

SILúA VIEIRA pela SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE E ALINE

SOARES BARROS LOBATO, pela empresa conkatâda Aíonso Cunha'
MA. 25 de novembro de 2025. lvlARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA.

Secrelária Municipal dê Saúde.

ldentifi cador: 2687-a6cd6c€bBb0íldafseTTCObc2aldaaó7 41 1 c,l4d

EXÍMTo Do TERCEIRO TERllo ADITÍVO AO COITRATo n'
l)2Ot2O2íPlilAC - Proc.Bo n' 02U2025. Contratânle: O MUNICÍP|o
DE AFONSO CUNHA - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL 0E
AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONiTAIAdA I SNTUTO GEPAS,
inscrita no CNPJ n' 21.3'10.02910001{0 - O objelo do píesentê Teímo
de Aditivo consiste em âditivar o píazo de vigência do Conlrato no

020/2025, dê 26 dê maio dê 2025. O prazo do contrato fica prcíogado
por mais 03 (tr6s) mesês, â contiar de 26 de novembro de 2025 fndo em
25102J2026, podendo posleíiormont€ s6í prorrogado, com base em

cláusula segunda do contrato originário, e em coníormidade com o
disposto no adigo 107, da Lei n0. 14.133/2021. Assinam WENDEL
PARANHOS LIMA DO VALE pela SECRÉÍARIA MUNICIPAL DÊ

ADMINISTRAÇÃO E FINÂNÇAS E ALINE SOARES BARROS LOBATO,
pêla êmplêsâ contíeteda. Aíonso Cunha - MA, 25 dê novombrc dê

2025. WENOEL PAMNHOS LIMÂ 0O VALE. SscÍ€tário Municipal dê

Adminislraçâo e Finençes.

ld6ntif cador: 2687{697a3c€69776861866aec009f4d1 d2dêbc20c1

PORÍAR|À N'001/2025. SllP /AC

D§PÔE SOBRE A PUBLICAçÁO DO RESULTADO PRELIMI AR

OAS CAI{OIOATAS CLASSIFICADAS NO PROJETO "MEUS 'I5

AI{OS FEUZES", E DA OUTRAS PROVIDÊNCNS.

A SECRETAruA ÍUNICIPAL OE POLITrcA§ PARA MULHERES dE

Afonso Cunhe. Estaclo do Marenhào, no uso de suas atdbuiçôês l€geis,

coní€ridas pela Lei Municipal n" 35112022 Lei - SEC MULHER, e pela

Portaria n" 003/2025, de 09 do janêiro de 2025,

coNSIDERAt{Do o Edilal n" 001/2025 - SMPM/AC, que dispôs sobre o

processo dê seleÉo da§ adolescentes para participaÉo no Prorêto

"ttau! 15Ano5 Fallzôa', dê iniciativa dosta Secrêtianâ, com obietivo de

promovor a valorizeÉo ê inclusão social de iovens d€ baixa íendâ do

Município;

DrÁnro oncnl
orARro oFEtAL l uMcipro DE AFot{so cut{HÂ -llÂ
vol. vt -x.059312025 -25 DE IOVE]ISRO OE ã]25
lsstl . XXXX-XXXX

EXTRATO DO IERCERO IERMO ÂDlTlvO AO CONIPÀTO ô'
020.3lr2!»íPMÂC

EXTRATO DO ÍERCEIRO ÍE4MO ADrINO AO CONÍRATO n'
o20j12Ú25lPttAC

ExÍRATo Do rÊRcErRo xtuo notlvo lo commto rr
ozo.zt:bzslrlr c

ÊXTRATO OO IERCEIRO ÍERMO AOITIVO AO CÔNTRATO

PORT RIA X" 00 t 2025 - SMPM,/ÂC
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Contrato no oo/2025

q lrntraflC0326

Unidade executora: I - Prefeitura MunicipaL de Afonso Cunha

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: O4t/?O?5 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: L2/12/2O25 Data de assinalura:25/LU2O25 Vigência: de 25/11/2025 a 25/L1/2O26

ldcontrato PNCP: 060966550OO191-2-OOOO3I/2O25 Fonte: BR Conectado

ld contratação PNCP: O6O966550OO191-1-0OOO34i2O25

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO OT EUPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE

SERV|ÇOS DE MANUTENÇÀO DE VEíCULOS COM FORNECTMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VETCULOS DO MUNrCíPrO

DE AFONSO CUNHA,/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔTS COIISTRNTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

U [ti md aluolizocào 12t 12/ 2025

Local: Afonso Cunha./MA

Rs 269.125,33

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica

Nome/Razão sociat:

Órgão: MUNICIPIO DEAFONSO CUNHA

CNPJ./CPF: O 4.347.385 / OOO1-19

MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Consultar sancões e penatidades do forn

Arquivos Historico

Nome ;

Contrato 1OO

Data,/Hora de lnclusão Tipo i

12/12/2025 - 11:iO 51 Contrato

Exibirl 5' I 1-ldelitens e"sralt - 
|

Criacto pete Lei no 14.133./2i, c Por'rai Llacicnai Ce Corrtratacoes P(rblicas lPNCP) ê

c sriio etetr'ônicc ofrcial destrnado à ci.,,ulgação cerrilaii.:aCe + cbrigeioria dos 3tÜs

eriçiCOs e.n Secle Ce lcitaçÕes e ccniratos aclministrativos aba:'caCos Celo nc'iel

Cip:.cmê

E gteridc pelo Conrite Ge:tcr cla Re<.le Nacio;lal rie C.ontreri lcÔes P:ji:iictts, urrt

cctegiado delii:eraiivc, ccÍn sirâs aiitbr.riCÓes esi.alrete'cidas nc Delcietc: n" L4.764.

cle 9 de âgosto de 2021.

\

ã



q.

0cc3,:7
ÂEntra, 

\ô

Contrato no 01/2025
Ultino dluolizocào 12 / 12 / 2025

Local:Afonso Cunha./MA ór9ão: túUNlClPlO DE AFONSO CUNHA

Unidadê êxecutora: I - Prefeitura l"lunicipal de Afonso Cunha

Tipof Contrato (têrmo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processoi O4V2O25 Categoria do pÍocesso: Compras

Data dê divulgaÉo no PNCPT\2/12/2A25 Data de assinatura:25/ll/2o25 Virência: de 25,/11,/2025 a 25/11/2025

ld contmto PNCP: 06096655OOO191-2-OOAO34/2325 Fonte; BR Conectado

ld contràtaçáo PNCP: 06O96655OOO191-1-Oooo34/2o25

objeto:

REGISTRo DE PRFÇoS PARA FUTURA E TVENTUAL coNTRATAÇÀO DE ÉMPRESA ESPECIALIZADA NA PRÊSTACÀO DF

SERVIÇOS DF MANUTENÇAO DE VEICULOS COM FORNECIMENTO DE PECAS PARA A FROTA DE VEICUI OS DO l'4UN,ClPlO

DE AÊoNSo cUNHA/MA, DE ACoRDo coM As EspECtFrcAÇóES coNSTANTES No ANExo I DÉsrE EDlrAL.

VALOR CONTRÁTÂDO

RS 346.Oi8 28

FORNECÉDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: o4.347.385/oool-19

Nome/Razáo sociaL MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Consuttar sancôcs e oenalidados do fornecedor

Arquivos Histórico

Nome ' Data/ttorá de loctusão Tipo:

12/12/2025 - lLllOO ConkâtoCont.ôto 1O1

,,,,0n [-I , u,*rnun. *.""Íll < )

Criâio oelê Lêi no 14.i33,/?i, ô Porúi Nacicn.lLce Ctitr3têÇoes pliDlicas lPNCP) 'â

c siiio elei!'ôniac oicial deslinade ê d:vi.rtQâcão cerlirâirzêda e obrigsioria dos êtcs

ex,gidos e.i sed€ cje tlcitaçô"s e :oniÍâlos ãcirninislret,vos êbaícâdos peio no'.'e[

diptcme

E gerido pelo conlite Gestor dê Re(le Nacio,lallje CcntratêçÔes Piibli.a5, uÍ11

côlêg|ado Cetiberalivo com slras atrlblticÓes estabelecrdas r1Õ Decreto n' lO'764

le 9 de agoslo de 2021.

n



ô ) contr.rtos

Contrato no 102/?O25

q 3 rntrar

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipat de Afonso Cunha

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: O4U2O25 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCPz L2/12/2O25 Data de assinatura:25/7L/2O25 Vigência: de 25/11/2025 a 25/Ll/2O25

ld contrato PNCP: O6t)96655OOO191-2 -OOOA32/2025 Fonte: BR Conectado

ld contratação PNCP: 06096655OOO191-1-OOOO34i2O25

Objeto:

l. / REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO OC TUPNESA ESPECIALIZADA NA PRESTACÃO DE

- SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE VEICULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO

DE AFONSO CUNHA,/MA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

VALOR CONTRATADO

Rs 115.339.43

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica

Nome/Razão sociaL MARINALDO S GOMES & CIA LTDA

Arquivos Historico

04.347.385/OOO1-19 Consuttar sancôes e @

CCCS'8

\

CNPJ./CPF:

Data/Hora de lnclusão Tipo;

12/12/2025 - 1liO53 Contrato

*,0,,'ll-l 1-ldelitensL _,,__J

Criacio peta Ler na 14.133/21, o Porial i.lacicnai Ce Contratêcoes Pirbiicas {PNCP) e

c siiio eLetrcnicc oficiat destinado à ci.;utEação cerrir-alizaCa e obrig:iÓria dos âtüs

exigidos eín sede ce licitaçÕes e ccnir?tos aciministrativos abarcacos peio novel

Ciplcme.

E gelidc peio Conrite Gestcr cla Recle Naciorlal rje CcntraiaçÔç,s Púi:licas, urr

cctegiadc,jetiDei-aiii,o com s1lâS aH3uiÇÕes estabetecidas nc Decietc ::" L4.754,

de 9 cie êgcstc Ce 2021.

I )l tima otuo I izocào I 2 /' 1 2 / 2025

- t PortaL Nacionat de Contratações Púbücas

çP
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ü'tô > cont,"rtos

Contrato no 103/2025
Ultimo oluolizocào 12 / E /2025

Local Afonso Cunha./MA órgão: IVUNICIPIO DE AFONSO CUNHA

Unadade executora: 1 - Prefeiturê l"lunicipalde Afonso Cunha

Tlpo;Contrãto (termo iniciaD Receita ou Despesa:Despesa Processoi O41/2O25 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCPT 12/12/2O25 Data dê assanatwai 25/11/2025 Vigência: de 25/1V2O25 a 25,/[/2025

';^;**^.#*-#;il"^* q 3 Entrar

Objeto:

REGISTRo DE PREÇoS pARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EI',PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE

sERvtÇos DE T ANUTENÇAo DE vEicuLos coM FoRNEcTMENTo DE pEÇAS PARA A FRorA DE vErcuLos Do MUNrcipro

DEAFONSO CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE ÊDITAL,

VALOR CONÍRATADO

RS 38446.4A

FORNECEDOR:

Tipo: Possoajuridica O4.342385/OOOl-i9 Consuttar sancôes e oenatidados do fornecedoíCNPJ./CPFI

Nome/Razão social.: iíARINALDo s GoMES & CIA LrDA

Arquivos Histórico

Nome : Data,/Hoíâ de lnctusão Tipo :
:

Contrato 1O3 12/t2/2025 - 1\14 59

o,t.Fl r'lder*êr.. o*""[_--l . )

Criâdo peta Ler :ro 1,1.i33,/2i, ô Por'{ti Nacional ôe Corltr3taÇoes PúbLiGs (PNCp} ê

o sriio eLêtónaco oiciai dêstinado à cjivulgâqáo centra:r,laCa .o obrigêiôria dos 3tÔs

exiçidos eín sede de lritêçÔes e contratas âcjrninist.ativos eba'cados p!-io 
'oYeI

dipioma.

E ç|eÍido peLo Conlite Gê§tcr da Pe(le Naciônat íje Ccnt.ãi;,çÔes PÚblicas rrrír

ÇoLegiado cjetiberaiivo ccÍr suàs ãliibuicóês estabeLecldas :1c Decrelo ni 10 764

de 9 €le agosto d": 2021.

á
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PORTARIA I'IO 135/2025 GAB. PREF. AC/ A

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

ADT'IINISTRATIVOS NO ÂMB|TO DA SECRETARIA ITUNICIPAL DE

aDnNtsTRAçÃO E F|NAr{çAS OE AFONSO CUNHA/ A.

O PREFEITO I'UNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTAOO DO

lrARANl{ÃO, PÉDRO FERRÉ|RA MEOEIROS, o uso dâs âtribuiçóes

legais que lhe conÍere a Lêi Orgânicâ Municipal. e consrderando o

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Federa no 14.133. d€ 1'de âbnl

de 2021, bem como as orienlaçóes do Tribunal de Contas da Unráo

(TCU)e do Íribunal de Contas do Estado do [.{aranhão (ÍCE/MA). no

sentido de assegurar a €fêtiva fiscálizaçáo da execuÉo dos contratos

administ.ativos. RESOLVE :

Aít. 1! Nomear o Sr. CLAUDIO AFONSO GOMES DUARÍE. de CPF n0

4X7.7X3.8X3-34, lotado nâ Secreüâna Mlnicípal de admrnrstraÉo e

Íinanças, para exercer â função de Fiscal de todos os contratos

administrativos Írmados no âmb{o da Secretaíia Múnrcipal de

Administração e Finanças de Aíonso Cunha/ÀlA. abrangendo contratos

de fornecimento de bens, preslaÉo de serviços, obÍas e dema,s

avenças admrn§lÍatrvas, duíante sua vigênoa.

Art. ? Compete ao Fiscal de Coniratos acompanhar. supervrsonar e

fiscalizar, de Íorma permanente e eicaz, a execução conlíâtuâ|,

observando o cumprimento das cláusulas avençadas, a regulandade da

píestaÉo dos serviços ou fomecimenlo. emilindo relalórios e

comunicrndo prontamente à autoridade superioÍ quatsquer falos que

compromelam a boa execuÉo do objeto.

AÉ.3o A fiscalizaÉo deve observar os princípios da legaldade,

eficiência, economicidade, publicidade e responsâbilidade. coníoíme

previsto na Lei no 14-133/2021 e nes diretnz€s de governânçâ contratual

estabolêcidas pelo ÍCU e TCE/MA.

Art. 4o O nomeado responde pelos atos que pÍâticar com dolo ou culpa

no exercicio da funÉo, sem prcJuizo da responsâbllidade solidáriâ dos

gestores e demais âgêntes públicos envolvidos na execuÉo contralual

Art. 5o Os eÍeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as drsposiçôes em cont.áno

Dê-se ciência, publique'se e cumpra_s.

Gabinete do Preíeilo Municipal de Afonso Cunha iMA), 15 de malo de

2025.

PORTARIA N' 136i2025 GAB. PREF. AC/}IA

OISPOE SOBRE A NOITEAÇÃO DE FISCAL DE GONTRÁTOS

ADHINISÍRÂTIVOS NO Â BlÍO DA SECRETARIA UTIICIPAL DE

OBRÁS E INFRAESÍRUIURA DE AFONSO CUNHA/l'lA.

O PREFEITO II'}iICIPAL OE AFONSO CUNHA, ESTADO OO

ARAIHÃo, PEDRo FERRETRA EDEtRos, o uso das atribuiçóes

l€gais que lhe confere a Lei Orgânrcá Munlcipâl, e considerarúo o

disposio nos art€os 117 a 121 da L€i Fêderal no 14.133, de 10 de abnl

de 2021. bem co,no âs onentâçôes do Tribunal de Contas dâ União

(TCU) ê do Tribunal de Contas do Eslado do Maranhão (TCE/MA). no

sentido de assegurar a êfetivâ ÍscálizaÉo dâ êxecuçáo dos contratos

adminrstrativos. RÊSOLVE :

An. lo Nomeár o Sr FABIO ALVES VlElRA. de CPF no

9X5.8X8 5X304. lolado na Secrelana Muniopal de Obrâs e

lnÍraeslíutura, paía êxêrcêr a funÉo dê Fiscal dê todos os contralos

adminiskativos firmados no âmbito da Secretana Municipal de Obras e

lnfEestrutura de Abnso Cunha/MA, abranq€ndo conlratos de

Íomecimento dê bens. prestaÉo de serviços, obras e demais av€nças

administrâlivas, durante sua vigência

An. ? Compele ao Fiscâl dê Conlratos acompanhâÍ, supêrvrsionar e

Íiscalizar, de Íorma permanenle e efqaz, a execuçáo contralual,

observando o cumpflmento das cláusulâs avençadas, a regularidâde dâ

prestaÉo dos sêrvços ou íomecrmento, emit.ndo relatórios e

comunicândo prontãmente à autoridãde supêrior quaisquer fatos qu€

comprcmetam a boe exec!Éo do objeto.

Art.3o À frscalizaÉo deve observar os pÍinclpros dá legalidade,

efciêncra, economicidâde, publicidade e responsabilidade, contorme

previsto na Ler no 14 133/2021 e nas diretrÊes de govemançâ contratual

estabelecidâs pêlo ÍCU e ÍCE/MA.

A . 40 O nomeado íesponde pelos atos que praticar com dolo ou culpa

no exercício da íunção, sem prejuizo da responsâbilidade solidária dos

gestores ê demais âgentes públicos envolvdos na êxecuÉo contratual.

A,t. 5o Os eíeitos desta poÍlâia retíoagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadâs as d§posrçóes em contrário.

Dê-se ciência. publlque-se e cumpra-sB.

Gabrnete do Prefeilo Municipal de Aíonso Cunha (MA), 15 de maio de

2025.

PEDRO FERREIRA IIEOEIROS

Pí€íeito Municipal

ldentiícador: 20101720bd7ofe16b2b55Íecc704beg2 I 9551886a6â

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito Municipal

ldentificador: 2009-4ed 1 909e1 241 53dde90d40789e9S3235503d8gce

DrÁnro oFrcnL

PORTÂRIÂ No I35/20'5 GAB PREF ÂCIMA

C€RTIFICADO DI6ITALMENTE
E COM CARIMBO O€ ÍÉMPO
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PORÍARIA N'128/2025 GAB. PREF. AC/IÚA

NOMEIA SERVIDORA APROVAJA EM PROCESSO SELET]VO

PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE COMU\ITARIA OE SAUDE

COI\,4 LOTAçÁO NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE AFONSO

CUNHTt/MA. E AREA DE ATUAÇÃO A SER DEFINIOA PELA

SECRETARIA IIIUNICIPAL DE SAUDE, E DÁ OUTMS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO ÍÚUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. ESÍAOO OO

IIARANHÃO. PEDRO FERREIRA EOEIROS. no uso da atnbuiqào

que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município, considerando o resultado

íinâl devidâmenle homologado do Processo Seleiivo Público n0 01/2023

- DOM EDIÇÁO: No 287, para provimento do cârgo de Agentê

Comunitário de Sâúde. rêsolve:

Art. 1o- NomeaÍ ao cargo efetivo de Agente Comunrtána de Saúdê. com

iotâçáo na zona ruml do municipio de AÍonso Cunhe./ A. cuja árca

dê atuação 3ê.á delinide por eto de S€cÍ€tarie Municipal do Saúds.

â Sr.a. Tatiane Jerdim da Silva. de CPF nó 051.094.283'01.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

revogadas disposições em contíáno.

Dâ-se ciência. publique-se e cumpra'se

Gabinetê do Prefeito l!!unicipal de AÍonso Cunha (MA), em 12 de ma,o

de 2025

ÀCr/MA, publicada em 12 de mao de 2025. onde se lê "Tatiany Jardim da

Silva". lera-se TATIANE JARDI OA SILVA'. mantidas âs dêmais

disposrÇõgs da íefenda portana.

Art. 29 Esta portana entre em vigoí na data de sua publicáção, com

êíeitos retroaivos à date dâ públicação da Portaria no 128/2025, ícando
determrnâdo. ainda. a republicaçáo da porlâriâ retilicâda, revogadâs as

disposrções em contrário.

Dê-se oênoâ, publique-se e cumpra-se.

Gabinele do Preferto Munrcrpal de Afonso Cunha (MA), 14 de maio de

2025.

PEORO FERREIRA MEDÊIROS

P.oÍoito t unicipal

ldentif câdoí: 1 1 44-01í8Magd5ec87d€7e989b51 b316c6a288cd23a

PORÍARIA N'1322025 GAB. PREF. AC/MA

D§PóE SOBRE A NO EAçÃO DE FISCAL DE GONTRATOS

ADTTINISTRÂTIVOS NO Âi'BITO OA SECRETARIA ]úUNICIPAL DE

EOUCAçÃO/FUNDEB DE AFONSO CUNHA,/MA.

O PREFEITO UIIICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

HARANHÃO, PEDRO FERRETRA MEDEIROS, o uso dâs atnbuiçôes

legais que lhe.rnfere a Lei Orgánica Municrpal, e coosiderando o

drsposto nos âítEos 117 â 121 da Lei Federa no 14.133, dê 10 de abril

de 2021, bem como as onentaçôes do Tnbunâl de Contes da iJnião

(TCU)e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo (TCE/MA). no

sentido de asseguíar a efetrva Íscálização da execuçáo dos contratos

administrat vos. RESOLVE

Art. 1' Nomeâr o Sr. ELIELSON GUTHERRES DOS SANTOS

CHAVES, de CPF n' 0x8.8x8-6X3'20, lotado na Secretaria Municipal

de Educaçáo. para exercer a funÉo de Fiscrl de todos os contratos

êdminisÍativos firmados no ámbito da Secretaria À,lunicipal de

EducáÉo/FUNDEB de Aíonso Cunha/MA. abrangendo contratos de

lornecimento de bens, prestâção de serviços. obras e demais âvenças

addnistralivas. durânte sua vigência.

Ârt. 2P Compele ao Frscâl de Contratos âcompanhar. supervisionar e

ÍiscalizaÍ, dê forma pêrmanenle e oficaz, a execução conlrâtual.

observando o cumpnmenlo das cláusulas avençadas, a rôgularidade da

presta€o dos servrços ou Íomecimento. emitindo relatórios e

comunrcando paonlamente à âutoridade supênor quaisquer íatos que

comprometam a boa execuÉo do objeto

Art- 3o A fiscâlizeÉo deve obs€rvar os principios da legalidade.

eficiêncra. êconomrcdade. publicdade e responsabilidade, coníorme

prevrsto nâ Lei no 14 133/2021 e nas diretnzes de govemança contratual

estabelêcrdâs pelo TCIJ e ÍCE/MA.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

V ldentiÍicadoí: 1 144-e21b0066Í45620ec16ee84d0d0912243f603578s

PORTARIA N' ,13í/2025 GAB. PREF. AC/ A

RETIFICAçÃO OA PORTARÁ }T 128/2025 - GAB. PREF. AC/}IA

O PREFEITO ITUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESÍAOO DO

aRANI{Ão, PEDRo FERREIRA ilEDElRos, no uso das atflbuiçô€s

legais quê lhe são coníendas pela Lei O.gánica do Munrcipro e tendo

em vistâ a necessidade de correção matenal na Podana no 12812025 -
GAB, PREF, AC/MA. RESOLVE:

Art. 1' Relúicar, para que produza os efefos legais necessários o nome

da seryidora conslânte no art. 10 da Portaria no 128i2025 GAB PREF

DrÁnp orrcnl
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Art. 4'O nomeado responde pelos atos que praticaÍ com dolo ou culpâ

no exêÍcicio da Íunçáo, sem prejuizo da responsabúdade solidáíia dos

gestores e demâis agentes públicos envolvidos na execução contralual.

AÍt. 50 Os efeitos dêsta portaía retroagem â 01 de jânerÍo de 2025,

revogadas as disposiçÕes em contÍário.

Dê-se ciência, publique-sê e cumpra-se.

Gabinete do Prefoito Municipal de Aíonso Cunha {MA). 14 de maio de

2025.

comprometâm a boa execuÉo do obieto

AÍt.3Ô A fiscalizaÉo dôve observaí os princlpios da legalidade,

eÍciência. economicrdade. publicidede e íesponsebilidade, conÍorme
previsto nê Ler nô 14.133/2021 e nas dirêtrizês de governança cont.atual

estabelecidas pêlo TCU e ÍCE/MA.

Art. 46 A nomeada responde pelos atos quê pratrcar com dolo ou culpa

no exercicio da funÉo, sem preiuizo da responsabilidade solidária dos

geslores e demais agentês públicos envolvidos na exêcuÉo contratual.

An. 5'Os êíeitos desta portaria retroagem a 0l de janeiro de 2025,

revogadas as disposiÇões em contrário.

Dê se ciêncaa. publique-so e cumpra-se.

Gabinete do PrêÍedo Municipâl dê Afonso Cunhâ (MA), 14 dê maio de

2025.

PEDRO FERREIRA I'EDEIROS

PÍôíeito Municipal

ldentiÍcadoÍ: 1 1 44 0941 8 1 97 3b7f80 1 6e8f44c0aa957eee4b76244b0

ldentiíicador: 1 1 44 -eí5A1 2d854gcÍOc5952cd832ccefd0c09aaeae

PORTARIA N' í33/2025 GAB. PREF. AC/XA

orsPoE soBRE a t{olrEAçÂo DE FrscaL 0E coNTRATos

ADi,lINISÍRATIVOS NO ÂIIBITO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCÁ SOCIAL E SEGURANçÂ ALIMENTAR,/FMAS DE

AFONSO CUNHÁ'/taA.

O PREFEITO IúUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTAOO OO

MARANHÀO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, o uso das atnbuições

lêgais que lhê confêre a Lei Orgântcá Munictpal. e consrderândo o

disposlo nos artigos 117 a 121 da Lei Federal n" 14 133. de 10 de abnl

de 202'1, b€m como as orientaçóes do Íribunâl de Contas dâ llnráo

{TCU) e do Tribunal de Coniâs do Estado do Í\rlaranháo (ÍCE/MA). no

sentido de assegurar a êfetva fiscállzaçào da execuÉo dos contralos

administrâtivos. RESOLVE:

Aá. 'lo Nomeâr a Sr.". MYLLENE DA S|LVA de cPF n'

6XO.OX7.8X3-45. lolada na Secretaria fulunrcrpal de Assrslêncla Soclâl e

Segurânça Alimenlar, paÍa exercer ã Íunçáo de Frscal de lodos os

contratos administrativos firmados no âmbilo dâ Secretana Í\,luniopalde

Assistência Social ê Segurança Alimenlaí/FMAS de Afonso Cunha/MA

abrang€ndo conkatos de ÍoÍnecimento de bens. pÍestaÉo de ser!iços.

obras e demais avençâs adminislÍativas, duÍante sua vlgêncra

AÍt. 29 Compêie à Fiscal de Conlralos acompanhar, supervisronar e

Ílscalizar, de Íorma permâneote e eficaz a execução contraluâl

observando o cumpnmenlo das cláusulas avençâdas, a reg!landade da

pÍestaÉo dos seryiços ou forneclmento emrtndo íelatorios e

comunicândo prontamente à autoridade superior qualsquer fatos que

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA No 13,1/2025 GAB. PRÉF. AC/MA

DrspoE soBRE a No EAÇÃo oE FtscAL oE coNTRÂÍoS
AD"INISTRATIVOS O ÀIilBITO DA SECRÉÍARIA MUNICTPAL DE

SAÚOE E SANEAMENTO BÁSICO/FIúS DE AFONSO Ct,NHA/I'A.

O PREFEITO lrlUNlClPAL DE AFOi{SO CUNHA, ESÍADo DO

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA IúEDEIROS, o uso das atnbuiçoes

legais que lhe coníeíe a Ler OÍgânica Muniopal. e considerando o

drsposto nos artigos 117 a 121 da Lei Fedeíal no 14.133, de 1' de âbnl

de 2021. bem como as oÍientaçôes do Tribunal de Contas da União

(TCU) e do TÍrbunal de Contas do Eslado do Maranhão (TCE/MA), no

sentido de âssegurar a eletrva fiscalizâçáo da execuÉo dos contratos

admrnrstratrvos. RESOLVE;

Arl. 10 Nomear a Sr.". MARÍA REG1NA MEDEIRoS DA LUz. de CPF

no OX7 2X9.7X3-80. lotada na Secretarla Municipal de Saúde e

Saneamenlo Básico. paÍa exercer a ÍunÉo de Fiscal de todos os

contratos âdmrnrstralivos Írmados no âmbito da Muniopâl de SaÚde e

Saneamento Básco/FMS de Aíonso Cunha/MA. abÍang€ndo contratos

de íomecimenio de bens. preslaçáo de serviços obras e demais

avenças administÍativas. durãnte sua vigênoa

Arl. 2' Compete à Fiscal de Conlratos acompanhar, superyisionar e

fiscalizar. de íoíÍnâ permanente e eÃcaz. a exêcução contratuâ|.

observando o cuÍnpnmenlo das cláusulâs evençêdas. a rêgulendade da

prestaÉo dos seruiços ou fomedmenlo emltindo Íelatorios e

comúnrcândo prontamente à autohdade superior qualsquer Íalos que

xuNlclP'o DÊ 
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cooprometâm a boa execuÇão do oueto.

A.t. 3' A Íscalização deve obsirvar os pnncipios da l€€€lidade,

eÍiciência, economicidêde, publicdêde e responssbrlidâde, conforme

previsto na Lei n' 14.133/2021 ê nas diretízes de govêrnança contratual

estãbelecidas pelo ÍCU ê ÍCE/MA.

An. 4' A nomoâda respondê pêlos âlos que prâticar com dolo ou culpa

no exercicio da funÉo, sem prquizo da responsabildade soÍdána dos

gestorês e d6mais agentes públicos envolvidos na execuçáo contratual

AÍi. 5o Os eíêitos desta poÉana rêtroagem a 01 de janeiro de 2025.

revogadas as disposiçôes em coôhário.

.'^.nrX?
Lü\.' 'J

\
\

Dê-sê ciênoa, publique-se ê cumpra-sê.

G€binete do Prefeito Llunicipâl de Aíonso Cunha (MA), 14 de maio de

2025.

PEDRO FERREIR, T'EDEIROS

Preíêito llunicipal

ldentificador: 1 144-864867d8660ê7 1 1 25e52e2geae 1 0cc2746Íe799
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